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sociedade, alienar os bens da sociedade, pagar aos cre-
dores sociais e propor a forma de partilha do rema-
nescente do activo social, se o houver.

4 — O pagamento do passivo ou a consignação das
quantias necessárias a esse fim tem prioridade sobre
a partilha dos bens sociais.

5 — Extintas as dívidas sociais, o activo remanescente
é destinado ao reembolso das entradas de capital pelo
valor que tinham à data da sua realização, se outro
não resultar do contrato de sociedade, de deliberação
social ou de acordo escrito entre todos os sócios.

6 — Após o reembolso das entradas de capital, pro-
cede-se à distribuição do activo restante pelos sócios
na proporção da parte que lhes caiba nos lucros.

7 — Se à data da dissolução a sociedade não tiver dívi-
das, podem os sócios proceder imediatamente à partilha
do activo social.

Artigo 59.o

Insolvência da sociedade

1 — É aplicável à insolvência da sociedade de advo-
gados o regime previsto no Código da Insolvência e
da Recuperação de Empresas.

2 — A declaração de insolvência da sociedade de
advogados obriga à correspondente comunicação nos
processos judiciais em que existe mandato forense a
favor de sócios da sociedade, designadamente para efei-
tos de eventual constituição de novo mandatário judicial,
de prestação de contas e de liquidação de honorários.

3 — O administrador de insolvência deve constar da
lista oficial e é designado, a solicitação do juiz do pro-
cesso, pelo presidente do conselho distrital da Ordem
dos Advogados com jurisdição na localidade onde a
sociedade tem a sua sede.

CAPÍTULO XIV

Regras deontológicas

Artigo 60.o

Conflitos de interesses

A sociedade de advogados, ainda que assegure inter-
namente a criação de grupos de trabalho independentes,
não pode patrocinar causas ou clientes quando tal facto
consubstanciar uma situação de conflito de interesses
nos termos legais.

Artigo 61.o

Formação de estagiários

A sociedade de advogados e o advogado responsável
pela direcção do estágio devem acompanhar e estimular
a formação do estagiário, nomeadamente no patrocínio
de processos e em diligências judiciais.

Artigo 62.o

Planos de carreira

1 — A sociedade de advogados deve elaborar planos
de carreira que detalhem as eventuais categorias e os
critérios de progressão dos associados dentro da socie-
dade, bem como o modo do possível acesso à categoria
de sócio de indústria, ou de capital e de indústria.

2 — Os planos de carreira devem ser depositados na
Ordem dos Advogados três meses após o registo do
contrato de sociedade.

CAPÍTULO XV

Disposições finais e transitórias

Artigo 63.o

Regime transitório

As sociedades de advogados constituídas antes da
entrada em vigor do presente diploma devem adoptar
as regras estabelecidas no presente diploma no prazo
de 180 dias a contar da data da sua entrada em vigor,
sob pena de poder ser requerida a dissolução judicial.

Artigo 64.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 513-Q/79, de 26 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 237/2001, de 30 de Agosto.

Artigo 65.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Outubro de 2004. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
José Pedro Aguiar Branco.

Promulgado em 22 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 230/2004
de 10 de Dezembro

Uma política adequada de gestão de resíduos deve
ter como objectivo principal a prevenção da sua pro-
dução.

Não sendo possível afastar, em absoluto, a geração
de resíduos, torna-se necessário promover a respectiva
valorização, com o fim de reduzir a quantidade de resí-
duos a eliminar, e salvaguardar os recursos naturais.
A valorização de resíduos opera, especificamente e
segundo uma relação de prioridade, através da reuti-
lização, da reciclagem e da recuperação energética, com
efeitos benéficos quer a nível do ambiente quer a nível
da economia.

Estes objectivos são válidos para a generalidade dos
resíduos e também para os resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos.

O Decreto-Lei n.o 20/2002, de 30 de Janeiro, veio
regulamentar a gestão dos resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos quer no que diz respeito à reco-
lha selectiva dos resíduos quer ao respectivo armaze-
namento, transporte e tratamento.

O sistema normativo instituído pelo Decreto-Lei
n.o 20/2002, de 30 de Janeiro, baseou-se no princípio
da responsabilidade do produtor.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Declaração de Rectificação n.o 76/2005


Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 45/2005
(primeira alteração à Lei n.o 13/2003, de 21 de Maio,
que revoga o rendimento mínimo garantido, previsto
na Lei n.o 19-A/96, de 29 de Junho, e cria o rendimento
social de inserção), publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 165, de 29 de Agosto de 2005, saiu com
a seguinte incorrecção, que assim se rectifica:


No n.o 4 do artigo 18.o, onde se lê «referido no n.o 2
do artigo anterior» deve ler-se «referido no n.o 3 do
artigo anterior».


Assembleia da República, 14 de Outubro de
2005. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.o 174/2005


de 25 de Outubro


O Decreto-Lei n.o 230/2004, de 10 de Dezembro, esta-
belece o regime jurídico a que fica sujeita a gestão de
resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos,
transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 2002/95/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 27 de Janeiro de 2003, relativa à restrição do uso
de determinades substâncias perigosas em equipamen-
tos eléctr icos e electrónicos , e a Direct iva
n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 27 de Janeiro de 2003, relativa aos resíduos de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos (REEE), alterada
pela Directiva n.o 2003/108/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 8 de Dezembro.


Sucede que o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 230/2004,
de 10 de Dezembro, relativo ao seu âmbito de aplicação,
procedeu à incorrecta transposição do n.o 1 do artigo 2.o
da Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003.


Em concreto, o n.o 1 do artigo 2.o da Directiva
n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 27 de Janeiro de 2003, exclui do seu âmbito de apli-
cação dos equipamentos eléctricos e electrónicos que,
embora pertencentes às categorias definidas no seu
anexo I-A, façam parte de outro tipo de equipamento
não abrangido pela referida directiva. Em sentido
inverso e em contradição com o disposto na referida
directiva, a actual redacção da alínea a) do n.o 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 230/2004, de 10 de Dezem-
bro, exclui do seu âmbito de aplicação os equipamentos
eléctricos e electrónicos que façam parte de outro tipo
de equipamento abrangido pelas normas constantes
daquele diploma.


O presente diploma visa assim proceder à alteração
do Decreto-Lei n.o 230/2004, de 10 de Dezembro, no
sentido de corrigir a redacção da alínea a) do n.o 2
do artigo 2.o, em conformidade com o n.o 1 do artigo 2.o
da Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituçião, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.o 230/2004, de 10 de Dezembro


O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 230/2004, de 10 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Os EEE que façam parte de outro tipo de equi-
pamento não abrangido pelas normas constan-
tes do presente diploma;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Setembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — João
José Amaral Tomaz — Alberto Bernardes Costa — Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa — Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho.


Promulgado em 10 de Outubro de 2005.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 13 de Outubro de 2005.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de


Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 175/2005
de 25 de Outubro


Os medicamentos de uso veterinário são meios de
defesa da saúde e bem-estar animal, assumindo um papel
importante como factores de produção e de protecção
da saúde pública, na medida em que contribuem para
prevenir a transmissão de doenças dos animais ao
homem.


Em consequência da utilização indevida ou inadequada
de medicamentos veterinários podem surgir resíduos de
medicamentos potencialmente nocivos nos alimentos de
origem animal, pelo que é necessário assegurar o controlo
da sua utilização, de forma que sejam salvaguardadas a
segurança alimentar e a saúde pública e melhorada a
informação ao consumidor e a sua protecção.


O XVII Governo Constitucional considera, por con-
seguinte, da maior importância complementar os regi-
mes existentes sobre medicamentos veterinários com
meios eficazes de controlo da sua prescrição e da sua
utilização ao nível das explorações agrícolas.


Com vista à prossecução deste objectivo são adop-
tadas a receita médico-veterinária normalizada, a requi-
sição médico-veterinária normalizada e o livro de
registo, que, assim, se tornam elementos fundamentais
para o controlo da utilização dos medicamentos vete-
rinários de prescrição obrigatória destinados a animais
criados numa exploração para consumo humano.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.o 178/2006


de 5 de Setembro


1 — O regime jurídico de gestão de resíduos foi pela
primeira vez aprovado em Portugal por meio do Decre-
to-Lei n.o 488/85, de 25 de Novembro. A evolução rápida
do direito comunitário — com a alteração da Directiva
n.o 75/442/CEE, do Conselho, de 15 de Julho, pela Direc-
tiva n.o 91/156/CEE, do Conselho, de 18 de Março, e
a aprovação da Directiva n.o 91/689/CEE, do Conselho,
de 12 de Dezembro — determinaria a revogação
daquele diploma pelo Decreto-Lei n.o 310/95, de 20 de
Novembro, e, mais tarde, a revogação deste pelo Decre-
to-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, actualmente em
vigor.


Vários factores concorrem para a necessidade de
aprovar um novo regime jurídico para a gestão de resí-
duos que substitua este último regime de 1997. Desde
logo, avulta a de transpor para o ordenamento jurídico
interno a Directiva n.o 2006/12/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 5 de Abril, codificadora da dis-
persa regulamentação comunitária sobre resíduos. Essa
codificação, por seu turno, reflecte a evolução do direito
e da ciência que nesta área atingiu, no quadro europeu,
a estabilidade suficiente para consagrar agora no orde-
namento jurídico nacional um conjunto de princípios
rectores da maior importância em matéria de gestão
de resíduos. É o que se verifica relativamente à noção
da auto-suficiência, ao princípio da prevenção, à pre-
valência da valorização dos resíduos sobre a sua eli-
minação e, no âmbito daquela, ao estabelecimento de
uma preferência tendencial pela reutilização sobre a
reciclagem, e de uma preferência tendencial da reci-
clagem sobre a recuperação energética.


A necessidade de minimizar a produção de resíduos
e de assegurar a sua gestão sustentável transformou-se,
entretanto, numa questão de cidadania. Existe uma con-
sciência cada vez mais clara de que a responsabilidade
pela gestão dos resíduos deve ser partilhada pelo todo
da colectividade: do produtor de um bem ao cidadão
consumidor, do produtor do resíduo ao detentor, dos
operadores de gestão às autoridades administrativas
reguladoras. No que diz respeito aos custos inerentes
à gestão de resíduos, a afirmação crescente do princípio
do «poluidor-pagador» tem vindo a determinar a res-
ponsabilização prioritária dos produtores de bens de
consumo, dos produtores de resíduos ou dos detentores.
No campo da valorização energética, o Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril, que regula a incineração
e co-incineração de resíduos perigosos e não perigosos,
havia já feito eco da importância dada à recuperação
energética dos resíduos ao determinar a aplicação dos
mesmos valores limite às emissões geradas por estas
operações independentemente do tipo de resíduos em
causa, uma vez que a distinção entre resíduos perigosos
e resíduos não perigosos se baseia essencialmente nas
propriedades que possuem antes da sua valorização
energética e não nas diferenças de emissões que estão
associadas a essa valorização.


O panorama do sector dos resíduos sofreu ainda
outras transformações desde a aprovação do Decreto-
-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro.


Por um lado, aceitava-se então que a actuação do
Estado se cingisse à fórmula tradicional do «comando


e controlo», concretizada na elaboração pública de pla-
nos e na sujeição das operações de gestão de resíduos
a um procedimento de autorização prévia. Contudo,
uma análise dos impactes produzidos por esse modelo
de relação de autoridade estabelecido entre adminis-
tração e administrado, empregue sem amparo de outros
instrumentos de diferente natureza, veio revelar que o
mesmo foi até hoje insuficiente — dir-se-á, ineficiente
e ineficaz à luz dos custos por si gerados — para asse-
gurar a concretização dos princípios e objectivos então
vigentes na matéria. Esse modelo regulatório carece de
flexibilidade para acompanhar uma inovação tecnoló-
gica imparável e uma incontornável diminuição da capa-
cidade de carga do meio ambiente para acolher os resí-
duos gerados pela sociedade.


Por outro lado, os compromissos internacionais e
comunitários assumidos pelo Estado Português vieram
elevar a exigência dos objectivos ambientais a atingir,
como bem ilustra a necessidade comunitária de restringir
drasticamente e num curto espaço de tempo o volume
de resíduos depositados em aterro. Não resta, por isso,
outra alternativa que não seja a de alargar o leque de
instrumentos técnicos, jurídicos e económicos a empre-
gar na composição de uma política pública para os resí-
duos de forma a que os mesmos não constituam perigo
ou causem prejuízo para a saúde humana ou para o
ambiente.


2 — No domínio da regulação, presta-se especial
atenção ao planeamento da gestão de resíduos, uma
tarefa indeclinável para o Estado enquanto responsável
que é pela política nacional de resíduos. O Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro, determinava a elaboração
de cinco planos de gestão de resíduos, um nacional e
quatro sectoriais para cada uma das categorias de resí-
duos: urbanos, hospitalares, industriais e agrícolas. Não
obstante estarem actualmente em vigor três planos sec-
toriais — para os resíduos urbanos [Plano Estratégico
de Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU)], para os resí-
duos industriais [Plano Estratégico de Resíduos Indus-
triais (PESGRI)] e para os resíduos hospitalares [Plano
Estratégico dos Resíduos Hospitalares (PERH)] —,
cujas orientações e linhas estratégicas de decisão têm
norteado a gestão de resíduos no território nacional ao
longo dos últimos anos, a experiência acumulada com
a sua aplicação ao nível local demonstra a necessidade
de serem criados instrumentos municipais de gestão de
resíduos que permitam concretizar estas orientações a
um nível mais restrito. Mais ainda, ficou patente, ao
longo destes anos, a necessidade de conceber um pro-
cedimento pormenorizado de elaboração e de revisão
dos planos existentes que permita o acompanhamento
permanente do sector.


Ainda no domínio da regulação, e sendo a gestão
de resíduos uma actividade já condicionada, pretende-se
agora reformar o mecanismo da autorização prévia de
molde a aproximá-lo dos modelos em vigor nos orde-
namentos jurídicos dos demais parceiros comunitários.
Assim, as operações de gestão de resíduos ficam sujeitas
a um procedimento administrativo célere de controlo
prévio, que se conclui com a emissão de uma licença,
e, sobretudo, a procedimentos administrativos que asse-
guram uma efectiva monitorização da actividade
desenvolvida após esse licenciamento. Inovadora é a
introdução de mecanismos de constante adaptação das
licenças às inovações tecnológicas que sempre surgem com
rapidez neste sector e de mecanismos de resposta a efeitos
negativos para o ambiente que não tenham sido
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previstos na fase de licenciamento, bem como a intro-
dução de procedimentos que visam acompanhar as vicis-
situdes da actividade de gestão de resíduos, como sejam
as da transmissão, alteração e renovação das licenças.


O regime que ora se institui também não perde de
vista a necessidade ponderosa de simplificar as relações
administrativas que o Estado estabelece com o parti-
cular. Desde logo, o prazo previsto para o procedimento
geral de licenciamento previsto neste decreto-lei é 20
dias mais breve do que o do anterior procedimento de
autorização prévia constante do Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro; e é igualmente prevista a aplicação
de um regime de licenciamento simplificado que permite
a emissão de uma licença num prazo máximo de 20
dias. Prevê-se ainda a possibilidade de dispensa de licen-
ciamento para determinadas operações quando sejam
definidas normas específicas para o exercício das mes-
mas, ficando neste caso sujeitas a uma comunicação pré-
via. Ainda no âmbito dos procedimentos criados pelo
presente decreto-lei, adopta-se o recurso aos meios
informáticos como método de agilização da tramitação
procedimental e desloca-se a obrigação de obter infor-
mação detida por autoridades públicas para a esfera
da entidade licenciadora. E de modo a evitar uma one-
ração desnecessária do particular com o esforço de se
sujeitar a procedimentos administrativos diferentes com
vista a exercer uma mesma actividade, o licenciamento
ora criado articula-se numa relação de complementa-
ridade e alternatividade com os regimes de licencia-
mento ambiental e de licenciamento industrial já em
vigor. Assim, as operações de gestão de resíduos sujeitas
aos regimes do licenciamento ambiental ou industrial
não ficam sujeitas à emissão de qualquer outra licença
adicional, sendo o cumprimento do presente decreto-lei
assegurado no âmbito desses procedimentos. O novo
regime introduz, portanto, um acréscimo de eficiência
e de eficácia na prossecução dos seus objectivos, sem
prejuízo da imperativa defesa do interesse público em
causa.


3 — O diploma que agora se aprova não se limita,
porém, à introdução de aperfeiçoamentos ao regime
legal até agora em vigor. Bem pelo contrário, preten-
de-se com ele introduzir instrumentos novos no orde-
namento jurídico português, desde logo aqueles que se
prendem com uma melhor gestão da informação em
matéria de gestão dos resíduos, hoje em dia impres-
cindível não apenas para que a Administração realize
cabalmente as suas funções como para operadores eco-
nómicos e grande público.


A necessidade de garantir a recolha de toda a infor-
mação relevante sobre o «ciclo de vida» dos resíduos
havia determinado a obrigatoriedade de realização de
um registo de um conjunto de dados relativos à sua
produção e gestão já no âmbito do Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro. O ónus de recolha desses
elementos recaía, porém, ainda que em moldes distintos,
sobre produtores e operadores de gestão de resíduos,
de onde resultou o agravamento dos encargos buro-
cráticos dos particulares e a ineficácia do sistema de
registo. Mais ainda, o próprio sistema de registo a imple-
mentar divergia consoante o tipo de resíduos em causa,
tornando a informação disponível incoerente, por um
lado, insuficiente, por outro. Actualmente, a evolução
dos meios tecnológicos permite e impõe o recurso a
mecanismos de registo de informação mais evoluídos.
A Internet, ao potenciar a recolha e o tratamento fáceis,
rápidos e seguros de dados de proveniência distinta,


tem vindo a ganhar importância crescente no proces-
samento de informação sobre resíduos. Neste contexto,
foi assumida como prioritária a reestruturação do Sis-
tema de Gestão de Informação sobre Resíduos (SGIR),
tendo sido posto em execução um conjunto de meca-
nismos que procuram optimizar os recursos afectos ao
processamento da informação estatística neste sector.


É neste enquadramento que surge, com o novo regime
ora aprovado, o Sistema Integrado de Registo Electró-
nico de Resíduos (SIRER), um projecto ambicioso,
faseado no tempo, que visa disponibilizar, por via elec-
trónica, um mecanismo uniforme de registo e acesso
a dados sobre todos os tipos de resíduos, substituindo
os anteriores sistemas e mapas de registo. Para o efeito,
a obrigatoriedade de efectuar o registo permanece a
cargo de produtores, operadores de gestão de resíduos
e entidades responsáveis pelos sistemas de gestão, mas
o sistema agora instituído permite a interacção entre
a Autoridade Nacional dos Resíduos e as entidades
registadas, de forma a garantir maior facilidade no
registo, no tratamento dos dados e na optimização dos
procedimentos de carregamento e validação da infor-
mação, bem como a disponibilização ao público de infor-
mação actualizada sobre o sector.


No domínio da gestão da informação em matéria de
resíduos, é inovação deste diploma a criação da Comis-
são de Acompanhamento de Gestão dos Resíduos
(CAGER), à qual cabe acompanhar as condições e evo-
lução do mercado de resíduos, as operações e sistemas
de gestão de resíduos e desempenhar um papel activo,
tanto no incentivo ao aproveitamento dos resíduos
enquanto matérias-primas secundárias, quanto na adop-
ção das novas e melhores tecnologias disponíveis para
a sua gestão. Ao concentrar na CAGER as estruturas
de observação já existentes e alargando as suas funções,
reforçam-se as políticas públicas de gestão de resíduos,
pois estas exigem o conhecimento real e quotidiano do
sector, e reforça-se também a participação dos interes-
sados na concepção dessas políticas, ganhando a decisão
pública legitimação por via procedimental. A par disto,
prevê-se ainda que o desempenho ambiental das acti-
vidades desenvolvidas nos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos sólidos
perigosos (CIRVER) e nas instalações de incineração
e co-incineração seja objecto de acompanhamento
público através da criação de uma comissão local de
acompanhamento, matéria de especial sensibilidade
para o grande público.


4 — O novo regime económico e financeiro da gestão
dos resíduos constitui uma componente essencial do pre-
sente decreto-lei.


Em matéria tributária, os propósitos subjacentes ao
regime económico e financeiro da gestão dos resíduos
são o de sistematizar os materiais normativos já em vigor
e o de criar novos instrumentos que ajudem ao cum-
primento dos objectivos ambientais a que o País se pro-
põe. A produção legislativa no domínio dos resíduos,
muito intensa nos últimos anos, tem sido acompanhada
pela criação de taxas variadas, por regra associadas a
procedimentos de licenciamento, taxas que, partilhando
embora características comuns, mostram alguma disper-
são e assistematicidade. O primeiro propósito do regime
ora aprovado nesta matéria reside, portanto, em sim-
plificar, condensar e racionalizar as diferentes taxas em
vigor, tornando o seu conhecimento e aplicação mais
fáceis por parte da Administração e dos particulares.
Cria-se por isso uma categoria residual de taxas gerais
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de licenciamento e, a par desta, disciplinam-se de forma
autónoma e completa as taxas de licenciamento de ope-
rações ou operadores sujeitos a enquadramento espe-
cífico próprio, como ocorre com os aterros, os sistemas
de gestão de fluxos específicos de resíduos, os CIRVER
e as instalações de incineração e co-incineração, bem
como com os movimentos transfronteiriços de resíduos.
A consulta do presente decreto-lei bastará, assim, para
que se tome conhecimento preciso e global das taxas
que integram os respectivos procedimentos de licencia-
mento e das regras comuns a que estão sujeitas, redu-
zindo-se ao mínimo indispensável a consulta de diplomas
complementares.


Todavia, por razões que se prendem com as exigências
do direito comunitário e com as exigências da sociedade
portuguesa em matéria ambiental, o regime económico
e financeiro da gestão dos resíduos não poderia con-
tentar-se, em matéria tributária, com a sistematização
dos instrumentos já existentes. O cumprimento dos
objectivos a que o País se obrigou, no quadro comu-
nitário ou por iniciativa própria, justifica que o segundo
propósito deste diploma em matéria tributária esteja
na instituição de novos instrumentos tributários que sir-
vam à orientação do comportamento de operadores eco-
nómicos e consumidores finais, no sentido da redução
da produção de resíduos e do seu tratamento mais efi-
ciente. Com a taxa de gestão de resíduos agora criada,
uma taxa de natureza periódica incidente, com montante
diferenciado, sobre resíduos depositados em aterro ou
geridos por entidades gestoras de sistemas de fluxos
específicos de resíduos, de CIRVER ou de instalações
de incineração ou co-incineração, pretende-se trazer
para o ordenamento nacional um instrumento tributário
de que se têm servido com sucesso outros países que
nos são próximos, mobilizando os tributos públicos na
promoção de uma gestão eficiente dos resíduos que
passe pela interiorização por produtores e consumidores
dos custos ambientais que lhes estão associados. Os ins-
trumentos tributários que se sistematizam e instituem
por meio do regime económico e financeiro que integra
o presente diploma servem, assim, à concretização do
disposto na alínea h) do n.o 2 do artigo 66.o da Cons-
tituição da República Portuguesa — que incumbe o
Estado de compatibilizar no quadro da sua política fiscal
o desenvolvimento com a protecção do ambiente e qua-
lidade de vida — e na alínea r) do n.o 1 do artigo 27.o
da Lei de Bases do Ambiente, que, precisamente, iden-
tifica a taxa como instrumento da política do ambiente.
Os mesmos instrumentos servem ainda à concretização
das recomendações mais urgentes das políticas comu-
nitárias na matéria e dos textos jurídicos que as acom-
panham e à concretização desse princípio elementar de
igualdade tributária que reside em fazer com que cada
cidadão contribua na medida do custo ambiental que
gere ao todo da comunidade, de acordo com uma regra
de equivalência.


Para além dos instrumentos tributários, o regime
económico e financeiro dos resíduos contempla um
instrumento de índole voluntária, materializado no
mercado dos resíduos, o qual tem vindo a denotar um
assinalável crescimento, envolvendo um cada vez
maior número de operadores, especializando-se em
fileiras cada vez mais numerosas. Trata-se de um sector
importante da nossa economia que importa estimular, não
só por razões de fomento mas, sobretudo, por razões
de natureza ambiental: um dos instrumentos fulcrais para
garantir que os resíduos são efectiva e adequa-


damente valorizados e reintroduzidos no sistema eco-
nómico sob a forma material é a aceitabilidade, pelo
mercado, dos produtos que integram componentes reu-
tilizáveis ou materiais reciclados, pelo que o mesmo deve
estar munido de instrumentos que facilitem a troca de
resíduos e que incentivem a sua procura com vista à
sua utilização como recurso.


Há, pois, que proporcionar um enquadramento jurí-
dico seguro ao mercado de resíduos e estabelecer os
mecanismos institucionais que possam facilitar o encon-
tro da oferta com a procura. O presente diploma con-
sagra, por isso, o princípio da liberdade de comércio
dos resíduos, condicionando embora essa liberdade,
como é indispensável, às regras que visam acautelar a
protecção do ambiente e da saúde pública. É ponto
assente na estruturação deste diploma o de que o mer-
cado não contraria, antes ajuda, a concretização de uma
alocação eficiente dos resíduos gerados em sociedade,
razão pela qual merece estímulo e amparo seguro. Um
dos instrumentos que mais podem contribuir para o
desenvolvimento do mercado dos resíduos consiste na
introdução de um mercado organizado de resíduos que
possa permitir o encontro da procura e da oferta destes
produtos com rapidez, segurança e eficácia. O presente
diploma fixa assim os seus princípios rectores, permi-
tindo a sua institucionalização e desenvolvimento a
breve prazo.


O nosso país acompanhará, nesta matéria, a expe-
riência de outros países que nos são próximos e que
têm feito das bolsas de resíduos instrumentos funda-
mentais na dinamização da sua economia e na pros-
secução das suas políticas ambientais.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional dos Muni-
cípios Portugueses, a Comissão Nacional de Protecção
de Dados e as organizações não governamentais do
ambiente.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


TÍTULO I


Disposições e princípios gerais


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei estabelece o regime geral da
gestão de resíduos, transpondo para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2006/12/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 5 de Abril, e a Directiva
n.o 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente decreto-lei aplica-se às operações de
gestão de resíduos, compreendendo toda e qualquer
operação de recolha, transporte, armazenagem, triagem,
tratamento, valorização e eliminação de resíduos, bem
como às operações de descontaminação de solos e à
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monitorização dos locais de deposição após o encer-
ramento das respectivas instalações.


2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
decreto-lei:


a) Os efluentes gasosos emitidos para a atmosfera;
b) As águas residuais, com excepção dos resíduos em


estado líquido;
c) A biomassa florestal e a biomassa agrícola;
d) Os resíduos a seguir identificados, quando sujeitos


a legislação especial:


i) Resíduos radioactivos;
ii) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, tra-


tamento e armazenagem de recursos minerais, bem
como da exploração de pedreiras;


iii) Cadáveres de animais, ou suas partes, e resíduos
agrícolas que sejam chorume e conteúdo do aparelho
digestivo ou outras substâncias naturais não perigosas
aproveitadas nas explorações agrícolas;


iv) Explosivos abatidos à carga ou em fim de vida.


Artigo 3.o


Definições


Para os efeitos do disposto no presente decreto-lei,
entende-se por:


a) «Abandono» a renúncia ao controlo de resíduo
sem qualquer beneficiário determinado, impedindo a
sua gestão;


b) «Armazenagem» a deposição temporária e con-
trolada, por prazo determinado, de resíduos antes do
seu tratamento, valorização ou eliminação;


c) «Biomassa» os produtos que consistem, na tota-
lidade ou em parte, numa matéria vegetal proveniente
da agricultura ou da silvicultura, que pode ser utilizada
como combustível para efeitos de recuperação do seu
teor energético, bem como os resíduos a seguir enu-
merados quando utilizados como combustível:


i) Resíduos vegetais provenientes da agricultura e da
silvicultura que não constituam biomassa florestal ou
agrícola;


ii) Resíduos vegetais provenientes da indústria de
transformação de produtos alimentares, se o calor
gerado for recuperado;


iii) Resíduos vegetais fibrosos provenientes da pro-
dução de pasta virgem e de papel se forem co-incine-
rados no local de produção e o calor gerado for
recuperado;


iv) Resíduos de cortiça;
v) Resíduos de madeira, com excepção daqueles que


possam conter compostos orgânicos halogenados ou
metais pesados resultantes de tratamento com conser-
vantes ou revestimento, incluindo, em especial, resíduos
de madeira provenientes de obras de construção e
demolição.


d) «Biomassa agrícola» a matéria vegetal proveniente
da actividade agrícola, nomeadamente de podas de for-
mações arbóreo-arbustivas, bem como material similar
proveniente da manutenção de jardins;


e) «Biomassa florestal» a matéria vegetal proveniente
da silvicultura e dos desperdícios de actividade florestal,
incluindo apenas o material resultante das operações
de condução, nomeadamente de desbaste e de desrama,
de gestão de combustíveis e da exploração dos povoa-


mentos florestais, como os ramos, bicadas, cepos, folhas,
raízes e cascas;


f) «Centro de recepção de resíduos» a instalação onde
se procede à armazenagem ou triagem de resíduos inse-
ridos quer em sistemas integrados de gestão de fluxos
de resíduos quer em sistemas de gestão de resíduos
urbanos;


g) «Descarga» a operação de deposição de resíduos;
h) «Descontaminação de solos» o procedimento de


confinamento, tratamento in situ ou ex situ conducente
à remoção e ou à redução de agentes poluentes nos
solos, bem como à diminuição dos efeitos por estes
causados;


i) «Detentor» a pessoa singular ou colectiva que tenha
resíduos, pelo menos, na sua simples detenção, nos ter-
mos da legislação civil;


j) «Eliminação» a operação que visa dar um destino
final adequado aos resíduos nos termos previstos na
legislação em vigor, nomeadamente:


i) Deposição sobre o solo ou no seu interior, por
exemplo em aterro sanitário;


ii) Tratamento no solo, por exemplo biodegradação
de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos
solos;


iii) Injecção em profundidade, por exemplo injecção
de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas
ou depósitos naturais;


iv) Lagunagem, por exemplo descarga de resíduos
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos natu-
rais ou artificiais;


v) Depósitos subterrâneos especialmente concebidos,
por exemplo deposição em alinhamentos de células que
são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente;


vi) Descarga em massas de águas, com excepção dos
mares e dos oceanos;


vii) Descarga para os mares e ou oceanos, incluindo
inserção nos fundos marinhos;


viii) Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente decreto-lei que produz
compostos ou misturas finais que são rejeitados por meio
de qualquer das operações enumeradas de i) a xii);


ix) Tratamento físico-químico não especificado em
qualquer outra parte do presente decreto-lei que produz
compostos ou misturas finais rejeitados por meio de
qualquer das operações enumeradas de i) a xii), por
exemplo evaporação, secagem ou calcinação;


x) Incineração em terra;
xi) Incineração no mar;
xii) Armazenagem permanente, por exemplo arma-


zenagem de contentores numa mina;
xiii) Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de i) a xii);
xiv) Reembalagem anterior a uma das operações enu-


meradas de i) a xiii);
xv) Armazenagem enquanto se aguarda a execução


de uma das operações enumeradas de i) a xiv), com
exclusão do armazenamento temporário, antes da reco-
lha, no local onde esta é efectuada;


l) «Fileira de resíduos» o tipo de material constituinte
dos resíduos, nomeadamente fileira dos vidros, fileira
dos plásticos, fileira dos metais, fileira da matéria orgâ-
nica ou fileira do papel e cartão;


m) «Fluxo de resíduos» o tipo de produto componente
de uma categoria de resíduos transversal a todas as ori-
gens, nomeadamente embalagens, electrodomésticos,
pilhas, acumuladores, pneus ou solventes;
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n) «Instalação» a unidade fixa ou móvel em que se
desenvolvem operações de gestão de resíduos;


o) «Passivo ambiental» a situação de degradação
ambiental resultante do lançamento de contaminantes
ao longo do tempo e ou de forma não controlada,
nomeadamente nos casos em que não seja possível iden-
tificar o respectivo agente poluidor;


p) «Plano» o estudo integrado dos elementos que
regulam as acções de intervenção no âmbito da gestão
de resíduos, identificando os objectivos a alcançar, as
actividades a realizar, as competências e atribuições dos
agentes envolvidos e os meios necessários à concreti-
zação das acções previstas;


q) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir a
quantidade e o carácter perigoso para o ambiente ou
a saúde dos resíduos e materiais ou substâncias neles
contidas;


r) «Produtor» qualquer pessoa, singular ou colectiva,
agindo em nome próprio ou prestando serviço a terceiro
cuja actividade produza resíduos ou que efectue ope-
rações de pré-tratamento, de mistura ou outras que alte-
rem a natureza ou a composição de resíduos;


s) «Reciclagem» o reprocessamento de resíduos com
vista à recuperação e ou regeneração das suas matérias
constituintes em novos produtos a afectar ao fim original
ou a fim distinto;


t) «Recolha» a operação de apanha, selectiva ou indi-
ferenciada, de triagem e ou mistura de resíduos com
vista ao seu transporte;


u) «Resíduo» qualquer substância ou objecto de que
o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação
de se desfazer, nomeadamente os identificados na Lista
Europeia de Resíduos ou ainda:


i) Resíduos de produção ou de consumo não espe-
cificados nos termos das subalíneas seguintes;


ii) Produtos que não obedeçam às normas aplicáveis;
iii) Produtos fora de validade;
iv) Matérias acidentalmente derramadas, perdidas ou


que sofreram qualquer outro acidente, incluindo quais-
quer matérias ou equipamentos contaminados na
sequência do incidente em causa;


v) Matérias contaminadas ou sujas na sequência de
actividades deliberadas, tais como, entre outros, resíduos
de operações de limpeza, materiais de embalagem ou
recipientes;


vi) Elementos inutilizáveis, tais como baterias e cata-
lisadores esgotados;


vii) Substâncias que se tornaram impróprias para uti-
lização, tais como ácidos contaminados, solventes con-
taminados ou sais de têmpora esgotados;


viii) Resíduos de processos industriais, tais como escó-
rias ou resíduos de destilação;


ix) Resíduos de processos antipoluição, tais como
lamas de lavagem de gás, poeiras de filtros de ar ou
filtros usados;


x) Resíduos de maquinagem ou acabamento, tais
como aparas de torneamento e fresagem;


xi) Resíduos de extracção e preparação de matérias-
-primas, tais como resíduos de exploração mineira ou
petrolífera;


xii) Matérias contaminadas, tais como óleos conta-
minados com bifenil policlorado;


xiii) Qualquer matéria, substância ou produto cuja
utilização seja legalmente proibida;


xiv) Produtos que não tenham ou tenham deixado
de ter utilidade para o detentor, tais como materiais


agrícolas, domésticos, de escritório, de lojas ou de
oficinas;


xv) Matérias, substâncias ou produtos contaminados
provenientes de actividades de recuperação de terrenos;


xvi) Qualquer substância, matéria ou produto não
abrangido pelas subalíneas anteriores;


v) «Resíduo agrícola» o resíduo proveniente de explo-
ração agrícola e ou pecuária ou similar;


x) «Resíduo de construção e demolição» o resíduo
proveniente de obras de construção, reconstrução,
ampliação, alteração, conservação e demolição e da der-
rocada de edificações;


z) «Resíduo hospitalar» o resíduo resultante de acti-
vidades médicas desenvolvidas em unidades de pres-
tação de cuidados de saúde, em actividades de preven-
ção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e investigação,
relacionada com seres humanos ou animais, em farmá-
cias, em actividades médico-legais, de ensino e em quais-
quer outras que envolvam procedimentos invasivos, tais
como acupunctura, piercings e tatuagens;


aa) «Resíduo industrial» o resíduo gerado em pro-
cessos produtivos industriais, bem como o que resulte
das actividades de produção e distribuição de electri-
cidade, gás e água;


bb) «Resíduo inerte» o resíduo que não sofre trans-
formações físicas, químicas ou biológicas importantes
e, em consequência, não pode ser solúvel nem infla-
mável, nem ter qualquer outro tipo de reacção física
ou química, e não pode ser biodegradável, nem afectar
negativamente outras substâncias com as quais entre
em contacto de forma susceptível de aumentar a polui-
ção do ambiente ou prejudicar a saúde humana, e cujos
lixiviabilidade total, conteúdo poluente e ecotoxicidade
do lixiviado são insignificantes e, em especial, não põem
em perigo a qualidade das águas superficiais e ou
subterrâneas;


cc) «Resíduo perigoso» o resíduo que apresente, pelo
menos, uma característica de perigosidade para a saúde
ou para o ambiente, nomeadamente os identificados
como tal na Lista Europeia de Resíduos;


dd) «Resíduo urbano» o resíduo proveniente de habi-
tações bem como outro resíduo que, pela sua natureza
ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente
de habitações;


ee) «Reutilização» a reintrodução, sem alterações sig-
nificativas, de substâncias, objectos ou produtos nos cir-
cuitos de produção ou de consumo de forma a evitar
a produção de resíduos;


ff) «Tratamento» o processo manual, mecânico, físico,
químico ou biológico que altere as características de
resíduos de forma a reduzir o seu volume ou perigo-
sidade bem como a facilitar a sua movimentação, valo-
rização ou eliminação após as operações de recolha;


gg) «Triagem» o acto de separação de resíduos
mediante processos manuais ou mecânicos, sem alte-
ração das suas características, com vista à sua valorização
ou a outras operações de gestão;


hh) «Valorização» a operação de reaproveitamento
de resíduos prevista na legislação em vigor, nomea-
damente:


i) Utilização principal como combustível ou outros
meios de produção de energia;


ii) Recuperação ou regeneração de solventes;
iii) Reciclagem ou recuperação de compostos orgâ-


nicos que não são utilizados como solventes, incluindo
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as operações de compostagem e outras transformações
biológicas;


iv) Reciclagem ou recuperação de metais e de ligas;
v) Reciclagem ou recuperação de outras matérias


inorgânicas;
vi) Regeneração de ácidos ou de bases;
vii) Recuperação de produtos utilizados na luta contra


a poluição;
viii) Recuperação de componentes de catalisadores;
ix) Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos;
x) Tratamento no solo em benefício da agricultura


ou para melhorar o ambiente;
xi) Utilização de resíduos obtidos em virtude das ope-


rações enumeradas de i) a x);
xii) Troca de resíduos com vista a submetê-los a uma


das operações enumeradas de i) a xi);
xiii) Acumulação de resíduos destinados a uma das


operações enumeradas de i) a xii), com exclusão do
armazenamento temporário, antes da recolha, no local
onde esta é efectuada.


CAPÍTULO II


Princípios gerais da gestão de resíduos


Artigo 4.o


Princípio da auto-suficiência


1 — As operações de gestão de resíduos devem decor-
rer preferencialmente em território nacional, reduzindo
ao mínimo possível os movimentos transfronteiriços de
resíduos.


2 — A Autoridade Nacional dos Resíduos pode inter-
ditar a movimentação de resíduos destinada a elimi-
nação noutro Estado, pertencente ou não ao espaço
comunitário, com fundamento na existência em terri-
tório nacional de instalações de gestão adequadas para
o efeito.


Artigo 5.o


Princípio da responsabilidade pela gestão


1 — A gestão do resíduo constitui parte integrante
do seu ciclo de vida, sendo da responsabilidade do res-
pectivo produtor.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os resíduos urbanos cuja produção diária não exceda
1100 l por produtor, caso em que a respectiva gestão
é assegurada pelos municípios.


3 — Em caso de impossibilidade de determinação do
produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva
gestão recai sobre o seu detentor.


4 — Quando os resíduos tenham proveniência
externa, a sua gestão cabe ao responsável pela sua intro-
dução em território nacional, salvo nos casos expres-
samente definidos na legislação referente à transferência
de resíduos.


5 — A responsabilidade das entidades referidas nos
números anteriores extingue-se pela transmissão dos
resíduos a operador licenciado de gestão de resíduos
ou pela sua transferência, nos termos da lei, para as
entidades responsáveis por sistemas de gestão de fluxos
de resíduos.


Artigo 6.o


Princípios da prevenção e redução


Constitui objectivo prioritário da política de gestão
de resíduos evitar e reduzir a sua produção bem como


o seu carácter nocivo, devendo a gestão de resíduos
evitar também ou, pelo menos, reduzir o risco para a
saúde humana e para o ambiente causado pelos resíduos
sem utilizar processos ou métodos susceptíveis de gerar
efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente atra-
vés da criação de perigos para a água, o ar, o solo,
a fauna e a flora, perturbações sonoras ou odoríficas
ou de danos em quaisquer locais de interesse e na
paisagem.


Artigo 7.o


Princípio da hierarquia das operações de gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos deve assegurar que à uti-
lização de um bem sucede uma nova utilização ou que,
não sendo viável a sua reutilização, se procede à sua
reciclagem ou ainda a outras formas de valorização.


2 — A eliminação definitiva de resíduos, nomeada-
mente a sua deposição em aterro, constitui a última
opção de gestão, justificando-se apenas quando seja téc-
nica ou financeiramente inviável a prevenção, a reu-
tilização, a reciclagem ou outras formas de valorização.


3 — Os produtores de resíduos devem proceder à
separação dos resíduos na origem de forma a promover
a sua valorização por fluxos e fileiras.


4 — Deve ser privilegiado o recurso às melhores tec-
nologias disponíveis com custos economicamente sus-
tentáveis que permitam o prolongamento do ciclo de
vida dos materiais através da sua reutilização, em con-
formidade com as estratégias complementares adopta-
das noutros domínios.


Artigo 8.o


Princípio da responsabilidade do cidadão


Os cidadãos contribuem para a prossecução dos prin-
cípios e objectivos referidos nos artigos anteriores, adop-
tando comportamentos de carácter preventivo em maté-
ria de produção de resíduos, bem como práticas que
facilitem a respectiva reutilização e valorização.


Artigo 9.o


Princípio da regulação da gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos é realizada de acordo com
os princípios gerais fixados nos termos do presente
decreto-lei e demais legislação aplicável e em respeito
dos critérios qualitativos e quantitativos fixados nos ins-
trumentos regulamentares e de planeamento.


2 — É proibida a realização de operações de arma-
zenagem, tratamento, valorização e eliminação de resí-
duos não licenciadas nos termos do presente decreto-lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resí-
duos, a incineração de resíduos no mar e a sua injecção
no solo, bem como a descarga de resíduos em locais
não licenciados para realização de operações de gestão
de resíduos.


Artigo 10.o


Princípio da equivalência


O regime económico e financeiro das actividades de
gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos
custos sociais e ambientais que o produtor gera à comu-
nidade ou dos benefícios que a comunidade lhe faculta,
de acordo com um princípio geral de equivalência.
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TÍTULO II


Regulação da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Planeamento da gestão de resíduos


Artigo 11.o


Autoridade Nacional dos Resíduos


Compete ao organismo com atribuições na área dos
resíduos tutelado pelo ministério responsável pela área
do ambiente, enquanto Autoridade Nacional dos Resí-
duos, doravante designada ANR, assegurar e acompa-
nhar a implementação de uma estratégia nacional para
os resíduos, mediante o exercício de competências pró-
prias de licenciamento, da emissão de normas técnicas
aplicáveis às operações de gestão de resíduos, do desem-
penho de tarefas de acompanhamento das actividades
de gestão de resíduos, de uniformização dos procedi-
mentos de licenciamento e dos assuntos internacionais
e comunitários no domínio dos resíduos.


Artigo 12.o


Autoridades regionais dos resíduos


Incumbe aos serviços desconcentrados do ministério
responsável pela área do ambiente, enquanto autori-
dades regionais dos resíduos, doravante designadas
ARR, assegurar o exercício das competências relativas
à gestão de resíduos numa relação de proximidade com
os operadores.


Artigo 13.o


Planos de gestão de resíduos


As orientações fundamentais da política de gestão
de resíduos constam do plano nacional de gestão de
resíduos, dos planos específicos de gestão de resíduos
e dos planos multimunicipais, intermunicipais e muni-
cipais de acção.


Artigo 14.o


Plano nacional de gestão de resíduos


1 — O plano nacional de gestão de resíduos estabe-
lece as orientações estratégicas de âmbito nacional da
política de gestão de resíduos e as regras orientadoras
da disciplina a definir pelos planos específicos de gestão
de resíduos no sentido de garantir a concretização dos
princípios referidos no título I, bem como a constituição
de uma rede integrada e adequada de instalações de
valorização e eliminação de todo o tipo de resíduos,
tendo em conta as melhores tecnologias disponíveis com
custos economicamente sustentáveis.


2 — O plano nacional de gestão de resíduos tem um
prazo máximo de vigência de sete anos e é aprovado
por resolução do Conselho de Ministros, sob proposta
do membro do Governo responsável pela área do
ambiente e após audição da Associação Nacional de
Municípios Portugueses.


Artigo 15.o


Planos específicos de gestão de resíduos


1 — Os planos específicos de gestão de resíduos con-
cretizam o plano nacional de gestão de resíduos em


cada área específica de actividade geradora de resíduos,
nomeadamente industrial, urbana, agrícola e hospitalar,
estabelecendo as respectivas prioridades a observar,
metas a atingir e acções a implementar e as regras orien-
tadoras da disciplina a definir pelos planos multimu-
nicipais, intermunicipais e municipais de acção.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos são
aprovados por portaria conjunta dos membros do
Governo responsáveis pela área do ambiente e pela área
geradora do respectivo tipo de resíduos, sendo previa-
mente ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses no caso do plano específico de gestão de resí-
duos urbanos.


Artigo 16.o


Planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acção


1 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e
municipais de acção definem a estratégia de gestão de
resíduos urbanos e as acções a desenvolver pela entidade
responsável pela respectiva elaboração quanto à gestão
deste tipo de resíduos, em articulação com o plano nacio-
nal de gestão de resíduos e o plano específico de gestão
de resíduos urbanos.


2 — Os planos multimunicipais e intermunicipais são
elaborados pelas entidades gestoras dos respectivos sis-
temas de gestão, ouvida a ARR competente.


3 — A elaboração dos planos municipais de acção
pelos municípios é facultativa, adoptando-se o proce-
dimento de aprovação previsto para os regulamentos
municipais.


Artigo 17.o


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


Os planos de gestão de resíduos dispõem, nomea-
damente, sobre:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos a gerir;
b) Normas técnicas gerais aplicáveis às operações de


gestão de resíduos;
c) Locais ou instalações apropriadas para a valori-


zação ou eliminação;
d) Especificações técnicas e disposições especiais rela-


tivas a resíduos específicos;
e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir,


em conformidade com os objectivos definidos pela legis-
lação nacional ou comunitária aplicável.


Artigo 18.o


Reavaliação e alteração dos planos de gestão de resíduos


Os planos específicos de gestão de resíduos, os planos
multimunicipais, os planos intermunicipais e os planos
municipais de gestão de resíduos urbanos são reava-
liados no prazo de seis meses a contar da aprovação
do plano nacional de resíduos e, se necessário, alterados
no prazo de dois anos a contar da mesma data.


Artigo 19.o


Relatório


1 — A ANR elabora e remete ao ministro responsável
pela área do ambiente um relatório anual sobre os resul-
tados obtidos na prevenção, recolha, tratamento, valo-
rização e eliminação de resíduos decorrentes da apli-
cação dos planos de gestão de resíduos.


2 — As informações contidas no relatório a que refere
o número anterior são disponibilizadas ao público até
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ao dia 30 de Abril do ano seguinte a que respeite o
relatório.


CAPÍTULO II


Normas técnicas das operações de gestão
de resíduos


Artigo 20.o


Sujeição das operações de gestão de resíduos
a normas técnicas


1 — As operações de gestão de resíduos realizam-se
de acordo com as normas técnicas relativas à eliminação
ou redução do perigo para a saúde humana e para o
ambiente causado pelos resíduos.


2 — As normas técnicas das operações de gestão de
resíduos relativas, nomeadamente, a pneus, óleos, emba-
lagens, embalagens de fitofármacos, equipamentos eléc-
tricos e electrónicos, pilhas, veículos em fim de vida,
resíduos de construção e demolição, lamas de depuração
e, de um modo geral, a resíduos industriais ou resíduos
urbanos, bem como das operações de descontaminação
dos solos, de deposição em aterro, de movimentação
transfronteiriça e de incineração e co-incineração de
resíduos, constam da legislação e regulamentação res-
pectivamente aplicáveis.


3 — As operações de gestão de resíduos são realizadas
sob a direcção de um responsável técnico, o qual deve
deter as habilitações profissionais adequadas para o
efeito.


Artigo 21.o


Normas técnicas sobre transporte de resíduos


1 — As normas técnicas sobre o transporte de resí-
duos em território nacional e os modelos das respectivas
guias de acompanhamento são aprovadas por portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas da administração interna, do ambiente, dos trans-
portes e da saúde.


2 — A portaria a que se refere o número anterior
não é aplicável ao transporte de biomassa.


Artigo 22.o


Centros integrados de recuperação, valorização
e eliminação de resíduos perigosos


1 — As operações de gestão de resíduos efectuadas
nos centros integrados de recuperação, valorização e
eliminação de resíduos perigosos, adiante designados
por CIRVER, são realizadas de acordo com as normas
técnicas constantes do respectivo regulamento de fun-
cionamento, aprovado por portaria dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da eco-
nomia e da saúde.


2 — Os CIRVER devem realizar operações de pre-
paração de combustíveis alternativos a partir de resíduos
perigosos para posterior valorização energética em ins-
talações de incineração ou co-incineração, podendo
ainda essas operações de tratamento, desde que exclu-
sivamente físicas, ser realizadas noutras instalações devi-
damente licenciadas para o efeito nos termos do pre-
sente decreto-lei.


CAPÍTULO III


Licenciamento das operações de gestão
de resíduos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 23.o


Sujeição e licenciamento


1 — As operações de armazenagem, triagem, trata-
mento, valorização e eliminação de resíduos estão sujei-
tas a licenciamento nos termos do presente capítulo.


2 — O disposto no presente capítulo aplica-se, com
as necessárias adaptações, às operações de desconta-
minação dos solos e de valorização agrícola de resíduos,
sem prejuízo do disposto em legislação especial.


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicável,
com as necessárias adaptações, às operações de gestão
de resíduos que se desenvolvam em instalações móveis,
definindo o acto de licenciamento os tipos de locais
em que o seu desenvolvimento é permitido, de acordo
com o tipo de resíduos e de operações de gestão em
causa.


4 — Não estão sujeitas a licenciamento nos termos
do presente capítulo as operações de recolha e de trans-
porte de resíduos, bem como a de armazenagem de
resíduos que seja efectuada no próprio local de produção
por período não superior a um ano e, ainda, as de valo-
rização energética de biomassa.


Artigo 24.o


Entidades licenciadoras


Sem prejuízo do disposto nos artigos 41.o a 44.o do
presente decreto-lei, o licenciamento das operações de
gestão de resíduos compete:


a) À ANR, no caso de operações efectuadas em ins-
talações referidas no anexo I do Decreto-Lei n.o 69/2000,
de 3 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003,
de 10 de Abril, pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março,
e pelo Decreto-Lei n.o 197/2005, de 8 de Novembro;


b) Às ARR, nos restantes casos de operações de ges-
tão de resíduos, bem como nos casos de operações de
descontaminação dos solos.


Artigo 25.o


Dispensa de licenciamento e comunicação prévia


1 — As operações de eliminação de resíduos não peri-
gosos, quando efectuadas pelo seu produtor e no próprio
local de produção, bem como as operações de valo-
rização de resíduos não perigosos, estão dispensadas
de licenciamento sempre que dos planos específicos de
gestão de resíduos ou de portaria conjunta aprovada
pelos membros do Governo responsáveis pela área do
ambiente e pela área geradora do respectivo tipo de
resíduos resulte a adopção de normas específicas para
cada tipo de operação e a fixação dos tipos e das quan-
tidades de resíduos a eliminar ou valorizar.


2 — As operações referidas no número anterior
devem ser realizadas sem pôr em perigo a saúde humana
e sem utilizar processos ou métodos susceptíveis de gerar
efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente atra-
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vés da criação de perigos para a água, o ar, o solo,
a fauna e a flora, perturbações sonoras ou odoríficas
ou de danos em quaisquer locais de interesse e na pai-
sagem, estando ainda sujeitas à obrigação de comuni-
cação prévia à ARR competente.


3 — A comunicação prévia deve ser instruída com
a identificação do interessado, a localização geográfica
e a descrição das operações em causa e do tipo e quan-
tidade de resíduos envolvidos, bem como das medidas
ambientais e de saúde pública a implementar, aplican-
do-se o disposto no artigo 26.o do presente decreto-lei,
podendo as operações iniciar-se decorrido o prazo de
10 dias após a sua entrega.


4 — No prazo de 10 dias após a recepção da comu-
nicação prévia, a ARR indefere liminarmente o pedido
quando verifique que não estão reunidos os requisitos
da comunicação prévia previstos nos n.os 1 e 2 do pre-
sente artigo.


5 — A ARR informa a ANR do início das operações
de gestão de resíduos objecto de comunicação prévia.


6 — Às operações de gestão de resíduos sujeitas a
comunicação prévia aplica-se, com as devidas adapta-
ções, o disposto nos artigos 34.o a 40.o do presente
decreto-lei.


7 — Sob solicitação de entidades judiciais, policiais
ou de outras entidades públicas com competência espe-
cífica na matéria, pode ser ainda excepcionalmente dis-
pensada de licenciamento, por despacho do dirigente
máximo da ANR e com fundamento em razões de ordem
ou saúde públicas, a realização de operações de gestão
de resíduos não perigosos com vista à sua eliminação.


8 — A decisão a que se refere o número anterior
fixa os termos e as condições de realização das operações
em causa.


Artigo 26.o


Apresentação de requerimentos


1 — Os requerimentos podem ser apresentados pelo
interessado em suporte de papel ou, em alternativa, em
suporte informático e por meios electrónicos.


2 — Os requerimentos são acompanhados de decla-
ração que ateste a autenticidade das informações pres-
tadas, elaborada e assinada pelo interessado ou por seu
legal representante quando se trate de pessoa colectiva,
sendo a assinatura substituída, no caso de requerimento
apresentado em suporte informático e por meio elec-
trónico, pelos meios de certificação electrónica dis-
poníveis.


3 — Quando o interessado apresentar o requerimento
inicial em suporte informático e por meio electrónico,
as subsequentes comunicações entre a entidade licen-
ciadora e o interessado no âmbito do respectivo pro-
cedimento são realizadas por meios electrónicos.


SECÇÃO II


Procedimento


Artigo 27.o


Pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é apresentado junto
da entidade licenciadora, instruído com os seguintes
elementos:


a) Documento do qual constem:


i) A identificação do requerente e o seu número de
identificação fiscal;


ii) Descrição da operação que pretende realizar e
da sua localização geográfica, com os elementos defi-
nidos em portaria aprovada pelo membro do Governo
responsável pela área do ambiente;


b) Outros elementos tidos pelo requerente como rele-
vantes para a apreciação do pedido.


2 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade
dos elementos exigidos, podendo solicitar, por uma
única vez, a prestação de informações ou elementos
complementares, bem como o seu aditamento ou
reformulação.


3 — A entidade licenciadora pode igualmente con-
vocar o requerente para a realização de uma conferência
instrutória na qual são abordados todos os aspectos con-
siderados necessários para a boa decisão do pedido e
eventualmente solicitados elementos instrutórios adi-
cionais.


4 — No caso de o requerente não juntar os elementos
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos
números anteriores no prazo de 60 dias a contar da
notificação de pedido de elementos ou de os juntar de
forma deficiente ou insuficiente, o pedido é liminar-
mente indeferido.


Artigo 28.o


Consultas


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do
pedido ou da recepção dos elementos adicionais refe-
ridos nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, a autoridade
licenciadora promove a consulta das entidades que
devam pronunciar-se no âmbito do procedimento de
licenciamento, nomeadamente do organismo regional
com responsabilidade pela gestão da água, relativamente
à afectação dos recursos hídricos, e do serviço regional
desconcentrado responsável pela área do ordenamento
do território, quanto à compatibilidade da localização
prevista com os instrumentos de gestão territorial res-
pectivamente aplicáveis, quando esteja em causa a cons-
trução de uma nova instalação ou a ampliação de área
de uma instalação já construída.


2 — Pode ser ainda promovida, quando solicitado
pelo requerente, a consulta da Direcção-Geral da Saúde
e do Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no
Trabalho.


3 — No termo do prazo fixado no n.o 1 para a auto-
ridade licenciadora promover as consultas às entidades
que devam pronunciar-se no âmbito do procedimento,
pode o requerente solicitar a passagem de certidão da
promoção das consultas devidas, devendo esta ser emi-
tida no prazo de 10 dias.


4 — Se a certidão referida no número anterior for
negativa ou não for emitida no respectivo prazo, o inte-
ressado pode promover directamente as respectivas con-
sultas ou pedir ao tribunal que promova as consultas
ou que condene a autoridade licenciadora a promo-
vê-las.


5 — A não emissão de parecer no prazo de 15 dias
contados a partir da data de promoção das consultas
previstas nos números anteriores equivale à emissão de
parecer favorável.


6 — Quando os meios disponíveis o permitam e a
entidade licenciadora o determine, os pareceres pre-
vistos no presente artigo podem ser emitidos em con-
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ferência de serviços, a qual pode decorrer por via
electrónica.


7 — Os pareceres referidos no número anterior são
reduzidos a escrito em acta da conferência assinada por
todos os presentes ou documentados através de outro
meio que ateste a posição assumida pelo representante
da entidade consultada.


Artigo 29.o


Comunicação


1 — A entidade licenciadora comunica ao requerente,
no prazo de 30 dias após o termo do prazo referido
no n.o 1 do artigo anterior, se o respectivo projecto:


a) Está conforme aos princípios referidos no título I
do presente decreto-lei e aos planos de gestão de resí-
duos aplicáveis; e


b) Cumpre as normas técnicas a que se referem os
artigos 20.o a 22.o


2 — Com a comunicação referida no número anterior,
a entidade licenciadora informa o requerente das con-
dições impostas por si e pelas demais entidades con-
sultadas.


3 — A comunicação é válida por um período de dois
anos, sendo o seu prazo de validade prorrogável a pedido
do requerente, com fundamento em motivo que não
lhe seja imputável.


4 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta da comu-
nicação pela entidade licenciadora no prazo referido
no n.o 1 do presente artigo concede ao requerente a
faculdade de notificar para o efeito aquela entidade,
a qual tem o prazo de oito dias contados da recepção
da notificação para se pronunciar, equivalendo a falta
de pronúncia à emissão de comunicação favorável ao
projecto.


5 — São nulos os actos que autorizem ou licenciem
a realização de qualquer projecto relativo a operações
de gestão de resíduos sem que tenha sido previamente
emitida a comunicação favorável a que se refere o n.o 1
do presente artigo ou verificada a produção do defe-
rimento tácito nos termos previstos no número anterior.


Artigo 30.o


Vistoria


1 — O requerente solicita a realização de uma vistoria
com uma antecedência mínima de 40 dias da data pre-
vista para o início da realização da operação de gestão
de resíduos.


2 — Quando tiverem sido impostas condições nos ter-
mos do n.o 2 do artigo anterior, o pedido de vistoria
é acompanhado de elementos comprovativos do respec-
tivo cumprimento.


3 — A vistoria é efectuada pela entidade licenciadora,
acompanhada pelas entidades que tenham emitido pare-
cer, não constituindo a ausência destas fundamento para
a sua não realização.


4 — A vistoria efectua-se no prazo de 20 dias a contar
da data de apresentação da solicitação, sendo o reque-
rente notificado para o efeito pela entidade licenciadora
com uma antecedência mínima de 10 dias.


5 — Da vistoria é lavrado um auto, assinado pelos
intervenientes, do qual consta a informação sobre:


a) A conformidade ou desconformidade da instalação
e ou equipamento com o projecto que tenha merecido
uma apreciação favorável nos termos do artigo 29.o;


b) O cumprimento das condições previamente esta-
belecidas.


6 — A não realização da vistoria no prazo de 20 dias
após a recepção do pedido equivale à verificação da
conformidade da instalação ou equipamento com o pro-
jecto inicialmente apresentado.


Artigo 31.o


Decisão final


1 — A decisão final é proferida no prazo de 10 dias
a contar da data da realização da vistoria ou do decurso
do prazo referido no n.o 6 do artigo anterior.


2 — O licenciamento de operações de gestão de resí-
duos depende do cumprimento dos seguintes requisitos:


a) Verificação da conformidade da instalação e ou
equipamento com o projecto que tenha merecido uma
apreciação favorável nos termos do artigo 29.o;


b) Conformidade da operação de gestão com os prin-
cípios referidos no título I do presente decreto-lei e com
os planos de gestão de resíduos aplicáveis; e


c) Cumprimento pela operação a realizar das normas
técnicas a que se referem os artigos 20.o a 22.o


3 — A decisão final estabelece os termos e as con-
dições de que depende a realização da operação de ges-
tão de resíduos licenciada.


4 — Quando a entidade licenciadora seja uma ARR,
esta remete uma cópia da licença à ANR no prazo de
cinco dias a contar da data da sua emissão.


5 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão
pela entidade licenciadora no prazo referido no n.o 1
do presente artigo concede ao requerente a faculdade
de notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem
o prazo de oito dias contados da recepção da notificação
para se pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia
à emissão de decisão favorável ao projecto.


Artigo 32.o


Licenciamento simplificado


1 — Carecem de licença emitida em procedimento
simplificado, analisado e decidido no prazo de 20 dias
pela entidade licenciadora, as operações de:


a) Gestão de resíduos relativas a situações pontuais,
dotadas de carácter não permanente ou em que os resí-
duos não resultem da normal actividade produtiva;


b) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas no
próprio local de produção, no respeito pelas especifi-
cações técnicas aplicáveis e por período superior a um
ano;


c) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas em
local análogo ao local de produção, pertencente à mesma
entidade, no respeito pelas especificações técnicas apli-
cáveis e por período não superior a um ano;


d) Armazenagem e triagem de resíduos em instalações
que constituam centros de recepção integrados em sis-
temas de gestão de fluxos específicos;
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e) Armazenagem, triagem e tratamento mecânico de
resíduos não perigosos;


f) Valorização de resíduos realizadas em instalações
experimentais ou a título experimental destinadas a fins
de investigação, desenvolvimento e ensaio de medidas
de aperfeiçoamento dos processos de gestão de resíduos;


g) Valorização não energética de resíduos não peri-
gosos, quando efectuadas no próprio local de produção;


h) Valorização interna não energética de óleos
usados;


i) Valorização de resíduos inertes, de betão e de
betuminosos;


j) Valorização de resíduos tendo em vista a recu-
peração de metais preciosos;


l) Recuperação de solventes quando efectuada no pró-
prio local de produção;


m) Co-incineração de resíduos combustíveis não peri-
gosos resultantes do tratamento mecânico de resíduos.


2 — O pedido de licenciamento simplificado é ins-
truído com uma memória descritiva das operações em
causa e do tipo e quantidade de resíduos envolvidos,
bem como das medidas ambientais e de saúde pública
a implementar.


3 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade
dos elementos exigidos, podendo solicitar, por uma
única vez, a prestação de informações ou elementos
complementares, bem como o seu aditamento ou refor-
mulação, suspendendo-se o prazo referido no n.o 1 do
presente artigo.


4 — A entidade licenciadora pode igualmente con-
vocar o requerente para a realização de uma conferência
instrutória na qual são abordados todos os aspectos con-
siderados necessários para a boa decisão do pedido e
eventualmente solicitados elementos instrutórios adi-
cionais.


5 — No caso de o requerente não juntar os elementos
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos
números anteriores no prazo de 30 dias a contar da
notificação de pedido de elementos ou de os juntar de
forma deficiente ou insuficiente, o pedido é liminar-
mente indeferido.


6 — O licenciamento de operações de gestão de resí-
duos nos termos do presente artigo depende do cum-
primento dos seguintes requisitos:


a) Conformidade do pedido com os princípios refe-
ridos no título I do presente decreto-lei e com os planos
de gestão de resíduos aplicáveis; e


b) Observância das normas técnicas a que se referem
os artigos 20.o a 22.o


7 — Em caso de deferimento, a licença fixa o seu
prazo de validade bem como as condições em que deve
ser realizada a operação.


8 — Quando a entidade licenciadora seja uma ARR,
esta remete uma cópia da licença à ANR no prazo de
cinco dias a contar da data da sua emissão.


9 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão
da entidade licenciadora no prazo referido no n.o 1 do
presente artigo concede ao requerente a faculdade de
notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o
prazo de oito dias contados da recepção da notificação
para se pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia
à emissão de decisão favorável.


Artigo 33.o


Alvará


1 — Com o proferimento da decisão final é emitido
e enviado ao operador o respectivo alvará de licença,
do qual constam, nomeadamente:


a) A identificação do titular da licença;
b) O tipo de operação de gestão de resíduos para


o qual o operador está licenciado, nomeadamente as
normas técnicas aplicáveis e o método de tratamento
utilizável;


c) O tipo e a quantidade máxima de resíduos objecto
da operação de gestão de resíduos;


d) As condições a que fica submetida a operação de
gestão de resíduos, incluindo as precauções a tomar em
matéria de segurança;


e) A identificação do(s) responsável(eis) técnico(s)
pela operação de gestão de resíduos;


f) A identificação das instalações e ou equipamentos
licenciados, incluindo os requisitos técnicos relevantes;


g) O prazo de validade da licença.


2 — O modelo de alvará de licença para a realização
de operações de gestão de resíduos é aprovado por por-
taria do membro do Governo responsável pela área do
ambiente.


SECÇÃO III


Vicissitudes da licença e controlo da operação licenciada


Artigo 34.o


Adaptabilidade da licença


1 — O operador de gestão de resíduos assegura a
adopção das medidas preventivas adequadas ao combate
à poluição, mediante a utilização das melhores técnicas
disponíveis.


2 — A entidade licenciadora pode impor ao operador
de gestão de resíduos, mediante decisão fundamentada,
a adopção das medidas que considere adequadas para
minimizar ou compensar efeitos negativos não previstos
para o ambiente ou para a saúde pública ocorridos
durante as operações de gestão de resíduos.


Artigo 35.o


Validade e renovação


1 — A licença é válida pelo período nela fixado, que
não pode ser superior a cinco anos, excepto nos casos
a que se referem as alíneas a), c) e d) do n.o 1 do
artigo 32.o, em que a licença é válida pelo período de
tempo a que respeita a realização da operação de gestão
de resíduos em causa.


2 — O pedido de renovação da licença é apresentado
pelo operador de gestão de resíduos no prazo de 120
dias antes do termo do prazo de validade da licença
em vigor, instruído com documento do qual conste a
menção de que a operação será realizada de forma inte-
gralmente conforme com a anteriormente licenciada e
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.


3 — Quando a renovação da licença respeite a uma
operação de gestão de resíduos em que se pretenda
realizar uma alteração relativamente ao tipo, quantidade
e origem do resíduo, bem como aos métodos e equi-
pamentos utilizados na operação, o pedido de renovação
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é instruído com os elementos relevantes referidos no
artigo 27.o


4 — Nos casos a que se refere o número anterior,
é realizada uma vistoria pela entidade licenciadora, nos
termos do artigo 30.o do presente decreto-lei.


5 — A entidade licenciadora pode determinar ao
requerente a apresentação de um novo pedido de licen-
ciamento, nos termos do artigo 27.o, quando verificar
que da introdução de todas as alterações requeridas
resultará a realização de uma operação substancial-
mente diferente da originalmente licenciada.


6 — A decisão final é proferida no prazo de 30 dias
a contar da data de apresentação do pedido de reno-
vação ou, nos casos referidos no número anterior, da
data da realização da vistoria.


7 — Os termos da renovação da licença são averbados
no alvará original.


Artigo 36.o


Alteração da operação licenciada


1 — Carecem de renovação de licença, nos termos
do disposto no artigo anterior, as alterações de ope-
rações de gestão de resíduos em que:


a) Seja modificado o tipo de operação realizada;
b) Seja modificado o tipo de resíduo gerido;
c) O aumento da área ocupada pela instalação exceda


em mais de 20 % a área ocupada à data de emissão
da licença; ou ainda


d) Se verifique um aumento superior a 20 % da quan-
tidade de resíduos geridos.


2 — O requerente fica dispensado de apresentar com
o pedido de renovação os documentos que hajam ins-
truído o anterior pedido de licenciamento e que se man-
tenham válidos.


3 — A entidade licenciadora pode determinar ao
requerente a apresentação de um novo pedido de licen-
ciamento, nos termos do artigo 27.o, quando verificar
que da introdução de todas as alterações requeridas
resultará o exercício de uma operação substancialmente
diferente da originalmente licenciada.


4 — Os termos da alteração da licença são averbados
no alvará original.


Artigo 37.o


Transmissão da licença


1 — A licença de operação de gestão de resíduos pode
ser transmitida desde que o transmissário realize a ope-
ração de gestão de resíduos nos termos definidos no
procedimento de licenciamento.


2 — A transmissão da licença é solicitada mediante
apresentação à entidade licenciadora de requerimento
conjunto instruído de documento elaborado pelo trans-
missário do qual constem:


a) A declaração de que a operação será realizada
nos termos licenciados e de acordo com a legislação
e regulamentação aplicáveis;


b) A identificação do responsável técnico da operação
licenciada e das respectivas habilitações profissionais.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de trans-
missão no prazo de 15 dias, equivalendo a falta de deci-
são a deferimento tácito.


4 — A transmissão da licença é averbada no respec-
tivo alvará.


Artigo 38.o


Suspensão e revogação da licença


1 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V
do presente decreto-lei, a entidade licenciadora pode
suspender ou revogar a licença por si emitida.


2 — A licença pode ser suspensa nos seguintes casos:


a) Verificação de um risco significativo de produção
de efeitos negativos ou prejudiciais para a saúde pública
ou para o ambiente em resultado de actividades rela-
cionadas com a operação de gestão de resíduos objecto
de licenciamento;


b) Necessidade de suspensão da operação para asse-
gurar o cumprimento das medidas impostas nos termos
do n.o 2 do artigo 34.o


3 — A suspensão da licença mantém-se até deixarem
de se verificar os factos que a determinaram.


4 — A licença é total ou parcialmente revogável
quando:


a) For inviável a minimização ou compensação de
significativos efeitos negativos não previstos para o
ambiente ou para a saúde pública que ocorram durante
as operações de gestão de resíduos;


b) Se verificar o incumprimento reiterado dos termos
da respectiva licença ou das medidas impostas nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 34.o;


c) Não for assegurada a constante adopção de medi-
das preventivas adequadas ao combate à poluição
mediante a utilização das melhores técnicas disponíveis,
daí resultando a produção de efeitos negativos para o
ambiente que sejam evitáveis;


d) O operador realizar operações proibidas, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 9.o


Artigo 39.o


Falta de início e suspensão de actividade


1 — A licença caduca caso não seja iniciada a ope-
ração de gestão de resíduos no prazo de um ano a contar
da data da sua emissão, devendo nesse caso ser solicitada
a sua renovação nos termos do artigo 35.o


2 — A licença caduca igualmente com a suspensão
das operações de gestão de resíduos por um período
de tempo superior a um ano, aplicando-se o disposto
no artigo seguinte, excepto quando o operador demons-
tre perante a entidade licenciadora que lhe é impossível
retomar a operação de gestão de resíduos por motivo
que não lhe seja imputável.


3 — O início da suspensão do exercício da actividade
é comunicado pelo operador à entidade licenciadora
no prazo de cinco dias a contar dessa mesma data.


Artigo 40.o


Cessação da actividade


1 — A cessação de actividade da operação de gestão
de resíduos licenciada depende da aceitação por parte
da entidade licenciadora de um pedido de renúncia da
respectiva licença.


2 — O pedido de renúncia é apresentado junto da
entidade licenciadora instruído com a documentação
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que o operador entenda relevante para evidenciar que
a cessação de actividade não produzirá qualquer passivo
ambiental, podendo a entidade licenciadora no prazo
de 30 dias solicitar ao operador a informação que
entenda relevante para a decisão a produzir.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de
renúncia no prazo de 60 dias, podendo nesse prazo rea-
lizar as vistorias que entenda necessárias.


4 — A entidade licenciadora aceita o pedido de
renúncia quando verificar que o local onde a operação
de gestão de resíduos tem lugar não apresenta qualquer
passivo ambiental.


5 — A entidade licenciadora pode sujeitar a aceitação
do pedido de renúncia ao cumprimento de condições,
nomeadamente determinando ao operador a adopção
de mecanismos de minimização e correcção de efeitos
negativos para o ambiente.


SECÇÃO IV


Outros regimes de licenciamento


Artigo 41.o


Licença ambiental


As operações de gestão de resíduos a que se aplique
o regime da licença ambiental são licenciadas nos termos
dessa legislação.


Artigo 42.o


Licenciamento industrial


1 — O licenciamento de uma operação de gestão de
resíduos que careça igualmente de licenciamento indus-
trial é substituído por um parecer vinculativo emitido
no âmbito deste procedimento pela entidade a quem
caiba licenciar a operação nos termos do artigo 24.o,
excepto quando à operação seja aplicável o regime da
licença ambiental, caso em que o cumprimento do dis-
posto no presente decreto-lei é assegurado nos termos
desse regime.


2 — Nos casos a que se refere o número anterior,
a entidade coordenadora do procedimento de licencia-
mento envia a documentação exigível nos termos dos
artigos 27.o e 32.o do presente decreto-lei à entidade
competente para emitir parecer, determinada nos ter-
mos do artigo 24.o


3 — A entidade competente emite parecer vinculativo
prévio à licença de instalação no prazo de 30 dias.


Artigo 43.o


Regimes especiais de licenciamento


A instalação e a exploração de CIRVER e as ope-
rações de valorização agrícola de lamas de depuração,
de gestão de resíduos hospitalares, de gestão de resíduos
gerados em navios, de incineração e co-incineração de
resíduos e de deposição de resíduos em aterro encon-
tram-se sujeitas a licenciamento nos termos da legislação
e regulamentação respectivamente aplicáveis, aplican-
do-se o disposto no presente capítulo em tudo o que
não estiver nela previsto.


Artigo 44.o


Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos


As entidades gestoras de sistemas de gestão de fluxos
específicos de resíduos são licenciadas nos termos da


legislação aplicável ao respectivo fluxo, aplicando-se
ainda o disposto no presente capítulo a tudo o que não
tiver nela previsto.


TÍTULO III


Registo de informação e acompanhamento
da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Sistema Integrado de Registo Electrónico de Resíduos


Artigo 45.o


Registo electrónico


1 — É criado o Sistema Integrado de Registo Elec-
trónico de Resíduos, adiante designado por SIRER, que
agrega toda a informação relativa aos resíduos produ-
zidos e importados para o território nacional e a enti-
dades que operam no sector dos resíduos.


2 — A informação recolhida no SIRER está sujeita
ao regime de acesso aos documentos administrativos,
sem prejuízo da sujeição ao regime de protecção de
dados pessoais, quando aplicável.


Artigo 46.o


Funcionamento do SIRER


1 — A gestão do SIRER é assegurada pela ANR e
engloba todos os actos praticados com o objectivo de
garantir o seu normal e seguro funcionamento, nomea-
damente:


a) O recurso a práticas que garantam a confiden-
cialidade e integridade da informação constante do sis-
tema informático;


b) O recurso a práticas que garantam a adequada
gestão e conservação dos dados lançados no sistema
informático;


c) A adopção de medidas impeditivas do acesso ao
sistema por quem não possua autorização e habilitação
adequadas;


d) A promoção de medidas de protecção contra prá-
ticas de pirataria informática;


e) A concessão de actos autorizativos nos casos legal-
mente previstos;


f) A emissão de ordens, instruções, recomendações
e advertências necessárias à manutenção do bom fun-
cionamento do sistema informático.


2 — O regulamento de funcionamento do SIRER
consta de portaria aprovada pelo membro do Governo
responsável pela área do ambiente.


Artigo 47.o


Confidencialidade


1 — Os titulares dos órgãos que exerçam competên-
cias relativamente ao SIRER, bem como o pessoal a
eles afecto, independentemente da natureza jurídica do
respectivo vínculo, estão obrigados a guardar sigilo sobre
os dados de que tenham conhecimento por virtude do
exercício das respectivas funções.


2 — A violação do dever de sigilo constitui infracção
grave para efeitos de responsabilidade disciplinar, sem
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prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso
couber.


3 — A ANR faculta às entidades competentes para
assegurar o cumprimento do disposto no presente decre-
to-lei o livre acesso aos dados inseridos no SIRER.


Artigo 48.o


Obrigatoriedade do registo


Estão sujeitos a registo no SIRER:


a) Os produtores:


i) De resíduos não urbanos que no acto da sua pro-
dução empreguem pelo menos 10 trabalhadores;


ii) De resíduos urbanos cuja produção diária exceda
1100 l;


iii) De resíduos perigosos com origem na actividade
agrícola e florestal, nos termos definidos em portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pela
área do ambiente e da agricultura;


iv) De outros resíduos perigosos;


b) Os operadores de gestão de resíduos;
c) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão


de resíduos;
d) Os operadores que actuem no mercado de resíduos;
e) Os operadores e as operações de gestão de resíduos


hospitalares.


Artigo 49.o


Informação objecto de registo


1 — O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte
informação prestada pelas entidades sujeitas a registo:


a) Origens discriminadas dos resíduos;
b) Quantidade, classificação e destino discriminados


dos resíduos;
c) Identificação das operações efectuadas;
d) Informação relativa ao acompanhamento efec-


tuado, contendo os dados recolhidos através de meios
técnicos adequados.


2 — O procedimento de inscrição e o procedimento
de acesso ao SIRER, o conteúdo da informação prestada
e a periodicidade de actualização do registo constam
do regulamento de funcionamento do SIRER.


CAPÍTULO II


Acompanhamento da gestão de resíduos


Artigo 50.o


Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da
Gestão de Resíduos, adiante designada por CAGER,
que constitui uma entidade de consulta técnica funcio-
nando na dependência da ANR e a quem compete,
nomeadamente:


a) Preparar decisões ou dar parecer, quando solici-
tada, sobre todas as questões relacionadas com a gestão
de resíduos;


b) Acompanhar a execução e a revisão dos planos
de gestão de resíduos;


c) Acompanhar os aspectos técnicos, económicos e
sociais ligados ao mercado de resíduos em Portugal,


especialmente no que concerne aos fluxos de resíduos
e materiais abrangidos por sociedades gestoras e aos
resíduos que sejam transaccionados em bolsa de resí-
duos;


d) Acompanhar o funcionamento do mercado de resí-
duos e auxiliar a ANR a disponibilizar informação rele-
vante nesse âmbito potenciando as trocas de resíduos
entre indústrias com vista à sua valorização;


e) Auxiliar a ANR na disponibilização de informação
técnica fiável relacionada com produtos fabricados com
materiais reciclados através de uma base de dados online.


2 — Podem ser constituídos, no âmbito da CAGER,
grupos de trabalho e comissões de acompanhamento
de gestão em função dos tipos de resíduos e das ope-
rações de gestão de resíduos.


3 — A CAGER integra elementos de reconhecido
mérito técnico da ANR, das ARR e de outros orga-
nismos públicos com responsabilidade nas áreas do
ambiente, da economia e da saúde pública, bem como
de universidades, de organizações não governamentais
do ambiente, de entidades operadoras de gestão de resí-
duos e, ainda, de outras entidades que desempenhem
um papel de relevo no sector.


4 — A participação na CAGER não é remunerada.
5 — A composição e o funcionamento da CAGER


são definidos em regulamento interno, aprovado por
portaria do membro do Governo responsável pela área
do ambiente.


Artigo 51.o


Comissões de acompanhamento local


1 — O desempenho ambiental das actividades desen-
volvidas nos CIRVER e nas instalações de incineração
e co-incineração pode ser objecto de acompanhamento
público através da criação, por despacho do membro
do Governo responsável pela área do ambiente, de uma
comissão de acompanhamento local, nomeadamente
quando tal for solicitado pelo município cuja circun-
scrição concelhia seja abrangida pela operação.


2 — São ouvidos quanto à constituição da comissão
de acompanhamento local o operador do CIRVER ou
da instalação de incineração ou co-incineração e a ANR.


3 — As comissões de acompanhamento local são com-
postas pelos elementos indicados no despacho a que
se refere o n.o 1 do presente artigo, bem como por
representantes dos municípios cuja circunscrição con-
celhia seja abrangida pela operação e dos municípios
limítrofes, quando sejam afectados pelos efeitos das acti-
vidades desenvolvidas nos CIRVER.


TÍTULO IV


Regime económico e financeiro da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Taxas


Artigo 52.o


Taxas gerais de licenciamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
o licenciamento e a autorização de operações e de ope-
radores de gestão de resíduos que seja da competência
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da ANR ou das ARR estão sujeitos ao pagamento de
taxas destinadas a custear os encargos administrativos
que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Emissão de licenças ou autorizações — E 2000;
b) Emissão de licenças mediante procedimento


simplificado — E 1500;
c) Auto de vistoria — E 1000;
d) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença ou autorização — E 500.


Artigo 53.o


Taxas de licenciamento de aterros


1 — O licenciamento de aterros destinados a resíduos
que seja da competência da ANR ou das ARR está
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Licenciamento da exploração — E 20 000;
b) Auto de vistoria — E 1000;
c) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


Artigo 54.o


Taxas de licenciamento de sistemas de gestão
de fluxos específicos de resíduos


1 — O licenciamento dos sistemas de gestão de fluxos
específicos de resíduos, individuais ou colectivos, está
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Licenciamento de entidades gestoras de sistemas
integrados de gestão de resíduos — E 25 000;


b) Licenciamento de entidades gestoras de
registo — E 20 000;


c) Licenciamento, autorização ou aprovação de sis-
temas individuais de gestão de resíduos — E 10 000;


d) Autorização de funcionamento de centros de
recepção de veículos em fim de vida — E 5000;


e) Autorização prévia ou específica de operações de
tratamento de veículos em fim de vida ou de óleos
usados — E 1000;


f) Registo de operadores de transporte — E 1000;
g) Auto de vistoria — E 1000;
h) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença ou autorização — E 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas
no número anterior, quando relativas aos fluxos dos
óleos usados e dos veículos em fim de vida, é repartida
da seguinte forma:


a) ANR — 70 %;
b) Demais entidades intervenientes no processo nos


termos da legislação aplicável — rateio em partes iguais
do remanescente.


Artigo 55.o


Taxas de licenciamento de CIRVER


1 — O licenciamento dos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos perigosos


está sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear
os encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Fase de pré-qualificação — E 3750;
b) Fase de apreciação e selecção de projec-


tos — E 5000;
c) Licenciamento de instalação, licenciamento de


exploração ou autorização provisória de funciona-
mento — E 25 000;


d) Auto de vistoria — E 2500;
e) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


Artigo 56.o


Taxas de licenciamento de instalações de incineração e co-incineração


1 — O licenciamento das instalações de incineração
e co-incineração de resíduos abrangidas pelo regime do
Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril, está sujeito
ao pagamento de taxas destinadas a custear os encargos
administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Emissão de licenças de instalação e de explora-
ção — E 25 000;


b) Auto de vistoria — E 2500;
c) Averbamento resultante da alteração das condições


da licença — E 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas
no número anterior é repartida da seguinte forma:


a) Autoridade competente nos termos do Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril — 50 %;


b) ANR — 40 %;
c) ARR que assegure a consulta pública — 10 %.


Artigo 57.o


Taxas de registo


1 — Os produtores e operadores sujeitos a registo
no SIRER estão obrigados ao pagamento de uma taxa
anual de registo destinada a custear a sua gestão.


2 — A taxa anual de registo é fixada em E 25, sendo
a sua liquidação e pagamento disciplinados pelo regu-
lamento de funcionamento do SIRER.


Artigo 58.o


Taxa de gestão de resíduos


1 — As entidades gestoras de sistemas de gestão de
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos,
de CIRVER, de instalações de incineração e co-inci-
neração de resíduos e de aterros sujeitos a licenciamento
da ANR ou das ARR estão obrigadas ao pagamento
de uma taxa de gestão de resíduos visando compensar
os custos administrativos de acompanhamento das res-
pectivas actividades e estimular o cumprimento dos
objectivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.


2 — A taxa de gestão de resíduos possui periodicidade
anual e incide sobre a quantidade de resíduos geridos
pelas entidades referidas no número anterior, revestindo
os seguintes valores:


a) E 1 por tonelada de resíduos geridos pelos CIR-
VER e instalações de incineração e co-incineração;


b) E 2 por tonelada de resíduos urbanos depositados
em aterro;
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c) E 2 por tonelada de resíduos resultantes dos pro-
dutos introduzidos em mercado cuja gestão esteja a
cargo de sistemas de fluxos específicos de resíduos, indi-
viduais ou colectivos, e que através destes sistemas não
sejam encaminhados para reutilização, reciclagem ou
valorização;


d) E 5 por tonelada de resíduos inertes e resíduos
industriais não perigosos depositados em aterro.


3 — A taxa de gestão de resíduos possui o valor
mínimo de E 5000 por entidade devedora.


4 — A taxa de gestão de resíduos deve ser repercutida
nas tarifas e prestações financeiras cobradas pelas enti-
dades devedoras de modo a garantir o cumprimento
do disposto no artigo 7.o do presente decreto-lei.


5 — A liquidação e o pagamento da taxa de gestão
de resíduos são disciplinados por portaria do ministro
responsável pela área do ambiente.


Artigo 59.o


Taxas relativas ao movimento transfronteiriço de resíduos


1 — A apreciação dos processos de notificação rela-
tivos ao movimento transfronteiriço de resíduos, rea-
lizada nos termos do Decreto-Lei n.o 296/95, de 17 de
Novembro, está sujeita ao pagamento de taxa destinada
a custear os encargos administrativos que lhe são
inerentes.


2 — As taxas de apreciação são fixadas em portaria
do ministro responsável pela área do ambiente.


Artigo 60.o


Regras comuns


1 — O valor das taxas previstas no presente capítulo
considera-se automaticamente actualizado todos os anos
por aplicação do índice de preços no consumidor publi-
cado pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondan-
do-se o resultado para a casa decimal superior, devendo
a ANR proceder à divulgação regular dos valores em
vigor para cada ano.


2 — O pagamento das taxas de licenciamento pre-
vistas no presente capítulo é prévio à prática dos actos,
devendo ser rejeitado liminarmente o requerimento de
qualquer entidade pública ou privada ao qual não se
junte o comprovativo de pagamento.


3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os casos de requerimentos de vistoria, nos quais a junção
do comprovativo de pagamento deve ocorrer no prazo
de 10 dias após a emissão da respectiva guia de paga-
mento por parte da entidade licenciadora.


4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-
vistas no presente capítulo não contemplam isenções
subjectivas nem objectivas e são devidas por inteiro sem-
pre que se produza a transmissão, renovação ou pror-
rogação de licenças, não havendo então lugar à liqui-
dação de taxa por averbamento.


5 — Sem prejuízo das regras de afectação constantes
dos artigos 54.o e 56.o do presente decreto-lei, a receita
gerada pelas taxas disciplinadas no presente capítulo
constitui receita própria e exclusiva da ANR ou das
ARR, consoante aquela que se revele competente na
matéria.


CAPÍTULO II


Mercado de resíduos


Artigo 61.o


Liberdade de comércio


Sem prejuízo das normas destinadas a assegurar a
protecção do ambiente e da saúde pública, nomeada-
mente das que respeitam aos resíduos perigosos, os resí-
duos constituem bens de comercialização livre, devendo
o mercado dos resíduos ser organizado, promovido e
regulamentado de modo a estimular o encontro da
oferta e procura destes bens, assim como a sua reu-
tilização, reciclagem e valorização.


Artigo 62.o


Mercado organizado de resíduos


1 — O mercado dos resíduos deverá integrar um mer-
cado organizado que centralize num só espaço ou sis-
tema de negociação as transacções de tipos diversos de
resíduos, garantindo a sua alocação racional, eliminando
custos de transacção, estimulando o seu reaproveita-
mento e reciclagem, diminuindo a procura de matérias-
-primas primárias e contribuindo para a modernização
tecnológica dos respectivos produtores.


2 — O regime de constituição, gestão e funciona-
mento de mercados organizados de resíduos ou de ins-
trumentos financeiros a prazo sobre resíduos bem como
as regras aplicáveis às transacções neles realizadas e
aos respectivos operadores constam de legislação com-
plementar, sem prejuízo das disposições da legislação
financeira que sejam aplicáveis aos mercados em que
se realizem operações a prazo.


Artigo 63.o


Organização do mercado de resíduos


1 — O mercado organizado de resíduos deve funcio-
nar em condições que garantam o acesso igualitário ao
mercado, a transparência, universalidade e rigor da
informação que nele circula e a segurança nas tran-
sacções realizadas, bem como o respeito das normas
destinadas à protecção do ambiente e da saúde pública.


2 — Na criação do mercado organizado de resíduos
deve estimular-se a participação dos sectores económi-
cos que os produzem.


Artigo 64.o


Regime financeiro


O regime financeiro do mercado organizado de resí-
duos deve visar a cobertura dos custos de gestão do
respectivo sistema sem que por seu efeito se introduzam
distorções no mercado ou os custos de transacção se
tornem superiores aos custos de regulação.


Artigo 65.o


Regime contra-ordenacional


O regular funcionamento do mercado de resíduos é
assegurado pela criação de um regime contra-ordena-
cional relativo ao incumprimento dos princípios, proi-
bições e condições relativos ao seu funcionamento.
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TÍTULO V


Regime contra-ordenacional e disposições
finais e transitórias


CAPÍTULO I


Fiscalização e contra-ordenações


Artigo 66.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do presente diploma
compete às ARR, à Inspecção-Geral do Ambiente e
do Ordenamento do Território, aos municípios e às auto-
ridades policiais.


Artigo 67.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 1500 a E 3740, no caso de pessoas singulares,
e de E 7500 a E 44 890, no caso de pessoas colectivas:


a) O incumprimento do dever de assegurar a gestão
de resíduos, a quem, nos termos do previsto no artigo 5.o,
caiba essa responsabilidade;


b) O exercício não licenciado das operações de gestão
de resíduos a que se refere o artigo 23.o;


c) O exercício de operações de gestão de resíduos
abrangidas pela dispensa de licenciamento sem cum-
primento da obrigação de comunicação prévia prevista
no artigo 25.o;


d) O incumprimento pelo operador de gestão de resí-
duos das medidas impostas pela entidade licenciadora
nos termos do n.o 2 do artigo 34.o;


e) A realização de operações de gestão de resíduos
com base em licença suspensa pela entidade licenciadora
nos termos do artigo 38.o;


f) A cessação de actividade da operação de gestão
de resíduos licenciada sem a aceitação por parte da enti-
dade licenciadora de um pedido de renúncia da res-
pectiva licença, nos termos previstos no artigo 40.o


2 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 250 a E 2500, no caso de pessoas singulares, e
de E 2500 a E 30 000, no caso de pessoas colectivas:


a) A não separação, na origem, dos resíduos pro-
duzidos, de forma a promover preferencialmente a sua
valorização, em violação do disposto no n.o 3 do
artigo 7.o;


b) A realização de operações de gestão de resíduos
em desconformidade com os termos e condições cons-
tantes da respectiva licença ou com as normas e requi-
sitos de exercício previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 25.o
para as operações abrangidas pela dispensa de licen-
ciamento sujeitas a comunicação prévia;


c) A realização de operações de gestão de resíduos
sem a direcção de um responsável técnico;


d) A realização de operações de gestão de resíduos
com base em licença transmitida sem observância do
procedimento de transmissão de licenças previsto no
artigo 37.o;


e) O incumprimento da obrigação de registo no
SIRER, em violação do disposto no artigo 48.o


3 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo
nesse caso reduzidos para metade os limites mínimos
e máximos das coimas referidos no presente artigo.


Artigo 68.o


Sanções acessórias


1 — Às contra-ordenações previstas no artigo anterior
podem, em simultâneo com a coima e nos termos da
lei geral, ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:


a) Perda a favor do Estado dos objectos pertencentes
ao agente e utilizados na prática da infracção;


b) Interdição do exercício de actividades de operação
de gestão de resíduos que dependam de título público
ou de autorização ou homologação de autoridade
pública;


c) Privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em concursos
públicos que tenham por objecto a empreitada ou a
concessão de obras públicas, o fornecimento de bens
e serviços, a concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;


e) Encerramento de instalação ou estabelecimento
sujeito a autorização ou licença de autoridade admi-
nistrativa;


f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número
anterior têm a duração máxima de dois anos contados
a partir da data da respectiva decisão condenatória
definitiva.


Artigo 69.o


Reposição da situação anterior


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
infractor está obrigado a remover as causas da infracção
e a reconstituir a situação anterior à prática da mesma.


2 — Sempre que o dever de reposição da situação
anterior não seja voluntariamente cumprido, as enti-
dades competentes para a fiscalização actuam directa-
mente por conta do infractor, sendo as despesas cobra-
das coercivamente através do processo previsto para as
execuções fiscais.


Artigo 70.o


Instrução de processos e aplicação de sanções


1 — Compete às entidades fiscalizadoras, exceptua-
das as autoridades policiais, instruir os processos rela-
tivos às contra-ordenações referidas nos artigos ante-
riores e decidir da aplicação da coima e sanções
acessórias.


2 — Quando a entidade autuante não tenha compe-
tência para instruir o processo, o mesmo é instruído
e decidido pela Inspecção-Geral do Ambiente e do
Ordenamento do Território.


Artigo 71.o


Produto das coimas


O produto das coimas previstas no presente diploma
é afectado da seguinte forma:


a) 60 % para o Estado;
b) 30 % para a entidade que instrui o processo e


aplica a coima;
c) 10 % para a entidade autuante.
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Artigo 72.o


Medidas cautelares


1 — Os membros do Governo responsáveis pelas
áreas do ambiente e da saúde podem, por despacho
e em caso de emergência ou perigo grave para a saúde
pública ou para o ambiente, adoptar medidas cautelares
adequadas, nomeadamente a suspensão de qualquer
operação de gestão de resíduos.


2 — As medidas cautelares caducam se não for
tomada uma decisão definitiva sobre a situação jurídica
em causa no prazo de seis meses, prorrogável uma única
vez por igual período.


CAPÍTULO II


Disposições finais e transitórias


Artigo 73.o


Regimes especiais


O lançamento e a imersão de resíduos em águas
regem-se pelo disposto em legislação especial e pelas
normas internacionais em vigor.


Artigo 74.o


Comissões de acompanhamento


As comissões de acompanhamento relativas à gestão
de resíduos constituídas ao abrigo da legislação em vigor
e em funcionamento à data da entrada em vigor do
presente decreto-lei são integradas na CAGER, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 50.o


Artigo 75.o


Planos de gestão de resíduos


O primeiro plano nacional de gestão de resíduos é
aprovado no prazo de dois anos a contar da entrada
em vigor do presente decreto-lei, devendo os planos
municipais de acção ser aprovados no prazo de um ano
a contar daquela data, aplicando-se a todos, daí em
diante, o disposto no artigo 18.o do presente decreto-lei.


Artigo 76.o


Regime transitório


1 — O disposto nos artigos 23.o a 44.o do presente
decreto-lei aplica-se apenas aos procedimentos iniciados
após a sua entrada em vigor.


2 — A requerimento do interessado, pode a entidade
licenciadora aplicar as disposições referidas no número
anterior ao respectivo procedimento em curso.


3 — O disposto nos artigos 12.o, 20.o e 31.o do Decre-
to-Lei n.o 194/2000, de 21 de Agosto, 65.o do Decreto-Lei
n.o 3/2004, de 3 de Janeiro, e 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 17.o
do Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril, na redacção
que lhes é conferida, respectivamente, pelos artigos 77.o,
78.o e 79.o do presente decreto-lei, é aplicável aos pro-
cedimentos pendentes à data da entrada em vigor do
presente decreto-lei.


4 — As taxas de licenciamento previstas no presente
decreto-lei aplicam-se apenas aos procedimentos de
licenciamento que tenham início depois de 1 de Janeiro
de 2007.


5 — A taxa de gestão de resíduos prevista no
artigo 58.o do presente decreto-lei aplica-se a partir de
1 de Janeiro de 2007.


6 — O valor das taxas previstas nas alíneas b) e d)
do n.o 2 do artigo 58.o é agravado anualmente em E 0,50
entre 2008 e 2011, inclusive, e a partir daí actualizado
nos termos do artigo 60.o


7 — O registo das entidades a que se refere a suba-
línea i) da alínea a) do artigo 48.o é realizado de forma
progressiva, nos termos a definir na portaria a que se
refere o n.o 2 do artigo 46.o


8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os depósitos de sucata existentes à data da entrada em
vigor do presente decreto-lei que não disponham de
licença emitida ao abrigo do Decreto-Lei n.o 268/98,
de 28 de Agosto, dispõem de um prazo de 90 dias para
apresentar o pedido de licenciamento a que se refere
o artigo 27.o


9 — As certidões provisórias emitidas ao abrigo do
despacho n.o 24 571/2002 (2.a série), de 18 de Novembro,
mantêm-se válidas durante o prazo nelas fixado.


10 — Até à entrada em vigor das portarias regula-
mentares previstas no presente decreto-lei, mantêm-se
em vigor as Portarias n.os 335/97, de 16 de Maio, e 792/98,
de 22 de Setembro, e demais actos complementares.


Artigo 77.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 194/2000, de 21 de Agosto


Os artigos 12.o, 20.o e 31.o do Decreto-Lei
n.o 194/2000, de 21 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 152/2002, de 23 de
Maio, 69/2003, de 10 de Abril, 233/2004, de 14 de
Dezembro, na redacção dada a este diploma pelo Decre-
to-Lei n.o 243-A/2004, de 31 de Dezembro, e 130/2005,
de 16 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 12.o


[. . .]


1 — No caso de uma instalação sujeita, nos termos
da legislação aplicável, a avaliação de impacte
ambiental (AIA), o procedimento para atribuição da
licença ambiental previsto no presente diploma só
pode iniciar-se após a emissão de declaração de
impacte ambiental (DIA) favorável ou condicional-
mente favorável ou de decisão de dispensa do pro-
cedimento de AIA.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O conteúdo e condições eventualmente pres-


critas na DIA ou na decisão de dispensa do proce-
dimento de AIA;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 20.o


[. . .]


1 — (Anterior corpo do artigo 20.o)
2 — A Autoridade Nacional dos Resíduos participa


no procedimento de avaliação técnica nos casos em
que a licença ambiental respeite a instalações onde
se exerçam operações de gestão de resíduos referidas
no n.o 5 do anexo I do Decreto-Lei n.o 69/2000, de
3 de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decre-
tos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003,
de 10 de Abril, pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março,
e pelo Decreto-Lei n.o 197/2005, de 8 de Novembro.


Artigo 31.o


[. . .]


1 — As operações de gestão de resíduos identifi-
cadas no n.o 5 do anexo I e abrangidas pelo regime
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previsto no Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setem-
bro, são licenciadas nos termos do presente decre-
to-lei, ficando a eficácia da licença ambiental depen-
dente da realização da vistoria nos termos do artigo
30.o do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro,
ou do decurso do prazo previsto no n.o 6 do mesmo
artigo, em momento subsequente ao proferimento da
decisão final.


2 — (Anterior n.o 3.)»


Artigo 78.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 65.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Quando seja emitida uma declaração de


impacte ambiental desfavorável, a entidade licenciada
pode submeter a avaliação um novo estudo de impacte
ambiental, introduzindo alterações ao projecto que,
pela sua natureza, não devessem ser apreciadas nos
termos do artigo 52.o do presente decreto-lei.


11 — (Anterior n.o 10.)
12 — (Anterior n.o 11.)
13 — (Anterior n.o 12.)
14 — (Anterior n.o 13.)
15 — (Anterior n.o 14.)»


Artigo 79.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28 de Abril


Os artigos 5.o, 6.o, 7.o, 9.o e 17.o do Decreto-Lei
n.o 85/2005, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 5.o


[. . .]


1 — Todas as instalações de incineração e de co-in-
cineração de resíduos carecem de uma licença de ins-
talação e de uma licença de exploração, a conceder
pela autoridade competente no respeito pelo presente
decreto-lei, com excepção das instalações de co-in-
cineração de resíduos combustíveis não perigosos
resultantes do tratamento mecânico de resíduos, as
quais ficam sujeitos ao respectivo regime de licen-
ciamento estabelecido no Decreto-Lei n.o 178/2006,
de 5 de Setembro.


2 — No caso de instalações de incineração ou co-in-
cineração de resíduos abrangidas pelo Decreto-Lei
n.o 69/2000, de 3 de Maio, e ou pelo Decreto-Lei
n.o 194/2000, de 21 de Agosto, a licença de instalação
referida no número anterior só pode ser atribuída
no caso de declaração de impacte ambiental (DIA)
favorável ou favorável condicionada ou, ainda, de dis-
pensa do procedimento de avaliação de impacte


ambiental e ou depois de concedida licença ambiental
à instalação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de instalações de incineração e co-in-


cineração de resíduos sujeitas ao regime jurídico da
avaliação de impacte ambiental, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença
é sempre acompanhado de cópia da correspondente
DIA favorável ou favorável condicionada ou da deci-
são de dispensa do procedimento de avaliação de
impacte ambiental, sob pena de indeferimento limi-
nar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) O referido na alínea a) do n.o 1 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de Setembro;


b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea e).]
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do procedimento de apreciação téc-


nica, a autoridade competente requer a outras enti-
dades e organismos da Administração os pareceres
e ou as licenças específicos que estes devam emitir
no cumprimento das atribuições que lhes estão con-
feridas, nomeadamente aqueles a que se refere o n.o 1
do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 178/2006, de 5 de
Setembro, a licença de descarga de efluentes, se apli-
cável, bem como aqueles que entenda necessários
para a adequada instrução do processo, os quais
devem ser-lhe enviados no prazo de 30 dias úteis con-
tados da data da solicitação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos previstos no número anterior, o ope-


rador fica dispensado de apresentar os elementos que
já tenham sido apresentados no âmbito dos proce-
dimentos de licenciamento aplicáveis e se mantenham
válidos.»


Artigo 80.o


Norma revogatória


1 — São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro;
b) O artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20


de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 92/2006, de 25 de Maio;


c) O Decreto-Lei n.o 268/98, de 28 de Agosto;
d) O artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 111/2001, de 6


de Abril;
e) O artigo 49.o do Decreto-Lei n.o 152/2002, de 23


de Maio;
f) O n.o 3 do artigo 15.o, o n.o 1 do artigo 16.o, o


artigo 20.o, o n.o 4 do artigo 22.o, a alínea g) do n.o 1
do artigo 25.o e o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 153/2003,
de 11 de Julho;


g) O n.o 1 do artigo 18.o e o artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 196/2003, de 23 de Agosto;


h) O artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 3/2004, de 3 de
Janeiro;


i) Os n.os 5 e 6 do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 230/2004, de 10 de Dezembro;


j) O artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 85/2005, de 28
de Abril;


l) A Portaria n.o 961/98, de 10 de Novembro;
m) A Portaria n.o 611/2005, de 27 de Julho;
n) A Portaria n.o 612/2005, de 27 de Julho;
o) A Portaria n.o 613/2005, de 27 de Julho;
p) O despacho n.o 24 571/2002 (2.a série), de 18 de


Novembro.


2 — As remissões legais e regulamentares para os
diplomas identificados no número anterior conside-
ram-se feitas para o presente decreto-lei e para a legis-
lação e regulamentação complementar nele previstas.


Artigo 81.o


Regiões Autónomas


O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira com as adaptações deter-
minadas pelo interesse específico, cabendo a sua exe-
cução administrativa aos órgãos e serviços das respec-
tivas administrações regionais, sem prejuízo da gestão
a nível nacional.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Junho de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita —
João Titterington Gomes Cravinho — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — António José de Castro
Guerra — Luís Medeiros Vieira — Francisco Ventura
Ramos.


Promulgado em 28 de Agosto de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 30 de Agosto de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 179/2006
de 5 de Setembro


O sector das pescas tem-se debatido na última década
com dificuldades de vária ordem, nomeadamente o
decréscimo significativo das capturas, a grande depen-
dência externa no abastecimento de matéria-prima para
a indústria e a forte concorrência de outros países, quer
ao nível dos produtos transformados quer ao nível dos
produtos da aquicultura.


Estas dificuldades, que em última instância se tra-
duzem em constrangimentos de natureza financeira, têm
vindo a repercutir-se de forma sensível no desempenho
das empresas deste sector, originando situações difíceis
de serem ultrapassadas.


Mais recentemente, o aumento significativo do preço
dos combustíveis, verificado sobretudo no último ano,
contribuiu de forma importante para agravar as difi-
culdades financeiras que as entidades do sector das pes-
cas vêm atravessando, na medida em que este factor
representa uma parte considerável dos custos de pro-
dução.


Entende o Governo que deve adoptar medidas que
minimizem estas dificuldades e que contribuam para
a melhoria da competitividade dos agentes económicos
do sector das pescas e para a sustentabilidade do sector.


Tais medidas passam pela criação de uma linha de
crédito bonificado, destinada a disponibilizar meios
financeiros às entidades do sector das pescas, com o
objectivo de atenuar os efeitos decorrentes da quebra
de competitividade e do acréscimo acentuado do custo
dos combustíveis.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito de aplicação


1 — O presente decreto-lei visa criar uma linha de
crédito para financiamento das entidades do sector das
pescas, destinada a compensar o aumento dos custos
de produção, agravados substancialmente pelo acrés-
cimo do preço dos combustíveis.


2 — A medida referida no número anterior é criada
nos termos do Regulamento (CE) n.o 1860/2004, da
Comissão, de 6 de Outubro, relativo à aplicação dos
artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios de minimis
nos sectores da agricultura e das pescas.


Artigo 2.o


Condições de acesso


Têm acesso à linha de crédito as empresas do sector
das pescas, organizadas sob a forma singular ou colec-
tiva, que satisfaçam as seguintes condições de acesso:


a) Estejam licenciadas para o exercício das actividades
da pesca, da aquicultura ou da indústria de transfor-
mação e comercialização de produtos da pesca;


b) Tenham a sua sede social em território continental;
c) Tenham a situação contributiva regularizada perante


a administração fiscal e a segurança social.
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denominado Herdade da Negrita, sito na freguesia de 
Santo Aleixo da Restauração, município de Moura, com 
a área de 1722 ha, ficando assim esta zona com a área 
total de 1815 ha, conforme planta anexa a esta portaria 
e que dela faz parte integrante.


Artigo 2.º


Concessão


É concessionada a zona de caça turística da Her-
dade da Negrita Norte (processo n.º 5572AFN), por 
um período de 12 anos, renovável automaticamente, a 
Pedro Miguel Graça Eugénio de Almeida, com o número 
de identificação fiscal 168110660 e sede na Herdade 
da Negrita, 7875 -101 Santo Aleixo da Restauração, 
constituída por parte de um prédio rústico denominado 
Herdade da Negrita, sito na freguesia de Santo Aleixo 
da Restauração, município de Moura, com a área de 
1722 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.


Artigo 3.º


Terrenos em área classificada


1 — A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10  % da área total.


2 — Na zona de caça turística da Negrita (processo 
n.º 1552 -AFN), mantêm -se as áreas de condicionamento 
parcial à actividade cinegética criadas pela Portaria 
n.º 1024/2006, de 20 de Setembro.


3 — Na zona de caça turística da Herdade da Negrita 
Norte (processo n.º 5572 -AFN), são criadas duas áreas de 
condicionamento parcial à actividade cinegética, devida-
mente assinaladas na respectiva cartografia.


Artigo 4.º


Efeitos da sinalização


A desanexação e concessão só produzem efeitos, 
relativamente a terceiros, com a correcção e instalação 
da respectiva sinalização.


Artigo 5.º


Produção de efeitos


Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de De-
zembro de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 25 de No-
vembro de 2010. 


  


  


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 132/2010
de 17 de Dezembro


O Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, al-
terado pelos Decretos -Leis n.os 174/2005, de 25 de Outu-
bro, e 178/2006, de 5 de Setembro, estabelece o regime 
jurídico a que fica sujeita a gestão de resíduos de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos (REEE). O objectivo 
prioritário deste regime é prevenir a produção de resíduos 
de equipamentos eléctricos e electrónicos e promover a 
sua valorização através da sua reutilização, reciclagem e 







Diário da República, 1.ª série — N.º 243 — 17 de Dezembro de 2010  5797


recuperação energética. As novas regras sobre gestão de 
resíduos contribuem para a redução da quantidade e do 
carácter nocivo dos resíduos e para melhorar o compor-
tamento ambiental de todos os operadores, desde os seus 
produtores, distribuidores, responsáveis pelo transporte e 
tratamento, aos seus utilizadores.


A responsabilidade pela gestão de resíduos de equipa-
mentos eléctricos e electrónicos, implica nomeadamente 
que os intervenientes no ciclo de vida destes equipamentos 
devam prestar reciprocamente as informações relevantes 
sobre esta matéria e que os produtores continuem a adop-
tar medidas que garantam o cumprimento progressivo 
de objectivos quantitativos, definidos para a valorização, 
reutilização e reciclagem destes materiais. Entre os princi-
pais objectivos, os produtores devem adoptar as medidas 
necessárias para assegurar uma taxa de valorização dos 
REEE de, pelo menos, 80 % em peso e taxas de reutiliza-
ção e reciclagem que, em função do tipo de REEE, devem 
atingir metas sempre superiores a 50 %.


Assim, algum tempo volvido sobre a publicação 
do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, o 
XVIII Governo Constitucional pretende prosseguir o desíg-
nio da prevenção, reutilização e reciclagem dos resíduos, 
como é o caso dos resíduos de equipamentos eléctricos e 
electrónicos, enquanto recursos ou fontes de valor.


Considera -se, assim, necessária a introdução de algumas 
alterações ao regime jurídico a que fica sujeita a gestão 
de resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos, 
previsto no Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, 
ao nível da definição de conceitos em matéria de resíduos 
de equipamentos eléctricos e electrónicos, das condições 
de revisão de objectivos de gestão de REEE, bem como ao 
nível do registo de informações sobre os REEE realizado 
pelos produtores.


Neste contexto, o presente decreto -lei reforça o dever 
de informação dos produtores sobre os REEE, na medida 
em que estabelece o dever de registo das quantidades de 
REEE, dos respectivos componentes, materiais e substân-
cias que entrem ou saiam de tratamento ou que entrem em 
valorização ou reciclagem. Reforça -se ainda o dever de 
recolha de informações, estimativas fundamentadas, sobre 
as quantidades e categorias de REEE que foram recolhidos, 
reutilizados, reciclados ou exportados. Com este reforço 
do sistema de informação e reporte potencia -se uma gestão 
dos REEE mais consistente e rigorosa.


Além disto, esclarece -se ainda que os produtores que 
forneçam equipamentos eléctricos e electrónicos através de 
venda por comunicação à distância, também estão abran-
gidos pelo regime previsto no Decreto -Lei n.º 230/2004, 
de 10 de Dezembro.


A alteração do regime jurídico a que fica sujeita a ges-
tão de resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos 
permite, assim, cumprir as decisões da União Europeia no 
âmbito de um contencioso comunitário sobre a correcta 
e adequada transposição da Directiva n.º 2002/96/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro 
de 2003, relativa aos resíduos de equipamentos eléctri-
cos e electrónicos e transpor parcialmente a Directiva 
n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Dezembro, na parte em que altera a Directiva 
n.º 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de Janeiro de 2003, relativa aos resíduos de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos, a fim de a adaptar ao 
Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativo à classifica-


ção, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas 
(Regulamento CLP).


O presente decreto -lei procede ainda à adaptação 
do quadro sancionatório ao regime jurídico das contra-
-ordenações ambientais constante da Lei n.º 50/2006, de 
29 de Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de Agosto.


Finalmente, salvaguarda -se que as alterações no âmbito 
do reforço do dever de informação dos produtores de REEE 
não implicam mais encargos e custos para as empresas 
produtoras de REEE.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei procede à alteração do 
Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 174/2005, de 25 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, no que se 
refere:


a) Às definições de conceitos em matéria de gestão de 
resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos;


b) Ao registo de informações sobre resíduos de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos realizado pelos pro-
dutores.


2 — O presente decreto -lei procede ainda à transposição 
da Directiva n.º 2008/112/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro, na parte em que esta altera 
a Directiva n.º 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, a fim de a adaptar ao 
Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Dezembro de 2008, relativo à 
classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e 
misturas.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro


Os artigos 3.º, 5.º, 7.º, 9.º, 12.º, 13.º, 21.º, 23.º, 26.º, 27.º, 
29.º, 31.º, 32.º, 33.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 
10 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) ‘Produtor’ qualquer entidade que, independente-


mente da técnica de venda, incluindo a venda através 
de comunicação à distância:


i) Produza e coloque no território nacional EEE sob 
marca própria;


ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) Importe ou coloque no território nacional EEE, 


com carácter profissional;


não incluindo quem proceda exclusivamente ao finan-
ciamento nos termos de um acordo de financiamento, a 
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menos que actue igualmente como produtor na acepção 
das subalíneas anteriores;


e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) ‘Substância ou mistura perigosa’ qualquer substân-


cia ou mistura que preencha os critérios de qualquer das 
seguintes classes ou categorias de perigo estabelecidas 
no anexo I do Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro:


i) Classes de perigo 2.1 a 2.4, 2.6 e 2.7, 2.8 dos tipos A 
e B, 2.9, 2.10, 2.12, 2.13 das categorias 1 e 2, 2.14 das 
categorias 1 e 2, e 2.15 dos tipos A a F;


ii) Classes de perigo 3.1 a 3.6, 3.7 (efeitos nocivos 
para a função sexual e a fertilidade ou para o desenvol-
vimento), 3.8 (efeitos que não sejam efeitos narcóticos), 
3.9 e 3.10,


iii) Classe de perigo 4.1;
iv) Classe de perigo 5.1;


o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) ‘Acordo de financiamento’ qualquer acordo ou 


disposição relativa ao empréstimo, locação ou venda 
diferida que se reporte a qualquer equipamento, inde-
pendentemente de os termos desse acordo ou disposição 
preverem a transferência da propriedade desse equipa-
mento ou a possibilidade de tal transferência.


Artigo 5.º
[...]


1 — Os EEE pertencentes às categorias indicadas 
no anexo I devem ser concebidos de forma a limitar a 
utilização de substâncias ou misturas perigosas, redu-
zindo o carácter nocivo e a quantidade dos resíduos a 
eliminar.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos de cálculo dos objectivos constantes 


no número anterior, os produtores, individualmente 
ou através da entidade gestora referida no artigo 17.º, 
devem manter registos da quantidade de REEE, dos 
respectivos componentes, materiais e substâncias que 
entrem ou saiam da instalação de tratamento e ou que 
entrem na instalação de valorização ou reciclagem.


Artigo 9.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Os produtores que forneçam EEE através 


da venda por comunicação à distância, a utilizado-
res sedeados em território nacional, estão igualmente 
obrigados ao cumprimento dos requisitos previstos no 
presente artigo.


Artigo 12.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os produtores, individualmente ou através da 


entidade gestora referida no artigo 17.º, devem reco-
lher informações, incluindo estimativas fundamentadas, 
numa base anual, sobre as quantidades e categorias de 
REEE recolhidos, reutilizados, reciclados e valorizados, 
bem como, exportados.


7 — Os produtores que forneçam EEE através da 
venda por comunicação à distância, a utilizadores sede-
ados em território nacional, estão igualmente obrigados 
ao cumprimento dos requisitos previstos no presente 
artigo.


Artigo 13.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os produtores, individualmente ou através da 


entidade gestora referida no artigo 17.º, devem reco-
lher informações, incluindo estimativas fundamentadas, 
numa base anual, sobre as quantidades e categorias de 
REEE recolhidos, reutilizados, reciclados e valorizados, 
bem como exportados.


Artigo 21.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Os efeitos sobre o ambiente e a saúde humana 


decorrentes da presença de substâncias ou misturas 
perigosas nos EEE;


e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 23.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — As substâncias, as misturas e os componen-


tes obtidos no tratamento dos REEE são valorizados 
ou eliminados em conformidade com o disposto no 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, e demais 
legislação aplicável.


Artigo 26.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os produtores devem comunicar à entidade 


responsável pela organização do registo, numa base 
anual, o tipo e quantidade de equipamentos colocados 
no mercado nacional, bem como o sistema de gestão por 
que optaram em relação a cada tipo de REEE.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 27.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Descrição pormenorizada dos sistemas e procedi-


mentos de registo dos produtores de EEE;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 29.º
[...]


1 — Os produtores devem fornecer aos diversos ope-
radores de REEE informações sobre a reutilização e o 
tratamento de cada novo tipo de EEE colocado no mer-
cado, incluindo, na medida do necessário, os diversos 
componentes e materiais, bem como a localização das 
substâncias e misturas perigosas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 31.º
[...]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), às co-
missões de coordenação e desenvolvimento regional 
(CCDR) e às autoridades policiais.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-


cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a IGAOT.


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade a 
aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.


Artigo 32.º
[...]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
a prática dos seguintes actos:


a) (Revogada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) (Revogada.)
g) O incumprimento das obrigações de registo nos 


termos do n.º 1 do artigo 26.º
h) (Revogada.)
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) (Revogada.)
l) (Revogada.)
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) (Revogada.)
p) (Revogada.)


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A não entrega de REEE nos locais adequados 
para a sua recolha selectiva, por parte do último de-
tentor, em violação da obrigação estabelecida no n.º 2 
do artigo 9.º;


b) A colocação no mercado nacional de EEE, após 
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca exigida 
pelo n.º 3 do artigo 5.º;


c) A colocação no mercado nacional de EEE, após 
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca exigida 
pelo n.º 2 do artigo 21.º;


d) O incumprimento das obrigações de armazenagem 
constantes dos n.os 5 e 6 do artigo 23.º;


e) A violação pela entidade responsável pelo registo 
de produtores de EEE dos deveres impostos pela licença 
referida no n.º 4 do artigo 27.º;


f) O incumprimento das obrigações de informação 
aos operadores de REEE constantes do artigo 29.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) O não cumprimento, por parte do produtor, da 
obrigação de manutenção de registos nos termos do 
n.º 2 do artigo 7.º;
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b) O não cumprimento, por parte do produtor, da 
obrigação de recolha de informação nos termos do n.º 6 
do artigo 12.º e do n.º 6 do artigo 13.º;


c) A omissão do dever de comunicação de dados 
ou a errada transmissão destes, nos termos do ar-
tigo 22.º;


d) A indicação aos utilizadores dos custos da gestão 
de REEE para além dos períodos transitórios estabe-
lecidos nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º, em violação do 
disposto no artigo 24.º;


e) O não cumprimento, por parte do produtor, da 
obrigação de comunicação à entidade responsável 
pela organização do registo, nos termos do n.º 2 do 
artigo 26.º;


f) A violação, por parte do produtor, da obrigação de 
identificação do número de registo nos termos no n.º 3 
do artigo 26.º;


g) A indicação aos utilizadores, durante os pe-
ríodos transitórios estabelecidos nos n.os 1 e 2 do 
artigo 35.º, de custos de gestão de REEE superiores 
aos custos reais, em violação do disposto no n.º 3 
do artigo 35.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 


do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 
de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções 
muito graves e graves previstas nos n.os 1 e 2, quando 
a medida concreta da coima aplicada ultrapasse me-
tade do montante máximo da coima abstractamente 
aplicável.


Artigo 33.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, consoante o tipo de contra-
-ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 31.º podem 
ainda, sempre que necessário, determinar a apreensão 
provisória de bens e documentos, nos termos previs-
tos no artigo 42.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 34.º
[...]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
independentemente da fase em que se torne definitiva 
ou transite em julgado a decisão condenatória, a afecta-
ção do produto das coimas resultante da aplicação das 
contra -ordenações previstas no presente decreto -lei, é 
realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 3.º
Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 


n.º 230/2004, de 10 de Dezembro


O anexo II ao Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de De-
zembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 174/2005, de 25 
de Outubro, e 178/2006, de 5 de Setembro, passa a ter a 
redacção constante do anexo ao presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante.


Artigo 4.º
Aplicação da lei no tempo e disposição transitória


1 — O disposto na alínea n) do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 230/2004, de 10 de Dezembro, na redacção dada 
pelo presente decreto -lei, produz efeitos a partir de 1 de 
Junho de 2015.


2 — Entre 1 de Dezembro de 2010 e 1 de Junho de 2015, 
a definição de «Substância ou mistura perigosa» que consta 
da alínea n) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 
10 de Dezembro, na redacção dada pelo presente decreto-
-lei, é a seguinte:


«‘Substância ou mistura perigosa’, qualquer mis-
tura considerada perigosa nos termos do Decreto -Lei 
n.º 82/2003, de 23 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2008, de 2 de Abril, ou qualquer substância que 
preencha os critérios de qualquer das seguintes classes 
ou categorias de perigo, estabelecidas no anexo I do Re-
gulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Dezembro:


i) Classes de perigo 2.1 a 2.4, 2.6 e 2.7, 2.8 dos tipos A 
e B, 2.9, 2.10, 2.12, 2.13 das categorias 1 e 2, 2.14 das 
categorias 1 e 2, e 2.15 dos tipos A a F;


ii) Classes de perigo 3.1 a 3.6, 3.7 (efeitos nocivos 
para a função sexual e a fertilidade ou para o desenvol-
vimento), 3.8 (efeitos que não sejam efeitos narcóticos), 
3.9 e 3.10;


iii) Classe de perigo 4.1;
iv) Classe de perigo 5.1.»


Artigo 5.º
Norma revogatória


São revogadas as alíneas a), f), h), j), l), m), n), o) e p) 
do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 
de Dezembro.


Artigo 6.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Novembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Alberto de Sousa 
Martins — José António Fonseca Vieira da Silva — Dulce 
dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro.


Promulgado em 27 de Novembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Novembro de 2010.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa.
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ANEXO


(a que se refere o artigo 3.º)


«ANEXO II


[...]


1 — No mínimo, as substâncias, misturas e compo-
nentes a seguir indicados devem ser retirados de todos 
os REEE recolhidos separadamente:


Condensadores com policlorobifenilos (PCB) nos 
termos da Directiva n.º 96/59/CE, do Conselho, de 16 de 
Setembro, relativa à eliminação dos policlorobifenilos 
e dos policlorotrifenilos;


Componentes contendo mercúrio, como interruptores 
ou lâmpadas de retroiluminação;


Pilhas e baterias;
Placas de circuitos impressos de telemóveis em ge-


ral e de outros aparelhos, se a superfície das placas de 
circuito impresso for superior a 10 cm2;


Cartuchos de toner, líquido e pastoso, bem como de 
toner de cor;


Plásticos contendo retardadores de chama bromados;
Resíduos de amianto e componentes contendo 


amianto;
Tubos de raios catódicos;
Clorofluorocarbonetos (CFC), hidroclorofluorocar-


bonetos (HCFC), hidrofluorocarbonetos (HFC) e hidro-
carbonetos (HC);


Lâmpadas de descarga de gás;
Ecrãs de cristais líquidos (com a embalagem, sempre 


que adequado) com uma superfície superior a 100 cm2 
e todos os ecrãs retroiluminados por lâmpadas de des-
carga de gás;


Cabos eléctricos para exterior;
Componentes contendo fibras cerâmicas refractárias, 


tal como definidos na parte 3 do anexo VI do Regula-
mento (CE) n.º 1272/2008;


Componentes contendo substâncias radioactivas, 
com excepção dos componentes que estejam abaixo 
dos limiares de isenção estabelecidos no artigo 3.º e no 
anexo I da Directiva n.º 96/29/EURATOM, do Conse-
lho, de 13 de Maio, que fixa as normas de segurança 
de base relativas à protecção sanitária da população 
e dos trabalhadores contra os perigos resultantes das 
radiações ionizantes;


Condensadores electrolíticos que contenham subs-
tâncias que causam preocupação (altura: > 25 mm; 
diâmetro: > 25 mm ou volumes de proporções seme-
lhantes).


Estas substâncias, misturas e componentes devem 
ser eliminados ou valorizados em conformidade com 
o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro.


2 — [...].
3 — [...]» 
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 Lei n.º 34/2011
de 17 de Junho


Elevação da vila de Albergaria -a -Velha, no concelho 
de Albergaria -a -Velha, à categoria de cidade


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí -
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo único
A vila de Albergaria -a -Velha, sede do concelho com o 


mesmo nome, é elevada à categoria de cidade.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 Lei n.º 35/2011
de 17 de Junho


Elevação da povoação de Sobrosa, no concelho de Paredes, 
à categoria de vila


A Assembleia da República decreta, nos termos da alí-
nea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo único
A povoação de Sobrosa, no concelho de Paredes, é 


elevada à categoria de vila.
Aprovada em 6 de Abril de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgado em 19 de Maio de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Maio de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


jectivos do XVIII Governo Constitucional em matéria 
de resíduos. O Governo considera prioritário reforçar a 
prevenção da produção de resíduos e fomentar a sua reu-
tilização e reciclagem com vista a prolongar o seu uso na 
economia antes de os devolver em condições adequadas ao 
meio natural. Além disso, considera importante promover 
o pleno aproveitamento do novo mercado organizado de 
resíduos como forma de consolidar a valorização dos re-
síduos, com vantagens para os agentes económicos, bem 
como estimular o aproveitamento de resíduos específicos 
com elevado potencial de valorização.


Assim, em primeiro lugar, o presente decreto -lei vem 
clarificar conceitos chave, como as definições de resíduo, 
prevenção, reutilização, preparação para a reutilização, 
tratamento e reciclagem, e a distinção entre os conceitos 
de valorização e eliminação de resíduos, com base numa 
diferença efectiva em termos de impacte ambiental. Esta 
clarificação contribui para uma contínua actualização do 
regime às novas necessidades da sociedade e melhoria 
contínua do sistema de prevenção e gestão de resíduos.


Em segundo lugar, não deixando de encarar a hierarquia 
dos resíduos como princípio fundamental da política de 
ambiente, prevê -se que a gestão de determinados fluxos 
específicos de resíduos dela se afaste sempre que justifi-
cável por razões de exequibilidade técnica, viabilidade 
económica e protecção ambiental.


Em conformidade com o referido princípio, promove -se 
o incentivo à recolha selectiva, em particular dos biorre-
síduos e estabelece -se um enquadramento regulamentar 
para a livre comercialização do composto para valorização 
agrícola.


Em terceiro lugar, prevê -se a aprovação de programas 
de prevenção e estabelecem -se metas de reutilização, re-
ciclagem e outras formas de valorização material de re-
síduos, a cumprir até 2020. Atenta a importância de um 
forte incentivo à reciclagem que permita o cumprimento 
destas metas, mas também numa óptica de preservação dos 
recursos naturais, prevê -se a utilização de pelo menos 5 % 
de materiais reciclados em empreitadas de obras públicas.


Em quarto lugar, o âmbito do mercado organizado de 
resíduos é alargado aos subprodutos, materiais reciclados 
e resíduos perigosos. Esta medida confere uma maior ver-
satilidade ao mercado organizado de resíduos e facilita e 
potencia a valorização de outro tipo de resíduos.


Em quinto lugar, no domínio das actividades de gestão 
de resíduos, o presente decreto -lei vem, por um lado, tornar 
mais clara a distinção entre armazenamento preliminar 
de resíduos antes da recolha e o armazenamento antes do 
tratamento. Esta distinção traz como vantagem clarificar 
que os estabelecimentos ou empresas que produzam re-
síduos no âmbito das suas actividades não são sujeitos a 
licenciamento para o armazenamento dos mesmos antes 
da recolha.


Por outro lado, adopta medidas de simplificação ad-
ministrativa ao isentar de licenciamento um conjunto 
de actividades específicas de valorização de resíduos, 
concretizando -se, ainda, o conteúdo mínimo das normas 
técnicas necessárias para que outras actividades possam 
também vir a beneficiar dessa isenção.


Em sexto lugar, em matéria de licenciamento simplifi-
cado, evidencia -se a necessidade de integração no respec-
tivo procedimento de uma etapa de avaliação da compati-
bilidade com os instrumentos de gestão territorial e com as 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública 
aplicáveis. Neste sentido, é introduzido um mecanismo de 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.º 73/2011
de 17 de Junho


O presente decreto -lei altera o regime geral da gestão 
de resíduos e transpõe a Directiva n.º 2008/98/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro, 
relativa aos resíduos.


As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei 
ao regime geral da gestão de resíduos prosseguem os ob-
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controlo pós -licenciamento, numa óptica de protecção do 
ambiente e da saúde pública, permitindo alcançar ganhos 
de eficiência e uma maior celeridade no licenciamento de 
actividades de tratamento de resíduos.


Em sétimo lugar, em matéria de transporte de resíduos, 
é introduzida a guia de acompanhamento de resíduos elec-
trónica (e -GAR). A introdução desta guia tem como vanta-
gens tornar mais fiável o sistema de acompanhamento de 
transporte de resíduos, desmaterializando e simplificando 
de forma significativa o procedimento de registo e controlo 
da informação relativa a esta actividade.


Em oitavo lugar, estabelecem -se requisitos para que 
substâncias ou objectos resultantes de um processo produ-
tivo possam ser considerados subprodutos e não resíduos. 
São ainda estabelecidos os critérios para que determinados 
resíduos deixem de ter o estatuto de resíduo. Estes meca-
nismos decisórios apresentam evidentes vantagens para 
os operadores económicos e para a economia em geral, 
desonerando e simplificando as formas de aproveitamento 
das substâncias, objectos ou produtos em causa.


Em nono lugar, é introduzido o mecanismo da respon-
sabilidade alargada do produtor. Esta abordagem da gestão 
de resíduos tem em conta o ciclo de vida dos produtos e 
materiais e não apenas a fase de fim de vida, com as ineren-
tes vantagens do ponto de vista da utilização eficiente dos 
recursos e do impacte ambiental. A este respeito, aproveita-
-se ainda para tornar mais eficaz a acção da Agência Portu-
guesa do Ambiente (APA) ao nível do acompanhamento do 
desempenho das entidades gestoras de sistemas integrados 
de fluxos específicos de resíduos.


Em décimo lugar, alarga -se, em matéria de registo, o sis-
tema integrado de registo electrónico de resíduos, integrado 
no Sistema Integrado de Registo da Agência Portuguesa 
do Ambiente (SIRAPA), passando a servir de suporte à 
informação relativa a produtos colocados no mercado no 
âmbito dos fluxos específicos de resíduos.


Finalmente, ao nível dos resíduos perigosos, tornam-
-se mais claras as disposições em matéria de tratamento 
de resíduos constantes da Directiva n.º 91/689/CEE, do 
Conselho, de 12 de Dezembro, designadamente quanto 
a operações de mistura. No que concerne, em particular, 
à gestão de óleos usados, actualizam -se os objectivos na-
cionais para a gestão dos mesmos, com destaque para a 
prioridade atribuída à regeneração.


Foi promovida a audição da Comissão de Acompanha-
mento da Gestão de Resíduos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei procede à terceira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, e transpõe 
a Directiva n.º 2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de Novembro, relativa aos resíduos.


2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração 
dos seguintes diplomas:


a) Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro;
b) Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril;
c) Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho;
d) Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto;
e) Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro;
f) Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de Agosto;


g) Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de Março;
h) Decreto -Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro


Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 9.º, 13.º, 14.º, 
15.º, 17.º, 18.º, 20.º, 21.º, 23.º, 26.º, 28.º, 32.º, 33.º, 35.º, 
36.º, 38.º, 42.º, 44.º, 45.º, 46.º, 48.º, 49.º, 51.º, 54.º, 58.º, 
60.º, 67.º, 68.º, 70.º e 71.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de 
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


O presente decreto -lei estabelece o regime geral 
aplicável à prevenção, produção e gestão de resíduos, 
transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2008/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de Novembro.


Artigo 2.º
[…]


1 — O presente decreto -lei é aplicável às operações 
de gestão de resíduos destinadas a prevenir ou reduzir 
a produção de resíduos, o seu carácter nocivo e os im-
pactes adversos decorrentes da sua produção e gestão, 
bem como a diminuição dos impactes associados à uti-
lização dos recursos, de forma a melhorar a eficiência 
da sua utilização e a protecção do ambiente e da saúde 
humana.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Os efluentes gasosos lançados na atmosfera, o 
dióxido de carbono captado e transportado para efei-
tos de armazenamento geológico e geologicamente 
armazenado, nos termos do regime jurídico relativo 
ao armazenamento geológico de dióxido de carbono, e 
o dióxido de carbono objecto de armazenamento geo-
lógico em quantidades totais inferiores a 100 000 t, 
destinado à investigação, desenvolvimento ou ensaio 
de novos produtos e processos;


b) A terra (in situ), incluindo os solos contaminados 
não escavados e os edifícios com ligação permanente 
ao solo;


c) O solo não contaminado e outros materiais natu-
rais resultantes de escavações no âmbito de actividades 
de construção desde que os materiais em causa sejam 
utilizados para construção no seu estado natural e no 
local em que foram escavados;


d) Os resíduos radioactivos;
e) Os explosivos abatidos à carga ou em fim de vida;
f) As matérias fecais não abrangidas pela alínea c) 


do n.º 3, as palhas e outro material natural não perigoso 
de origem agrícola ou silvícola que seja utilizado na 
agricultura ou na silvicultura ou para a produção de 
energia a partir dessa biomassa através de processos ou 
métodos que não prejudiquem o ambiente nem ponham 
em perigo a saúde humana;


g) Os sedimentos deslocados no interior das águas de 
superfície para efeitos de gestão das águas e dos cursos 
de água, de prevenção de inundações ou de atenuação 
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dos efeitos de inundações e secas ou da recuperação de 
terras, caso se demonstre a sua não perigosidade.


3 — São ainda excluídos do âmbito de aplicação do 
presente decreto -lei, nos termos da lei:


a) As águas residuais;
b) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, 


tratamento e armazenagem de recursos minerais, bem 
como da exploração de pedreiras, abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 10/2010, de 4 de Fevereiro;


c) Os subprodutos animais, incluindo os produtos 
transformados abrangidos pelo Regulamento (CE) 
n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 21 de Outubro, com excepção dos destinados à in-
cineração, à deposição em aterros ou à utilização numa 
unidade de biogás ou de compostagem;


d) As carcaças de animais cuja morte não tenha resul-
tado de abate, incluindo os animais mortos para erradi-
cação de doenças epizoóticas, e que tenham sido elimi-
nadas nos termos do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Ou-
tubro.


Artigo 3.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ‘Armazenagem’ a deposição controlada de resí-


duos, antes do seu tratamento e por prazo determinado, 
designadamente as operações R13 e D15 identificadas 
nos anexos I e II do presente decreto -lei, do qual fazem 
parte integrante;


c) ‘Armazenagem preliminar’ a deposição controlada 
de resíduos, no próprio local de produção, por período 
não superior a um ano, antes da recolha, em instalações 
onde os resíduos são produzidos ou descarregados a 
fim de serem preparados para posterior transporte para 
outro local para efeitos de tratamento;


d) ‘Biorresíduos’ os resíduos biodegradáveis de es-
paços verdes, nomeadamente os de jardins, parques, 
campos desportivos, bem como os resíduos biodegra-
dáveis alimentares e de cozinha das habitações, das 
unidades de fornecimento de refeições e de retalho e 
os resíduos similares das unidades de transformação 
de alimentos;


e) [Anterior alínea f).]
f) ‘Comerciante’ qualquer pessoa singular ou co-


lectiva que intervenha a título principal na compra e 
subsequente venda de resíduos mesmo que não tome a 
posse física dos resíduos;


g) ‘Composto’ a matéria fertilizante resultante da 
decomposição controlada de resíduos orgânicos, obtida 
pelo processo de compostagem ou por digestão anaeró-
bia seguida de compostagem;


h) ‘Corretor’ qualquer empresa que organize a valo-
rização ou eliminação de resíduos por conta de outrem 
mesmo que não tome a posse física dos resíduos;


i) [Anterior alínea g).]
j) ‘Descontaminação de solos’ o procedimento de 


remoção da fonte de contaminação e o confinamento, 
tratamento, in situ ou ex situ, conducente à remoção 
e ou à redução de agentes poluentes nos solos, bem 
como à eliminação ou diminuição dos efeitos por estes 
causados;


l) [Anterior alínea i).]
m) ‘Eliminação’ qualquer operação que não seja de 


valorização, nomeadamente as incluídas no anexo I 
do presente decreto -lei, ainda que se verifique como 
consequência secundária a recuperação de substâncias 
ou de energia;


n) [Anterior alínea l).]
o) ‘Fluxo específico de resíduos’ a categoria de resí-


duos cuja proveniência é transversal às várias origens 
ou sectores de actividade, sujeitos a uma gestão espe-
cífica;


p) ‘Gestão de resíduos’ a recolha, o transporte, a 
valorização e a eliminação de resíduos, incluindo a su-
pervisão destas operações, a manutenção dos locais de 
eliminação no pós -encerramento, bem como as medidas 
adoptadas na qualidade de comerciante ou corretor;


q) [Anterior alínea n).]
r) ‘Operador’ qualquer pessoa singular ou colec-


tiva que procede, a título profissional, à gestão de re-
síduos;


s) [Anterior alínea o).]
t) [Anterior alínea p).]
u) ‘Ponto de retoma’ o local do estabelecimento de 


comercialização e ou de distribuição de produtos que 
retoma, por obrigação legal ou a título voluntário, os 
resíduos resultantes da utilização desses produtos;


v) ‘Preparação para reutilização’ as operações de 
valorização que consistem no controlo, limpeza ou re-
paração, mediante as quais os produtos ou os compo-
nentes de produtos que assumam a natureza de resíduos 
são preparados para serem utilizados novamente, sem 
qualquer outro tipo de pré -processamento;


x) ‘Prevenção’ a adopção de medidas antes de uma 
substância, material ou produto assumir a natureza de 
resíduo, destinadas a reduzir:


i) A quantidade de resíduos produzidos, designada-
mente através da reutilização de produtos ou do prolon-
gamento do tempo de vida dos produtos;


ii) Os impactes adversos no ambiente e na saúde 
humana resultantes dos resíduos produzidos; ou


iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos ma-
teriais e nos produtos;


z) ‘Produtor de resíduos’ qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, cuja actividade produza resíduos (pro-
dutor inicial de resíduos) ou que efectue operações de 
pré -processamento, de mistura ou outras que alterem a 
natureza ou a composição desses resíduos;


aa) ‘Produtor do produto’ qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, que desenvolva, fabrique, embale ou faça 
embalar, transforme, trate, venda ou importe produtos 
para o território nacional no âmbito da sua actividade 
profissional;


bb) ‘Reciclagem’ qualquer operação de valorização, 
incluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, 
através da qual os materiais constituintes dos resíduos 
são novamente transformados em produtos, materiais 
ou substâncias para o seu fim original ou para outros 
fins mas que não inclui a valorização energética nem o 
reprocessamento em materiais que devam ser utilizados 
como combustível ou em operações de enchimento;


cc) ‘Recolha’ a apanha de resíduos, incluindo a tria-
gem e o armazenamento preliminares dos resíduos para 
fins de transporte para uma instalação de tratamento 
de resíduos;
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dd) ‘Recolha selectiva’ a recolha efectuada de forma a 
manter o fluxo de resíduos separados por tipo e natureza 
com vista a facilitar o tratamento específico;


ee) ‘Resíduos’ quaisquer substâncias ou objectos de 
que o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obriga-
ção de se desfazer;


ff) [Anterior alínea v).]
gg) [Anterior alínea x).]
hh) ‘Resíduo hospitalar’ os resíduos resultantes de 


actividades de prestação de cuidados de saúde a se-
res humanos ou a animais, nas áreas da prevenção, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação ou investigação 
e ensino, bem como de outras actividades envolvendo 
procedimentos invasivos, tais como acupunctura, 
piercings e tatuagens;


ii) [Anterior alínea aa).]
jj) [Anterior alínea bb).]
ll) ‘Resíduo perigoso’ os resíduos que apresentam 


uma ou mais das características de perigosidade cons-
tantes do anexo III do presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante;


mm) [Anterior alínea dd).]
nn) ‘Reutilização’ qualquer operação mediante a qual 


produtos ou componentes que não sejam resíduos são 
utilizados novamente para o mesmo fim para que foram 
concebidos;


oo) ‘Tratamento’ qualquer operação de valorização 
ou de eliminação de resíduos, incluindo a preparação 
prévia à valorização ou eliminação e as actividades 
económicas referidas no anexo IV do presente decreto-
-lei, do qual faz parte integrante;


pp) ‘Triagem’ o acto de separação de resíduos me-
diante processos manuais ou mecânicos, sem alteração 
das suas características, com vista ao seu tratamento;


qq) ‘Valorização’ qualquer operação, nomeadamente 
as constantes no anexo II do presente decreto -lei, cujo 
resultado principal seja a transformação dos resíduos de 
modo a servirem um fim útil, substituindo outros mate-
riais que, caso contrário, teriam sido utilizados para um 
fim específico ou a preparação dos resíduos para esse 
fim na instalação ou conjunto da economia.


Artigo 4.º
Princípio da auto -suficiência e da proximidade


1 — As operações de tratamento devem decorrer 
em instalações adequadas com recurso às tecnologias 
e métodos apropriados para assegurar um nível elevado 
de protecção do ambiente e da saúde pública, preferen-
cialmente em território nacional e obedecendo a critérios 
de proximidade.


2 — A Autoridade Nacional de Resíduos (ANR) 
pode interditar as transferências de resíduos de e para 
o território nacional, nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 14 de Junho, executado na ordem jurídica interna 
pelo Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de Março.


3 — A ANR pode ainda para proteger a rede de ins-
talações nacional, e em derrogação do disposto no Re-
gulamento (CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de Junho, limitar as entradas de 
resíduos destinados a incineradoras que sejam classifi-
cadas como operações de valorização caso se verifique 
que tais entradas implicam a eliminação dos resíduos 
nacionais ou o tratamento desses resíduos de modo 


incompatível com os respectivos planos de gestão de 
resíduos.


Artigo 5.º
[…]


1 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, 
incluindo os respectivos custos, cabe ao produtor inicial 
dos resíduos, sem prejuízo de poder ser imputada, na 
totalidade ou em parte, ao produtor do produto que deu 
origem aos resíduos e partilhada pelos distribuidores 
desse produto se tal decorrer de legislação específica 
aplicável.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O produtor inicial dos resíduos ou o detentor de-


vem, em conformidade com os princípios da hierarquia 
de gestão de resíduos e da protecção da saúde humana 
e do ambiente, assegurar o tratamento dos resíduos, 
podendo para o efeito recorrer:


a) A um comerciante;
b) A uma entidade licenciada que execute operações 


de recolha ou tratamento de resíduos;
c) A uma entidade licenciada responsável por siste-


mas de gestão de fluxos específicos de resíduos.


6 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, 
conforme definido nos n.os 1 e 3 do presente artigo, 
extingue -se pela transferência para uma das entidades 
referidas nas alíneas b) e c) do número anterior.


7 — As pessoas singulares ou colectivas que pro-
cedem, a título profissional, à recolha ou transporte 
de resíduos devem entregar os resíduos recolhidos e 
transportados em operadores licenciados para o trata-
mento de resíduos.


Artigo 6.º
Princípio da protecção da saúde humana e do ambiente


Constitui objectivo prioritário da política de gestão 
de resíduos evitar e reduzir os riscos para a saúde hu-
mana e para o ambiente, garantindo que a produção, a 
recolha e transporte, o armazenamento preliminar e o 
tratamento de resíduos sejam realizados recorrendo a 
processos ou métodos que não sejam susceptíveis de 
gerar efeitos adversos sobre o ambiente, nomeadamente 
poluição da água, do ar, do solo, afectação da fauna ou 
da flora, ruído ou odores ou danos em quaisquer locais 
de interesse e na paisagem.


Artigo 7.º
Princípio da hierarquia dos resíduos


1 — A política e a legislação em matéria de resí-
duos devem respeitar a seguinte ordem de prioridades 
no que se refere às opções de prevenção e gestão de 
resíduos:


a) Prevenção e redução;
b) Preparação para a reutilização;
c) Reciclagem;
d) Outros tipos de valorização;
e) Eliminação.
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2 — No caso de fluxos específicos de resíduos, a 
ordem de prioridades estabelecida no número anterior 
pode não ser observada desde que as opções adoptadas 
se justifiquem pela aplicação do conceito de ciclo de 
vida aos impactes globais da produção e gestão dos 
resíduos em causa.


3 — Sempre que se aplique o disposto no número 
anterior, devem ser tidos em consideração princípios 
gerais de protecção do ambiente, da precaução e da 
sustentabilidade, a exequibilidade técnica e a viabili-
dade económica, bem como a protecção dos recursos 
e os impactes globais no ambiente, na saúde humana e 
sociais de acordo com o disposto nos artigos 2.º e 6.º 
do presente decreto -lei, devendo ser assegurada a par-
ticipação pública nos termos do artigo 18.º -A.


4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — No âmbito do disposto no n.º 1, são fixadas as 


seguintes metas a alcançar até 2020:


a) Um aumento mínimo global para 50 % em peso 
relativamente à preparação para a reutilização e a reci-
clagem de resíduos urbanos, incluindo o papel, o cartão, 
o plástico, o vidro, o metal, a madeira e os resíduos 
urbanos biodegradáveis;


b) Um aumento mínimo para 70 % em peso rela-
tivamente à preparação para a reutilização, a recicla-
gem e outras formas de valorização material, incluindo 
operações de enchimento que utilizem resíduos como 
substituto de outros materiais, resíduos de construção 
e demolição não perigosos, com exclusão dos materiais 
naturais definidos na categoria 17 05 04 da Lista Euro-
peia de Resíduos (LER).


7 — Compete à ANR assegurar a monitorização do 
cumprimento das metas definidas no número anterior, 
de acordo com os métodos de aplicação e de cálculo 
estabelecidos por decisão da Comissão Europeia.


8 — Com vista à concretização das metas previstas no 
n.º 6, sempre que tecnicamente exequível, é obrigatória 
a utilização de pelo menos 5 % de materiais reciclados 
ou que incorporem materiais reciclados relativamente 
à quantidade total de matérias -primas usadas em obra, 
no âmbito da contratação de empreitadas de construção 
e de manutenção de infra -estruturas ao abrigo do Có-
digo dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


9 — Os materiais referidos no número anterior devem 
ser certificados pelas entidades competentes, nacionais 
ou europeias, de acordo com a legislação aplicável.


Artigo 9.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É proibida a realização de operações de trata-


mento de resíduos não licenciadas nos termos do pre-
sente decreto -lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resí-
duos, a incineração de resíduos no mar e a sua injecção 
no solo, a queima a céu aberto nos termos do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril, bem como 
a descarga de resíduos em locais não licenciados para 
realização de tratamento de resíduos.


Artigo 13.º
[…]


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Os planos de gestão de resíduos devem ser con-


formes com os requisitos de planeamento em matéria 
de gestão de fluxos específicos de resíduos, designada-
mente os estabelecidos no regime jurídico da gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens.


3 — Os planos de gestão de resíduos devem ainda ser 
conformes com a estratégia para a redução dos resíduos 
urbanos biodegradáveis destinados a aterros, referida no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
cabendo à ANR avaliar e, se necessário, propor medidas 
que incentivem:


a) A recolha selectiva de biorresíduos, tendo em vista 
a sua compostagem e digestão anaeróbia;


b) O tratamento dos biorresíduos em moldes que 
satisfaçam um elevado nível de protecção do ambiente;


c) A utilização de materiais ambientalmente seguros 
produzidos a partir de biorresíduos, designadamente 
composto.


Artigo 14.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O plano nacional de gestão de resíduos é elabo-


rado pela ANR e é aprovado por resolução do Conselho 
de Ministros, após audição da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.


Artigo 15.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete à ANR, em articulação com outras en-


tidades com competência em razão da matéria, elaborar 
os planos específicos de gestão de resíduos.


Artigo 17.º
[…]


1 — Os planos de gestão de resíduos devem integrar:


a) A análise da situação actual da gestão de resí-
duos;


b) A definição das medidas a adoptar para melhorar 
o tratamento de resíduos;


c) A avaliação do modo como o plano é susceptí-
vel de apoiar a execução dos objectivos do presente 
decreto -lei.


2 — A elaboração dos planos de gestão de resíduos 
deve obedecer ao disposto no anexo VI do presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante.


Artigo 18.º
Avaliação e revisão dos planos e programas


1 — Os planos de gestão e os programas de preven-
ção de resíduos são avaliados e, se necessário, revistos, 
pelo menos, de seis em seis anos contados a partir da 
data da sua aprovação.
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2 — Os planos específicos de gestão de resíduos 
e os programas de prevenção de resíduos são rea-
valiados no prazo máximo de dois anos a contar da 
aprovação do plano nacional de gestão de resíduos 
e, se necessário, revistos no prazo máximo de três 
anos em articulação com a entidade competente em 
razão da matéria.


3 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e 
municipais de acção são revistos no prazo máximo de 
um ano a contar da aprovação da revisão do plano es-
pecífico de gestão de resíduos urbanos.


Artigo 20.º
Normas técnicas


1 — Podem ser estabelecidas normas técnicas rela-
tivas à gestão de resíduos de modo a assegurar que os 
resíduos são tratados em conformidade com o princípio 
da protecção da saúde humana e do ambiente previsto 
no artigo 6.º


2 — As normas técnicas que enquadrem isenções de 
licenciamento previstas no artigo 23.º devem observar 
o disposto no artigo 6.º e definem, para a operação de 
tratamento de resíduos em causa, os tipos e quantidades 
de resíduos isentos, o método de tratamento a utilizar 
e, no caso de operações de eliminação, consideram 
ainda as melhores técnicas disponíveis, na acepção da 
alínea l) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 
26 de Agosto.


3 — Quando estejam em causa resíduos perigosos, 
as normas técnicas que enquadrem isenções de licen-
ciamento estabelecem ainda condições específicas para 
o efeito, designadamente actividades abrangidas, requi-
sitos necessários para a valorização, valores limite para 
o teor de substâncias perigosas nos resíduos e valores 
limite de emissão.


4 — As normas técnicas são aprovadas por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do am-
biente, devendo as normas técnicas de maior relevância 
para o sector dos resíduos, identificadas por proposta 
da ANR, ser aprovadas no prazo de um ano a contar da 
data da entrada em vigor do presente decreto -lei.


5 — As operações de tratamento de resíduos são rea-
lizadas sob a direcção de um responsável técnico, cujas 
obrigações e habilitações profissionais são definidas 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente.


Artigo 21.º
Transporte de resíduos


1 — O transporte de resíduos está sujeito a registo 
electrónico a efectuar pelos produtores, detentores, 
transportadores e destinatários dos resíduos, através 
de uma e -GAR disponível no sítio da ANR na Internet.


2 — (Anterior n.º 1.)


Artigo 23.º
[…]


1 — A actividade de tratamento de resíduos está 
sujeita a licenciamento por razões de saúde pública 
e de protecção do ambiente, nos termos do presente 
capítulo.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicá-
vel, com as necessárias adaptações, às operações de tra-
tamento de resíduos que se desenvolvam em instalações 
móveis, devendo o acto de licenciamento, nestes casos, 
definir os tipos de locais em que o seu desenvolvimento 
é permitido, de acordo com o tipo de resíduos e de 
operações de gestão em causa.


4 — Estão isentas de licenciamento nos termos do 
presente capítulo as seguintes operações de tratamento:


a) Valorização energética de resíduos vegetais fibro-
sos provenientes da produção de pasta virgem e de papel, 
se forem co -incinerados no local de produção;


b) Valorização energética de resíduos de madeira 
e cortiça, com excepção daqueles que possam conter 
compostos orgânicos halogenados ou metais pesados 
resultantes de tratamento com conservantes ou revesti-
mento, incluindo, em especial, os provenientes de obras 
de construção e demolição;


c) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
provenientes de espaços verdes;


d) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
de origem vegetal provenientes da indústria de trans-
formação de produtos alimentares;


e) Valorização não energética de resíduos não perigo-
sos, quando efectuada pelo produtor dos resíduos resul-
tantes da sua própria actividade, no local de produção 
ou em local análogo ao local de produção pertencente 
à mesma entidade;


f) Valorização não energética de resíduos perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos, desde 
que abrangida por normas técnicas previstas nos n.os 2 
e 3 do artigo 20.º


5 — Estão ainda isentas de licenciamento, desde que 
enquadradas por normas técnicas aprovadas nos termos 
do artigo 20.º:


a) As operações de valorização de resíduos não pre-
vistas no número anterior ou de eliminação de resíduos 
não perigosos quando efectuadas pelo seu produtor e 
no próprio local de produção;


b) As operações de valorização de resíduos, desig-
nadamente de resíduos transaccionados no mercado 
organizado de resíduos.


Artigo 26.º
Apresentação de documentos


1 — O pedido de licença para a actividade de tra-
tamento de resíduos bem como os outros documentos 
exigidos no âmbito do presente decreto -lei são apre-
sentados pelo requerente em suporte informático e por 
meios electrónicos, através do balcão único electrónico 
dos serviços, podendo as peças desenhadas ser apresen-
tadas em suporte de papel.


2 — Os documentos são acompanhados de declara-
ção que ateste a autenticidade das declarações presta-
das, elaborada e assinada pelo interessado ou pelo seu 
representante legal quando se trate de pessoa colectiva, 
sendo a assinatura feita através dos meios de certificação 
electrónica.


3 — Todas as comunicações subsequentes entre a 
entidade licenciadora e o interessado, no âmbito do 
procedimento referido no n.º 1, são realizadas por meios 
electrónicos.
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Artigo 28.º
[…]


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do 
pedido ou da recepção dos elementos adicionais re-
feridos nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, a autoridade 
licenciadora promove a consulta das entidades que 
devam pronunciar -se no âmbito do procedimento de 
licenciamento, nomeadamente:


a) Do organismo regional com responsabilidade pela 
gestão da água, relativamente à afectação dos recursos 
hídricos;


b) Do serviço regional desconcentrado responsável 
pela área do ordenamento do território, quanto à compa-
tibilidade da localização prevista com os instrumentos 
de gestão territorial e com as servidões administrativas 
e restrições de utilidade pública respectivamente apli-
cáveis.


2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 32.º
Licenciamento simplificado


1 — São licenciados em procedimento de regime 
simplificado, analisado e decidido no prazo de 30 dias 
pela entidade licenciadora:


a) O tratamento de resíduos relativo a situações pon-
tuais, dotadas de carácter não permanente ou em que 
os resíduos não resultem da normal actividade produ-
tiva;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)
d) O armazenamento e a triagem de resíduos em 


centros de recepção que integram sistemas de gestão 
de fluxos específicos de resíduos;


e) (Revogada.)
f) A valorização de resíduos realizada a título expe-


rimental destinada a fins de investigação, desenvol-
vimento e ensaio de medidas de aperfeiçoamento dos 
processos de gestão de resíduos, por um período máximo 
de 6 meses, prorrogável até 18 meses;


g) A valorização de resíduos não perigosos que não 
seja efectuada pelo produtor dos resíduos, com excepção 
da valorização energética e da valorização orgânica;


h) (Revogada.)
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) (Revogada.)
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O pedido de licenciamento simplificado é ins-
truído com os seguintes elementos:


a) Memória descritiva das operações em causa e do 
tipo e quantidade de resíduos envolvidos;


b) Informação relativa à sua localização geográfica 
definida na portaria a que se refere a subalínea ii) da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º e que seja relevante para 
a apreciação do pedido;


c) Identificação das medidas de protecção do am-
biente e da saúde pública a implementar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O licenciamento de operações de tratamento 


de resíduos nos termos do presente artigo depende do 
cumprimento dos seguintes requisitos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Compatibilidade da localização pretendida com 


os instrumentos de gestão territorial e com as servi-
dões administrativas e restrições de utilidade pública 
aplicáveis, de acordo com parecer emitido pelo serviço 
regional desconcentrado responsável pela área do orde-
namento do território no decurso do procedimento de 
licenciamento simplificado.


7 — Em caso de deferimento, a licença é emitida nos 
termos do artigo 33.º


8 — (Anterior n.º 9.)
9 — As actividades abrangidas pelo licenciamento 


simplificado estão sujeitas a vistoria de controlo, efec-
tuada pela entidade licenciadora no prazo máximo de 
seis meses após emissão do alvará, aplicando -se, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 30.º


Artigo 33.º
Alvará de licença


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) A identificação do titular da licença, incluindo 
o endereço completo da instalação licenciada e a sua 
georreferenciação;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Indicação exacta dos códigos dos resíduos abrangi-


dos, de acordo com a LER, e das quantidades máximas, 
total e instantânea, de resíduos objecto da operação de 
valorização ou eliminação, classificada de acordo com 
os anexos I e II do presente decreto -lei;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) A identificação das instalações e ou equipamentos 


licenciados, incluindo a indicação dos mesmos em peça 
desenhada e os requisitos técnicos relevantes;


g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) As operações de acompanhamento e controlo que 


forem necessárias;
i) As disposições que forem necessárias em matéria 


de encerramento e de manutenção após o encerra-
mento;


j) A indicação da eficiência energética quando es-
teja em causa uma operação de incineração ou de co-
-incineração, com valorização energética;


l) Consequências do não cumprimento das condições 
da licença.


2 — A licença é válida pelo período nela fixado, que 
não pode ser superior a cinco anos.


3 — A ANR disponibiliza o modelo de alvará de 
licença na plataforma de gestão dos processos de licen-
ciamento e no seu sítio da Internet.
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Artigo 35.º
Renovação da licença


1 — (Anterior n.º 2.)
2 — O requerente fica dispensado de apresentar com 


o pedido de renovação os documentos que hajam ins-
truído o anterior pedido de licença e que se mantenham 
válidos.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — A decisão de renovação é proferida no prazo 


de 30 dias a contar da data de apresentação do reque-
rimento, sendo realizada, pela entidade licenciadora, 
vistoria prévia para verificação do cumprimento das 
condições fixadas no alvará de licença nos termos do 
artigo 30.º


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 36.º
Alteração do alvará de licença


1 — O alvará de licença da operação de tratamento 
de resíduos pode ser alterado na sequência de decisão da 
entidade licenciadora nos termos do n.º 2 do artigo 34.º 
ou por solicitação do operador, quando pretenda mo-
dificar o tipo de operação realizada, o tipo de resíduo 
objecto de gestão, a quantidade de resíduos tratados ou 
a área de instalação.


2 — No caso de alteração requerida pelo operador, a 
entidade licenciadora pode decidir e notificar o reque-
rente para apresentar um novo pedido de licença, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º, sempre que 
das alterações introduzidas resulte o exercício de uma 
operação substancialmente diferente da originalmente 
licenciada, nomeadamente quando se verifique:


a) A modificação da operação de valorização ou eli-
minação, classificada de acordo com os anexos I e II do 
presente decreto -lei, aplicada a cada resíduo a tratar;


b) O tratamento de resíduos, classificados de acordo 
com a LER, não contemplados no alvará de licença 
anterior, e que impliquem uma alteração do processo 
de tratamento;


c) [Anterior alínea c) do n.º 1.]
d) [Anterior alínea d) do n.º 1.]


3 — Sempre que as alterações introduzidas consubs-
tanciem um novo pedido nos termos do número anterior, 
o pedido é instruído, com as necessárias adaptações, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 38.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Incumprimento das condições impostas no âmbito 


das vistorias de controlo efectuadas nos termos do n.º 9 
do artigo 32.º;


d) Desconformidade da instalação e ou equipamento 
com o projecto objecto de licenciamento.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O operador realizar operações de tratamento em 


instalações não abrangidas pelo licenciamento.


Artigo 42.º
[…]


1 — No licenciamento de uma actividade abran-
gida pelo regime de exercício da actividade industrial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Ou-
tubro, que careça igualmente de licenciamento para 
a actividade de tratamento de resíduos ao abrigo do 
presente decreto -lei, o alvará de licença da actividade 
de tratamento de resíduos é substituído por um parecer 
vinculativo.


2 — O parecer referido no número anterior é emitido 
no âmbito do procedimento de licenciamento indus-
trial pela entidade competente para o licenciamento 
da actividade de tratamento de resíduos nos termos do 
artigo 24.º


3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)


Artigo 44.º
[…]


1 — A gestão de fluxos específicos de resíduos está 
sujeita a licença ou autorização nos termos da legislação 
especial, aplicando -se as disposições do presente decreto-
-lei a tudo o que não estiver nela previsto.


2 — A licença ou autorização previstas no número 
anterior estabelecem as condições da gestão de fluxos.


3 — No que se refere ao modelo económico e finan-
ceiro dos sistemas integrados de gestão de fluxos espe-
cíficos de resíduos, a fixação de prestações financeiras 
e contrapartidas, no âmbito das respectivas licenças ou 
autorizações, é assegurada pela ANR em colaboração 
com a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 
Resíduos, I. P., no que respeita aos fluxos com interface 
com os resíduos urbanos.


4 — O incumprimento reiterado das condições da 
licença ou da autorização previstas no n.º 2 constitui 
fundamento para a respectiva cassação, sem prejuízo 
do regime contra -ordenacional aplicável.


Artigo 45.º
[…]


1 — Compete à ANR manter, no seu sítio na Internet, 
um sistema integrado de registo electrónico de resí-
duos, designado por SIRER, suportado no Sistema In-
tegrado de Registo da Agência Portuguesa do Ambiente 
(SIRAPA), que permita o registo e o armazenamento de 
dados relativos a produção e gestão de resíduos e a pro-
dutos colocados no mercado abrangidos por legislação 
relativa a fluxos específicos de resíduos, bem como a 
transmissão e consulta de informação sobre a matéria.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 46.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O regulamento de funcionamento do SIRER 


é aprovado por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área do ambiente e dele devem constar, 
designadamente, os procedimentos de inscrição e re-
gisto bem como o regime de acesso e de utilização da 
plataforma.


3 — A ANR pode transferir a gestão do SIRER, total 
ou parcialmente, a outra entidade, nos termos a fixar 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente.


Artigo 48.º
Obrigatoriedade de inscrição e de registo


1 — Estão sujeitos a inscrição e a registo de dados 
no SIRER:


a) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis 
por estabelecimentos que empreguem mais de 10 traba-
lhadores e que produzam resíduos não urbanos;


b) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis 
por estabelecimentos que produzam resíduos perigosos;


c) As pessoas singulares ou colectivas que procedam 
ao tratamento de resíduos a título profissional;


d) As pessoas singulares ou colectivas que procedam à 
recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional;


e) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos;


f) As entidades responsáveis pela gestão de siste-
mas individuais ou integrados de fluxos específicos 
de resíduos;


g) Os operadores que actuam no mercado de resíduos, 
designadamente como corretores ou comerciantes;


h) Os produtores de produtos sujeitos à obrigação 
de registo nos termos da legislação relativa a fluxos 
específicos.


2 — Estão ainda sujeitos a inscrição produtores de 
resíduos que não se enquadrem no número anterior mas 
que se encontrem obrigados ao registo electrónico das 
guias de acompanhamento do transporte rodoviário de 
resíduos.


Artigo 49.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Identificação dos transportadores.


2 — Para efeitos de registo na plataforma, os produ-
tores de produtos devem prestar, pelo menos, a seguinte 
informação:


a) Identificação do produtor e marcas comercializa-
das, se aplicável;


b) Identificação do tipo de produto e quantidades 
colocadas no mercado anualmente;


c) Indicação do sistema de gestão de resíduos adop-
tado.


Artigo 51.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As comissões de acompanhamento local são 


compostas pelos elementos indicados no despacho a 
que se refere o n.º 1, bem como por representantes dos 
municípios cuja circunscrição concelhia seja abrangida 
pela operação e dos municípios limítrofes, quando sejam 
afectados pelos efeitos das actividades desenvolvidas 
nas instalações em causa.


Artigo 54.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) Autorização de sistemas individuais de gestão de 


resíduos — € 5000;
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — (Revogado.)


Artigo 58.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O produto da taxa de gestão de resíduos é afecto 


nos seguintes termos:


a) 2,5 % a favor da Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT);


b) Do montante remanescente:


i) 70 % a favor da entidade licenciadora das insta-
lações de gestão de resíduos em causa e 30 % a favor 
da ANR, nos casos abrangidos pelas alíneas a), b) e e) 
do n.º 2;


ii) Integralmente a favor da ANR, nos casos abran-
gidos pelas alíneas c) e d) do n.º 2.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — A taxa de gestão de resíduos aplicável aos re-


fugos e rejeitados abrangidos pelas alíneas a) e b) do 
n.º 2 apenas é devida a partir de 1 de Janeiro de 2012 
e incide sobre os quantitativos de refugos e rejeitados, 
depositados em aterros, incinerados ou co -incinerados, 
superiores a:


a) 25 % do total de resíduos tratados nas unidades 
de valorização orgânica;
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b) 30 % do total de resíduos tratados nas unidades 
de triagem.


Artigo 60.º
Actualização e liquidação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-


vistas no presente capítulo não contemplam isenções 
subjectivas nem objectivas e são devidas por inteiro no 
caso de renovação e no valor correspondente a 20 % do 
valor por inteiro nos casos de transmissão ou prorroga-
ção das licenças, não havendo então lugar à liquidação 
de taxa por averbamento.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A receita prevista na alínea a) do n.º 7 do ar-


tigo 58.º constitui receita própria da IGAOT.


Artigo 67.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições previstas no n.º 3 do 
artigo 9.º;


b) A violação da proibição de proceder à operação 
de mistura, incluindo a diluição de resíduos perigosos 
nos termos do n.º 2 do artigo 21.º -A;


c) A violação da proibição da mistura de óleos usados 
nos termos do n.º 4 do artigo 22.º -A;


d) O exercício não licenciado das actividades de tra-
tamento de resíduos em violação do disposto no n.º 2 
do artigo 9.º e no artigo 23.º;


e) [Anterior alínea d).]
f) A realização de operações de gestão de resíduos 


com base em licença suspensa ou revogada pela entidade 
licenciadora nos termos do artigo 38.º;


g) A gestão de fluxos específicos de resíduos sem 
licença ou autorização nos termos do n.º 1 do artigo 44.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) [Anterior alínea a) do n.º 1.]
b) A violação pelo produtor do produto da obrigação 


de promover as alterações na concepção do produto nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 10.º -A;


c) A violação das normas técnicas relativas à gestão 
de resíduos previstas no artigo 20.º;


d) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das obrigações do responsável técnico 
constantes da portaria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


e) A realização de operações de gestão de resíduos 
em incumprimento das normas relativas às habilitações 
profissionais do responsável técnico constantes da por-
taria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


f) O transporte de resíduos em violação das normas 
técnicas previstas no n.º 2 do artigo 21.º;


g) A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos realizadas em violação do disposto no n.º 1 
do artigo 21.º -A;


h) O incumprimento do dever de proceder à sepa-
ração dos resíduos perigosos nos termos do n.º 3 do 
artigo 21.º -A;


i) A violação da obrigação de tratamento nos termos 
do n.º 3 do artigo 22.º -A;


j) A violação da obrigação de recolha selectiva nos 
termos do n.º 3 do artigo 22.º -A;


l) A colocação no mercado de composto em violação 
dos requisitos e deveres previstos respectivamente nos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º -B;


m) A colocação de composto no mercado em incum-
primento do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 22.º -B;


n) O exercício das actividades de tratamento de re-
síduos em violação das condições impostas no alvará 
de licença nos termos do artigo 33.º;


o) [Anterior alínea d) do n.º 2.]
p) [Anterior alínea f) do n.º 1.]
q) A gestão de fluxos específicos de resíduos em 


violação das condições estabelecidas na licença ou au-
torização nos termos do n.º 2 do artigo 44.º;


r) O incumprimento da obrigação de inscrição e re-
gisto de dados no SIRER, em violação do disposto no 
artigo 48.º;


s) A violação da obrigação de facultar informações nos 
termos dos n.os 2 do artigo 49.º -A e 4 do artigo 51.º -A;


t) O não cumprimento da determinação de realização 
de auditorias nos termos do n.º 5 do artigo 51.º -A;


u) O incumprimento do dever de manutenção e de 
monitorização ambiental das lixeiras nos termos do 
n.º 1 do artigo 75.º -A;


v) A manutenção e a monitorização ambiental das 
lixeiras em inobservância das normas técnicas nos ter-
mos no n.º 2 do artigo 75.º -A.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A não separação na origem dos resíduos produzi-
dos de forma a promover preferencialmente a sua valo-
rização, em violação do disposto no n.º 4 do artigo 7.º;


b) O incumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 7.º;
c) O transporte de resíduos em incumprimento da obri-


gação de registo na e -GAR prevista no n.º 1 do artigo 21.º;
d) O transporte de resíduos sem se fazer acompanhar 


da guia de acompanhamento de resíduos prevista na 
Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio;


e) O incumprimento da obrigação de registo de dados 
ou o registo de dados incorrecto ou insuficiente nos 
termos do artigo 49.º;


f) O incumprimento da obrigação de manutenção de 
registo de dados nos termos do n.º 1 do artigo 49.º -A;


g) O incumprimento dos prazos de inscrição e de 
registo nos termos do artigo 49.º -B.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 


do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 







Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011  3261


rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções muito graves e graves previstas nos n.os 1 e 2 quando 
a medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade 
do montante máximo da coima abstractamente aplicável.


Artigo 68.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
consoante o tipo de contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 66.º podem 
ainda, sempre que necessário, determinar a apreensão 
provisória de bens e documentos, nos termos previstos 
no artigo 42.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alte-
rada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada 
pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro.


Artigo 70.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando a entidade autuante não tenha compe-


tência para instruir o processo, o mesmo é instruído e 
decidido pela ARR territorialmente competente face ao 
local da prática da infracção.


Artigo 71.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro


São aditados ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
os artigos 10.º -A, 17.º -A, 18.º -A, 21.º -A, 22.º -A, 22.º -B, 
26.º -A, 31.º -A, 41.º -A, 41.º -B, 41.º -C, 42.º -A, 44.º -A, 
44.º -B, 49.º -A, 49.º -B, 51.º -A, 59.º -A, 72.º -A e 75.º -A, 
com a seguinte redacção:


«Artigo 10.º -A
Princípio da responsabilidade alargada do produtor


1 — A responsabilidade alargada do produtor con-
siste em atribuir, total ou parcialmente, física e ou finan-


ceiramente, ao produtor do produto a responsabilidade 
pelos impactes ambientais e pela produção de resíduos 
decorrentes do processo produtivo e da posterior utiliza-
ção dos respectivos produtos, bem como da sua gestão 
quando atingem o final de vida.


2 — Para efeitos da aplicação do disposto no número 
anterior, o produtor do produto pode ser obrigado a 
promover alterações na concepção do produto de modo 
a assegurar a aplicação do princípio estabelecido no 
artigo 6.º e dando origem a menos resíduos na sua pro-
dução e posterior utilização, bem como a garantir que 
o tratamento dos produtos que tenham assumido a na-
tureza de resíduos se realize em conformidade com os 
princípios estabelecidos nos artigos 6.º e 7.º


3 — A aplicação do disposto nos números anteriores 
está dependente da exequibilidade técnica e da viabi-
lidade económica, dos impactes globais no ambiente, 
na saúde humana e sociais e do respeito pelo funciona-
mento adequado do mercado interno.


4 — A responsabilidade do produtor do produto pela 
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios pro-
dutos pode ser assumida a título individual ou transfe-
rida para um sistema integrado, nos termos da lei, ou 
ainda através da celebração de acordos voluntários entre 
o produtor do produto e a ANR.


Artigo 17.º -A
Programas de prevenção de resíduos


1 — Até 12 de Dezembro de 2013 são elaborados 
programas de prevenção de resíduos, de acordo com as 
medidas constantes do anexo V do presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, tendo em vista dissociar o 
crescimento económico dos impactes ambientais rela-
cionados com a produção de resíduos.


2 — Os programas referidos no número anterior po-
dem ser integrados em planos de gestão de resíduos 
ou noutros programas de política ambiental, devendo, 
nestes casos, ficar claramente identificadas as compo-
nentes relativas à prevenção.


3 — Os programas de prevenção de resíduos de-
vem conter as medidas e os objectivos de prevenção, 
existentes e previstos, bem como indicadores e valores 
de referência qualitativos ou quantitativos específicos 
adequados às medidas de prevenção que garantam o 
acompanhamento e a avaliação dos progressos da im-
plementação das referidas medidas.


4 — Os programas de prevenção de resíduos são 
aprovados por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas do ambiente e da geradora dos 
resíduos em causa.


Artigo 18.º -A
Consulta pública


1 — Os planos de gestão de resíduos e os programas 
de prevenção de resíduos são sujeitos a consulta pública 
antes da respectiva aprovação, a efectuar nos termos 
do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com as 
necessárias adaptações.


2 — Os planos e programas previstos no número 
anterior que sejam sujeitos ao regime de avaliação dos 
efeitos de determinados planos e programas no am-
biente, nos termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 
de Junho, seguem o procedimento nele estabelecido.
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3 — Após a aprovação, os planos de gestão de re-
síduos e os programas de prevenção de resíduos são 
disponibilizados ao público no sítio da Internet da ANR.


Artigo 21.º -A
Resíduos perigosos


1 — A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos, bem como o seu armazenamento e tratamento, 
são realizados em condições que assegurem a protecção 
do ambiente e da saúde nos termos do artigo 6.º, obser-
vando medidas de garantia da rastreabilidade desde a 
produção até ao destino final.


2 — A operação de mistura, incluindo a diluição, de 
resíduos perigosos com outras categorias de resíduos 
perigosos ou com outros resíduos, substâncias ou mate-
riais é proibida, salvo em casos devidamente autorizados 
em que, cumulativamente, a operação:


a) Seja executada por um operador licenciado nos 
termos do capítulo III do título II do presente decreto -lei;


b) Observe o disposto no artigo 6.º e não agrave os 
impactes negativos da gestão de resíduos na saúde hu-
mana e no ambiente;


c) Seja conforme às melhores técnicas disponíveis.


3 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, caso tenha ocorrido mistura 
de resíduos perigosos em desrespeito pelo disposto no 
número anterior deve proceder -se à sua separação, se 
tal for possível, necessário e viável técnica e econo-
micamente, a fim de dar cumprimento ao disposto no 
princípio da protecção da saúde humana e do ambiente 
previsto no artigo 6.º


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
a resíduos urbanos recolhidos indiferenciadamente.


5 — Para efeitos de recolha, transporte e armazena-
mento preliminar, os resíduos perigosos, com excepção 
dos urbanos, são embalados e rotulados nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 22.º -A
Óleos usados


1 — A gestão de óleos usados rege -se pelo regime 
jurídico específico sem prejuízo da aplicação do dis-
posto no presente decreto -lei em tudo o que não estiver 
naquele previsto.


2 — Entende -se por ‘óleos usados’ quaisquer lubrifi-
cantes, minerais ou sintéticos, ou óleos industriais que 
se tenham tornado impróprios para o uso a que estavam 
inicialmente destinados, tais como os óleos usados dos 
motores de combustão e dos sistemas de transmissão, 
os óleos lubrificantes usados e os óleos usados para 
turbinas e sistemas hidráulicos.


3 — Os óleos usados são recolhidos selectivamente 
sempre que tecnicamente exequível e tratados em con-
formidade com os princípios da hierarquia de gestão 
de resíduos e da protecção da saúde humana e do am-
biente.


4 — É proibida a mistura de óleos usados de ca-
racterísticas diferentes bem como a mistura de óleos 
usados com outros tipos de resíduos ou substâncias 
se tecnicamente exequível e economicamente viável 
e quando a mistura em causa impeça o tratamento dos 
óleos usados.


Artigo 22.º -B
Composto


1 — O composto pode ser colocado no mercado 
como correctivo orgânico desde que sejam observados 
os requisitos constantes de portaria a aprovar pelos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas do am-
biente, da agricultura e da economia.


2 — Para efeitos de colocação no mercado, podem 
ser utilizados para a produção de composto os resíduos 
indicados na lista de resíduos a definir na portaria refe-
rida no número anterior.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
o operador responsável pela colocação do composto 
no mercado, antes de proceder a essa colocação, deve 
certificar -se de que o composto cumpre os requisitos de 
qualidade estabelecidos na portaria referida no n.º 1 e as 
obrigações em matéria de marcação, rotulagem, embala-
gem, registo e documentação constantes do Decreto -Lei 
n.º 190/2004, de 17 de Agosto.


4 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve elaborar e executar um plano de 
controlo de qualidade que observe os requisitos previs-
tos na portaria referida no n.º 1.


5 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve dispor de um técnico qualificado 
e de um laboratório, para o controlo analítico previsto 
no número anterior, podendo para o efeito recorrer a 
entidade externa.


Artigo 26.º -A
Plataforma electrónica de gestão dos processos


de licenciamento


1 — A ANR mantém disponível ao público, no seu 
sítio na Internet, uma plataforma electrónica de gestão 
dos processos de licenciamento, através da qual podem 
ser consultados o estado e o cadastro dos processos ac-
tualizado e articulado com o cadastro ambiental previsto 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — A ANR, em colaboração com as demais enti-
dades licenciadoras, garante a interoperabilidade da 
plataforma electrónica de gestão dos processos de li-
cenciamento com outras plataformas electrónicas de 
licenciamento, nomeadamente a que suporta o licencia-
mento do exercício da actividade industrial.


3 — A actualização da plataforma electrónica de ges-
tão dos processos de licenciamento, incluindo designa-
damente a emissão, renovação, alteração ou transmissão 
de licenças bem como as respectivas suspensões ou 
revogações, é da competência das entidades licencia-
doras definidas nos termos do artigo 24.º


Artigo 31.º -A
Instalações sujeitas a avaliação de impacte ambiental


1 — No caso de uma instalação sujeita a AIA, nos ter-
mos do regime jurídico de AIA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença para 
a operação de tratamento de resíduos é entregue após:


a) A emissão de DIA favorável ou condicionalmente 
favorável, no caso de o procedimento de AIA decorrer 
em fase de projecto de execução;
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b) A emissão de parecer relativo à conformidade do 
projecto de execução com a DIA, no caso de o procedi-
mento de AIA decorrer em fase de estudo prévio;


c) A emissão de declaração relativa à dispensa do 
procedimento de AIA; ou


d) O decurso do prazo necessário para deferimento 
tácito nos termos previstos no regime jurídico de AIA, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


2 — Por opção do operador, o procedimento de li-
cenciamento da actividade de tratamento de resíduos 
pode decorrer em simultâneo com o procedimento de 
AIA desde que este seja relativo a um projecto de exe-
cução.


3 — No caso referido no número anterior, o proce-
dimento de licenciamento da actividade de tratamento 
de resíduos inicia -se logo que seja emitida a declaração 
de conformidade do estudo de impacte ambiental, nos 
termos do n.º 4 do artigo 13.º do regime jurídico da 
avaliação de impacte ambiental, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


4 — No caso de o procedimento de licenciamento 
da operação de tratamento de resíduos decorrer em si-
multâneo com o procedimento de AIA, a comunicação 
referida no artigo 29.º só ocorre após a emissão da DIA 
favorável ou condicionalmente favorável e, no caso 
de emissão de DIA desfavorável, a comunicação é de 
indeferimento do projecto.


Artigo 41.º -A
Licença ambiental


No caso de instalações de tratamento de resíduos 
sujeitas ao regime de prevenção e controlo integrados 
da poluição, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 
26 de Agosto, o pedido de licença previsto no artigo 27.º 
do presente decreto -lei é apresentado através do formu-
lário para o pedido de licença ambiental, designado por 
formulário PCIP.


Artigo 41.º -B
Regime jurídico de urbanização e edificação


1 — Sempre que a actividade de tratamento de re-
síduos objecto de licenciamento envolva a realização 
de operação urbanística sujeita a controlo prévio nos 
termos do regime jurídico de urbanização e edificação 
(RJUE), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, o requerente pode apresentar à câmara 
municipal competente o pedido de licença ou comu-
nicação prévia, antes de iniciado o procedimento de 
licenciamento previsto no presente capítulo.


2 — A câmara municipal só pode emitir decisão sobre 
o pedido referido o número anterior após a emissão da 
comunicação favorável da entidade licenciadora relativa 
ao projecto a que se refere o n.º 1 do artigo 29.º


Artigo 41.º -C
Título de utilização dos recursos hídricos


O licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do presente decreto -lei não prejudica 
a necessidade de obtenção de título de utilização de 
recursos hídricos sempre que o mesmo seja exigível nos 
termos da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, 


de 29 de Dezembro, e do regime de utilização dos recur-
sos hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de Maio.


Artigo 42.º -A
Licenciamento de instalação pecuária


O licenciamento de uma unidade de biogás ou com-
postagem de efluentes pecuários, na acepção das alí-
neas t) e u) da Portaria n.º 631/2009, de 9 de Junho, é 
efectuado no âmbito do regime de exercício da activi-
dade pecuária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 214/2008, 
de 10 de Novembro, com parecer vinculativo a emi-
tir pela entidade competente para o licenciamento da 
actividade de tratamento de resíduos nos termos do 
artigo 24.º


Artigo 44.º -A
Disposições gerais


1 — Podem ser considerados ‘subprodutos e não 
resíduos’ quaisquer substâncias ou objectos resultantes 
de um processo produtivo cujo principal objectivo não 
seja a sua produção quando verificadas as seguintes 
condições:


a) Existir a certeza de posterior utilização da subs-
tância ou objecto;


b) A substância ou objecto poder ser utilizado direc-
tamente, sem qualquer outro processamento que não 
seja o da prática industrial normal;


c) A produção da substância ou objecto ser parte 
integrante de um processo produtivo; e


d) A substância ou objecto cumprir os requisitos 
relevantes como produto em matéria ambiental e de 
protecção da saúde e não acarretar impactes global-
mente adversos do ponto de vista ambiental ou da saúde 
humana, face à posterior utilização específica.


2 — Na ausência de critérios comunitários, para efei-
tos da aplicação do disposto no número anterior, a ANR 
pode, depois de ouvidos os operadores económicos 
directamente interessados ou as suas estruturas represen-
tativas, definir os critérios que garantam o cumprimento 
das condições a verificar para que uma substância ou 
objecto seja considerado ‘subproduto’.


3 — Para que determinada substância ou objecto 
possa ser considerado ‘subproduto’, os interessados, 
através das respectivas associações sectoriais ou indi-
vidualmente, apresentam um pedido junto da ANR, o 
qual é decidido no prazo de 90 dias.


4 — A ANR publicita no seu sítio na Internet os cri-
térios referidos no n.º 2, a lista dos interessados que 
obtiveram decisão favorável, bem como a informação 
relevante para a decisão adoptada.


Artigo 44.º -B
Fim do estatuto de resíduo


1 — O fim do estatuto de resíduo pode aplicar -se a 
determinados resíduos quando tenham sido submetidos 
a uma operação de valorização, incluindo a reciclagem, 
e satisfaçam critérios específicos a estabelecer nos ter-
mos das seguintes condições:


a) A substância ou objecto ser habitualmente utilizado 
para fins específicos;
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b) Existir um mercado ou procura para essa subs-
tância ou objecto;


c) A substância ou objecto satisfazer os requisitos 
técnicos para os fins específicos e respeitar a legislação 
e as normas aplicáveis aos produtos; e


d) A utilização da substância ou objecto não acarre-
tar impactes globalmente adversos do ponto de vista 
ambiental ou da saúde humana.


2 — Os critérios podem incluir valores limite para os 
poluentes e ter em conta eventuais efeitos ambientais 
adversos da substância ou objecto.


3 — Na ausência de definição de critérios a nível 
comunitário, pode ser decidido, relativamente a determi-
nado resíduo, o fim do estatuto de resíduo, cujos critérios 
são determinados através de portaria do membro do Go-
verno responsável pela área do ambiente, sob proposta 
da ANR e tendo em conta a jurisprudência aplicável.


4 — A ANR notifica a Comissão Europeia das de-
cisões adoptadas referidas no número anterior, nos ter-
mos do disposto no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 18 de 
Abril.


Artigo 49.º -A
Manutenção de registos


1 — As entidades sujeitas a registo nos termos do 
artigo 48.º devem manter um registo cronológico dos 
dados registados nos termos do artigo anterior por um 
período mínimo de três anos.


2 — As informações referidas no número anterior 
devem ser facultadas às autoridades competentes, sem-
pre que solicitado.


3 — Os documentos comprovativos da execução 
das operações de gestão de resíduos devem, quando 
solicitados, ser facultados às autoridades competentes, 
bem como ao detentor anterior dos resíduos.


Artigo 49.º -B
Prazo de inscrição e de registo


1 — A inscrição no SIRER deve ser efectuada no 
prazo de um mês após o início da actividade ou do 
funcionamento da instalação ou do estabelecimento.


2 — O prazo para registo anual da informação rela-
tiva aos resíduos e aos produtos colocados no mercado 
termina no dia 31 de Março do ano seguinte ao do ano 
a reportar.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
as entidades responsáveis pelos CIRVER, pelas insta-
lações de incineração e co -incineração de resíduos ou 
pela deposição de resíduos em aterro submetem, até ao 
termo do 1.º semestre do ano a reportar, a informação 
necessária para efeitos de liquidação da taxa de gestão 
de resíduos.


4 — O prazo para registo referido no n.º 2 não se 
aplica aos sistemas de gestão de resíduos urbanos, cuja 
informação é submetida mensalmente, até ao termo do 
mês seguinte a que respeitam os dados.


Artigo 51.º -A
Auditorias


1 — A ANR pode promover auditorias técnico-
-ambientais ou económico -financeiras à actividade 


exercida por operadores de gestão de resíduos sempre 
que tal se revele necessário para efeitos de monitoriza-
ção e avaliação do cumprimento dos planos de gestão 
e programas de prevenção de resíduos.


2 — Compete ainda à ANR a realização de audito-
rias técnico -financeiras, para balanço de actividade, 
no âmbito dos sistemas de gestão de fluxos específicos 
de resíduos.


3 — Para efeitos do disposto do número anterior, a 
ANR realiza, pelo menos, um balanço relativo ao 1.º trié-
nio do período de vigência da licença ou autorização 
para gestão de fluxo específico, bem como um balanço 
no final da respectiva vigência.


4 — O operador faculta à ANR os elementos neces-
sários à realização de auditorias.


5 — Em casos devidamente fundamentados, a ANR 
pode exigir aos titulares de licença ou autorização para 
gestão de fluxo específico a realização de auditorias 
anuais efectuadas por entidades independentes.


6 — As entidades gestoras de fluxos específicos que 
apresentem a certificação pelo Sistema Comunitário de 
Ecogestão e Auditoria (EMAS) ficam isentas na vertente 
técnica do balanço da actividade no final do período de 
licença ou da autorização.


Artigo 59.º -A
Taxas de classificação de subprodutos


São ainda devidas taxas pelos seguintes actos:


a) Decisão relativa à classificação de uma substância 
ou objecto específico como um subproduto — € 5000;


b) Decisão relativa à alteração das condições da de-
cisão referida na alínea anterior — € 1000.


Artigo 72.º -A
Relatório e informação à Comissão Europeia


1 — A ANR elabora e apresenta à Comissão Euro-
peia, de três em três anos, um relatório relativo à execu-
ção do presente decreto -lei, devendo o primeiro relatório 
ser apresentado até 12 de Dezembro de 2014.


2 — O relatório inclui informações relativas a gestão 
de óleos usados, os resultados da execução dos pro-
gramas de prevenção de resíduos, informação sobre as 
medidas previstas no artigo 10.º -A, informação sobre 
resíduos considerados perigosos que não figurem nessa 
qualidade na LER e informações registadas relativas a 
cumprimento de objectivos de reutilização e recicla-
gem.


3 — A ANR informa a Comissão Europeia:


a) Das normas técnicas que consubstanciem uma 
isenção de licenciamento nos termos do artigo 20.º;


b) Dos planos de gestão de resíduos e dos programas 
de prevenção de resíduos, bem como de quaisquer re-
visões substanciais a que sejam sujeitos;


c) Das decisões relativas a transferências de resí-
duos adoptadas ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º;


d) Dos resíduos considerados perigosos apesar de não 
figurarem nessa qualidade na lista de resíduos;


e) Dos resíduos que apesar de constarem como pe-
rigosos na lista de resíduos sejam fundamentadamente 
considerados não perigosos.
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Artigo 75.º -A
Manutenção e monitorização ambiental


de antigas lixeiras encerradas


1 — A responsabilidade pela manutenção e pela mo-
nitorização ambiental das antigas lixeiras municipais 
encerradas cabe às entidades gestoras responsáveis pelo 
tratamento de resíduos urbanos da área onde essas an-
tigas lixeiras se localizam.


2 — A manutenção e a monitorização ambiental refe-
ridas no número anterior são efectuadas de acordo com 
um plano de manutenção e monitorização ambiental a 
estabelecer pela ANR em articulação com as ARR, as 
administrações das regiões hidrográficas e a IGAOT, 
o qual integra, designadamente, a identificação das an-
tigas lixeiras que seja necessário manter e monitorizar, 
os parâmetros a controlar, a periodicidade do controlo 
e os requisitos de manutenção.


3 — As entidades gestoras referidas no n.º 1, quando 
configurem sistemas de gestão de resíduos urbanos, não 
são responsáveis pelos eventuais danos causados ao 
ambiente ou à saúde pública decorrentes da deposição 
de resíduos nas lixeiras em causa.»


Artigo 4.º
Aditamento de anexos ao Decreto -Lei n.º 178/2006,


de 5 de Setembro


São aditados ao Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro, alterado pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
os anexos I, II, III, IV, V e VI, com a redacção constante 
do anexo I do presente decreto -lei, do qual fazem parte 
integrante.


Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro


Os artigos 5.º, 10.º, 11.º, 12.º e 13.º do Decreto -Lei 
n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 162/2000, de 27 de Julho, 92/2006, de 25 de Maio, 
e 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 5.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no presente artigo não é aplicável 


aos responsáveis pela primeira colocação no mercado 
de embalagens não reutilizáveis de matérias -primas e 
de produtos embalados desde que utilizadas exclusiva-
mente para consumo próprio nas respectivas instalações 
e objecto de um circuito fechado no seu processo de 
utilização.


6 — Os responsáveis referidos no número anterior 
ficam sujeitos ao regime constante do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos Decretos-
-Leis n.os 183/2009, de 10 de Agosto, e 73/2011, de 17 de 
Junho, bem como à obrigação de inscrição e registo no 
sistema integrado de registo electrónico de resíduos.


Artigo 10.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), às co-
missões de coordenação e desenvolvimento regional 
(CCDR), às direcções regionais de economia (DRE), às 
autoridades policiais e a outras entidades competentes 
em razão da matéria, nos termos da lei.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR 
territorialmente competente face ao local da prática da 
infracção.


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade 
a aplicação das respectivas coimas e sanções acessó-
rias.


Artigo 11.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A colocação no mercado pelo embalador ou im-
portador de produtos embalados sem que a gestão das 
respectivas embalagens ou resíduos de embalagens te-
nha sido assegurada nos termos do n.º 1 do artigo 5.º e 
das portarias previstas no artigo 9.º;


b) A colocação no mercado pelo embalador ou im-
portador de produtos embalados sem respeito pelos 
requisitos de embalagem a que se refere o artigo 8.º;


c) A recusa de aceitação de embalagens usadas, bem 
como a recusa de reembolso do depósito devido por 
parte do distribuidor de produtos embalados, nos casos 
em que essa aceitação é obrigatória, de acordo com 
o estipulado nas portarias previstas no artigo 9.º, que 
estabelecem as regras de funcionamento dos sistemas 
de consignação e integrado;


d) A marcação abusiva de embalagens abrangidas 
pelo presente diploma com o símbolo que lhes for apli-
cável, nos termos do artigo 6.º e das portarias previstas 
no artigo 9.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento das obrigações constantes das 
portarias previstas no artigo 9.º;
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b) A omissão do dever de comunicação de dados à 
Agência Portuguesa do Ambiente ou a errada trans-
missão destes, nos termos das portarias previstas no 
artigo 9.º;


c) A falta de marcação de embalagens abrangidas pelo 
presente diploma com o símbolo que lhes for aplicável, 
nos termos do artigo 6.º e das portarias previstas no 
artigo 9.º


3 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 12.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifique, 
pode ainda a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções graves previstas no n.º 1 do artigo 11.º quando a 
medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade 
do montante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 13.º
Produto das coimas


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 6.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril


Os artigos 16.º, 17.º, 18.º e 19.º do Decreto -Lei 
n.º 111/2001, de 6 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 43/2004, de 2 de Março, passam a ter a seguinte re-
dacção:


«Artigo 16.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente 


e do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autori-
dade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), à 
Direcção -Geral de Alfândegas e dos Impostos Especiais 
sobre o Consumo (DGAIEC), às comissões de coorde-
nação e desenvolvimento regional (CCDR), às direcções 
regionais de economia (DRE), às autoridades policiais 
e a outras entidades competentes em razão da matéria, 
nos termos da lei.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR territo-
rialmente competente face ao local da prática da infracção.


4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade a 
aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.


Artigo 17.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação do disposto no artigo 5.º;
b) A colocação no mercado de pneus pelos produtores 


sem que a gestão dos respectivos resíduos tenha sido 
assegurada nos termos do artigo 7.º;


c) A violação do n.º 1 do artigo 8.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento das obrigações constantes dos 
n.os 2, 3 e 4 do artigo 9.º;


b) Incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 10.º;
c) O incumprimento das obrigações constantes dos 


artigos 11.º e 12.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento da obrigação constante do n.º 1 
do artigo 9.º;


b) A violação do disposto no artigo 15.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 18.º
[…]


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
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com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-
ções muito graves previstas no n.º 1 do artigo 17.º, bem 
como a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do mon-
tante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 19.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho


Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 24.º, 25.º, 26.º e 27.º do Decreto-
-Lei n.º 153/2003, de 11 de Julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, passam a ter a se-
guinte redacção:


«Artigo 2.º
[…]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) ‘Óleos usados’ quaisquer lubrificantes, minerais 


ou sintéticos, ou óleos industriais que se tenham tor-
nado impróprios para o uso a que estavam inicialmente 
destinados, tais como os óleos usados dos motores de 
combustão e dos sistemas de transmissão, os óleos lu-
brificantes usados e os óleos usados para turbinas e 
sistemas hidráulicos;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) ‘Reciclagem’ qualquer operação de valorização, 


incluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, 


através da qual os materiais constituintes dos resíduos 
são novamente transformados em produtos, materiais 
ou substâncias para o seu fim original ou para outros 
fins mas que não inclui a valorização energética nem de 
reprocessamento em materiais que devam ser utilizados 
como combustível ou em operações de enchimento;


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) ‘Regeneração’ qualquer operação de reciclagem 


que permita produzir óleos de base mediante a refinação 
de óleos usados, designadamente mediante a remoção 
dos contaminantes, produtos de oxidação e aditivos que 
os referidos óleos contenham.


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Até 31 de Dezembro de 2011, deverá ser garan-


tido pelos produtores de óleos novos:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A regeneração da totalidade dos óleos usados re-


colhidos desde que estes respeitem as especificações 
técnicas para essa operação, devendo, em qualquer caso, 
ser assegurada a regeneração de, pelo menos, 50 % dos 
óleos usados recolhidos;


c) A reciclagem de, pelo menos, 75 % dos óleos usa-
dos recolhidos;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os produtores de óleos usados são responsáveis 


pela sua correcta armazenagem e encaminhamento para 
o circuito de gestão referido no número anterior.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 24.º
[…]


1 — A fiscalização do cumprimento do presente 
decreto -lei compete à Inspecção -Geral do Ambiente e 
do Ordenamento do Território (IGAOT), à Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), às co-
missões de coordenação e desenvolvimento regional 
(CCDR), às autoridades policiais sem prejuízo das com-
petências próprias das demais entidades intervenientes 
no processo.


2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, compete às entidades fiscalizadoras instruir os pro-
cessos de contra -ordenação instaurados no âmbito do 
presente decreto -lei, bem como decidir da aplicação da 
coima e sanções acessórias.


3 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido 
levantado pelas autoridades policiais, a autoridade com-
petente para a instrução do processo e para decidir da 
aplicação da coima e da sanção acessória é a CCDR 
territorialmente competente face ao local da prática da 
infracção.
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4 — No caso de processos de contra -ordenação ins-
truídos pela ASAE, compete à Comissão de Aplicação 
de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade a 
aplicação das respectivas coimas e sanções acessórias.


5 — (Revogado.)


Artigo 25.º
[…]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições estabelecidas no ar-
tigo 5.º;


b) A colocação no mercado e a comercialização de 
óleos novos em violação do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 7.º;


c) A violação do disposto nos n.os 4 do artigo 8.º, 1 
do artigo 11.º e 1 do artigo 12.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A não entrega de óleos usados nos locais adequa-
dos para a sua recolha selectiva por parte do produtor 
de óleos usados;


b) A recusa de recolha/transporte de óleos usados, em 
violação do disposto no n.º 4 do artigo 12.º;


c) O não cumprimento das regras de amostragem e 
análise previstas no n.º 1 do artigo 21.º;


d) A falta de notificação prevista no n.º 3 do artigo 21.º;
e) A omissão do dever de comunicação de dados 


ou a errada transmissão destes, conforme previsto no 
artigo 22.º;


f) As operações de gestão de óleos usados em viola-
ção das normas estabelecidas no capítulo IV.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, o incumprimento das obrigações cons-
tantes dos n.os 3 e 4 do artigo 13.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 26.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente 
com a coima, determinar a aplicação das sanções aces-
sórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, a condenação pela prática das infrac-


ções muito graves previstas no n.º 1 do artigo 25.º, bem 
como a condenação pela prática das infracções graves 
previstas no n.º 2 do mesmo artigo, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do mon-
tante máximo da coima abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 27.º
[…]


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, 
de 1 de Outubro, independentemente da fase em que se 
torne definitiva ou transite em julgado a decisão conde-
natória, a afectação do produto das coimas resultante da 
aplicação das contra -ordenações previstas no presente 
decreto -lei é realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.»


Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 196/2003, de 23 de Agosto


Os artigos 17.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 196/2003, de 
23 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 64/2008, de 
8 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 17.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O operador de desmantelamento que recebe 


o VFV deve proceder à sua identificação, conferir a 
respectiva documentação e proceder à emissão do cer-
tificado de destruição no Sistema Nacional de Emissão 
de certificados de destruição integrado no SIRER, pre-
visto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro.


8 — Até à data de entrada em vigor do sistema refe-
rido no número anterior, mantém -se em vigor o despa-
cho n.º 9276/2004 (2.ª serie), de 16 de Abril.


9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
13 — (Anterior n.º 12.)


Artigo 20.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os operadores de desmantelamento ficam 


obrigados a realizar as operações descritas no n.º 2.1 
do anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, 
em todo o caso nunca excedendo o prazo de 15 dias 
úteis.


5 — Os operadores de desmantelamento ficam obri-
gados a realizar as operações descritas no n.º 2.2 do 
anexo IV imediatamente após a recepção de VFV, em 
todo o caso nunca excedendo o prazo de um ano.»


Artigo 9.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 97.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 97.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no n.º 1 não se aplica às seguintes 


operações de tratamento de resíduos perigosos:


a) Operações de armazenamento, incluindo a triagem 
prévia ao armazenamento;


b) Operações de valorização ou eliminação em unida-
des de tipo diferente das que integram necessariamente 
os CIRVER;


c) Operações de valorização ou eliminação em uni-
dades do tipo das que integram necessariamente os 
CIRVER licenciadas desde que esteja apenas em causa 
a inclusão de novos códigos LER sem aumento da ca-
pacidade instalada.»


Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de Agosto


O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 190/2004, de 17 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 3.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Podem ainda ser colocadas no mercado as 


matérias fertilizantes que, não constando do anexo I 
do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de Outubro, obedeçam 
às especificações relativas a características e tolerân-
cias constantes da norma portuguesa NP 1048 ou do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, no que 
se refere à utilização de composto como correctivo 
orgânico.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 11.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de Março


1 — O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de 
Março, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


O presente decreto -lei estabelece o regime das opera-
ções de gestão de resíduos resultantes de obras ou demo-
lições de edificações ou de derrocadas, abreviadamente 
designados ‘resíduos de construção e demolição’ ou 
‘RCD’, compreendendo a sua prevenção e reutilização e 
as suas operações de recolha, transporte, armazenagem, 
tratamento, valorização e eliminação.»


2 — O anexo I do Decreto -Lei n.º 46/2008, de 12 de 
Março, passa a ter a seguinte redacção:


«ANEXO I


[…]


Requisitos mínimos para instalações de triagem
e de fragmentação de RCD


Instalações fixas de triagem de RCD


1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Zona de armazenagem de RCD não contendo 


resíduos perigosos, com piso impermeabilizado, dotada 
de sistema de recolha e encaminhamento para destino 
adequado de águas pluviais, águas de limpeza e de derra-
mamentos e, quando apropriado, dotado de decantadores 
e separadores de óleos e gorduras.


Zona de armazenagem de RCD contendo resíduos 
perigosos, com cobertura, com piso impermeabilizado, 
dotada de sistema de recolha e encaminhamento para 
destino adequado de águas pluviais, águas de limpeza 
e de derramamentos e, quando apropriado, dotado de 
decantadores e separadores de óleos e gorduras.


6 — […]


Instalações fixas de fragmentação de RCD


1 — […]
2 — […]
3 — […]
a) Zona de armazenagem de RCD ainda não triados, 


coberta, com piso impermeabilizado, dotada de sistema 
de recolha e encaminhamento para destino adequado de 
águas pluviais, águas de limpeza e de derramamentos 
e, quando apropriado, dotado de decantadores e sepa-
radores de óleos e gorduras;


b) Zona de armazenagem da fracção inerte de RCD 
já triados, enquanto aguardam as operações de britagem 
e crivagem não carece de cobertura, tal como não é 
exigido para a armazenagem dos agregados reciclados. 
O piso nestas duas zonas de armazenagem deve satis-
fazer as condições de permeabilidade requeridas para 
a base dos aterros para resíduos inertes.


4 — (Revogado.)»
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Artigo 12.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro


Os artigos 2.º, 11.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 210/2009, 
de 3 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No mercado podem ser transaccionados, para 


valorização ou eliminação, resíduos de todas as catego-
rias nos termos do regime geral de gestão de resíduos, 
incluindo a transacção de subprodutos e materiais re-
ciclados.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 


APA realiza uma supervisão anual, a qual contempla o 
balanço de actividade da entidade gestora e do funcio-
namento da plataforma de negociação através da análise 
do relatório de actividades do qual faz parte integrante 
o parecer e relatório do ROC.


Artigo 19.º
[…]


1 — Os utilizadores que adiram a uma plataforma de 
negociação autorizada pela APA nos termos do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 6 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos Decretos-
-Leis n.os 183/2009, de 10 de Agosto, e 73/2011, de 17 de 
Junho, podem ficar isentas de licenciamento nos termos 
definidos no n.º 6 do artigo 23.º do mesmo decreto -lei.


2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)»


Artigo 13.º
Alterações sistemáticas


1 — É alterada a designação dos capítulo II e III do tí-
tulo II do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
que passam a ter, respectivamente, a seguinte designação: 
«Normas técnicas das actividades de tratamento de resí-
duos» e «Licenciamento das actividades de tratamento 
de resíduos».


2 — É aditado um capítulo ao título II do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, com a designação «Sub-
produto e fim do estatuto de resíduo», que engloba os 
artigos 44.º -A e 44.º -B.


Artigo 14.º
Aplicação das taxas


Na aplicação das taxas previstas no capítulo I do título 
IV do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, com 
a redacção dada pelo presente decreto -lei, são conside-
rados as actualizações e os agravamentos que resultam 
da aplicação do artigo 60.º e do n.º 6 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, alterado pela 


Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 183/2009, de 10 de Agosto.


Artigo 15.º
Regularização de instalações com localização desconforme


com os instrumentos de gestão territorial


1 — Os operadores de gestão de resíduos que à data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei desenvolvam 
actividades de tratamento de resíduos em instalações cuja 
localização esteja desconforme com os instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis podem solicitar a regularização 
da desconformidade em causa, nos termos do procedimento 
previsto nos números seguintes.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador, no prazo de seis meses a contar da data de en-
trada em vigor do presente decreto -lei, pode apresentar à 
entidade licenciadora, definida nos termos do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na re-
dacção dada pelo presente decreto -lei, um requerimento 
instruído nos termos do artigo 27.º ou do n.º 2 do ar-
tigo 32.º do mesmo diploma, solicitando a regularização 
da sua situação.


3 — Recebido o requerimento, a entidade licenciadora, 
no prazo máximo de 60 dias, verifica se a instalação em 
causa cumpre os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 31.º 
ou nas alíneas a) e b) do n.º 6 do artigo 32.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção dada pelo 
presente decreto -lei, conforme aplicável.


4 — Em caso de incumprimento dos requisitos referidos 
no número anterior, deve a entidade licenciadora indeferir o 
pedido de regularização e notificar o operador para encerrar 
a instalação, aplicando -se, com as devidas adaptações, o 
disposto no n.º 15 do presente artigo.


5 — Em caso de cumprimento dos requisitos referi-
dos no n.º 3, a entidade licenciadora promove, no prazo 
de 10 dias, a constituição de um grupo de trabalho ao 
qual compete emitir parecer acerca da possibilidade de 
regularização da instalação em causa no que se refere à 
conformidade com os instrumentos de gestão territorial, 
composto por:


a) Um representante da CCDR territorialmente com-
petente;


b) Um representante da câmara municipal compe-
tente;


c) Um representante da APA nos casos em que a APA 
seja a entidade licenciadora da actividade.


6 — A entidade licenciadora promove a consulta a 
entidades que nos termos da lei se devam pronunciar 
sobre a regularização da instalação em causa, no que 
se refere exclusivamente à conformidade com os ins-
trumentos de gestão territorial aplicáveis, as quais se 
pronunciam no prazo de 20 dias sem possibilidade de 
suspensão do procedimento, sendo a pronúncia desfavo-
rável da entidade consultada apenas vinculativa quando 
tal resulte da lei.


7 — No prazo máximo de 20 dias contados do decurso 
do prazo referido no n.º 5 ou, caso haja consulta a outras 
entidades, do decurso do prazo referido no número anterior, 
o grupo de trabalho emite um parecer sobre a possibilidade 
de regularização, o qual pode ser:


a) Favorável condicionado;
b) Desfavorável.
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8 — A pronúncia do grupo de trabalho sobre a possibi-
lidade de regularização tem como pressupostos:


a) A verificação de que os impactes da instalação em 
causa quanto ao ordenamento do território não são signi-
ficativos;


b) A possibilidade de acolhimento da instalação em 
causa através de procedimento de alteração ou revisão do 
instrumento de gestão territorial em causa ou da elaboração 
de novo instrumento de gestão territorial à luz da estratégia 
de desenvolvimento territorial do município ou, quando for 
o caso, à luz dos objectivos prosseguidos pelo instrumento 
de gestão territorial em causa.


9 — Quando esteja em causa a conformidade com pla-
nos municipais de ordenamento do território, é exigido o 
voto favorável do representante da câmara municipal no 
grupo de trabalho.


10 — Caso o parecer do grupo de trabalho seja desfa-
vorável, a decisão final da entidade licenciadora relativa 
à possibilidade de regularização é obrigatoriamente des-
favorável, aplicando -se o disposto no n.º 16.


11 — A decisão final é emitida pela entidade licen-
ciadora no prazo de cinco dias contados da emissão do 
parecer do grupo de trabalho, excepto nos casos em que 
seja aplicável o prazo previsto no número seguinte, sendo 
comunicada ao requerente e a todas as entidades interve-
nientes no processo.


12 — Sempre que a regularização da instalação dependa 
da elaboração, alteração ou revisão de instrumento de ges-
tão territorial, a decisão final é emitida no prazo máximo 
de 120 dias e apenas pode ser favorável caso tenha sido 
emitida uma deliberação ou decisão da entidade compe-
tente para promover a elaboração, alteração ou revisão 
em causa.


13 — No caso de não ser emitida a deliberação ou de-
cisão da entidade competente para promover a elaboração, 
alteração ou revisão do instrumento de gestão territorial, 
nos termos do número anterior, a decisão final da entidade 
licenciadora é desfavorável, aplicando -se o disposto no 
n.º 16.


14 — Quando seja emitida decisão final favorável nos 
termos do n.º 11, o alvará de licença previsto no artigo 33.º 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redac-
ção dada pelo presente decreto -lei, apenas pode ser emitido 
após a conclusão do procedimento de alteração, revisão ou 
elaboração do instrumento de gestão territorial.


15 — No caso previsto no número anterior é permitida 
a laboração da instalação a título provisório pelo prazo de 
dois anos a contar da notificação da decisão final, findo o 
qual, não se verificando a conclusão do procedimento re-
ferido no número anterior, a entidade licenciadora notifica 
o operador para o encerramento da instalação nos termos 
do número seguinte.


16 — Sempre que se verifique o disposto no número 
anterior, a entidade licenciadora define um prazo para o 
encerramento da instalação, a fixar entre o mínimo de 3 e 
o máximo de 12 meses, bem como as condições técnicas 
necessárias e adequadas para o efeito.


Artigo 16.º
Disposição transitória


1 — Até à entrada em funcionamento do registo elec-
trónico de transporte de resíduos referido no artigo 21.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção 


dada pelo presente decreto -lei, mantém -se em vigor a Por-
taria n.º 335/97, de 16 de Maio.


2 — Até à adopção das normas técnicas a que se refere o 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
na redacção dada pelo presente decreto -lei, as operações 
de valorização e de eliminação referidas na alínea c) do 
n.º 4 e no n.º 5 do artigo 23.º estão sujeitas ao regime de 
licenciamento simplificado previsto no artigo 32.º


3 — Até à disponibilização do modelo de alvará de 
licença prevista no n.º 3 do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, na redacção dada pelo 
presente decreto -lei, mantém -se em vigor a Portaria 
n.º 50/2007, de 9 de Janeiro.


4 — As licenças atribuídas às entidades de registo no 
âmbito dos Decretos -Leis n.os 230/2004, de 10 de De-
zembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2010, de 17 de 
Dezembro, e 6/2009, de 6 Janeiro, mantêm -se em vigor até 
à entrada em funcionamento do registo efectuado na pla-
taforma electrónica, nos termos do disposto no artigo 45.º


5 — As entidades gestoras de plataformas do mercado 
organizado de resíduos já autorizadas podem requerer a 
alteração da respectiva autorização para alargamento do 
âmbito de acordo com o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 210/2009, de 3 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo presente decreto -lei, aplicando -se para 
o efeito o procedimento previsto no seu artigo 13.º com 
as devidas adaptações.


6 — Até à entrada em vigor da portaria prevista no 
n.º 1 do artigo 22.º -B do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 
de Setembro, na redacção dada pelo presente decreto -lei, 
a colocação de composto no mercado como correctivo 
orgânico observa o disposto no Decreto -Lei n.º 190/2004, 
de 17 de Agosto.


7 — O disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro, no n.º 3 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, no n.º 3 do 
artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de Abril, e 
no n.º 3 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, de 11 
de Julho, com a redacção dada pelo presente decreto -lei, 
só se aplica aos processos de contra -ordenação instaurados 
com base em autos de notícia levantados pelas autorida-
des policiais após a data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei, mantendo -se a competência da Inspecção -Geral 
do Ambiente e do Ordenamento do Território quanto à 
instrução e decisão dos processos contra -ordenacionais 
instaurados com base em autos de notícia levantados an-
teriormente a essa data.


Artigo 17.º
Regiões Autónomas


1 — Os actos e procedimentos necessários à execução 
do presente decreto -lei nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira competem às entidades das respectivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas constitui receita própria destas.


Artigo 18.º
Norma revogatória


São revogados:
a) O n.º 5 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, 


de 11 de Julho;
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b) O n.º 5 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 
3 de Janeiro;


c) O artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 132/2010, de 17 
de Dezembro;


d) Os artigos 19.º e 25.º, os n.os 2 do artigo 28.º e 4 do 
artigo 31.º, as alíneas c), e), h) e l) do n.º 1 do artigo 32.º, 
os n.os 3, 4 e 5 do artigo 35.º, as alíneas b), d), e), f) e g) do 
n.º 2 e o n.º 3 do artigo 54.º e o artigo 72.º do Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de Setembro;


e) O n.º 3 do artigo 23.º e o artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 6/2009, de 6 de Janeiro;


f) Os n.os 2 e 3 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 210/2009, 
de 3 de Setembro.


Artigo 19.º
Republicação


É republicado no anexo II do presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de Setembro, com a redacção actual.


Artigo 20.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
Março de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Fernando Teixeira 
dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Al-
berto de Sousa Martins — José António Fonseca Vieira 
da Silva — António Manuel Soares Serrano — Dulce dos 
Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro — Ana Maria Teodoro 
Jorge.


Promulgado em 24 de Maio de 2011.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 9 de Junho de 2011.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 4.º)


ANEXO I


Operações de eliminação


D 1 — Depósito no solo, em profundidade ou à super-
fície (por exemplo, em aterros, etc.).


D 2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegrada-
ção de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos 
solos, etc.).


D 3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas 
ou depósitos naturais, etc.).


D 4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos 
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos naturais 
ou artificiais, etc.).


D 5 — Depósitos subterrâneos especialmente con-
cebidos (por exemplo, deposição em alinhamentos de 
células que são seladas e isoladas umas das outras e do 
ambiente, etc.).


D 6 — Descarga para massas de água, com excepção 
dos mares e dos oceanos.


D 7 — Descargas para os mares e ou oceanos, incluindo 
inserção nos fundos marinhos.


D 8 — Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente anexo que produza compostos 
ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D 1 a D 12.


D 9 — Tratamento físico -químico não especificado em 
qualquer outra parte do presente anexo que produza com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer 
das operações enumeradas de D 1 a D 12 (por exemplo, 
evaporação, secagem, calcinação, etc.).


D 10 — Incineração em terra.
D 11 — Incineração no mar (1).
D 12 — Armazenamento permanente (por exemplo, 


armazenamento de contentores numa mina, etc.).
D 13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de D 1 a D 12 (2).
D 14 — Reembalagem anterior a uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 13.
D 15 — Armazenamento antes de uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 14 (com exclusão do armaze-
namento temporário, antes da recolha, no local onde os 
resíduos foram produzidos) (3).


(1) Esta operação é proibida pela legislação da UE e pelas convenções 
internacionais.


(2) Se não houver outro código D adequado, este pode incluir 
operações preliminares anteriores à eliminação, incluindo o pré-
-processamento, tais como a triagem, a trituração, a compactação, a 
peletização, a secagem, a desintegração a seco, o acondicionamento 
ou a separação antes de qualquer das operações enumeradas de D 1 
a D 12.


(3) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO II


Operações de valorização


R 1 — Utilização principal como combustível ou outro 
meio de produção de energia (1).


R 2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R 3 — Reciclagem/recuperação de substâncias orgâ-


nicas não utilizadas como solventes (incluindo digestão 
anaeróbia e ou compostagem e outros processos de trans-
formação biológica) (2).


R 4 — Reciclagem/recuperação de metais e compostos 
metálicos.


R 5 — Reciclagem/recuperação de outros materiais 
inorgânicos (3).


R 6 — Regeneração de ácidos ou bases.
R 7 — Valorização de componentes utilizados na re-


dução da poluição.
R 8 — Valorização de componentes de catalisadores.
R 9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de 


óleos.
R 10 — Tratamento do solo para benefício agrícola ou 


melhoramento ambiental.
R 11 — Utilização de resíduos obtidos a partir de qual-


quer das operações enumeradas de R 1 a R 10.
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R 12 — Troca de resíduos com vista a submetê -los a 
uma das operações enumeradas de R 1 a R 11 (4).


R 13 — Armazenamento de resíduos destinados a uma 
das operações enumeradas de R 1 a R 12 (com exclusão 
do armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos) (5).


(1) Inclui instalações de incineração dedicadas ao processamento de 
resíduos sólidos urbanos apenas quando a sua eficiência energética é 
igual ou superior aos seguintes valores:


0,60 para instalações em funcionamento e licenciadas nos termos da 
legislação comunitária aplicável antes de 1 de Janeiro de 2009;


0,65 para instalações licenciadas após 31 de Dezembro de 2008, por 
recurso à fórmula:


Eficiência energética = [Ep – (Ef + Ei)]/[0,97 × (Ew + Ef)]


em que:


Ep representa a energia anual produzida sob a forma de calor 
ou electricidade. É calculada multiplicando por 2,6 a energia sob a 
forma de electricidade e por 1,1 o calor produzido para uso comercial 
(GJ/ano);


Ef representa a entrada anual de energia no sistema a partir de com-
bustíveis que contribuem para a produção de vapor (GJ/ano);


Ew representa a energia anual contida nos resíduos tratados calculada 
utilizando o valor calorífico líquido dos resíduos (GJ/ano);


Ei representa a energia anual importada com exclusão de Ew e Ef 
(GJ/ano);


0,97 é um factor que representa as perdas de energia nas cinzas de 
fundo e por radiação.


Esta fórmula é aplicada nos termos do documento de referência sobre 
as melhores técnicas disponíveis para a incineração de resíduos.


(2) Esta operação inclui as operações de gaseificação e de pirólise 
que utilizem os componentes como produtos químicos.


(3) Esta operação inclui a limpeza dos solos para efeitos de valorização 
e a reciclagem de materiais de construção inorgânicos.


(4) Se não houver outro código R adequado, este pode incluir operações 
preliminares anteriores à valorização, incluindo o pré -processamento, 
tais como o desmantelamento, a triagem, a trituração, a compactação, 
a peletização, a secagem, a fragmentação, o acondicionamento, a re-
embalagem, a separação e a mistura antes de qualquer das operações 
enumeradas de R 1 a R 11.


(5) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO III


Características dos resíduos que os tornam perigosos


H 1 — «Explosivo» — substâncias e misturas que po-
dem explodir sob o efeito de uma chama ou ser mais sen-
síveis ao choque e à fricção que o dinitrobenzeno.


H 2 — «Comburente» — substâncias e preparações 
que, em contacto com outras substâncias, nomeadamente 
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção 
fortemente exotérmica.


H 3 -A — «Facilmente inflamável»:


Substâncias e preparações no estado líquido cujo ponto 
de inflamação é inferior a 21°C (incluindo os líquidos 
extremamente inflamáveis); ou


Substâncias e preparações que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia; ou


Substâncias e preparações no estado sólido que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação; ou


Substâncias e preparações gasosas, inflamáveis em con-
tacto com o ar à pressão normal; ou


Substâncias e preparações que em contacto com a água 
ou o ar húmido libertam gases facilmente inflamáveis em 
quantidades perigosas.


H 3 -B — «Inflamável» — substâncias e preparações 
líquidas cujo ponto de inflamação é igual ou superior a 
21°C e inferior ou igual a 55°C.


H 4 — «Irritante» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repetido 
com a pele ou as mucosas podem provocar uma reacção 
inflamatória.


H 5 — «Nocivo» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea pode representar um 
risco, limitado, para a saúde.


H 6 — «Tóxico» — substâncias e preparações (in-
cluindo as substâncias e preparações muito tóxicas) cuja 
inalação, ingestão ou penetração cutânea pode representar 
um risco grave, agudo ou crónico para a saúde e inclusi-
vamente causar a morte.


H 7 — «Cancerígeno» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode pro-
vocar cancro ou aumentar a sua ocorrência.


H 8 — «Corrosivo» — substâncias e preparações que 
podem destruir tecidos vivos por contacto.


H 9 — «Infeccioso» — substâncias e preparações que 
contêm microrganismos viáveis ou suas toxinas, em re-
lação aos quais se sabe ou há boas razões para crer que 
causam doenças nos seres humanos ou noutros organismos 
vivos.


H 10 — «Tóxico para a reprodução» — substâncias e 
preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
pode induzir malformações congénitas não hereditárias ou 
aumentar a sua ocorrência.


H 11 — «Mutagénico» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode in-
duzir defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua 
ocorrência.


H 12 — Resíduos que em contacto com a água, o ar ou 
um ácido libertam gases tóxicos ou muito tóxicos.


H 13 (1) — «Sensibilizante» — substâncias e prepa-
rações cuja inalação ou penetração cutânea pode causar 
uma reacção de hipersensibilização tal que uma exposição 
posterior à substância ou à preparação produza efeitos 
nefastos característicos.


H 14 — «Ecotóxico» — resíduos que representam ou 
podem representar um risco imediato ou diferido para um 
ou vários sectores do ambiente.


H 15 — Resíduos susceptíveis de, após a sua elimina-
ção, darem origem, por qualquer meio, a outra substância, 
por exemplo um lixiviado, que possua uma das caracterís-
ticas acima enumeradas.


Notas


1 — A atribuição das características de perigosidade, «tóxico» (e 
«muito tóxico»), «nocivo», «corrosivo», «irritante», «cancerígeno», 
«tóxico para a reprodução», «mutagénico» e «ecotóxico», é feita com 
base nos critérios estabelecidos no anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de De-
zembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem das substâncias 
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e misturas, que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/
CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006.


2 — Se relevante, são aplicáveis os valores limite enumerados 
no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro (1), adaptado ao progresso técnico e 
científico pelo Regulamento (CE) n.º 790/2009, da Comissão, de 
10 de Agosto.


3 — A reclassificação de resíduos perigosos em resíduos não peri-
gosos não pode ser obtida por diluição ou mistura de resíduos de que 
resulte uma redução da concentração inicial em substâncias perigosas 
para valores inferiores aos limiares que definem o carácter perigoso 
de um resíduo.


Métodos de ensaio


Os métodos a utilizar são os descritos nos Regulamen-
tos (CE) n.os 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e 
761/2009, da Comissão, de 23 de Julho.


(1) Na medida em que estejam disponíveis os métodos de ensaio.


ANEXO IV


CAE tratamento


Consideram -se «operações de tratamento», nos ter-
mos da alínea rr) do artigo 3.º do presente decreto -lei, 
as actividades económicas incluídas nas subclasses da 
Classificação Portuguesa das Actividades Económicas 
(CAE — Rev.3), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, 
de 14 de Novembro, que seguidamente se apresentam, com 
excepção das actividades que expressamente se excluem 
no referido diploma, através da expressão «não inclui», 
na respectiva subclasse.


Secção E — Captação, tratamento e distribuição de água;
saneamento gestão de resíduos e despoluição


Divisão 38 — Recolha, tratamento e eliminação de resíduos; 
valorização de materiais 


Grupo Classe Subclasse Designação


382 3821 38211 Tratamento e eliminação de resíduos iner-
tes.


382 3821 38212 Tratamento e eliminação de outros resíduos 
não perigosos.


382 3822 38220 Tratamento e eliminação de resíduos perigo-
sos.


383 3831 38311 Desmantelamento de veículos automóveis em 
fim de vida.


383 3831 38312 Desmantelamento de equipamentos eléctricos 
e electrónicos em fim de vida.


383 3831 38313 Desmantelamento de outros equipamentos e 
bens em fim de vida.


383 3832 38321 Valorização de resíduos metálicos.
383 3832 38322 Valorização de resíduos não metálicos.


 Divisão 39 — Descontaminação e actividades similares 


Grupo Classe Subclasse Designação


390 3900 39000 Descontaminação e actividades similares.


 ANEXO V


Exemplos de medidas de prevenção de resíduos


Medidas com incidência nas condições quadro
relativas à geração de resíduos


1 — Recurso a medidas de planeamento ou a outros 
instrumentos económicos que promovam a utilização efi-
ciente dos recursos.


2 — Promoção da investigação e desenvolvimento de 
tecnologias que permitam a obtenção de produtos mais lim-
pos e menos produtores de resíduos e difusão e utilização 
dos resultados dessa investigação e desenvolvimento.


3 — Desenvolvimento de indicadores eficazes e re-
levantes das pressões ambientais associadas à geração 
de resíduos destinados a contribuir para a prevenção da 
geração de resíduos a todos os níveis, desde comparações 
de produtos a nível comunitário até medidas a nível nacio-
nal, passando por acções desenvolvidas pelas autoridades 
locais.


Medidas com incidência na fase de concepção,
produção e distribuição


1 — Promoção da «concepção ecológica» (integração 
sistemática dos aspectos ambientais na concepção de pro-
dutos, no intuito de melhorar o desempenho ambiental do 
produto ao longo de todo o seu ciclo de vida).


2 — Prestação de informações sobre técnicas de pre-
venção de resíduos tendo em vista facilitar a aplicação das 
melhores técnicas disponíveis por parte da indústria.


3 — Organização de acções de formação destinadas às 
autoridades competentes sobre a inserção dos requisitos de 
prevenção de resíduos nas licenças concedidas ao abrigo 
do presente decreto -lei e da Directiva n.º 96/61/CE.


4 — Inclusão de medidas de prevenção da produção 
de resíduos em instalações não abrangidas pela Directiva 
n.º 96/61/CE. Se adequado, essas medidas podem incluir 
avaliações ou planos de prevenção de resíduos.


5 — Realização de campanhas de sensibilização ou 
prestação de apoio às empresas a nível financeiro, decisório 
ou outro. Estas medidas podem ser especialmente eficazes 
caso visem pequenas e médias empresas, estejam adapta-
das às mesmas e funcionem através de redes comerciais 
estabelecidas.


6 — Recurso a acordos voluntários, painéis de consu-
midores/produtores ou negociações sectoriais para que as 
empresas ou sectores industriais relevantes estabeleçam 
os seus próprios planos ou objectivos de prevenção de 
resíduos ou rectifiquem produtos ou embalagens produ-
tores de resíduos.


7 — Promoção de sistemas de gestão ambiental credí-
veis, designadamente o EMAS e a ISO 14001.


Medidas com incidência na fase de consumo e utilização


1 — Utilização de instrumentos económicos, tais como 
incentivos às compras ecológicas ou instituição de um 
regime que obrigue os consumidores ao pagamento de 
determinado artigo ou elemento de uma embalagem que 
seria, caso contrário, fornecido gratuitamente.


2 — Realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos de 
consumidores específicos.


3 — Promoção de rótulos ecológicos credíveis.
4 — Acordos com a indústria, tais como o recurso 


a painéis de produtos do tipo utilizado no âmbito das 
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políticas integradas de produtos, ou com retalhistas so-
bre a disponibilização de informações em matéria de 
prevenção de resíduos e de produtos com menor impacte 
ambiental.


5 — No contexto da celebração de contratos no sector 
público e privado, integração de critérios ambientais 
e de prevenção de resíduos nos concursos e contratos, 
em consonância com o manual sobre contratos públicos 
ecológicos (Handbook on Environmental Public Procu-
rement), publicado pela Comissão em 29 de Outubro de 
2004.


6 — Promoção da reutilização e ou reparação de certos 
produtos rejeitados ou dos seus componentes, nomeada-
mente através da utilização de medidas educativas, eco-
nómicas, logísticas ou outras, como a criação de redes e 
centros de reparação/reutilização acreditados ou o apoio 
às redes e centros existentes, especialmente nas regiões 
densamente povoadas.


ANEXO VI


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


A — Elementos obrigatórios


Dos planos de gestão de resíduos deve constar a análise 
da situação actual da gestão de resíduos, a definição das 
medidas a adoptar para melhorar, de modo ambientalmente 
correcto, o tratamento de resíduos, bem como a avaliação 
do modo como o plano é susceptível de apoiar a execu-
ção dos objectivos e do regime decorrente do presente 
decreto -lei.


Os planos de gestão de resíduos devem conter, conforme 
adequado e de acordo com a abrangência geográfica e da 
zona de planeamento, pelo menos, os seguintes elemen-
tos:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos produzi-
dos no território, dos resíduos que podem ser transferidos 
para o território nacional ou a partir deste e a avaliação 
prospectiva da evolução das fileiras e fluxos específicos 
de resíduos;


b) Sistemas de recolha de resíduos e principais instala-
ções existentes apropriadas para o tratamento, incluindo 
designadamente disposições especiais relativas aos óleos 
usados, aos resíduos perigosos ou aos fluxos específicos de 
resíduos, Uma avaliação das necessidades em matéria de 
novos sistemas de recolha, de encerramento das instalações 
de resíduos existentes, de infra -estruturas suplementares 
para as instalações de resíduos, de acordo com os princípios 
gerais de gestão de resíduos em particular do princípio da 
auto -suficiência e da proximidade e, se necessário, dos 
investimentos correspondentes;


c) Informações suficientes sobre os critérios de locali-
zação para a identificação dos locais e a capacidade das 
futuras instalações de eliminação ou das principais insta-
lações de valorização, se necessário;


d) Políticas gerais de gestão de resíduos, designada-
mente tecnologias e normas técnicas aplicáveis à gestão 
de resíduos, ou políticas relativas a outros resíduos que 
coloquem problemas de gestão específicos, incluindo es-
pecificações técnicas e disposições especiais;


e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir, em 
conformidade com os objectivos definidos pela legislação 
nacional ou comunitária aplicável.


B — Elementos opcionais


Os planos de gestão de resíduos podem conter, tendo em 
conta a abrangência geográfica e a zona de planeamento, 
os seguintes elementos:


a) Aspectos organizacionais relacionados com a gestão 
de resíduos, designadamente uma descrição da partilha de 
responsabilidades entre os intervenientes que efectuam a 
gestão de resíduos;


b) Uma avaliação da utilidade e adequação da utilização 
de instrumentos económicos e de outros instrumentos para 
a resolução de problemas relacionados com os resíduos, 
tendo em conta a necessidade de manter o bom funciona-
mento do mercado interno;


c) A realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos 
específicos de consumidores;


d) Uma indicação dos locais contaminados que cons-
tituem passivos ambientais e medidas para a sua reabili-
tação.


ANEXO II


(a que se refere o artigo 19.º)


Republicação do Decreto -Lei n.º 178/2006, 
de 5 de Setembro


TÍTULO I
Disposições e princípios gerais


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei estabelece o regime geral aplicá-
vel à prevenção, produção e gestão de resíduos, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2008/98/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Novembro.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 — O presente decreto -lei é aplicável às operações 
de gestão de resíduos destinadas a prevenir ou reduzir a 
produção de resíduos, o seu carácter nocivo e os impactes 
adversos decorrentes da sua produção e gestão, bem como 
a diminuição dos impactes associados à utilização dos re-
cursos, de forma a melhorar a eficiência da sua utilização 
e a protecção do ambiente e da saúde humana.


2 — Excluem -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei:


a) Os efluentes gasosos lançados na atmosfera, o dió-
xido de carbono captado e transportado para efeitos de 
armazenamento geológico e geologicamente armazenado, 
nos termos do regime jurídico relativo ao armazenamento 
geológico de dióxido de carbono, e o dióxido de carbono 
objecto de armazenamento geológico em quantidades totais 
inferiores a 100 000 t, destinado à investigação, desenvol-
vimento ou ensaio de novos produtos e processos;
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b) A terra (in situ), incluindo os solos contaminados 
não escavados e os edifícios com ligação permanente ao 
solo;


c) O solo não contaminado e outros materiais naturais 
resultantes de escavações no âmbito de actividades de 
construção desde que os materiais em causa sejam utili-
zados para construção no seu estado natural e no local em 
que foram escavados;


d) Os resíduos radioactivos;
e) Os explosivos abatidos à carga ou em fim de vida;
f) As matérias fecais não abrangidas pela alínea c) do 


n.º 3, as palhas e outro material natural não perigoso de 
origem agrícola ou silvícola que seja utilizado na agri-
cultura ou na silvicultura ou para a produção de energia 
a partir dessa biomassa através de processos ou métodos 
que não prejudiquem o ambiente nem ponham em perigo 
a saúde humana;


g) Os sedimentos deslocados no interior das águas de 
superfície para efeitos de gestão das águas e dos cursos 
de água, de prevenção de inundações ou de atenuação dos 
efeitos de inundações e secas ou da recuperação de terras 
caso se demonstre a sua não perigosidade.


3 — São ainda excluídos do âmbito de aplicação do 
presente decreto -lei, nos termos da lei:


a) As águas residuais;
b) Resíduos resultantes da prospecção, extracção, tra-


tamento e armazenagem de recursos minerais, bem como 
da exploração de pedreiras, abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2010, de 4 de Fevereiro;


c) Os subprodutos animais, incluindo os produ-
tos transformados abrangidos pelo Regulamento (CE) 
n.º 1069/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
21 de Outubro, com excepção dos destinados à incineração, 
à deposição em aterros ou à utilização numa unidade de 
biogás ou de compostagem;


d) As carcaças de animais cuja morte não tenha resultado 
de abate, incluindo os animais mortos para erradicação de 
doenças epizoóticas, e que tenham sido eliminadas nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1069/2009, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de Outubro.


Artigo 3.º
Definições


Para os efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
entende -se por:


a) «Abandono» a renúncia ao controlo de resíduo sem 
qualquer beneficiário determinado, impedindo a sua gestão;


b) «Armazenagem» a deposição controlada de resí-
duos, antes do seu tratamento e por prazo determinado, 
designadamente as operações R 13 e D 15 identificadas 
nos anexos I e II do presente decreto -lei, do qual fazem 
parte integrante;


c) «Armazenagem preliminar» a deposição controlada 
de resíduos, no próprio local de produção, por período 
não superior a um ano, antes da recolha, em instalações 
onde os resíduos são produzidos ou descarregados a fim 
de serem preparados para posterior transporte para outro 
local para efeitos de tratamento;


d) «Biorresíduos» os resíduos biodegradáveis de espa-
ços verdes, nomeadamente os de jardins, parques, cam-
pos desportivos, bem como os resíduos biodegradáveis 
alimentares e de cozinha das habitações, das unidades de 


fornecimento de refeições e de retalho e os resíduos simi-
lares das unidades de transformação de alimentos;


e) «Centro de recepção de resíduos» a instalação onde se 
procede à armazenagem ou triagem de resíduos inseridos 
quer em sistemas integrados de gestão de fluxos de resíduos 
quer em sistemas de gestão de resíduos urbanos;


f) «Comerciante» qualquer pessoa singular ou colectiva 
que intervenha a título principal na compra e subsequente 
venda de resíduos mesmo que não tome a posse física dos 
resíduos;


g) «Composto» a matéria fertilizante resultante da de-
composição controlada de resíduos orgânicos obtida pelo 
processo de compostagem ou por digestão anaeróbia se-
guida de compostagem;


h) «Corretor» qualquer empresa que organize a valoriza-
ção ou eliminação de resíduos por conta de outrem mesmo 
que não tome a posse física dos resíduos;


i) «Descarga» a operação de deposição de resíduos;
j) «Descontaminação de solos» o procedimento de re-


moção da fonte de contaminação e o confinamento, tra-
tamento, in situ ou ex situ, conducente à remoção e ou 
à redução de agentes poluentes nos solos, bem como à 
eliminação ou diminuição dos efeitos por estes causados;


l) «Detentor» a pessoa singular ou colectiva que tenha 
resíduos, pelo menos, na sua simples detenção, nos termos 
da legislação civil;


m) «Eliminação» qualquer operação que não seja de 
valorização, nomeadamente as incluídas no anexo I do 
presente decreto -lei, ainda que se verifique como conse-
quência secundária a recuperação de substâncias ou de 
energia;


n) «Fileira de resíduos» o tipo de material constituinte 
dos resíduos, nomeadamente fileira dos vidros, fileira dos 
plásticos, fileira dos metais, fileira da matéria orgânica ou 
fileira do papel e cartão;


o) «Fluxo específico de resíduos» a categoria de resí-
duos cuja proveniência é transversal às várias origens ou 
sectores de actividade, sujeitos a uma gestão específica;


p) «Gestão de resíduos» a recolha, o transporte, a valo-
rização e a eliminação de resíduos, incluindo a supervisão 
destas operações, a manutenção dos locais de eliminação 
no pós -encerramento, bem como as medidas adoptadas na 
qualidade de comerciante ou corretor;


q) «Instalação» a unidade fixa ou móvel em que se 
desenvolvem operações de gestão de resíduos;


r) «Operador» qualquer pessoa singular ou colectiva que 
procede, a título profissional, à gestão de resíduos;


s) «Passivo ambiental» a situação de degradação am-
biental resultante do lançamento de contaminantes ao longo 
do tempo e ou de forma não controlada, nomeadamente 
nos casos em que não seja possível identificar o respectivo 
agente poluidor;


t) «Plano» o estudo integrado dos elementos que re-
gulam as acções de intervenção no âmbito da gestão de 
resíduos, identificando os objectivos a alcançar, as activi-
dades a realizar, as competências e atribuições dos agentes 
envolvidos e os meios necessários à concretização das 
acções previstas;


u) «Ponto de retoma» o local do estabelecimento de 
comercialização e ou de distribuição de produtos que re-
toma, por obrigação legal ou a título voluntário, os resíduos 
resultantes da utilização desses produtos;


v) «Preparação para reutilização» as operações de valo-
rização que consistem no controlo, limpeza ou reparação, 
mediante as quais os produtos ou os componentes de pro-
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dutos que assumam a natureza de resíduos são preparados 
para serem utilizados novamente, sem qualquer outro tipo 
de pré -processamento;


x) «Prevenção» a adopção de medidas antes de uma 
substância, material ou produto assumir a natureza de 
resíduo, destinadas a reduzir:


i) A quantidade de resíduos produzidos, designadamente 
através da reutilização de produtos ou do prolongamento 
do tempo de vida dos produtos;


ii) Os impactes adversos no ambiente e na saúde humana 
resultantes dos resíduos produzidos; ou


iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais 
e nos produtos;


z) «Produtor de resíduos» qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, cuja actividade produza resíduos (produ-
tor inicial de resíduos) ou que efectue operações de pré-
-processamento, de mistura ou outras que alterem a natu-
reza ou a composição desses resíduos;


aa) «Produtor do produto» qualquer pessoa, singular 
ou colectiva, que desenvolva, fabrique, embale ou faça 
embalar, transforme, trate, venda ou importe produtos 
para o território nacional no âmbito da sua actividade 
profissional;


bb) «Reciclagem» qualquer operação de valorização, in-
cluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, através 
da qual os materiais constituintes dos resíduos são nova-
mente transformados em produtos, materiais ou substâncias 
para o seu fim original ou para outros fins mas que não 
inclui a valorização energética nem o reprocessamento em 
materiais que devam ser utilizados como combustível ou 
em operações de enchimento;


cc) «Recolha» a apanha de resíduos, incluindo a tria-
gem e o armazenamento preliminares dos resíduos, para 
fins de transporte para uma instalação de tratamento de 
resíduos;


dd) «Recolha selectiva» a recolha efectuada de forma a 
manter o fluxo de resíduos separados por tipo e natureza 
com vista a facilitar o tratamento específico;


ee) «Resíduos» quaisquer substâncias ou objectos de 
que o detentor se desfaz ou tem a intenção ou a obrigação 
de se desfazer;


ff) «Resíduo agrícola» o resíduo proveniente de explo-
ração agrícola e ou pecuária ou similar;


gg) «Resíduo de construção e demolição» o resíduo 
proveniente de obras de construção, reconstrução, amplia-
ção, alteração, conservação e demolição e da derrocada 
de edificações;


hh) «Resíduo hospitalar» os resíduos resultantes de 
actividades de prestação de cuidados de saúde a seres hu-
manos ou a animais, nas áreas da prevenção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação ou investigação e ensino, bem 
como de outras actividades envolvendo procedimentos 
invasivos, tais como acupunctura, piercings e tatuagens;


ii) «Resíduo industrial» o resíduo gerado em proces-
sos produtivos industriais, bem como o que resulte das 
actividades de produção e distribuição de electricidade, 
gás e água;


jj) «Resíduo inerte» o resíduo que não sofre transfor-
mações físicas, químicas ou biológicas importantes e, em 
consequência, não pode ser solúvel nem inflamável, nem 
ter qualquer outro tipo de reacção física ou química, e não 
pode ser biodegradável, nem afectar negativamente outras 
substâncias com as quais entre em contacto de forma sus-
ceptível de aumentar a poluição do ambiente ou prejudicar 


a saúde humana, e cujos lixiviabilidade total, conteúdo 
poluente e ecotoxicidade do lixiviado são insignificantes 
e, em especial, não põem em perigo a qualidade das águas 
superficiais e ou subterrâneas;


ll) «Resíduo perigoso» resíduos que apresentam uma 
ou mais das características de perigosidade constantes do 
anexo III do presente decreto -lei, do qual faz parte integrante;


mm) «Resíduo urbano» o resíduo proveniente de ha-
bitações bem como outro resíduo que, pela sua natureza 
ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente 
de habitações;


nn) «Reutilização» qualquer operação mediante a qual 
produtos ou componentes que não sejam resíduos são 
utilizados novamente para o mesmo fim para que foram 
concebidos;


oo) «Tratamento» qualquer operação de valorização ou 
de eliminação de resíduos, incluindo a preparação prévia 
à valorização ou eliminação e as actividades económicas 
referidas no anexo IV do presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante;


pp) «Triagem» o acto de separação de resíduos mediante 
processos manuais ou mecânicos, sem alteração das suas 
características, com vista ao seu tratamento;


qq) «Valorização» qualquer operação, nomeadamente 
as constantes no anexo II do presente decreto -lei, cujo 
resultado principal seja a transformação dos resíduos de 
modo a servirem um fim útil, substituindo outros materiais 
que, caso contrário, teriam sido utilizados para um fim 
específico ou a preparação dos resíduos para esse fim na 
instalação ou conjunto da economia.


CAPÍTULO II


Princípios gerais da gestão de resíduos


Artigo 4.º
Princípio da auto -suficiência e da proximidade


1 — As operações de tratamento devem decorrer em 
instalações adequadas com recurso às tecnologias e mé-
todos apropriados para assegurar um nível elevado de 
protecção do ambiente e da saúde pública, preferencial-
mente em território nacional e obedecendo a critérios de 
proximidade.


2 — A Autoridade Nacional de Resíduos (ANR) pode 
interditar as transferências de resíduos de e para o território 
nacional, nos termos do Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, 
executado na ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei 
n.º 45/2008, de 11 de Março.


3 — A ANR pode ainda para proteger a rede de insta-
lações nacional e, em derrogação do disposto no Regula-
mento (CE) n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Junho, limitar as entradas de resíduos 
destinados a incineradoras, que sejam classificadas como 
operações de valorização, caso se verifique que tais en-
tradas implicam a eliminação dos resíduos nacionais ou o 
tratamento desses resíduos de modo incompatível com os 
respectivos planos de gestão de resíduos.


Artigo 5.º
Princípio da responsabilidade pela gestão


1 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, in-
cluindo os respectivos custos, cabe ao produtor inicial dos 
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resíduos, sem prejuízo de poder ser imputada, na totalidade 
ou em parte, ao produtor do produto que deu origem aos 
resíduos e partilhada pelos distribuidores desse produto se 
tal decorrer de legislação específica aplicável.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
resíduos urbanos cuja produção diária não exceda 1100 l 
por produtor, caso em que a respectiva gestão é assegurada 
pelos municípios.


3 — Em caso de impossibilidade de determinação do 
produtor do resíduo, a responsabilidade pela respectiva 
gestão recai sobre o seu detentor.


4 — Quando os resíduos tenham proveniência ex-
terna, a sua gestão cabe ao responsável pela sua intro-
dução em território nacional, salvo nos casos expressa-
mente definidos na legislação referente à transferência 
de resíduos.


5 — O produtor inicial dos resíduos ou o detentor de-
vem, em conformidade com os princípios da hierarquia de 
gestão de resíduos e da protecção da saúde humana e do 
ambiente, assegurar o tratamento dos resíduos, podendo 
para o efeito recorrer:


a) A um comerciante;
b) A uma entidade licenciada que execute operações de 


recolha ou tratamento de resíduos;
c) A uma entidade licenciada responsável por sistemas 


de gestão de fluxos específicos de resíduos.


6 — A responsabilidade pela gestão dos resíduos, con-
forme definido nos n.os 1 e 3 do presente artigo, extingue -se 
pela transferência para uma das entidades referidas nas 
alíneas b) e c) do número anterior.


7 — As pessoas singulares ou colectivas que procedem, 
a título profissional, à recolha ou transporte de resíduos 
devem entregar os resíduos recolhidos e transportados 
em operadores licenciados para o tratamento de resíduos.


Artigo 6.º
Princípio da protecção da saúde humana e do ambiente


Constitui objectivo prioritário da política de gestão de 
resíduos evitar e reduzir os riscos para a saúde humana e 
para o ambiente, garantindo que a produção, a recolha e 
transporte, o armazenamento preliminar e o tratamento 
de resíduos sejam realizados recorrendo a processos ou 
métodos que não sejam susceptíveis de gerar efeitos ad-
versos sobre o ambiente, nomeadamente poluição da 
água, do ar, do solo, afectação da fauna ou da flora, ruído 
ou odores ou danos em quaisquer locais de interesse e 
na paisagem.


Artigo 7.º
Princípio da hierarquia dos resíduos


1 — A política e a legislação em matéria de resíduos 
devem respeitar a seguinte ordem de prioridades no que se 
refere às opções de prevenção e gestão de resíduos:


a) Prevenção e redução;
b) Preparação para a reutilização;
c) Reciclagem;
d) Outros tipos de valorização;
e) Eliminação.


2 — No caso de fluxos específicos de resíduos, a or-
dem de prioridades estabelecida no número anterior pode 


não ser observada desde que as opções adoptadas se 
justifiquem pela aplicação do conceito de ciclo de vida 
aos impactes globais da produção e gestão dos resíduos 
em causa.


3 — Sempre que se aplique o disposto no número an-
terior, devem ser tidos em consideração princípios gerais 
de protecção do ambiente, da precaução e da sustentabili-
dade, a exequibilidade técnica e a viabilidade económica, 
bem como a protecção dos recursos e os impactes globais 
no ambiente, na saúde humana e sociais de acordo com 
o disposto nos artigos 2.º e 6.º do presente decreto -lei, 
devendo ser assegurada a participação pública nos termos 
do artigo 18.º -A.


4 — Os produtores de resíduos devem proceder à sepa-
ração dos resíduos na origem de forma a promover a sua 
valorização por fluxos e fileiras.


5 — Deve ser privilegiado o recurso às melhores tecno-
logias disponíveis com custos economicamente sustentá-
veis que permitam o prolongamento do ciclo de vida dos 
materiais através da sua reutilização, em conformidade 
com as estratégias complementares adoptadas noutros 
domínios.


6 — No âmbito do disposto no n.º 1, são fixadas as 
seguintes metas a alcançar até 2020:


a) Um aumento mínimo global para 50 % em peso re-
lativamente à preparação para a reutilização e a recicla-
gem de resíduos urbanos, incluindo o papel, o cartão, o 
plástico, o vidro, o metal, a madeira e os resíduos urbanos 
biodegradáveis;


b) Um aumento mínimo para 70 % em peso relativa-
mente à preparação para a reutilização, a reciclagem e 
outras formas de valorização material, incluindo operações 
de enchimento que utilizem resíduos como substituto de 
outros materiais, resíduos de construção e demolição não 
perigosos, com exclusão dos materiais naturais defini-
dos na categoria 17 05 04 da Lista Europeia de Resíduos 
(LER).


7 — Compete à ANR assegurar a monitorização do 
cumprimento das metas definidas no número anterior, de 
acordo com os métodos de aplicação e de cálculo estabe-
lecidos por decisão da Comissão Europeia.


8 — Com vista à concretização das metas previstas no 
n.º 6, sempre que tecnicamente exequível, é obrigatória 
a utilização de pelo menos 5 % de materiais reciclados 
ou que incorporem materiais reciclados relativamente 
à quantidade total de matérias -primas usadas em obra, 
no âmbito da contratação de empreitadas de construção 
e de manutenção de infra -estruturas ao abrigo do Códi-
gos dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


9 — Os materiais referidos no número anterior devem 
ser certificados pelas entidades competentes, nacionais ou 
europeias, de acordo com a legislação aplicável.


Artigo 8.º
Princípio da responsabilidade do cidadão


Os cidadãos contribuem para a prossecução dos prin-
cípios e objectivos referidos nos artigos anteriores, adop-
tando comportamentos de carácter preventivo em matéria 
de produção de resíduos, bem como práticas que facilitem 
a respectiva reutilização e valorização.
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Artigo 9.º
Princípio da regulação da gestão de resíduos


1 — A gestão de resíduos é realizada de acordo com os 
princípios gerais fixados nos termos do presente decreto -lei 
e demais legislação aplicável e em respeito dos critérios 
qualitativos e quantitativos fixados nos instrumentos re-
gulamentares e de planeamento.


2 — É proibida a realização de operações de tratamento de 
resíduos não licenciadas nos termos do presente decreto -lei.


3 — São igualmente proibidos o abandono de resíduos, 
a incineração de resíduos no mar e a sua injecção no solo, 
a queima a céu aberto nos termos do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 78/2004, de 3 de Abril, bem como a descarga de 
resíduos em locais não licenciados para realização de tra-
tamento de resíduos.


Artigo 10.º
Princípio da equivalência


O regime económico e financeiro das actividades de 
gestão de resíduos visa a compensação tendencial dos cus-
tos sociais e ambientais que o produtor gera à comunidade 
ou dos benefícios que a comunidade lhe faculta, de acordo 
com um princípio geral de equivalência.


Artigo 10.º -A
Princípio da responsabilidade alargada do produtor


1 — A responsabilidade alargada do produtor consiste 
em atribuir, total ou parcialmente, física e ou financeira-
mente, ao produtor do produto a responsabilidade pelos 
impactes ambientais e pela produção de resíduos decor-
rentes do processo produtivo e da posterior utilização dos 
respectivos produtos, bem como da sua gestão quando 
atingem o final de vida.


2 — Para efeitos da aplicação do disposto no número an-
terior, o produtor do produto pode ser obrigado a promover 
alterações na concepção do produto de modo a assegurar a 
aplicação do princípio estabelecido no artigo 6.º e dando ori-
gem a menos resíduos na sua produção e posterior utilização, 
bem como a garantir que o tratamento dos produtos que te-
nham assumido a natureza de resíduos se realize em confor-
midade com os princípios estabelecidos nos artigos 6.º e 7.º


3 — A aplicação do disposto nos números anteriores 
está dependente da exequibilidade técnica e da viabilidade 
económica, dos impactes globais no ambiente, na saúde 
humana e sociais e do respeito pelo funcionamento ade-
quado do mercado interno.


4 — A responsabilidade do produtor do produto pela 
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios produ-
tos pode ser assumida a título individual ou transferida para 
um sistema integrado, nos termos da lei, ou ainda através 
da celebração de acordos voluntários entre o produtor do 
produto e a ANR.


TÍTULO II
Regulação da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Planeamento da gestão de resíduos


Artigo 11.º
Autoridade Nacional dos Resíduos


Compete ao organismo com atribuições na área dos 
resíduos tutelado pelo ministério responsável pela área do 


ambiente, enquanto Autoridade Nacional dos Resíduos, 
doravante designada por ANR, assegurar e acompanhar 
a implementação de uma estratégia nacional para os resí-
duos, mediante o exercício de competências próprias de 
licenciamento, da emissão de normas técnicas aplicáveis 
às operações de gestão de resíduos, do desempenho de 
tarefas de acompanhamento das actividades de gestão de 
resíduos, de uniformização dos procedimentos de licen-
ciamento e dos assuntos internacionais e comunitários no 
domínio dos resíduos.


Artigo 12.º
Autoridades regionais dos resíduos


Incumbe aos serviços desconcentrados do ministério 
responsável pela área do ambiente, enquanto autoridades 
regionais dos resíduos, doravante designadas por ARR, 
assegurar o exercício das competências relativas à gestão 
de resíduos numa relação de proximidade com os opera-
dores.


Artigo 13.º
Planos de gestão de resíduos


1 — As orientações fundamentais da política de ges-
tão de resíduos constam do plano nacional de gestão de 
resíduos, dos planos específicos de gestão de resíduos e 
dos planos multimunicipais, intermunicipais e municipais 
de acção.


2 — Os planos de gestão de resíduos devem ser con-
formes com os requisitos de planeamento em matéria de 
gestão de fluxos específicos de resíduos, designadamente 
os estabelecidos no regime jurídico da gestão de embala-
gens e resíduos de embalagens.


3 — Os planos de gestão de resíduos devem ainda ser 
conformes com a estratégia para a redução dos resíduos 
urbanos biodegradáveis destinados a aterros, referida no 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, 
cabendo à ANR avaliar e, se necessário, propor medidas 
que incentivem:


a) A recolha selectiva de biorresíduos, tendo em vista 
a sua compostagem e digestão anaeróbia;


b) O tratamento dos biorresíduos em moldes que satis-
façam um elevado nível de protecção do ambiente;


c) A utilização de materiais ambientalmente seguros 
produzidos a partir de biorresíduos, designadamente com-
posto.


Artigo 14.º
Plano nacional de gestão de resíduos


1 — O plano nacional de gestão de resíduos estabelece 
as orientações estratégicas de âmbito nacional da política 
de gestão de resíduos e as regras orientadoras da disciplina 
a definir pelos planos específicos de gestão de resíduos no 
sentido de garantir a concretização dos princípios referidos 
no título I, bem como a constituição de uma rede integrada 
e adequada de instalações de valorização e eliminação 
de todo o tipo de resíduos, tendo em conta as melhores 
tecnologias disponíveis com custos economicamente sus-
tentáveis.


2 — O plano nacional de gestão de resíduos é elabo-
rado pela ANR e é aprovado por resolução do Conselho 
de Ministros, após audição da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses.
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Artigo 15.º
Planos específicos de gestão de resíduos


1 — Os planos específicos de gestão de resíduos con-
cretizam o plano nacional de gestão de resíduos em cada 
área específica de actividade geradora de resíduos, no-
meadamente industrial, urbana, agrícola e hospitalar, es-
tabelecendo as respectivas prioridades a observar, metas 
a atingir e acções a implementar e as regras orientadoras 
da disciplina a definir pelos planos multimunicipais, in-
termunicipais e municipais de acção.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos são 
aprovados por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pela área do ambiente e pela área geradora 
do respectivo tipo de resíduos, sendo previamente ouvida 
a Associação Nacional de Municípios Portugueses no caso 
do plano específico de gestão de resíduos urbanos.


3 — Compete à ANR, em articulação com outras enti-
dades com competência em razão da matéria, elaborar os 
planos específicos de gestão de resíduos.


Artigo 16.º
Planos multimunicipais, intermunicipais e municipais de acção


1 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e 
municipais de acção definem a estratégia de gestão de 
resíduos urbanos e as acções a desenvolver pela entidade 
responsável pela respectiva elaboração quanto à gestão 
deste tipo de resíduos, em articulação com o plano nacional 
de gestão de resíduos e o plano específico de gestão de 
resíduos urbanos.


2 — Os planos multimunicipais e intermunicipais são 
elaborados pelas entidades gestoras dos respectivos siste-
mas de gestão, ouvida a ARR competente.


3 — A elaboração dos planos municipais de acção pelos 
municípios é facultativa, adoptando -se o procedimento de 
aprovação previsto para os regulamentos municipais.


Artigo 17.º
Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


1 — Os planos de gestão de resíduos devem integrar:
a) A análise da situação actual da gestão de resíduos;
b) A definição das medidas a adoptar para melhorar o 


tratamento de resíduos;
c) A avaliação do modo como o plano é susceptível 


de apoiar a execução dos objectivos do presente decreto-
-lei.


2 — A elaboração dos planos de gestão de resíduos deve 
obedecer ao disposto no anexo VI do presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante.


Artigo 17.º -A
Programas de prevenção de resíduos


1 — Até 12 de Dezembro de 2013 são elaborados pro-
gramas de prevenção de resíduos, de acordo com as medi-
das constantes do anexo V do presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante, tendo em vista dissociar o crescimento 
económico dos impactes ambientais relacionados com a 
produção de resíduos.


2 — Os programas referidos no número anterior podem 
ser integrados em planos de gestão de resíduos ou noutros 
programas de política ambiental, devendo, nestes casos, 


ficar claramente identificadas as componentes relativas à 
prevenção.


3 — Os programas de prevenção de resíduos devem 
conter as medidas e os objectivos de prevenção, existentes 
e previstos, bem como indicadores e valores de referência 
qualitativos ou quantitativos específicos adequados às 
medidas de prevenção que garantam o acompanhamento 
e a avaliação dos progressos da implementação das refe-
ridas medidas.


4 — Os programas de prevenção de resíduos são apro-
vados por portaria dos membros do Governo responsá-
veis pela área do ambiente e da geradora dos resíduos 
em causa.


Artigo 18.º
Avaliação e revisão dos planos e programas


1 — Os planos de gestão e os programas de prevenção 
de resíduos são avaliados e, se necessário, revistos, pelo 
menos, de seis em seis anos contados a partir da data da 
sua aprovação.


2 — Os planos específicos de gestão de resíduos e os 
programas de prevenção de resíduos são reavaliados no 
prazo máximo de dois anos a contar da aprovação do plano 
nacional de gestão de resíduos e, se necessário, revistos no 
prazo máximo de três anos em articulação com a entidade 
competente em razão da matéria.


3 — Os planos multimunicipais, intermunicipais e mu-
nicipais de acção são revistos no prazo máximo de um ano 
a contar da aprovação da revisão do plano específico de 
gestão de resíduos urbanos.


Artigo 18.º -A
Consulta pública


1 — Os planos de gestão de resíduos e os programas 
de prevenção de resíduos são sujeitos a consulta pública 
antes da respectiva aprovação, a efectuar nos termos do 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, com as neces-
sárias adaptações.


2 — Os planos e programas previstos no número ante-
rior que sejam sujeitos ao regime de avaliação dos efeitos 
de determinados planos e programas no ambiente, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho, se-
guem o procedimento nele estabelecido.


3 — Após a aprovação, os planos de gestão de resíduos 
e os programas de prevenção de resíduos são disponibili-
zados ao público no sítio da Internet da ANR.


Artigo 19.º


(Revogado.)


CAPÍTULO II


Normas técnicas das actividades de tratamento
de resíduos


Artigo 20.º
Normas técnicas


1 — Podem ser estabelecidas normas técnicas relativas 
à gestão de resíduos de modo a assegurar que os resíduos 
são tratados em conformidade com o princípio da protecção 
da saúde humana e do ambiente previsto no artigo 6.º







Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011  3281


2 — As normas técnicas que enquadrem isenções de 
licenciamento previstas no artigo 23.º devem observar 
o disposto no artigo 6.º e definem, para a operação de 
tratamento de resíduos em causa, os tipos e quantidades 
de resíduos isentos, o método de tratamento a utilizar e, 
no caso de operações de eliminação, consideram ainda as 
melhores técnicas disponíveis, na acepção da alínea l) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto.


3 — Quando estejam em causa resíduos perigosos, as 
normas técnicas que enquadrem isenções de licenciamento 
estabelecem ainda condições específicas para o efeito, 
designadamente actividades abrangidas, requisitos ne-
cessários para a valorização, valores limite para o teor 
de substâncias perigosas nos resíduos e valores limite de 
emissão.


4 — As normas técnicas são aprovadas por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do ambiente, 
devendo as normas técnicas de maior relevância para o 
sector dos resíduos, identificadas por proposta da ANR, ser 
aprovadas no prazo de um ano a contar da data da entrada 
em vigor do presente decreto -lei.


5 — As operações de tratamento de resíduos são rea-
lizadas sob a direcção de um responsável técnico, cujas 
obrigações e habilitações profissionais são definidas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
ambiente.


Artigo 21.º
Transporte de resíduos


1 — O transporte de resíduos está sujeito a registo 
electrónico a efectuar pelos produtores, detentores, trans-
portadores e destinatários dos resíduos, através de uma 
guia de acompanhamento de resíduos electrónica (e -GAR) 
disponível no sítio da ANR na Internet.


2 — As normas técnicas sobre o transporte de resíduos 
em território nacional são aprovadas por portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas do 
ambiente e dos transportes.


Artigo 21.º -A
Resíduos perigosos


1 — A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos, bem como o seu armazenamento e tratamento, 
são realizados em condições que assegurem a protecção do 
ambiente e da saúde nos termos do artigo 6.º, observando 
medidas de garantia da rastreabilidade desde a produção 
até ao destino final.


2 — A operação de mistura, incluindo a diluição, de 
resíduos perigosos com outras categorias de resíduos pe-
rigosos ou com outros resíduos, substâncias ou materiais 
é proibida, salvo em casos devidamente autorizados, em 
que, cumulativamente, a operação:


a) Seja executada por um operador licenciado nos ter-
mos do capítulo III do título II do presente decreto -lei;


b) Observe o disposto no artigo 6.º e não agrave os im-
pactes negativos da gestão de resíduos na saúde humana 
e no ambiente;


c) Seja conforme às melhores técnicas disponíveis.


3 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, caso tenha ocorrido mistura de 
resíduos perigosos em desrespeito pelo disposto no número 
anterior, deve proceder -se à sua separação, se tal for pos-


sível, necessário e viável técnica e economicamente, a fim 
de dar cumprimento ao disposto no princípio da protecção 
da saúde humana e do ambiente previsto no artigo 6.º


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica a 
resíduos urbanos recolhidos indiferenciadamente.


5 — Para efeitos de recolha, transporte e armazena-
mento preliminar os resíduos perigosos, com excepção 
dos urbanos, são embalados e rotulados nos termos da 
legislação em vigor.


Artigo 22.º
Centros integrados de recuperação, valorização


e eliminação de resíduos perigosos


1 — As operações de gestão de resíduos efectuadas 
nos centros integrados de recuperação, valorização e eli-
minação de resíduos perigosos, adiante designados por 
CIRVER, são realizadas de acordo com as normas técnicas 
constantes do respectivo regulamento de funcionamento, 
aprovado por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas do ambiente, da economia e da saúde.


2 — Os CIRVER devem realizar operações de prepara-
ção de combustíveis alternativos a partir de resíduos peri-
gosos para posterior valorização energética em instalações 
de incineração ou co -incineração, podendo ainda essas 
operações de tratamento, desde que exclusivamente físicas, 
ser realizadas noutras instalações devidamente licenciadas 
para o efeito nos termos do presente decreto -lei.


Artigo 22.º -A
Óleos usados


1 — A gestão de óleos usados rege -se pelo regime ju-
rídico específico, sem prejuízo da aplicação do disposto 
no presente decreto -lei em tudo o que não estiver naquele 
previsto.


2 — Entende -se por «óleos usados» quaisquer lubri-
ficantes, minerais ou sintéticos, ou óleos industriais que 
se tenham tornado impróprios para o uso a que estavam 
inicialmente destinados, tais como os óleos usados dos 
motores de combustão e dos sistemas de transmissão, os 
óleos lubrificantes usados e os óleos usados para turbinas 
e sistemas hidráulicos.


3 — Os óleos usados são recolhidos selectivamente, 
sempre que tecnicamente exequível, e tratados em con-
formidade com os princípios da hierarquia de gestão de 
resíduos e da protecção da saúde humana e do ambiente.


4 — É proibida a mistura de óleos usados de caracterís-
ticas diferentes bem como a mistura de óleos usados com 
outros tipos de resíduos ou substâncias se tecnicamente 
exequível e economicamente viável e quando a mistura 
em causa impeça o tratamento dos óleos usados.


Artigo 22.º -B
Composto


1 — O composto pode ser colocado no mercado como 
correctivo orgânico desde que sejam observados os requi-
sitos constantes de portaria a aprovar pelos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas do ambiente, da agri-
cultura e da economia.


2 — Para efeitos de colocação no mercado, podem ser 
utilizados para a produção de composto os resíduos indi-
cados na lista de resíduos a definir na portaria referida no 
número anterior.
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3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
operador responsável pela colocação do composto no mer-
cado, antes de proceder a essa colocação, deve certificar-
-se de que o composto cumpre os requisitos de qualidade 
estabelecidos na portaria referida no n.º 1 e as obrigações 
em matéria de marcação, rotulagem, embalagem, registo 
e documentação constantes do Decreto -Lei n.º 190/2004, 
de 17 de Agosto.


4 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve elaborar e executar um plano de 
controlo de qualidade que observe os requisitos previstos 
na portaria referida no n.º 1.


5 — O operador responsável pela colocação do com-
posto no mercado deve dispor de um técnico qualificado 
e de um laboratório, para o controlo analítico previsto no 
número anterior, podendo para o efeito recorrer a entidade 
externa.


CAPÍTULO III


Licenciamento das actividades de tratamento 
de resíduos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 23.º
Sujeição e licenciamento


1 — A actividade de tratamento de resíduos está sujeita 
a licenciamento por razões de saúde pública e de protecção 
do ambiente, nos termos do presente capítulo.


2 — O disposto no presente capítulo aplica -se, com as 
necessárias adaptações, às operações de descontaminação 
dos solos e de valorização agrícola de resíduos, sem pre-
juízo do disposto em legislação especial.


3 — O disposto no presente capítulo é ainda aplicável, 
com as necessárias adaptações, às operações de tratamento 
de resíduos que se desenvolvam em instalações móveis, 
devendo o acto de licenciamento, nestes casos, definir os 
tipos de locais em que o seu desenvolvimento é permitido, 
de acordo com o tipo de resíduos e de operações de gestão 
em causa.


4 — Estão isentas de licenciamento nos termos do pre-
sente capítulo as seguintes operações de tratamento:


a) Valorização energética de resíduos vegetais fibrosos 
provenientes da produção de pasta virgem e de papel, se 
forem co -incinerados no local de produção;


b) Valorização energética de resíduos de madeira e cor-
tiça, com excepção daqueles que possam conter compostos 
orgânicos halogenados ou metais pesados resultantes de 
tratamento com conservantes ou revestimento, incluindo, 
em especial, os provenientes de obras de construção e 
demolição;


c) Valorização energética da fracção dos biorresíduos 
provenientes de espaços verdes;


d) Valorização energética da fracção dos biorresíduos de 
origem vegetal provenientes da indústria de transformação 
de produtos alimentares;


e) Valorização não energética de resíduos não perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos resultantes 
da sua própria actividade, no local de produção ou em 
local análogo ao local de produção pertencente à mesma 
entidade;


f) Valorização não energética de resíduos perigosos, 
quando efectuada pelo produtor dos resíduos, desde que 
abrangida por normas técnicas previstas nos n.os 2 e 3 do 
artigo 20.º


5 — Estão ainda isentas de licenciamento, desde que 
enquadradas por normas técnicas aprovadas nos termos 
do artigo 20.º:


a) As operações de valorização de resíduos não pre-
vistas no número anterior ou de eliminação de resíduos 
não perigosos quando efectuadas pelo seu produtor e no 
próprio local de produção;


b) As operações de valorização de resíduos, designada-
mente de resíduos transaccionados no mercado organizado 
de resíduos.


Artigo 24.º
Entidades licenciadoras


Sem prejuízo do disposto nos artigos 41.º a 44.º do 
presente decreto -lei, o licenciamento das operações de 
gestão de resíduos compete:


a) À ANR, no caso de operações efectuadas em instala-
ções referidas no anexo I do Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 
de Maio, na redacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis 
n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003, de 10 de Abril, 
pela Lei n.º 12/2004, de 30 de Março, e pelo Decreto -Lei 
n.º 197/2005, de 8 de Novembro;


b) Às ARR, nos restantes casos de operações de gestão 
de resíduos, bem como nos casos de operações de descon-
taminação dos solos.


Artigo 25.º
(Revogado.)


Artigo 26.º
Apresentação de documentos


1 — O pedido de licença para a actividade de tratamento 
de resíduos, bem como os outros documentos exigidos 
no âmbito do presente decreto -lei, são apresentados pelo 
requerente em suporte informático e por meios electró-
nicos, através do balcão único electrónico dos serviços, 
podendo as peças desenhadas ser apresentadas em suporte 
de papel.


2 — Os documentos são acompanhados de declaração 
que ateste a autenticidade das declarações prestadas, elabo-
rada e assinada pelo interessado ou pelo seu representante 
legal quando se trate de pessoa colectiva, sendo a assinatura 
feita através dos meios de certificação electrónica.


3 — Todas as comunicações subsequentes entre a en-
tidade licenciadora e o interessado, no âmbito do proce-
dimento referido no n.º 1, são realizadas por meios elec-
trónicos.


Artigo 26.º -A
Plataforma electrónica de gestão dos processos de licenciamento


1 — A ANR mantém disponível ao público, no seu sí-
tio na Internet, uma plataforma electrónica de gestão dos 
processos de licenciamento, através da qual podem ser 
consultados o estado e o cadastro dos processos actuali-
zado e articulado com o cadastro ambiental previsto na Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
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de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração de Recti-
ficação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


2 — A ANR, em colaboração com as demais entidades 
licenciadoras, garante a interoperabilidade da plataforma 
electrónica de gestão dos processos de licenciamento com 
outras plataformas electrónicas de licenciamento, nome-
adamente a que suporta o licenciamento do exercício da 
actividade industrial.


3 — A actualização da plataforma electrónica de gestão 
dos processos de licenciamento, incluindo designadamente 
a emissão, renovação, alteração ou transmissão de licenças, 
bem como as respectivas suspensões ou revogações, é da 
competência das entidades licenciadoras definidas nos 
termos do artigo 24.º


SECÇÃO II


Procedimento


Artigo 27.º
Pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é apresentado junto 
da entidade licenciadora, instruído com os seguintes ele-
mentos:


a) Documento do qual constem:


i) A identificação do requerente e o seu número de iden-
tificação fiscal;


ii) Descrição da operação que pretende realizar e da sua 
localização geográfica, com os elementos definidos em 
portaria aprovada pelo membro do Governo responsável 
pela área do ambiente;


b) Outros elementos tidos pelo requerente como rele-
vantes para a apreciação do pedido.


2 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade dos 
elementos exigidos, podendo solicitar, por uma única vez, 
a prestação de informações ou elementos complementares, 
bem como o seu aditamento ou reformulação.


3 — A entidade licenciadora pode igualmente convocar 
o requerente para a realização de uma conferência instrutó-
ria na qual são abordados todos os aspectos considerados 
necessários para a boa decisão do pedido e eventualmente 
solicitados elementos instrutórios adicionais.


4 — No caso de o requerente não juntar os elementos 
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos nú-
meros anteriores no prazo de 60 dias a contar da notificação 
de pedido de elementos ou de os juntar de forma deficiente 
ou insuficiente, o pedido é liminarmente indeferido.


Artigo 28.º
Consultas


1 — No prazo de 10 dias a contar da recepção do pedido 
ou da recepção dos elementos adicionais referidos nos n.os 2 
a 4 do artigo anterior, a autoridade licenciadora promove a 
consulta das entidades que devam pronunciar -se no âmbito 
do procedimento de licenciamento, nomeadamente:


a) Do organismo regional com responsabilidade pela 
gestão da água, relativamente à afectação dos recursos 
hídricos;


b) Do serviço regional desconcentrado responsável pela 
área do ordenamento do território, quanto à compatibili-
dade da localização prevista com os instrumentos de gestão 
territorial e com as servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública respectivamente aplicáveis.


2 — (Revogado.)
3 — No termo do prazo fixado no n.º 1 para a autori-


dade licenciadora promover as consultas às entidades que 
devam pronunciar -se no âmbito do procedimento, pode o 
requerente solicitar a passagem de certidão da promoção 
das consultas devidas, devendo esta ser emitida no prazo 
de 10 dias.


4 — Se a certidão referida no número anterior for nega-
tiva ou não for emitida no respectivo prazo, o interessado 
pode promover directamente as respectivas consultas ou 
pedir ao tribunal que promova as consultas ou que condene 
a autoridade licenciadora a promovê -las.


5 — A não emissão de parecer no prazo de 15 dias conta-
dos a partir da data de promoção das consultas previstas nos 
números anteriores equivale à emissão de parecer favorável.


6 — Quando os meios disponíveis o permitam e a en-
tidade licenciadora o determine, os pareceres previstos 
no presente artigo podem ser emitidos em conferência de 
serviços, a qual pode decorrer por via electrónica.


7 — Os pareceres referidos no número anterior são re-
duzidos a escrito em acta da conferência assinada por todos 
os presentes ou documentados através de outro meio que 
ateste a posição assumida pelo representante da entidade 
consultada.


Artigo 29.º
Comunicação


1 — A entidade licenciadora comunica ao requerente, 
no prazo de 30 dias após o termo do prazo referido no n.º 1 
do artigo anterior, se o respectivo projecto:


a) Está conforme aos princípios referidos no título I do 
presente decreto -lei e aos planos de gestão de resíduos 
aplicáveis; e


b) Cumpre as normas técnicas a que se referem os ar-
tigos 20.º a 22.º


2 — Com a comunicação referida no número anterior, a 
entidade licenciadora informa o requerente das condições 
impostas por si e pelas demais entidades consultadas.


3 — A comunicação é válida por um período de dois 
anos, sendo o seu prazo de validade prorrogável a pedido 
do requerente, com fundamento em motivo que não lhe 
seja imputável.


4 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta da comunica-
ção pela entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 
do presente artigo concede ao requerente a faculdade de 
notificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo 
de oito dias contados da recepção da notificação para se 
pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia à emissão de 
comunicação favorável ao projecto.


5 — São nulos os actos que autorizem ou licenciem a 
realização de qualquer projecto relativo a operações de 
gestão de resíduos sem que tenha sido previamente emitida 
a comunicação favorável a que se refere o n.º 1 do presente 
artigo ou verificada a produção do deferimento tácito nos 
termos previstos no número anterior.
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Artigo 30.º
Vistoria


1 — O requerente solicita a realização de uma vistoria 
com uma antecedência mínima de 40 dias da data pre-
vista para o início da realização da operação de gestão 
de resíduos.


2 — Quando tiverem sido impostas condições nos ter-
mos do n.º 2 do artigo anterior, o pedido de vistoria é 
acompanhado de elementos comprovativos do respectivo 
cumprimento.


3 — A vistoria é efectuada pela entidade licenciadora, 
acompanhada pelas entidades que tenham emitido parecer, 
não constituindo a ausência destas fundamento para a sua 
não realização.


4 — A vistoria efectua -se no prazo de 20 dias a contar 
da data de apresentação da solicitação, sendo o requerente 
notificado para o efeito pela entidade licenciadora com 
uma antecedência mínima de 10 dias.


5 — Da vistoria é lavrado um auto, assinado pelos in-
tervenientes, do qual consta a informação sobre:


a) A conformidade ou desconformidade da instalação e 
ou equipamento com o projecto que tenha merecido uma 
apreciação favorável nos termos do artigo 29.º;


b) O cumprimento das condições previamente estabe-
lecidas.


6 — A não realização da vistoria no prazo de 20 dias 
após a recepção do pedido equivale à verificação da con-
formidade da instalação ou equipamento com o projecto 
inicialmente apresentado.


Artigo 31.º
Decisão final


1 — A decisão final é proferida no prazo de 10 dias a 
contar da data da realização da vistoria ou do decurso do 
prazo referido no n.º 6 do artigo anterior.


2 — O licenciamento de operações de gestão de resíduos 
depende do cumprimento dos seguintes requisitos:


a) Verificação da conformidade da instalação e ou equi-
pamento com o projecto que tenha merecido uma aprecia-
ção favorável nos termos do artigo 29.º;


b) Conformidade da operação de gestão com os princí-
pios referidos no título I do presente decreto -lei e com os 
planos de gestão de resíduos aplicáveis; e


c) Cumprimento pela operação a realizar das normas 
técnicas a que se referem os artigos 20.º a 22.º


3 — A decisão final estabelece os termos e as condições 
de que depende a realização da operação de gestão de 
resíduos licenciada.


4 — (Revogado.)
5 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 


meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão 
pela entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 do 
presente artigo concede ao requerente a faculdade de no-
tificar para o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo 
de oito dias contados da recepção da notificação para se 
pronunciar, equivalendo a falta de pronúncia à emissão de 
decisão favorável ao projecto.


Artigo 31.º -A
Instalações sujeitas a avaliação de impacte ambiental


1 — No caso de uma instalação sujeita a AIA, nos ter-
mos do regime jurídico de AIA, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença para a 
operação de tratamento de resíduos é entregue após:


a) A emissão de DIA favorável ou condicionalmente 
favorável, no caso de o procedimento de AIA decorrer em 
fase de projecto de execução;


b) A emissão de parecer relativo à conformidade do pro-
jecto de execução com a DIA, no caso de o procedimento 
de AIA decorrer em fase de estudo prévio;


c) A emissão de declaração relativa à dispensa do pro-
cedimento de AIA; ou


d) O decurso do prazo necessário para deferimento tácito 
nos termos previstos no regime jurídico de AIA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio.


2 — Por opção do operador, o procedimento de licen-
ciamento da actividade de tratamento de resíduos pode 
decorrer em simultâneo com o procedimento de AIA desde 
que este seja relativo a um projecto de execução.


3 — No caso referido no número anterior, o procedi-
mento de licenciamento da actividade de tratamento de 
resíduos inicia -se logo que seja emitida a declaração de 
conformidade do estudo de impacte ambiental, nos termos 
do n.º 4 do artigo 13.º do regime jurídico da avaliação de 
impacte ambiental, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 69/2000, 
de 3 de Maio.


4 — No caso de o procedimento de licenciamento da 
operação de tratamento de resíduos decorrer em simultâ-
neo com o procedimento de AIA, a comunicação referida 
no artigo 29.º só ocorre após a emissão da DIA favorável 
ou condicionalmente favorável e, no caso de emissão de 
DIA desfavorável, a comunicação é de indeferimento do 
projecto.


Artigo 32.º
Licenciamento simplificado


1 — São licenciados em procedimento de regime sim-
plificado, analisado e decidido no prazo de 30 dias pela 
entidade licenciadora:


a) O tratamento de resíduos relativo a situações pon-
tuais, dotadas de carácter não permanente ou em que os 
resíduos não resultem da normal actividade produtiva;


b) Armazenagem de resíduos, quando efectuadas no 
próprio local de produção, no respeito pelas especificações 
técnicas aplicáveis e por período superior a um ano;


c) (Revogada.)
d) O armazenamento e a triagem de resíduos em centros 


de recepção que integram sistemas de gestão de fluxos 
específicos de resíduos;


e) (Revogada.)
f) A valorização de resíduos realizada a título experi-


mental destinada a fins de investigação, desenvolvimento 
e ensaio de medidas de aperfeiçoamento dos processos de 
gestão de resíduos, por um período máximo de 6 meses, 
prorrogável até 18 meses;


g) A valorização de resíduos não perigosos que não seja 
efectuada pelo produtor dos resíduos, com excepção da 
valorização energética e da valorização orgânica;


h) (Revogada.)
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i) Valorização de resíduos inertes, de betão e de betu-
minosos;


j) Valorização de resíduos tendo em vista a recuperação 
de metais preciosos;


l) (Revogada.)
m) Co -incineração de resíduos combustíveis não peri-


gosos resultantes do tratamento mecânico de resíduos.


2 — O pedido de licenciamento simplificado é instruído 
com os seguintes elementos:


a) Memória descritiva das operações em causa e do tipo 
e quantidade de resíduos envolvidos;


b) Informação relativa à sua localização geográfica 
definida na portaria a que se refere a subalínea ii) da alí-
nea a) do n.º 1 do artigo 27.º e que seja relevante para a 
apreciação do pedido;


c) Identificação das medidas de protecção do ambiente 
e da saúde pública a implementar.


3 — No prazo de 10 dias, a entidade licenciadora veri-
fica se o pedido se encontra instruído com a totalidade dos 
elementos exigidos, podendo solicitar, por uma única vez, 
a prestação de informações ou elementos complementares, 
bem como o seu aditamento ou reformulação, suspendendo-
-se o prazo referido no n.º 1 do presente artigo.


4 — A entidade licenciadora pode igualmente convocar 
o requerente para a realização de uma conferência instrutó-
ria na qual são abordados todos os aspectos considerados 
necessários para a boa decisão do pedido e eventualmente 
solicitados elementos instrutórios adicionais.


5 — No caso de o requerente não juntar os elementos 
solicitados pela entidade licenciadora nos termos dos nú-
meros anteriores no prazo de 30 dias a contar da notificação 
de pedido de elementos ou de os juntar de forma deficiente 
ou insuficiente, o pedido é liminarmente indeferido.


6 — O licenciamento de operações de tratamento de 
resíduos nos termos do presente artigo depende do cum-
primento dos seguintes requisitos:


a) Conformidade do pedido com os princípios referidos 
no título I do presente decreto -lei e com os planos de gestão 
de resíduos aplicáveis; e


b) Observância das normas técnicas a que se referem 
os artigos 20.º a 22.º;


c) Compatibilidade da localização pretendida com os 
instrumentos de gestão territorial e com as servidões ad-
ministrativas e restrições de utilidade pública aplicáveis, 
de acordo com parecer emitido pelo serviço regional des-
concentrado responsável pela área do ordenamento do 
território no decurso do procedimento de licenciamento 
simplificado.


7 — Em caso de deferimento, a licença é emitida nos 
termos do artigo 33.º


8 — Sem prejuízo da possibilidade de exercício dos 
meios de garantia jurisdicional ao dispor do requerente 
para reagir à omissão administrativa, a falta de decisão da 
entidade licenciadora no prazo referido no n.º 1 do presente 
artigo concede ao requerente a faculdade de notificar para 
o efeito aquela entidade, a qual tem o prazo de oito dias 
contados da recepção da notificação para se pronunciar, 
equivalendo a falta de pronúncia à emissão de decisão 
favorável.


9 — As actividades abrangidas pelo licenciamento sim-
plificado estão sujeitas a vistoria de controlo, efectuada 


pela entidade licenciadora no prazo máximo de seis meses 
após emissão do alvará, aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 30.º


Artigo 33.º
Alvará de licença


1 — Com o proferimento da decisão final é emitido 
e enviado ao operador o respectivo alvará de licença, do 
qual constam, nomeadamente:


a) A identificação do titular da licença, incluindo o 
endereço completo da instalação licenciada e a sua geor-
referenciação;


b) O tipo de operação de gestão de resíduos para o qual 
o operador está licenciado, nomeadamente as normas téc-
nicas aplicáveis e o método de tratamento utilizável;


c) Indicação exacta dos códigos dos resíduos abrangi-
dos, de acordo com a LER, e das quantidades máximas, 
total e instantânea, de resíduos objecto da operação de 
valorização ou eliminação, classificada de acordo com os 
anexos I e II ao presente decreto -lei;


d) As condições a que fica submetida a operação de 
gestão de resíduos, incluindo as precauções a tomar em 
matéria de segurança;


e) A identificação do(s) responsável(eis) técnico(s) pela 
operação de gestão de resíduos;


f) A identificação das instalações e ou equipamentos 
licenciados, incluindo a indicação dos mesmos em peça 
desenhada e os requisitos técnicos relevantes;


g) O prazo de validade da licença;
h) As operações de acompanhamento e controlo que 


forem necessárias;
i) As disposições que forem necessárias em matéria de 


encerramento e de manutenção após o encerramento;
j) A indicação da eficiência energética quando esteja em 


causa uma operação de incineração ou de co -incineração, 
com valorização energética;


l) Consequências do não cumprimento das condições 
da licença.


2 — A licença é válida pelo período nela fixado, que 
não pode ser superior a cinco anos.


3 — A ANR disponibiliza o modelo de alvará de licença 
na plataforma de gestão dos processos de licenciamento e 
no seu sítio da Internet.


SECÇÃO III


Vicissitudes da licença e controlo da operação licenciada


Artigo 34.º
Adaptabilidade da licença


1 — O operador de gestão de resíduos assegura a 
adopção das medidas preventivas adequadas ao combate 
à poluição, mediante a utilização das melhores técnicas 
disponíveis.


2 — A entidade licenciadora pode impor ao operador 
de gestão de resíduos, mediante decisão fundamentada, a 
adopção das medidas que considere adequadas para mini-
mizar ou compensar efeitos negativos não previstos para 
o ambiente ou para a saúde pública ocorridos durante as 
operações de gestão de resíduos.
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Artigo 35.º
Renovação da licença


1 — O pedido de renovação da licença é apresentado 
pelo operador de gestão de resíduos no prazo de 120 dias 
antes do termo do prazo de validade da licença em vigor, 
instruído com documento do qual conste a menção de que 
a operação será realizada de forma integralmente conforme 
com a anteriormente licenciada e nos termos da legislação 
e regulamentação aplicáveis.


2 — O requerente fica dispensado de apresentar com o 
pedido de renovação os documentos que hajam instruído 
o anterior pedido de licença e que se mantenham válidos.


3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — A decisão de renovação é proferida no prazo de 


30 dias a contar da data de apresentação do requerimento, 
sendo realizada, pela entidade licenciadora, vistoria prévia 
para verificação do cumprimento das condições fixadas no 
alvará de licença nos termos do artigo 30.º


7 — Os termos da renovação da licença são averbados 
no alvará original.


Artigo 36.º
Alteração do alvará de licença


1 — O alvará de licença da operação de tratamento 
de resíduos pode ser alterado na sequência de decisão da 
entidade licenciadora nos termos do n.º 2 do artigo 34.º ou 
por solicitação do operador, quando pretenda modificar 
o tipo de operação realizada, o tipo de resíduo objecto 
de gestão, a quantidade de resíduos tratados ou a área de 
instalação.


2 — No caso de alteração requerida pelo operador, a 
entidade licenciadora pode decidir e notificar o requerente 
para apresentar um novo pedido de licença, nos termos 
do disposto nos artigos 27.º e 32.º, sempre que das alte-
rações introduzidas resulte o exercício de uma operação 
substancialmente diferente da originalmente licenciada, 
nomeadamente quando se verifique:


a) A modificação da operação de valorização ou elimina-
ção, classificada de acordo com os anexos I e II do presente 
decreto -lei, aplicada a cada resíduo a tratar;


b) O tratamento de resíduos, classificados de acordo 
com a LER, não contemplados no alvará de licença an-
terior, e que impliquem uma alteração do processo de 
tratamento;


c) O aumento da área ocupada pela instalação exceda 
em mais de 20 % a área ocupada à data de emissão da 
licença; ou ainda


d) Se verifique um aumento superior a 20 % da quan-
tidade de resíduos geridos.


3 — Sempre que as alterações introduzidas consubs-
tanciem um novo pedido nos termos do número anterior, 
o pedido é instruído, com as necessárias adaptações, nos 
termos do disposto nos artigos 27.º e 32.º


4 — Os termos da alteração da licença são averbados 
no alvará original.


Artigo 37.º
Transmissão da licença


1 — A licença de operação de gestão de resíduos pode 
ser transmitida desde que o transmissário realize a operação 


de gestão de resíduos nos termos definidos no procedi-
mento de licenciamento.


2 — A transmissão da licença é solicitada mediante 
apresentação à entidade licenciadora de requerimento con-
junto instruído de documento elaborado pelo transmissário 
do qual constem:


a) A declaração de que a operação será realizada nos 
termos licenciados e de acordo com a legislação e regula-
mentação aplicáveis;


b) A identificação do responsável técnico da operação 
licenciada e das respectivas habilitações profissionais.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de trans-
missão no prazo de 15 dias, equivalendo a falta de decisão 
a deferimento tácito.


4 — A transmissão da licença é averbada no respectivo 
alvará.


Artigo 38.º
Suspensão e revogação da licença


1 — Sem prejuízo do disposto no capítulo I do título V 
do presente decreto -lei, a entidade licenciadora pode sus-
pender ou revogar a licença por si emitida.


2 — A licença pode ser suspensa nos seguintes casos:
a) Verificação de um risco significativo de produção 


de efeitos negativos ou prejudiciais para a saúde pública 
ou para o ambiente em resultado de actividades relacio-
nadas com a operação de gestão de resíduos objecto de 
licenciamento;


b) Necessidade de suspensão da operação para assegurar 
o cumprimento das medidas impostas nos termos do n.º 2 
do artigo 34.º;


c) Incumprimento das condições impostas no âmbito 
das vistorias de controlo efectuadas nos termos do n.º 9 
do artigo 32.º;


d) Desconformidade da instalação e ou equipamento 
com o projecto objecto de licenciamento.


3 — A suspensão da licença mantém -se até deixarem 
de se verificar os factos que a determinaram.


4 — A licença é total ou parcialmente revogável quando:
a) For inviável a minimização ou compensação de sig-


nificativos efeitos negativos não previstos para o ambiente 
ou para a saúde pública que ocorram durante as operações 
de gestão de resíduos;


b) Se verificar o incumprimento reiterado dos termos 
da respectiva licença ou das medidas impostas nos termos 
do n.º 2 do artigo 34.º;


c) Não for assegurada a constante adopção de medidas 
preventivas adequadas ao combate à poluição mediante a 
utilização das melhores técnicas disponíveis, daí resultando 
a produção de efeitos negativos para o ambiente que sejam 
evitáveis;


d) O operador realizar operações proibidas, nos termos 
do n.º 3 do artigo 9.º;


e) O operador realizar operações de tratamento em ins-
talações não abrangidas pelo licenciamento.


Artigo 39.º
Falta de início e suspensão de actividade


1 — A licença caduca caso não seja iniciada a operação 
de gestão de resíduos no prazo de um ano a contar da data 
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da sua emissão, devendo nesse caso ser solicitada a sua 
renovação nos termos do artigo 35.º


2 — A licença caduca igualmente com a suspensão 
das operações de gestão de resíduos por um período de 
tempo superior a um ano, aplicando -se o disposto no artigo 
seguinte, excepto quando o operador demonstre perante 
a entidade licenciadora que lhe é impossível retomar a 
operação de gestão de resíduos por motivo que não lhe 
seja imputável.


3 — O início da suspensão do exercício da actividade 
é comunicado pelo operador à entidade licenciadora no 
prazo de cinco dias a contar dessa mesma data.


Artigo 40.º
Cessação da actividade


1 — A cessação de actividade da operação de gestão 
de resíduos licenciada depende da aceitação por parte 
da entidade licenciadora de um pedido de renúncia da 
respectiva licença.


2 — O pedido de renúncia é apresentado junto da en-
tidade licenciadora instruído com a documentação que o 
operador entenda relevante para evidenciar que a cessação 
de actividade não produzirá qualquer passivo ambiental, 
podendo a entidade licenciadora no prazo de 30 dias soli-
citar ao operador a informação que entenda relevante para 
a decisão a produzir.


3 — A entidade licenciadora decide o pedido de renún-
cia no prazo de 60 dias, podendo nesse prazo realizar as 
vistorias que entenda necessárias.


4 — A entidade licenciadora aceita o pedido de renúncia 
quando verificar que o local onde a operação de gestão de 
resíduos tem lugar não apresenta qualquer passivo am-
biental.


5 — A entidade licenciadora pode sujeitar a aceitação 
do pedido de renúncia ao cumprimento de condições, no-
meadamente determinando ao operador a adopção de me-
canismos de minimização e correcção de efeitos negativos 
para o ambiente.


SECÇÃO IV


Outros regimes de licenciamento


Artigo 41.º
(Revogado pelo artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 173/2008, 


de 26 de Agosto.)


Artigo 41.º -A
Licença ambiental


No caso de instalações de tratamento de resíduos su-
jeitas ao regime de prevenção e controlo integrados da 
poluição, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 
de Agosto, o pedido de licença previsto no artigo 27.º do 
presente decreto -lei é apresentado através do formulário 
para o pedido de licença ambiental, designado por for-
mulário PCIP.


Artigo 41.º -B
Regime jurídico de urbanização e edificação


1 — Sempre que a actividade de tratamento de resí-
duos objecto de licenciamento envolva a realização de 
operação urbanística sujeita a controlo prévio nos termos 


do regime jurídico de urbanização e edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
o requerente pode apresentar à câmara municipal compe-
tente o pedido de licença ou comunicação prévia, antes 
de iniciado o procedimento de licenciamento previsto no 
presente capítulo.


2 — A câmara municipal só pode emitir decisão sobre 
o pedido referido o número anterior após a emissão da 
comunicação favorável da entidade licenciadora relativa 
ao projecto a que se refere o n.º 1 do artigo 29.º


Artigo 41.º -C
Título de utilização dos recursos hídricos


O licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do presente decreto -lei não prejudica 
a necessidade de obtenção de título de utilização de re-
cursos hídricos, sempre que o mesmo seja exigível nos 
termos da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de Dezembro, e do regime de utilização dos recursos 
hídricos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de Maio.


Artigo 42.º
Licenciamento industrial


1 — No licenciamento de uma actividade abrangida 
pelo regime de exercício da actividade industrial, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 209/2008, de 29 de Outubro, que 
careça igualmente de licenciamento para a actividade de 
tratamento de resíduos ao abrigo do presente decreto -lei, o 
alvará de licença da actividade de tratamento de resíduos 
é substituído por um parecer vinculativo.


2 — O parecer referido no número anterior é emitido no 
âmbito do procedimento de licenciamento industrial pela 
entidade competente para o licenciamento da actividade 
de tratamento de resíduos nos termos do artigo 24.º


3 — Nos casos a que se refere o número anterior, a 
entidade coordenadora do procedimento de licenciamento 
envia a documentação exigível nos termos dos artigos 27.º 
e 32.º do presente decreto -lei à entidade competente para 
emitir parecer, determinada nos termos do artigo 24.º


4 — A entidade competente emite parecer vinculativo 
prévio à licença de instalação no prazo de 30 dias.


Artigo 42.º -A
Licenciamento de instalação pecuária


O licenciamento de uma unidade de biogás ou compos-
tagem de efluentes pecuários, na acepção das alíneas t) e 
u) da Portaria n.º 631/2009, de 9 de Junho, é efectuado no 
âmbito do regime de exercício da actividade pecuária, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, 
com parecer vinculativo a emitir pela entidade competente 
para o licenciamento da actividade de tratamento de resí-
duos nos termos do artigo 24.º


Artigo 43.º
Regimes especiais de licenciamento


A instalação e a exploração de CIRVER e as operações 
de valorização agrícola de lamas de depuração, de gestão 
de resíduos hospitalares, de gestão de resíduos gerados em 
navios, de incineração e co -incineração de resíduos e de 
deposição de resíduos em aterro encontram -se sujeitas a 
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licenciamento nos termos da legislação e regulamentação 
respectivamente aplicáveis, aplicando -se o disposto no 
presente capítulo em tudo o que não estiver nela previsto.


Artigo 44.º
Sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos


1 — A gestão de fluxos específicos de resíduos está 
sujeita a licença ou autorização nos termos da legislação 
especial, aplicando -se as disposições do presente decreto-
-lei a tudo o que não estiver nela previsto.


2 — A licença ou autorização previstas no número an-
terior estabelecem as condições da gestão de fluxos.


3 — No que se refere ao modelo económico e financeiro 
dos sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de 
resíduos, a fixação de prestações financeiras e contrapar-
tidas, no âmbito das respectivas licenças ou autorizações, 
é assegurada pela ANR em colaboração com a Entidade 
Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, I. P., no 
que respeita aos fluxos com interface com os resíduos 
urbanos.


4 — O incumprimento reiterado das condições da li-
cença ou da autorização previstas no n.º 2 constitui funda-
mento para a respectiva cassação, sem prejuízo do regime 
contra -ordenacional aplicável.


CAPÍTULO IV


Subproduto e fim de estatuto de resíduo


Subprodutos


Artigo 44.º -A
Disposições gerais


1 — Podem ser considerados subprodutos e não resí-
duos quaisquer substâncias ou objectos resultantes de um 
processo produtivo cujo principal objectivo não seja a sua 
produção quando verificadas as seguintes condições:


a) Existir a certeza de posterior utilização da substância 
ou objecto;


b) A substância ou objecto poder ser utilizado directa-
mente, sem qualquer outro processamento que não seja o 
da prática industrial normal;


c) A produção da substância ou objecto ser parte inte-
grante de um processo produtivo; e


d) A substância ou objecto cumprir os requisitos rele-
vantes como produto em matéria ambiental e de protecção 
da saúde e não acarretar impactes globalmente adversos 
do ponto de vista ambiental ou da saúde humana, face à 
posterior utilização específica.


2 — Na ausência de critérios comunitários, para efeitos 
da aplicação do disposto no número anterior, a ANR pode, 
depois de ouvidos os operadores económicos directamente 
interessados ou as suas estruturas representativas, definir 
os critérios que garantam o cumprimento das condições a 
verificar para que uma substância ou objecto seja consi-
derado subproduto.


3 — Para que determinada substância ou objecto possa 
ser considerado subproduto, os interessados, através das 
respectivas associações sectoriais ou individualmente, 
apresentam um pedido junto da ANR, o qual é decidido 
no prazo de 90 dias.


4 — A ANR publicita no seu sítio na Internet os critérios 
referidos no n.º 2, a lista dos interessados que obtiveram 
decisão favorável, bem como a informação relevante para 
a decisão adoptada.


Artigo 44.º -B
Fim do estatuto de resíduo


1 — O fim do estatuto de resíduo pode aplicar -se a 
determinados resíduos quando tenham sido submetidos a 
uma operação de valorização, incluindo a reciclagem, e 
satisfaçam critérios específicos a estabelecer nos termos 
das seguintes condições:


a) A substância ou objecto ser habitualmente utilizado 
para fins específicos;


b) Existir um mercado ou procura para essa substância 
ou objecto;


c) A substância ou objecto satisfazer os requisitos téc-
nicos para os fins específicos e respeitar a legislação e as 
normas aplicáveis aos produtos; e


d) A utilização da substância ou objecto não acarretar 
impactes globalmente adversos do ponto de vista ambiental 
ou da saúde humana;


e) Os critérios podem incluir valores limite para os po-
luentes e ter em conta eventuais efeitos ambientais adversos 
da substância ou objecto.


2 — Na ausência de definição de critérios a nível 
comunitário, pode ser decidido, relativamente a de-
terminado resíduo, o fim do estatuto de resíduo, cujos 
critérios são determinados através de portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área do ambiente, sob 
proposta da ANR e tendo em conta a jurisprudência 
aplicável.


3 — A ANR notifica a Comissão Europeia das decisões 
adoptadas referidas no número anterior, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 58/2000, de 18 de Abril.


TÍTULO III
Registo de informação e acompanhamento


da gestão de resíduos


CAPÍTULO I


Sistema integrado de registo electrónico de resíduos


Artigo 45.º
Registo electrónico


1 — Compete à ANR manter, no seu sítio na Internet, 
um sistema integrado de registo electrónico de resíduos, 
designado por SIRER, suportado no Sistema Integrado de 
Registo da Agência Portuguesa do Ambiente (SIRAPA), 
que permita o registo e o armazenamento de dados relativos 
a produção e gestão de resíduos e a produtos colocados 
no mercado abrangidos por legislação relativa a fluxos 
específicos de resíduos, bem como a transmissão e consulta 
de informação sobre a matéria.


2 — A informação recolhida no SIRER está sujeita ao 
regime de acesso aos documentos administrativos, sem 
prejuízo da aplicação do regime de protecção de dados 
pessoais, quando aplicável.
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Artigo 46.º
Funcionamento do SIRER


1 — A gestão do SIRER é assegurada pela ANR e en-
globa todos os actos praticados com o objectivo de garantir 
o seu normal e seguro funcionamento, nomeadamente:


a) O recurso a práticas que garantam a confidenciali-
dade e integridade da informação constante do sistema 
informático;


b) O recurso a práticas que garantam a adequada gestão 
e conservação dos dados lançados no sistema informático;


c) A adopção de medidas impeditivas do acesso ao 
sistema por quem não possua autorização e habilitação 
adequadas;


d) A promoção de medidas de protecção contra práticas 
de pirataria informática;


e) A concessão de actos autorizativos nos casos legal-
mente previstos;


f) A emissão de ordens, instruções, recomendações e 
advertências necessárias à manutenção do bom funciona-
mento do sistema informático.


2 — O regulamento de funcionamento do SIRER é apro-
vado por portaria do membro do Governo responsável pela 
área do ambiente e dele devem constar, designadamente, os 
procedimentos de inscrição e registo bem como o regime 
de acesso e de utilização da plataforma.


3 — A ANR pode transferir a gestão do SIRER, total 
ou parcialmente, a outra entidade, nos termos a fixar por 
portaria do membro do Governo responsável pela área do 
ambiente.


Artigo 47.º
Confidencialidade


1 — Os titulares dos órgãos que exerçam competências 
relativamente ao SIRER, bem como o pessoal a eles afecto, 
independentemente da natureza jurídica do respectivo vín-
culo, estão obrigados a guardar sigilo sobre os dados de 
que tenham conhecimento por virtude do exercício das 
respectivas funções.


2 — A violação do dever de sigilo constitui infracção 
grave para efeitos de responsabilidade disciplinar, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso 
couber.


3 — A ANR faculta às entidades competentes para as-
segurar o cumprimento do disposto no presente decreto -lei 
o livre acesso aos dados inseridos no SIRER.


Artigo 48.º
Obrigatoriedade de inscrição e de registo


1 — Estão sujeitos a inscrição e a registo de dados no 
SIRER:


a) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por 
estabelecimentos que empreguem mais de 10 trabalhadores 
e que produzam resíduos não urbanos;


b) As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por 
estabelecimentos que produzam resíduos perigosos;


c) As pessoas singulares ou colectivas que procedam ao 
tratamento de resíduos a título profissional;


d) As pessoas singulares ou colectivas que procedam à 
recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional;


e) As entidades responsáveis pelos sistemas de gestão 
de resíduos urbanos;


f) As entidades responsáveis pela gestão de sistemas 
individuais ou integrados de fluxos específicos de resí-
duos;


g) Os operadores que actuam no mercado de resíduos, 
designadamente, como corretores ou comerciantes;


h) Os produtores de produtos sujeitos à obrigação de 
registo nos termos da legislação relativa a fluxos especí-
ficos.


2 — Estão ainda sujeitos a inscrição produtores de re-
síduos que não se enquadrem no número anterior mas que 
se encontrem obrigados ao registo electrónico das guias 
de acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos.


Artigo 49.º
Informação objecto de registo


1 — O SIRER agrega, nomeadamente, a seguinte infor-
mação prestada pelas entidades sujeitas a registo:


a) Origens discriminadas dos resíduos;
b) Quantidade, classificação e destino discriminados 


dos resíduos;
c) Identificação das operações efectuadas;
d) Identificação dos transportadores.


2 — Para efeitos de registo na plataforma, os produ-
tores de produtos devem prestar, pelo menos, a seguinte 
informação:


a) Identificação do produtor e marcas comercializadas, 
se aplicável;


b) Identificação do tipo de produto e quantidades colo-
cadas no mercado anualmente;


c) Indicação do sistema de gestão de resíduos adop-
tado.


Artigo 49.º -A
Manutenção de registos


1 — As entidades sujeitas a registo nos termos do ar-
tigo 48.º devem manter um registo cronológico dos dados 
registados nos termos do artigo anterior por um período 
mínimo de três anos.


2 — As informações referidas no número anterior de-
vem ser facultadas às autoridades competentes, sempre 
que solicitado.


3 — Os documentos comprovativos da execução das 
operações de gestão de resíduos devem, quando solicitados, 
ser facultados às autoridades competentes, bem como ao 
detentor anterior dos resíduos.


Artigo 49.º -B
Prazo de inscrição e de registo


1 — A inscrição no SIRER deve ser efectuada no prazo 
de um mês após o início da actividade ou do funcionamento 
da instalação ou do estabelecimento.


2 — O prazo para registo anual da informação relativa 
aos resíduos e aos produtos colocados no mercado termina 
no dia 31 de Março do ano seguinte ao do ano a reportar.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
entidades responsáveis pelos CIRVER, pelas instalações 
de incineração e co -incineração de resíduos ou pela depo-
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sição de resíduos em aterro, submetem, até ao termo do 
1.º semestre do ano a reportar, a informação necessária para 
efeitos de liquidação da taxa de gestão de resíduos.


4 — O prazo para registo referido no n.º 2 não se aplica 
aos sistemas de gestão de resíduos urbanos, cuja infor-
mação é submetida mensalmente, até ao termo do mês 
seguinte a que respeitam os dados.


CAPÍTULO II


Acompanhamento da gestão de resíduos


Artigo 50.º
Comissão de Acompanhamento da Gestão de Resíduos


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da 
Gestão de Resíduos, adiante designada por CAGER, que 
constitui uma entidade de consulta técnica funcionando 
na dependência da ANR e a quem compete, nomeada-
mente:


a) Preparar decisões ou dar parecer, quando solicitada, 
sobre todas as questões relacionadas com a gestão de re-
síduos;


b) Acompanhar a execução e a revisão dos planos de 
gestão de resíduos;


c) Acompanhar os aspectos técnicos, económicos e so-
ciais ligados ao mercado de resíduos em Portugal, especial-
mente no que concerne aos fluxos de resíduos e materiais 
abrangidos por sociedades gestoras e aos resíduos que 
sejam transaccionados em bolsa de resíduos;


d) Acompanhar o funcionamento do mercado de resí-
duos e auxiliar a ANR a disponibilizar informação rele-
vante nesse âmbito potenciando as trocas de resíduos entre 
indústrias com vista à sua valorização;


e) Auxiliar a ANR na disponibilização de informa-
ção técnica fiável relacionada com produtos fabricados 
com materiais reciclados através de uma base de dados 
online.


2 — Podem ser constituídos, no âmbito da CAGER, 
grupos de trabalho e comissões de acompanhamento de 
gestão em função dos tipos de resíduos e das operações 
de gestão de resíduos.


3 — A CAGER integra elementos de reconhecido mé-
rito técnico da ANR, das ARR e de outros organismos 
públicos com responsabilidade nas áreas do ambiente, da 
economia e da saúde pública, bem como de universidades, 
de organizações não governamentais do ambiente, de enti-
dades operadoras de gestão de resíduos e, ainda, de outras 
entidades que desempenhem um papel de relevo no sector.


4 — A participação na CAGER não é remunerada.
5 — A composição e o funcionamento da CAGER são 


definidos em regulamento interno, aprovado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área do ambiente.


Artigo 51.º
Comissões de acompanhamento local


1 — O desempenho ambiental das actividades desen-
volvidas nos CIRVER e nas instalações de incineração 
e co -incineração pode ser objecto de acompanhamento 
público através da criação, por despacho do membro do 
Governo responsável pela área do ambiente, de uma comis-
são de acompanhamento local, nomeadamente quando tal 


for solicitado pelo município cuja circunscrição concelhia 
seja abrangida pela operação.


2 — São ouvidos quanto à constituição da comissão 
de acompanhamento local o operador do CIRVER ou da 
instalação de incineração ou co -incineração e a ANR.


3 — As comissões de acompanhamento local são com-
postas pelos elementos indicados no despacho a que se 
refere o n.º 1, bem como por representantes dos municípios 
cuja circunscrição concelhia seja abrangida pela operação 
e dos municípios limítrofes, quando sejam afectados pelos 
efeitos das actividades desenvolvidas nas instalações em 
causa.


Artigo 51.º -A
Auditorias


1 — A ANR pode promover auditorias técnico -am-
bientais ou económico -financeiras à actividade exercida 
por operadores de gestão de resíduos, sempre que tal se 
revele necessário para efeitos de monitorização e avalia-
ção do cumprimento dos planos de gestão e programas de 
prevenção de resíduos.


2 — Compete ainda à ANR a realização de auditorias 
técnico -financeiras, para balanço de actividade, no âmbito 
dos sistemas de gestão de fluxos específicos de resíduos.


3 — Para efeitos do disposto do número anterior, a ANR 
realiza, pelo menos, um balanço relativo ao 1.º triénio do 
período de vigência da licença ou autorização para gestão 
de fluxo específico, bem como um balanço no final da 
respectiva vigência.


4 — O operador faculta à ANR os elementos necessários 
à realização de auditorias.


5 — Em casos devidamente fundamentados, a ANR 
pode exigir, aos titulares de licença ou autorização para 
gestão de fluxo específico, a realização de auditorias anuais 
efectuadas por entidades independentes.


6 — As entidades gestoras de fluxos específicos que 
apresentem a certificação pelo Sistema Comunitário de 
Ecogestão e Auditoria (EMAS) ficam isentas na vertente 
técnica do balanço da actividade no final do período de 
licença ou da autorização.


TÍTULO IV
Regime económico e financeiro da gestão de resí-


duos


CAPÍTULO I


Taxas


Artigo 52.º
Taxas gerais de licenciamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, 
o licenciamento e a autorização de operações e de opera-
dores de gestão de resíduos que seja da competência da 
ANR ou das ARR estão sujeitos ao pagamento de taxas 
destinadas a custear os encargos administrativos que lhe 
são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Emissão de licenças ou autorizações — € 2000;
b) Emissão de licenças mediante procedimento simpli-


ficado — € 1500;
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c) Auto de vistoria — € 1000;
d) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença ou autorização — € 500.


Artigo 53.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de 


Agosto.)


Artigo 54.º
Taxas de licenciamento de sistemas de gestão


de fluxos específicos de resíduos


1 — O licenciamento dos sistemas de gestão de fluxos 
específicos de resíduos, individuais ou colectivos, está 
sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os 
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Licenciamento de entidades gestoras de sistemas 


integrados de gestão de resíduos — € 25 000;
b) (Revogada.)
c) Autorização de sistemas individuais de gestão de 


resíduos — € 5000;
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença ou autorização — € 1000.


3 — (Revogado.)


Artigo 55.º
Taxas de licenciamento de CIRVER


1 — O licenciamento dos centros integrados de recu-
peração, valorização e eliminação de resíduos perigosos 
está sujeito ao pagamento de taxas destinadas a custear os 
encargos administrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Fase de pré -qualificação — € 3750;
b) Fase de apreciação e selecção de projectos — 


€ 5000;
c) Licenciamento de instalação, licenciamento de 


exploração ou autorização provisória de funciona-
mento — € 25 000;


d) Auto de vistoria — € 2500;
e) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença — € 1000.


Artigo 56.º
Taxas de licenciamento de instalações de incineração


e co -incineração


1 — O licenciamento das instalações de incineração 
e co -incineração de resíduos abrangidas pelo regime do 
Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, está sujeito ao 
pagamento de taxas destinadas a custear os encargos ad-
ministrativos que lhe são inerentes.


2 — São devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Emissão de licenças de instalação e de explora-


ção — € 25 000;
b) Auto de vistoria — € 2500;
c) Averbamento resultante da alteração das condições 


da licença — € 1000.


3 — A receita das taxas de licenciamento previstas no 
número anterior é repartida da seguinte forma:


a) Autoridade competente nos termos do Decreto -Lei 
n.º 85/2005, de 28 de Abril — 50 %;


b) ANR — 40 %;
c) ARR que assegure a consulta pública — 10 %.


Artigo 57.º
Taxas de registo


1 — Os produtores e operadores sujeitos a registo no 
SIRER estão obrigados ao pagamento de uma taxa anual 
de registo destinada a custear a sua gestão.


2 — A taxa anual de registo é fixada em € 25, sendo a 
sua liquidação e pagamento disciplinados pelo regulamento 
de funcionamento do SIRER.


Artigo 58.º
Taxa de gestão de resíduos


1 — As entidades gestoras de sistemas de gestão de 
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos, 
de CIRVER, de instalações de incineração e co -incineração 
de resíduos e de aterros estão obrigadas ao pagamento 
de uma taxa de gestão de resíduos visando compensar os 
custos administrativos de acompanhamento das respecti-
vas actividades e estimular o cumprimento dos objectivos 
nacionais em matéria de gestão de resíduos.


2 — A taxa de gestão de resíduos possui periodicidade 
anual e incide sobre a quantidade de resíduos geridos pe-
las entidades referidas no número anterior, revestindo os 
seguintes valores:


a) € 1 por tonelada de resíduos geridos em instalações 
de incineração ou de co -incineração;


b) € 2 por tonelada de resíduos urbanos e equiparados 
e resíduos inertes de resíduos de construção e demolição 
depositados em aterro;


c) € 2 por tonelada de resíduos indexados à taxa de reco-
lha fixada na licença das entidades gestoras de sistemas de 
fluxos específicos de resíduos, individuais ou colectivos, 
e que através desses sistemas não sejam encaminhados 
para reutilização, reciclagem ou valorização, nos termos 
das condições fixadas nas respectivas licenças;


d) € 5 por tonelada de resíduos depositados em aterro 
de CIRVER;


e) € 5 por tonelada de outro tipo de resíduos não previs-
tos nas alíneas anteriores depositados em aterros.


3 — Os valores da taxa de gestão de resíduos, com 
excepção do referido na alínea c) do número anterior, 
são agravados em 50 % para os resíduos correspondentes 
à fracção caracterizada como reciclável de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis aprovadas por portaria do 
membro do Governo responsável pela área do ambiente.


4 — A taxa de gestão de resíduos possui o valor mínimo 
de € 5000 por entidade devedora.


5 — A taxa de gestão de resíduos deve ser repercutida 
nas tarifas e prestações financeiras cobradas pelas enti-
dades devedoras de modo a garantir o cumprimento do 
disposto no artigo 7.º


6 — A liquidação e o pagamento da taxa de gestão de 
resíduos são disciplinados por portaria do ministro respon-
sável pela área do ambiente.
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7 — O produto da taxa de gestão de resíduos é afecto 
nos seguintes termos:


a) 2,5 % a favor da Inspecção -Geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território (IGAOT);


b) Do montante remanescente:
i) 70 % a favor da entidade licenciadora das instalações 


de gestão de resíduos em causa e 30 % a favor da ANR, 
nos casos abrangidos pelas alíneas a), b) e e) do n.º 2;


ii) Integralmente a favor da ANR nos casos abrangidos 
pelas alíneas c) e d) do n.º 2.


8 — Ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do artigo 7.º da Lei 
n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na sua redacção actual, as 
receitas anuais da ANR e das ARR provenientes da taxa 
de gestão de resíduos ficam consignadas:


a) Às despesas de acompanhamento das actividades 
dos sujeitos passivos;


b) Às despesas com o financiamento de actividades da 
ANR ou das ARR, conforme aplicável, que contribuam 
para o cumprimento dos objectivos nacionais em matéria 
de gestão de resíduos;


c) Às despesas com o financiamento de actividades dos 
sujeitos passivos que contribuam para o cumprimento dos 
objectivos nacionais em matéria de gestão de resíduos.


9 — As condições de aplicação do produto da taxa de 
gestão de resíduos pela ANR e pelas ARR são estabeleci-
das em regulamento aprovado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área do ambiente.


10 — O montante anualmente afecto às despesas referi-
das nas alíneas a) e b) do n.º 8 não pode exceder 70 % do 
valor global arrecadado pela ANR ou pelas ARR.


11 — A taxa de gestão de resíduos aplicável aos refugos 
e rejeitados abrangidos pelas alíneas a) e b) do n.º 2 apenas 
é devida a partir de 1 de Janeiro de 2012 e incide sobre 
os quantitativos de refugos e rejeitados, depositados em 
aterros, incinerados ou co -incinerados, superiores a:


a) 25 % do total de resíduos tratados nas unidades de 
valorização orgânica;


b) 30 % do total de resíduos tratados nas unidades de 
triagem.


Artigo 59.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 45/2008, de 11 de 


Março.)


Artigo 59.º -A
Taxas de classificação de subprodutos


São ainda devidas taxas pelos seguintes actos:
a) Decisão relativa à classificação de uma substância ou 


objecto específico como um subproduto — € 5000;
b) Decisão relativa à alteração das condições da decisão 


referida na alínea anterior — € 1000.


Artigo 60.º
Actualização e liquidação


1 — O valor das taxas previstas no presente capítulo 
considera -se automaticamente actualizado todos os anos 
por aplicação do índice de preços no consumidor publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística, arredondando -se o 


resultado para a casa decimal superior, devendo a ANR 
proceder à divulgação regular dos valores em vigor para 
cada ano.


2 — O pagamento das taxas de licenciamento previstas 
no presente capítulo é prévio à prática dos actos, devendo 
ser rejeitado liminarmente o requerimento de qualquer 
entidade pública ou privada ao qual não se junte o com-
provativo de pagamento.


3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
casos de requerimentos de vistoria, nos quais a junção do 
comprovativo de pagamento deve ocorrer no prazo de 
10 dias após a emissão da respectiva guia de pagamento 
por parte da entidade licenciadora.


4 — As taxas de licenciamento e de autorização pre-
vistas no presente capítulo não contemplam isenções sub-
jectivas nem objectivas e são devidas por inteiro no caso 
de renovação e no valor correspondente a 20 % do valor 
por inteiro nos casos de transmissão ou prorrogação das 
licenças, não havendo então lugar à liquidação de taxa 
por averbamento.


5 — Sem prejuízo das regras de afectação constantes 
dos artigos 54.º, 56.º e 58.º do presente decreto -lei, a 
receita gerada pelas taxas disciplinadas no presente 
capítulo constitui receita própria e exclusiva da ANR 
ou das ARR, consoante aquela que se revele competente 
na matéria.


6 — A receita prevista na alínea a) do n.º 7 do artigo 58.º 
constitui receita própria da IGAOT.


CAPÍTULO II


Mercado de resíduos


Artigo 61.º
Liberdade de comércio


Sem prejuízo das normas destinadas a assegurar a pro-
tecção do ambiente e da saúde pública, nomeadamente das 
que respeitam aos resíduos perigosos, os resíduos consti-
tuem bens de comercialização livre, devendo o mercado 
dos resíduos ser organizado, promovido e regulamentado 
de modo a estimular o encontro da oferta e procura destes 
bens, assim como a sua reutilização, reciclagem e valo-
rização.


Artigo 62.º
Mercado organizado de resíduos


1 — O mercado dos resíduos deverá integrar um mer-
cado organizado que centralize num só espaço ou sistema 
de negociação as transacções de tipos diversos de resíduos, 
garantindo a sua alocação racional, eliminando custos de 
transacção, estimulando o seu reaproveitamento e recicla-
gem, diminuindo a procura de matérias -primas primárias 
e contribuindo para a modernização tecnológica dos res-
pectivos produtores.


2 — O regime de constituição, gestão e funcionamento 
de mercados organizados de resíduos ou de instrumentos 
financeiros a prazo sobre resíduos bem como as regras 
aplicáveis às transacções neles realizadas e aos respecti-
vos operadores constam de legislação complementar, sem 
prejuízo das disposições da legislação financeira que sejam 
aplicáveis aos mercados em que se realizem operações a 
prazo.
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Artigo 63.º
Organização do mercado de resíduos


1 — O mercado organizado de resíduos deve funcionar 
em condições que garantam o acesso igualitário ao mer-
cado, a transparência, universalidade e rigor da informação 
que nele circula e a segurança nas transacções realizadas, 
bem como o respeito das normas destinadas à protecção 
do ambiente e da saúde pública.


2 — Na criação do mercado organizado de resíduos 
deve estimular -se a participação dos sectores económicos 
que os produzem.


Artigo 64.º
Regime financeiro


O regime financeiro do mercado organizado de resíduos 
deve visar a cobertura dos custos de gestão do respectivo 
sistema sem que por seu efeito se introduzam distorções no 
mercado ou os custos de transacção se tornem superiores 
aos custos de regulação.


Artigo 65.º
Regime contra -ordenacional


O regular funcionamento do mercado de resíduos é 
assegurado pela criação de um regime contra -ordenacional 
relativo ao incumprimento dos princípios, proibições e 
condições relativos ao seu funcionamento.


TÍTULO V
Regime contra -ordenacional e disposições finais


e transitórias


CAPÍTULO I


Fiscalização e contra -ordenações


Artigo 66.º
Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do presente diploma 
compete às ARR, à Inspecção -Geral do Ambiente e do 
Ordenamento do Território, aos municípios e às autori-
dades policiais.


Artigo 67.º
Contra -ordenações ambientais


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito grave, 
punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectifi-
cada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro, a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições previstas no n.º 3 do ar-
tigo 9.º;


b) A violação da proibição de proceder à operação de 
mistura incluindo a diluição de resíduos perigosos nos 
termos do n.º 2 do artigo 21.º -A;


c) A violação da proibição da mistura de óleos usados 
nos termos do n.º 4 do artigo 22.º -A;


d) O exercício não licenciado das actividades de tra-
tamento de resíduos em violação do disposto no n.º 2 do 
artigo 9.º e no artigo 23.º;


e) O incumprimento pelo operador de gestão de resí-
duos das medidas impostas pela entidade licenciadora nos 
termos do n.º 2 do artigo 34.º;


f) A realização de operações de gestão de resíduos com 
base em licença suspensa ou revogada pela entidade licen-
ciadora nos termos do artigo 38.º;


g) A gestão de fluxos específicos de resíduos sem licença 
ou autorização nos termos do n.º 1 do artigo 44.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, puní-
vel nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela 
Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
a prática dos seguintes actos:


a) O incumprimento do dever de assegurar a gestão de 
resíduos, a quem, nos termos do previsto no n.º 5, caiba 
essa responsabilidade;


b) A violação, pelo produtor do produto, da obrigação 
de promover as alterações na concepção do produto nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 10.º -A;


c) A violação das normas técnicas relativas à gestão de 
resíduos previstas no artigo 20.º;


d) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das obrigações do responsável técnico 
constantes da portaria prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


e) A realização de operações de gestão de resíduos em 
incumprimento das normas relativas às habilitações pro-
fissionais do responsável técnico constantes da portaria 
prevista no n.º 5 do artigo 20.º;


f) O transporte de resíduos em violação das normas 
técnicas previstas no n.º 2 do artigo 21.º;


g) A produção, a recolha e o transporte de resíduos 
perigosos realizados em violação do disposto no n.º 1 do 
artigo 21.º -A;


h) O incumprimento do dever de proceder à separa-
ção dos resíduos perigosos nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 21.º -A;


i) A violação da obrigação de tratamento nos termos do 
n.º 3 do artigo 22.º -A;


j) A violação da obrigação de recolha selectiva nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 22.º -A;


l) A colocação no mercado de composto em violação 
dos requisitos e deveres previstos respectivamente nos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º -B;


m) A colocação de composto no mercado em incumpri-
mento do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 22.º -B;


n) O exercício das actividades de tratamento de resíduos 
em violação das condições impostas no alvará de licença 
nos termos do artigo 33.º;


o) A realização de operações de gestão de resíduos com 
base em licença transmitida sem observância do procedi-
mento de transmissão de licenças previsto no artigo 37.º;


p) A cessação da actividade de operação de gestão de 
resíduos licenciada sem a aceitação por parte da entidade 
licenciadora de um pedido de renúncia da respectiva li-
cença, nos termos previstos no artigo 40.º;


q) A gestão de fluxos específicos de resíduos em viola-
ção das condições estabelecidas na licença ou autorização 
nos termos do n.º 2 do artigo 44.º;


r) O incumprimento da obrigação de inscrição e registo 
de dados no SIRER, em violação do disposto no artigo 48.º;


s) A violação da obrigação de facultar informações nos 
termos do n.º 2 do artigo 49.º -A e do n.º 4 do artigo 51.º -A;


t) O não cumprimento da determinação de realização de 
auditorias nos termos do n.º 5 do artigo 51.º -A;







3294  Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011 


u) O incumprimento do dever de manutenção e de mo-
nitorização ambiental das lixeiras nos termos do n.º 1 do 
artigo 75.º -A;


v) A manutenção e a monitorização ambiental das lixei-
ras em inobservância das normas técnicas nos termos no 
n.º 2 do artigo 75.º -A.


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, punível 
nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela 
Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, 
a prática dos seguintes actos:


a) A não separação, na origem, dos resíduos produzidos, 
de forma a promover preferencialmente a sua valorização, 
em violação do disposto no n.º 4 do artigo 7.º;


b) O incumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 7.º;
c) O transporte de resíduos em incumprimento da obri-


gação de registo na e -GAR prevista no n.º 1 do artigo 21.º;
d) O transporte de resíduos sem se fazer acompanhar da 


guia de acompanhamento de resíduos prevista na Portaria 
n.º 335/97, de 16 de Maio;


e) O incumprimento da obrigação de registo de dados 
ou o registo de dados incorrecto ou insuficiente nos termos 
do artigo 49.º;


f) O incumprimento da obrigação de manutenção de 
registo de dados nos termos do n.º 1 do artigo 49.º -A;


g) O incumprimento dos prazos de inscrição e de registo 
nos termos do artigo 49.º -B.


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.
5 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos do 


disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectifi-
cada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de 
Outubro, a condenação pela prática das infracções muito 
graves e graves previstas nos n.os 1 e 2, quando a medida 
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante 
máximo da coima abstractamente aplicável.


Artigo 68.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifi-
que, pode a autoridade competente, simultaneamente com 
a coima, determinar a aplicação das sanções acessórias 
que se mostrem adequadas, nos termos previstos na Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, 
de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração de Recti-
ficação n.º 70/2009, de 1 de Outubro, consoante o tipo de 
contra -ordenação aplicável.


2 — As entidades referidas no artigo 66.º podem ainda, 
sempre que necessário, determinar a apreensão provisória 
de bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e rectificada pela Declaração 
de Rectificação n.º 70/2009, de 1 de Outubro.


Artigo 69.º
Reposição da situação anterior


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o in-
fractor está obrigado a remover as causas da infracção e a 
reconstituir a situação anterior à prática da mesma.


2 — Sempre que o dever de reposição da situação ante-
rior não seja voluntariamente cumprido, as entidades com-


petentes para a fiscalização actuam directamente por conta 
do infractor, sendo as despesas cobradas coercivamente 
através do processo previsto para as execuções fiscais.


Artigo 70.º
Instrução de processos e aplicação de sanções


1 — Compete às entidades fiscalizadoras, exceptuadas 
as autoridades policiais, instruir os processos relativos às 
contra -ordenações referidas nos artigos anteriores e decidir 
da aplicação da coima e sanções acessórias.


2 — Quando a entidade autuante não tenha competência 
para instruir o processo, o mesmo é instruído e decidido 
pela ARR territorialmente competente face ao local da 
prática da infracção.


Artigo 71.º
Produto das coimas


Nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, e 
rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 70/2009, de 
1 de Outubro, independentemente da fase em que se torne 
definitiva ou transite em julgado a decisão condenatória, 
a afectação do produto das coimas resultante da aplicação 
das contra -ordenações previstas no presente decreto -lei é 
realizada da seguinte forma:


a) 50 % para o Fundo de Intervenção Ambiental;
b) 25 % para a autoridade que a aplique;
c) 15 % para a entidade autuante;
d) 10 % para o Estado.


Artigo 72.º


(Revogado.)


CAPÍTULO II


Disposições finais e transitórias


Artigo 72.º -A
Relatório e informação à Comissão Europeia


1 — A ANR elabora e apresenta à Comissão Europeia, 
de três em três anos, um relatório relativo à execução 
do presente decreto -lei, devendo o primeiro relatório ser 
apresentado até 12 de Dezembro de 2014.


2 — O relatório inclui informações relativas a gestão 
de óleos usados, os resultados da execução dos programas 
de prevenção de resíduos, informação sobre as medidas 
previstas no artigo 10.º -A, informação sobre resíduos con-
siderados perigosos que não figurem nessa qualidade na 
LER e informações registadas relativas a cumprimento de 
objectivos de reutilização e reciclagem.


3 — A ANR informa a Comissão Europeia:


a) Das normas técnicas que consubstanciem uma isen-
ção de licenciamento nos termos do artigo 20.º;


b) Dos planos de gestão de resíduos e dos programas de 
prevenção de resíduos, bem como de quaisquer revisões 
substanciais a que sejam sujeitos;


c) Das decisões relativas a transferências de resíduos 
adoptadas ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 4.º;


d) Dos resíduos considerados perigosos apesar de não 
figurarem nessa qualidade na lista de resíduos;
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e) Dos resíduos que apesar de constarem como perigosos 
na lista de resíduos sejam fundamentadamente considera-
dos não perigosos.


Artigo 73.º
Regimes especiais


O lançamento e a imersão de resíduos em águas regem-
-se pelo disposto em legislação especial e pelas normas 
internacionais em vigor.


Artigo 74.º
Comissões de acompanhamento


As comissões de acompanhamento relativas à gestão de 
resíduos constituídas ao abrigo da legislação em vigor e 
em funcionamento à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei são integradas na CAGER, nos termos do n.º 3 
do artigo 50.º


Artigo 75.º
Planos de gestão de resíduos


O primeiro plano nacional de gestão de resíduos é apro-
vado no prazo de dois anos a contar da entrada em vigor 
do presente decreto -lei, devendo os planos municipais de 
acção ser aprovados no prazo de um ano a contar daquela 
data, aplicando -se a todos, daí em diante, o disposto no 
artigo 18.º do presente decreto -lei.


Artigo 75.º -A
Manutenção e monitorização ambiental


de antigas lixeiras encerradas


1 — A responsabilidade pela manutenção e pela mo-
nitorização ambiental das antigas lixeiras municipais 
encerradas cabe às entidades gestoras responsáveis pelo 
tratamento de resíduos urbanos da área onde essas antigas 
lixeiras se localizam.


2 — A manutenção e a monitorização ambiental refe-
ridas no número anterior são efectuadas de acordo com 
um plano de manutenção e monitorização ambiental a 
estabelecer pela ANR em articulação com as ARR, as 
administrações das regiões hidrográficas e a IGAOT, o 
qual integra, designadamente, a identificação das anti-
gas lixeiras que seja necessário manter e monitorizar, os 
parâmetros a controlar, a periodicidade do controlo e os 
requisitos de manutenção.


3 — As entidades gestoras referidas no n.º 1, quando 
configurem sistemas de gestão de resíduos urbanos, não são 
responsáveis pelos eventuais danos causados ao ambiente 
ou à saúde pública decorrentes da deposição de resíduos 
nas lixeiras em causa.


Artigo 76.º
Regime transitório


1 — O disposto nos artigos 23.º a 44.º do presente 
decreto -lei aplica -se apenas aos procedimentos iniciados 
após a sua entrada em vigor.


2 — A requerimento do interessado, pode a entidade 
licenciadora aplicar as disposições referidas no número 
anterior ao respectivo procedimento em curso.


3 — O disposto nos artigos 12.º, 20.º e 31.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2000, de 21 de Agosto, 65.º do Decreto -Lei 


n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, e 5.º, 6.º, 7.º, 9.º e 17.º do 
Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, na redacção que 
lhes é conferida, respectivamente, pelos artigos 77.º, 78.º 
e 79.º do presente decreto -lei, é aplicável aos procedi-
mentos pendentes à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei.


4 — As taxas de licenciamento previstas no presente 
decreto -lei aplicam -se apenas aos procedimentos de li-
cenciamento que tenham início depois de 1 de Janeiro 
de 2007.


5 — A taxa de gestão de resíduos prevista no artigo 58.º 
do presente decreto -lei aplica -se a partir de 1 de Janeiro 
de 2007.


6 — O valor das taxas previstas nas alíneas b), d) e e) 
do n.º 2 do artigo 58.º é agravado anualmente em € 0,50 
entre 2008 e 2011, inclusive, e a partir daí actualizado nos 
termos do artigo 60.º


7 — O registo das entidades a que se refere a subalínea i) 
da alínea a) do artigo 48.º é realizado de forma progressiva, 
nos termos a definir na portaria a que se refere o n.º 2 do 
artigo 46.º


8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
depósitos de sucata existentes à data da entrada em vigor 
do presente decreto -lei que não disponham de licença emi-
tida ao abrigo do Decreto -Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto, 
dispõem de um prazo de 90 dias para apresentar o pedido 
de licenciamento a que se refere o artigo 27.º


9 — As certidões provisórias emitidas ao abrigo do 
despacho n.º 24571/2002 (2.ª série), de 18 de Novembro, 
mantêm -se válidas durante o prazo nelas fixado.


10 — Até à entrada em vigor das portarias regulamenta-
res previstas no presente decreto -lei, mantêm -se em vigor 
as Portarias n.os 335/97, de 16 de Maio, e 792/98, de 22 de 
Setembro, e demais actos complementares.


Artigo 77.º
(Revogado pelo Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de 


Agosto.)


Artigo 78.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro


O artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Janeiro, 
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 65.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Quando seja emitida uma declaração de im-


pacte ambiental desfavorável, a entidade licenciada 
pode submeter a avaliação um novo estudo de impacte 
ambiental, introduzindo alterações ao projecto que, pela 
sua natureza, não devessem ser apreciadas nos termos 
do artigo 52.º do presente decreto -lei.


11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
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13 — (Anterior n.º 12.)
14 — (Anterior n.º 13.)
15 — (Anterior n.º 14.)»


Artigo 79.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril


Os artigos 5.º, 6.º, 7.º, 9.º e 17.º do Decreto -Lei 
n.º 85/2005, de 28 de Abril, passam a ter a seguinte re-
dacção:


«Artigo 5.º
[...]


1 — Todas as instalações de incineração e de co-
-incineração de resíduos carecem de uma licença de ins-
talação e de uma licença de exploração, a conceder pela 
autoridade competente no respeito pelo presente decreto-
-lei, com excepção das instalações de co -incineração 
de resíduos combustíveis não perigosos resultantes do 
tratamento mecânico de resíduos, as quais ficam sujeitas 
ao respectivo regime de licenciamento estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.


2 — No caso de instalações de incineração ou co-
-incineração de resíduos abrangidas pelo Decreto -Lei 
n.º 69/2000, de 3 de Maio, e ou pelo Decreto -Lei 
n.º 194/2000, de 21 de Agosto, a licença de instalação 
referida no número anterior só pode ser atribuída no caso 
de declaração de impacte ambiental (DIA) favorável 
ou favorável condicionada ou, ainda, de dispensa do 
procedimento de avaliação de impacte ambiental e ou 
depois de concedida licença ambiental à instalação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de instalações de incineração e co-


-incineração de resíduos sujeitas ao regime jurídico da 
avaliação de impacte ambiental, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 69/2000, de 3 de Maio, o pedido de licença é 
sempre acompanhado de cópia da correspondente DIA 
favorável ou favorável condicionada ou da decisão de 
dispensa do procedimento de avaliação de impacte am-
biental, sob pena de indeferimento liminar.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) O referido na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;


b) [Anterior alínea d).]
c) [Anterior alínea e).]


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No âmbito do procedimento de apreciação téc-


nica, a autoridade competente requer a outras entidades 
e organismos da Administração os pareceres e ou as 
licenças específicos que estes devam emitir no cumpri-
mento das atribuições que lhes estão conferidas, nomea-
damente aqueles a que se refere o n.º 1 do artigo 28.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, a licença de 
descarga de efluentes, se aplicável, bem como aqueles 
que entenda necessários para a adequada instrução do 
processo, os quais devem ser -lhe enviados no prazo de 
30 dias úteis contados da data da solicitação.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos casos previstos no número anterior, o ope-


rador fica dispensado de apresentar os elementos que já 
tenham sido apresentados no âmbito dos procedimentos 
de licenciamento aplicáveis e se mantenham válidos.»


Artigo 80.º
Norma revogatória


1 — São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro;
b) O artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de 


Dezembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2006, de 25 de Maio;


c) O Decreto -Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto;
d) O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 111/2001, de 6 de 


Abril;
e) O artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 152/2002, de 23 de 


Maio;
f) O n.º 3 do artigo 15.º, o n.º 1 do artigo 16.º, o ar-


tigo 20.º, o n.º 4 do artigo 22.º, a alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º e o artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 153/2003, 
de 11 de Julho;


g) O n.º 1 do artigo 18.º e o artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 196/2003, de 23 de Agosto;


h) O artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 3/2004, de 3 de Ja-
neiro;


i) Os n.os 5 e 6 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 230/2004, 
de 10 de Dezembro;


j) O artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de 
Abril;


l) A Portaria n.º 961/98, de 10 de Novembro;
m) A Portaria n.º 611/2005, de 27 de Julho;
n) A Portaria n.º 612/2005, de 27 de Julho;
o) A Portaria n.º 613/2005, de 27 de Julho;
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p) O despacho n.º 24 571/2002 (2.ª série), de 18 de No-
vembro.


2 — As remissões legais e regulamentares para os di-
plomas identificados no número anterior consideram -se 
feitas para o presente decreto -lei e para a legislação e 
regulamentação complementar nele previstas.


Artigo 81.º
Regiões Autónomas


O presente decreto -lei aplica -se às Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira com as adaptações determinadas 
pelo interesse específico, cabendo a sua execução adminis-
trativa aos órgãos e serviços das respectivas administrações 
regionais, sem prejuízo da gestão a nível nacional.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 4.º)


ANEXO I


Operações de eliminação


D 1 — Depósito no solo, em profundidade ou à super-
fície (por exemplo, em aterros, etc.).


D 2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegrada-
ção de efluentes líquidos ou de lamas de depuração nos 
solos, etc.).


D 3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas 
ou depósitos naturais, etc.).


D 4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos 
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos naturais 
ou artificiais, etc.).


D 5 — Depósitos subterrâneos especialmente concebi-
dos (por exemplo, deposição em alinhamentos de células 
que são seladas e isoladas umas das outras e do ambiente, 
etc.).


D 6 — Descarga para massas de água, com excepção 
dos mares e dos oceanos.


D 7 — Descargas para os mares e ou oceanos, incluindo 
inserção nos fundos marinhos.


D 8 — Tratamento biológico não especificado em qual-
quer outra parte do presente anexo que produza compostos 
ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer das 
operações enumeradas de D 1 a D 12.


D 9 — Tratamento físico -químico não especificado em 
qualquer outra parte do presente anexo que produza com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qualquer 
das operações enumeradas de D 1 a D 12 (por exemplo, 
evaporação, secagem, calcinação, etc.).


D 10 — Incineração em terra.
D 11 — Incineração no mar (1).
D 12 — Armazenamento permanente (por exemplo, 


armazenamento de contentores numa mina, etc.).
D 13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de D 1 a D 12 (2).
D 14 — Reembalagem anterior a uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 13.
D 15 — Armazenamento antes de uma das operações 


enumeradas de D 1 a D 14 (com exclusão do armaze-
namento temporário, antes da recolha, no local onde os 
resíduos foram produzidos) (3).


(1) Esta operação é proibida pela legislação da UE e pelas convenções 
internacionais.


(2) Se não houver outro código D adequado, este pode incluir opera-
ções preliminares anteriores à eliminação, incluindo o pré -processamento, 
tais como a triagem, a trituração, a compactação, a peletização, a seca-
gem, a desintegração a seco, o acondicionamento ou a separação antes 
de qualquer das operações enumeradas de D 1 a D 12.


(3) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO II


Operações de valorização


R 1 — Utilização principal como combustível ou outro 
meio de produção de energia (1).


R 2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R 3 — Reciclagem/recuperação de substâncias orgâ-


nicas não utilizadas como solventes (incluindo digestão 
anaeróbia e ou compostagem e outros processos de trans-
formação biológica) (2).


R 4 — Reciclagem/recuperação de metais e compostos 
metálicos.


R 5 — Reciclagem/recuperação de outros materiais 
inorgânicos (3).


R 6 — Regeneração de ácidos ou bases.
R 7 — Valorização de componentes utilizados na re-


dução da poluição.
R 8 — Valorização de componentes de catalisadores.
R 9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de óleos.
R 10 — Tratamento do solo para benefício agrícola ou 


melhoramento ambiental.
R 11 — Utilização de resíduos obtidos a partir de qual-


quer das operações enumeradas de R 1 a R 10.
R 12 — Troca de resíduos com vista a submetê -los a 


uma das operações enumeradas de R 1 a R 11 (4).
R 13 — Armazenamento de resíduos destinados a uma 


das operações enumeradas de R 1 a R 12 (com exclusão 
do armazenamento temporário, antes da recolha, no local 
onde os resíduos foram produzidos) (5).


(1) Inclui instalações de incineração dedicadas ao processamento de 
resíduos sólidos urbanos apenas quando a sua eficiência energética é 
igual ou superior aos seguintes valores:


0,60 para instalações em funcionamento e licenciadas nos termos da 
legislação comunitária aplicável antes de 1 de Janeiro de 2009;


0,65 para instalações licenciadas após 31 de Dezembro de 2008, por 
recurso à fórmula:


Eficiência energética = [Ep – (Ef + Ei)]/[0,97 × (Ew + Ef)]


em que:


Ep representa a energia anual produzida sob a forma de calor 
ou electricidade. É calculada multiplicando por 2,6 a energia sob a 
forma de electricidade e por 1,1 o calor produzido para uso comercial 
(GJ/ano);


Ef representa a entrada anual de energia no sistema a partir de com-
bustíveis que contribuem para a produção de vapor (GJ/ano);


Ew representa a energia anual contida nos resíduos tratados calculada 
utilizando o valor calorífico líquido dos resíduos (GJ/ano);


Ei representa a energia anual importada com exclusão de Ew e Ef 
(GJ/ano);


0,97 é um factor que representa as perdas de energia nas cinzas de 
fundo e por radiação.


Esta fórmula é aplicada nos termos do documento de referência sobre 
as melhores técnicas disponíveis para a incineração de resíduos.


(2) Esta operação inclui as operações de gaseificação e de pirólise 
que utilizem os componentes como produtos químicos.
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(3) Esta operação inclui a limpeza dos solos para efeitos de valorização 
e a reciclagem de materiais de construção inorgânicos.


(4) Se não houver outro código R adequado, este pode incluir operações 
preliminares anteriores à valorização, incluindo o pré -processamento, 
tais como o desmantelamento, a triagem, a trituração, a compactação, 
a peletização, a secagem, a fragmentação, o acondicionamento, a re-
embalagem, a separação e a mistura antes de qualquer das operações 
enumeradas de R 1 a R 11.


(5) Por «armazenamento temporário» entende -se o armazenamento 
preliminar, nos termos da alínea c) do artigo 3.º


ANEXO III


Características dos resíduos que os tornam perigosos


H 1 — «Explosivo» — substâncias e misturas que po-
dem explodir sob o efeito de uma chama ou ser mais sen-
síveis ao choque e à fricção que o dinitrobenzeno.


H 2 — «Comburente» — substâncias e preparações 
que, em contacto com outras substâncias, nomeadamente 
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção 
fortemente exotérmica.


H 3 -A — «Facilmente inflamável»:


Substâncias e preparações no estado líquido cujo ponto 
de inflamação é inferior a 21°C (incluindo os líquidos 
extremamente inflamáveis); ou


Substâncias e preparações que podem aquecer até ao 
ponto de inflamação em contacto com o ar a uma tempe-
ratura normal, sem emprego de energia; ou


Substâncias e preparações no estado sólido que se po-
dem inflamar facilmente por breve contacto com uma fonte 
de inflamação e que continuam a arder ou a consumir -se 
após a retirada da fonte de inflamação; ou


Substâncias e preparações gasosas, inflamáveis em con-
tacto com o ar à pressão normal; ou


Substâncias e preparações que em contacto com a água 
ou o ar húmido libertam gases facilmente inflamáveis em 
quantidades perigosas.


H 3 -B — «Inflamável» — substâncias e preparações 
líquidas cujo ponto de inflamação é igual ou superior a 
21°C e inferior ou igual a 55°C.


H 4 — «Irritante» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repetido 
com a pele ou as mucosas podem provocar uma reacção 
inflamatória.


H 5 — «Nocivo» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea pode representar um 
risco, limitado, para a saúde.


H 6 — «Tóxico» — substâncias e preparações (in-
cluindo as substâncias e preparações muito tóxicas) cuja 
inalação, ingestão ou penetração cutânea pode representar 
um risco grave, agudo ou crónico para a saúde e inclusi-
vamente causar a morte.


H 7 — «Cancerígeno» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode pro-
vocar cancro ou aumentar a sua ocorrência.


H 8 — «Corrosivo» — substâncias e preparações que 
podem destruir tecidos vivos por contacto.


H 9 — «Infeccioso» — substâncias e preparações que 
contêm microrganismos viáveis ou suas toxinas, em re-
lação aos quais se sabe ou há boas razões para crer que 
causam doenças nos seres humanos ou noutros organismos 
vivos.


H 10 — «Tóxico para a reprodução» — substâncias e 
preparações cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea 
pode induzir malformações congénitas não hereditárias ou 
aumentar a sua ocorrência.


H 11 — «Mutagénico» — substâncias e preparações 
cuja inalação, ingestão ou penetração cutânea pode in-
duzir defeitos genéticos hereditários ou aumentar a sua 
ocorrência.


H 12 — Resíduos que em contacto com a água, o ar ou 
um ácido libertam gases tóxicos ou muito tóxicos.


H 13 (1) — «Sensibilizante» — substâncias e prepa-
rações cuja inalação ou penetração cutânea pode causar 
uma reacção de hipersensibilização tal que uma exposição 
posterior à substância ou à preparação produza efeitos 
nefastos característicos.


H 14 — «Ecotóxico» — resíduos que representam ou 
podem representar um risco imediato ou diferido para um 
ou vários sectores do ambiente.


H 15 — Resíduos susceptíveis de, após a sua elimina-
ção, darem origem, por qualquer meio, a outra substância, 
por exemplo um lixiviado, que possua uma das caracterís-
ticas acima enumeradas.


Notas


1 — A atribuição das características de perigosidade, «tóxico» (e 
«muito tóxico»), «nocivo», «corrosivo», «irritante», «cancerígeno», 
«tóxico para a reprodução», «mutagénico» e «ecotóxico», é feita com 
base nos critérios estabelecidos no anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de De-
zembro, relativo à classificação, rotulagem e embalagem das substâncias 
e misturas, que altera e revoga as Directivas n.os 67/548/CEE e 1999/45/
CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006.


2 — Se relevante, são aplicáveis os valores limite enumerados 
no Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro (1), adaptado ao progresso técnico e 
científico pelo Regulamento (CE) n.º 790/2009, da Comissão, de 10 
de Agosto.


3 — A reclassificação de resíduos perigosos em resíduos não peri-
gosos não pode ser obtida por diluição ou mistura de resíduos de que 
resulte uma redução da concentração inicial em substâncias perigosas 
para valores inferiores aos limiares que definem o carácter perigoso 
de um resíduo.


Métodos de ensaio


Os métodos a utilizar são os descritos nos Regulamen-
tos (CE) n.os 440/2008, da Comissão, de 30 de Maio, e 
761/2009, da Comissão, de 23 de Julho.


(1) Na medida em que estejam disponíveis os métodos de ensaio.


ANEXO IV


CAE tratamento


Consideram -se «operações de tratamento», nos ter-
mos da alínea rr) do artigo 3.º do presente decreto -lei, 
as actividades económicas incluídas nas subclasses da 
Classificação Portuguesa das Actividades Económicas 
(CAE — Rev.3), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 381/2007, 
de 14 de Novembro, que seguidamente se apresentam, com 
excepção das actividades que expressamente se excluem 
no referido diploma, através da expressão «não inclui», 
na respectiva subclasse.







Diário da República, 1.ª série — N.º 116 — 17 de Junho de 2011  3299


Secção E — Captação, tratamento e distribuição de água;
saneamento gestão de resíduos e despoluição


Divisão 38 — Recolha, tratamento e eliminação de resíduos; 
valorização de materiais 


Grupo Classe Subclasse Designação


382 3821 38211 Tratamento e eliminação de resíduos inertes.
382 3821 38212 Tratamento e eliminação de outros resíduos 


não perigosos.
382 3822 38220 Tratamento e eliminação de resíduos perigo-


sos.
383 3831 38311 Desmantelamento de veículos automóveis em 


fim de vida.
383 3831 38312 Desmantelamento de equipamentos eléctricos 


e electrónicos em fim de vida.
383 3831 38313 Desmantelamento de outros equipamentos e 


bens em fim de vida.
383 3832 38321 Valorização de resíduos metálicos.
383 3832 38322 Valorização de resíduos não metálicos.


 Divisão 39 — Descontaminação e actividades similares 


Grupo Classe Subclasse Designação


390 3900 39000 Descontaminação e actividades similares.


 ANEXO V


Exemplos de medidas de prevenção de resíduos


Medidas com incidência nas condições quadro relativas
à geração de resíduos


1 — Recurso a medidas de planeamento ou a outros 
instrumentos económicos que promovam a utilização efi-
ciente dos recursos.


2 — Promoção da investigação e desenvolvimento de 
tecnologias que permitam a obtenção de produtos mais lim-
pos e menos produtores de resíduos e difusão e utilização 
dos resultados dessa investigação e desenvolvimento.


3 — Desenvolvimento de indicadores eficazes e re-
levantes das pressões ambientais associadas à geração 
de resíduos destinados a contribuir para a prevenção da 
geração de resíduos a todos os níveis, desde comparações 
de produtos a nível comunitário até medidas a nível nacio-
nal, passando por acções desenvolvidas pelas autoridades 
locais.


Medidas com incidência na fase de concepção,
produção e distribuição


1 — Promoção da «concepção ecológica» (integração 
sistemática dos aspectos ambientais na concepção de pro-
dutos, no intuito de melhorar o desempenho ambiental do 
produto ao longo de todo o seu ciclo de vida).


2 — Prestação de informações sobre técnicas de pre-
venção de resíduos tendo em vista facilitar a aplicação das 
melhores técnicas disponíveis por parte da indústria.


3 — Organização de acções de formação destinadas às 
autoridades competentes sobre a inserção dos requisitos de 
prevenção de resíduos nas licenças concedidas ao abrigo 
do presente decreto -lei e da Directiva n.º 96/61/CE.


4 — Inclusão de medidas de prevenção da produção 
de resíduos em instalações não abrangidas pela Directiva 
n.º 96/61/CE. Se adequado, essas medidas podem incluir 
avaliações ou planos de prevenção de resíduos.


5 — Realização de campanhas de sensibilização ou 
prestação de apoio às empresas a nível financeiro, decisório 
ou outro. Estas medidas podem ser especialmente eficazes 
caso visem pequenas e médias empresas, estejam adapta-
das às mesmas e funcionem através de redes comerciais 
estabelecidas.


6 — Recurso a acordos voluntários, painéis de consu-
midores/produtores ou negociações sectoriais para que as 
empresas ou sectores industriais relevantes estabeleçam 
os seus próprios planos ou objectivos de prevenção de 
resíduos ou rectifiquem produtos ou embalagens produ-
tores de resíduos.


7 — Promoção de sistemas de gestão ambiental credí-
veis, designadamente o EMAS e a ISO 14001.


Medidas com incidência na fase de consumo e utilização


1 — Utilização de instrumentos económicos, tais como 
incentivos às compras ecológicas ou instituição de um 
regime que obrigue os consumidores ao pagamento de 
determinado artigo ou elemento de uma embalagem que 
seria, caso contrário, fornecido gratuitamente.


2 — Realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos de 
consumidores específicos.


3 — Promoção de rótulos ecológicos credíveis.
4 — Acordos com a indústria, tais como o recurso a 


painéis de produtos do tipo utilizado no âmbito das po-
líticas integradas de produtos, ou com retalhistas sobre a 
disponibilização de informações em matéria de prevenção 
de resíduos e de produtos com menor impacte ambiental.


5 — No contexto da celebração de contratos no sector 
público e privado, integração de critérios ambientais e 
de prevenção de resíduos nos concursos e contratos, em 
consonância com o manual sobre contratos públicos ecoló-
gicos (Handbook on Environmental Public Procurement), 
publicado pela Comissão em 29 de Outubro de 2004.


6 — Promoção da reutilização e ou reparação de certos 
produtos rejeitados ou dos seus componentes, nomeada-
mente através da utilização de medidas educativas, eco-
nómicas, logísticas ou outras, como a criação de redes e 
centros de reparação/reutilização acreditados ou o apoio 
às redes e centros existentes, especialmente nas regiões 
densamente povoadas.


ANEXO VI


Conteúdo dos planos de gestão de resíduos


A — Elementos obrigatórios


Dos planos de gestão de resíduos deve constar a análise 
da situação actual da gestão de resíduos, a definição das 
medidas a adoptar para melhorar, de modo ambientalmente 
correcto, o tratamento de resíduos, bem como a avaliação 
do modo como o plano é susceptível de apoiar a execu-
ção dos objectivos e do regime decorrente do presente 
decreto -lei.


Os planos de gestão de resíduos devem conter, conforme 
adequado e de acordo com a abrangência geográfica e da 
zona de planeamento, pelo menos, os seguintes elementos:


a) Tipo, origem e quantidade dos resíduos produzi-
dos no território, dos resíduos que podem ser transferidos 
para o território nacional ou a partir deste e a avaliação 
prospectiva da evolução das fileiras e fluxos específicos 
de resíduos;
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b) Sistemas de recolha de resíduos e principais instala-
ções existentes apropriadas para o tratamento, incluindo 
designadamente disposições especiais relativas aos óleos 
usados, aos resíduos perigosos ou aos fluxos específicos 
de resíduos, uma avaliação das necessidades em matéria de 
novos sistemas de recolha, de encerramento das instalações 
de resíduos existentes, de infra -estruturas suplementares 
para as instalações de resíduos, de acordo com os princípios 
gerais de gestão de resíduos em particular do princípio da 
auto -suficiência e da proximidade e, se necessário, dos 
investimentos correspondentes;


c) Informações suficientes sobre os critérios de locali-
zação para a identificação dos locais e a capacidade das 
futuras instalações de eliminação ou das principais insta-
lações de valorização, se necessário;


d) Políticas gerais de gestão de resíduos, designada-
mente tecnologias e normas técnicas aplicáveis à gestão 
de resíduos, ou políticas relativas a outros resíduos que 
coloquem problemas de gestão específicos, incluindo es-
pecificações técnicas e disposições especiais;


e) Objectivos quantitativos e qualitativos a atingir, em 
conformidade com os objectivos definidos pela legislação 
nacional ou comunitária aplicável.


B — Elementos opcionais


Os planos de gestão de resíduos podem conter, tendo em 
conta a abrangência geográfica e a zona de planeamento, 
os seguintes elementos:


a) Aspectos organizacionais relacionados com a gestão 
de resíduos, designadamente uma descrição da partilha de 
responsabilidades entre os intervenientes que efectuam a 
gestão de resíduos;


b) Uma avaliação da utilidade e adequação da utilização 
de instrumentos económicos e de outros instrumentos para 
a resolução de problemas relacionados com os resíduos, 
tendo em conta a necessidade de manter o bom funciona-
mento do mercado interno;


c) A realização de campanhas de sensibilização e de 
informação dirigidas ao público em geral ou a grupos 
específicos de consumidores;


d) Uma indicação dos locais contaminados que consti-
tuem passivos ambientais e medidas para a sua reabilitação. 
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gem seja efetuada, no momento da compra, em moinho 
colocado à vista do público.


3 — A venda a retalho de misturas de café e dos seus 
sucedâneos, não pré -embaladas, apenas é permitida em 
estabelecimentos que disponham de acomodações à vista 
do consumidor, onde essas misturas se encontrem devida-
mente identificadas, com indicação das percentagens dos 
respetivos ingredientes.


4 — As embalagens a utilizar na comercialização dos 
produtos nas condições referidas nos números anteriores, 
devem ser aptos ao contacto com géneros alimentícios.


Artigo 7.º
Contraordenações


1 — Constitui contraordenação punível com coima mí-
nima de 100,00 EUR e máxima de 3 740,00 EUR ou de 
44 890,00 EUR consoante se trate de pessoa singular ou 
coletiva:


a) O fabrico de produtos que não obedeça ao disposto 
no artigo 3.º;


b) A comercialização dos produtos que não cumpram o 
disposto nos artigos 2.º e 4.º a 6.º


2 — A negligência é punível, sendo os limites máximo 
ou mínimo das coimas reduzidos para metade.


3 — Às contraordenações previstas no n.º 1 aplicam-
-se supletivamente o regime consagrado no Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 356/89, de 17 de outubro, 244/95, de 14 de setembro, 
323/2001 de 17 de dezembro e pela Lei n.º 109/2001, de 
24 de dezembro.


4 — Consoante a gravidade da infração e a culpa do 
agente pode ser aplicada, simultaneamente com a coima, a 
sanção acessória de perda de objetos pertencentes ao agente.


Artigo 8.º
Afetação do produto das coimas


O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:


a) 10 % para a entidade que levantou o auto;
b) 30 % para a Direção -Geral de Alimentação e Vete-


rinária (DGAV);
c) 60 % para os cofres do Estado.


Artigo 9.º
Fiscalização, instrução e decisão


1 — Compete à DGAV, no âmbito das suas competên-
cias, a fiscalização do cumprimento das normas do presente 
decreto -lei, sem prejuízo das competências atribuídas por 
lei a outras entidades.


2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete ao diretor -geral de Alimentação e Veterinária.


3 — A entidade que levantar o auto de notícia remete o 
mesmo, para instrução do competente processo, à unidade 
orgânica desconcentrada da DGAV da área da prática da 
infração.


Artigo 10.º
Reconhecimento mútuo


O disposto no presente decreto -lei não prejudica a livre 
circulação dos produtos que sejam legalmente produzi-


dos ou comercializados nos outros Estados membros da 
União Europeia ou que sejam originários dos países da 
Associação Europeia de Comércio Livre (EFTA), que 
são partes contratantes do Acordo sobre o Espaço Econó-
mico Europeu (EEE), incluindo os produtos legalmente 
fabricados ou comercializados na Turquia, na medida em 
que tais produtos não acarretem um risco para a saúde 
ou a vida das pessoas conforme o artigo 36.º do Tratado 
do Funcionamento da União Europeia e do artigo 13.º do 
Acordo EEE.


Artigo 11.º
Norma de direito subsidiário


Aos produtos referidos no artigo 1.º são ainda aplicáveis 
as normas gerais relativas aos géneros alimentícios.


Artigo 12.º
Norma transitória


É permitida, durante um período de 12 meses a contar 
da data da entrada em vigor do presente decreto -lei, a 
comercialização de café, sucedâneos de café e respetivas 
misturas não conformes com o presente diploma, mas 
que estejam de acordo com o Decreto -Lei n.º 53/89, de 
22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 124/2001, 
de 17 de abril.


Artigo 13.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 53/89, de 22 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 124/2001, de 17 de abril.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de 
abril de 2013. — Pedro Passos Coelho — Álvaro Santos 
Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça.


Promulgado em 31 de maio de 2013.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de junho de 2013.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Decreto-Lei n.º 79/2013
de 11 de junho


A Diretiva n.º 2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso 
de determinadas substâncias perigosas em equipamentos 
elétricos e eletrónicos (EEE), procedeu à reformulação 
da Diretiva n.º 2002/95/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de janeiro de 2003, que foi transposta para 
a ordem jurídica interna pelo Decreto -Lei n.º 230/2004, de 
10 de dezembro, que estabelece o regime jurídico a que 
fica sujeita a gestão de resíduos de EEE.


As disparidades entre as disposições legislativas ou 
administrativas adotadas pelos Estados -Membros em 
matéria de restrição do uso de substâncias perigosas 
em equipamentos elétricos e eletrónicos podem criar 
barreiras ao comércio e distorções da concorrência na 
União Europeia, podendo assim ter um impacte direto 
no estabelecimento e funcionamento do mercado in-
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culturas, plantas, ou estufas e abrigos, dentro dos prazos 
e termos estipulados em cada notificação, em viola-
ção do disposto no n.º 2 ou no n.º 4 do artigo 4.º, ou 
o incumprimento do dever de facultar a entrada e a 
permanência a que se referem o n.º 4 do artigo 6.º e o 
n.º 2 do artigo 7.º, constitui contraordenação punível 
com coima cujo montante mínimo é de 250,00 EUR e 
máximo de 3740,00 EUR ou mínimo de 500,00 EUR 
e máximo de 44890,00 EUR, consoante o agente seja 
pessoa singular ou coletiva.»



deve ler -se:
«1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-



minal, o não cumprimento das medidas a adotar em 
culturas, plantas, ou estufas e abrigos, dentro dos prazos 
e termos estipulados em cada notificação, em viola-
ção do disposto no n.º 2 ou no n.º 4 do artigo 4.º, ou 
o incumprimento do dever de facultar a entrada e a 
permanência a que se referem o n.º 5 do artigo 6.º e o 
n.º 2 do artigo 7.º, constitui contraordenação punível 
com coima cujo montante mínimo é de 250,00 EUR e 
máximo de 3740,00 EUR ou mínimo de 500,00 EUR 
e máximo de 44890,00 EUR, consoante o agente seja 
pessoa singular ou coletiva.»
Secretaria -Geral, 31 de julho de 2013. — Pelo Secretário-



-Geral, Catarina Maria Romão Gonçalves. 



 Declaração de Retificação n.º 35/2013
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-



tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de 
junho, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 111, 
de 11 de junho de 2013, saiu com a seguinte inexatidão que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:



No n.º 1 do artigo 23.º, onde se lê:
«1 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3, é per-



mitida a disponibilização no mercado até 22 de julho 
de 2019 dos seguintes EEE em situação de não confor-
midade com o regime previsto no presente decreto -lei.»



deve ler -se:
«1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, é 



permitida a disponibilização no mercado até 22 de julho 
de 2019 dos seguintes EEE em situação de não confor-
midade com o regime previsto no presente decreto -lei.»
Secretaria -Geral, 31 de julho de 2013. — Pelo Secretário-



-Geral, Catarina Maria Romão Gonçalves. 



 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE



Portaria n.º 245/2013
de 5 de agosto



O Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, definiu 
o regime da carreira especial de enfermagem, bem como 
os requisitos de habilitação profissional, relativamente 
aos enfermeiros com relação jurídica de emprego pú-
blico, constituída por contrato de trabalho em funções 
públicas.



Nos termos do n.º 5 do artigo 18.º do referido Decreto-Lei, 
cabe à Direção de Enfermagem propor, para nomeação pelo 
órgão de administração, o exercício de funções de direção 
e chefia na organização do Serviço Nacional de Saúde, em 
comissão de serviço com a duração de três anos, renovável 
por iguais períodos.



O Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, n.º 3 do 
artigo 4º, determinou que a composição, as competências e 
a forma de funcionamento da direção de enfermagem, em 
cada uma das instituições de saúde que integram o Serviço 
Nacional de Saúde, são regulamentadas por portaria con-
junta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das Finanças, Administração Pública e Saúde.



Assim, em observância deste dispositivo legal, a pre-
sente portaria vem regulamentar a direção de enfermagem, 
designadamente, a sua composição, as respetivas compe-
tências e forma de funcionamento.



Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.



Nesses termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 4.º do Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado da Admi-
nistração Pública e da Saúde, o seguinte:



Artigo 1.º
Objeto



A presente portaria regulamenta a composição, as com-
petências e a forma de funcionamento da direção de en-
fermagem nos serviços e estabelecimento de saúde que 
integram o Serviço Nacional de Saúde.



Artigo 2.º
Composição



1 – A direção de enfermagem é composta por todos os 
trabalhadores da instituição que estejam integrados na car-
reira especial de enfermagem que, nos termos do artigo 18.º 
do Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, exerçam 
funções de direção e chefia.



2 – A direção de enfermagem integra ainda, enquanto 
existirem, os enfermeiros que sejam titulares das catego-
rias subsistentes, identificadas no n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, desde que 
cumpram as condições a que se refere o artigo 18.º do 
Decreto-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.



3 – Incluem-se no disposto no n.º 1 do presente artigo, 
consoante o caso, o enfermeiro-diretor e o enfermeiro 
vogal do conselho clínico e de saúde dos Agrupamentos 
de Centros de Saúde.



4 – Em cada direção de enfermagem funciona uma 
comissão executiva permanente, que integra:



a) O presidente;
b) O máximo de dois adjuntos do enfermeiro-diretor 



ou do enfermeiro vogal do conselho clínico e de saúde 
do Agrupamento de Centros de Saúde (ACES), quando 
existam;



c) O máximo de três membros, pertencentes à direção 
de enfermagem, a eleger pelos elementos que a compõem.



5 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos 
casos em que a estrutura, a dimensão ou a natureza do 
serviço ou estabelecimento o justifique, pode o regula-
mento interno da direção de enfermagem prever um maior 
número de membros, não podendo, todavia, o número de 
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terno. Assim, importa estabelecer regras neste domínio 
e contribuir para a proteção da saúde humana e para 
uma valorização e eliminação ecologicamente corretas 
dos resíduos de EEE.


A fim de alcançar o nível escolhido de proteção na 
União Europeia, a forma mais eficaz para garantir uma 
redução significativa dos riscos para a saúde e o ambiente 
relacionados com estas substâncias, consiste na substi-
tuição das referidas substâncias nos EEE por materiais 
seguros ou mais seguros. A restrição da utilização destas 
substâncias perigosas é suscetível de fazer aumentar as 
possibilidades de reciclagem dos resíduos de EEE e a 
sua rentabilidade económica e de fazer diminuir o seu 
impacte negativo sobre a saúde dos trabalhadores das 
instalações de reciclagem.


Consequentemente, as medidas adotadas deverão ter 
em conta as orientações e recomendações internacionais 
existentes e deverão basear -se na avaliação da informação 
científica e técnica disponível.


As isenções à restrição para certos materiais e compo-
nentes específicos deverão ter âmbito e duração limitados, 
a fim de permitir a eliminação gradual das substâncias pe-
rigosas nos EEE, visto que a utilização de tais substâncias 
nessas aplicações deverá tornar -se evitável.


Neste sentido, pretende -se contribuir para o progresso e 
desenvolvimento das tecnologias das energias renováveis 
que não apresentem um impacte negativo para a saúde e 
o ambiente e que sejam sustentáveis e economicamente 
viáveis.


O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2011/65/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 8 de junho de 2011, alterada pelas Di-
retivas Delegadas n.ºs 2012/50/UE e 2012/51/UE, ambas 
da Comissão, de 10 de outubro de 2012, e revê as regras 
relativas à restrição do uso de determinadas substâncias 
perigosas em EEE, autonomizando -as, por razões de cla-
reza e certeza jurídicas, num diploma próprio.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo e foram consultadas as associações represen-
tativas do sector.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


O presente decreto -lei estabelece regras relativas à 
restrição da utilização de determinadas substâncias pe-
rigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos (EEE), 
com o objetivo de contribuir para a proteção da saúde 
humana e do ambiente, incluindo uma valorização e 
eliminação, ecologicamente corretas, dos resíduos de 
EEE, e transpõe para a ordem jurídica interna a Di-
retiva n.º 2011/65/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição 
do uso de determinadas substâncias perigosas em EEE, 
alterada pelas Diretivas Delegadas n.º 2012/50/UE e 


n.º 2012/51/UE, ambas da Comissão, de 10 de outubro 
de 2012.


Artigo 2.º
Âmbito de aplicação


1 – O presente decreto -lei é aplicável aos EEE abrangi-
dos pelas seguintes categorias, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes:


a) Categoria 1: Grandes eletrodomésticos;
b) Categoria 2: Pequenos eletrodomésticos;
c) Categoria 3: Equipamento informático e de teleco-


municações;
d) Categoria 4: Equipamento de consumo;
e) Categoria 5: Equipamento de iluminação;
f) Categoria 6: Ferramentas elétricas e eletrónicas;
g) Categoria 7: Brinquedos e equipamento de desporto 


e lazer;
h) Categoria 8: Dispositivos médicos;
i) Categoria 9: Instrumentos de monitorização e con-


trolo, incluindo instrumentos industriais de monitorização 
e controlo;


j) Categoria 10: Distribuidores automáticos;
k) Categoria 11: Outros EEE não incluídos nas cate-


gorias 1 a 10.


2 – O disposto no presente decreto -lei não prejudica a 
aplicação da legislação específica nos domínios das nor-
mas de segurança e de saúde e dos produtos químicos, 
nomeadamente o Regulamento (CE) n.º 1907/2006, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro 
de 2006, bem como dos requisitos específicos previstos 
na legislação relativa à gestão de resíduos.


3 – Excluem -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei:


a) Os EEE necessários à defesa e segurança do Estado, 
designadamente armas, munições e material bélico des-
tinados a fins especificamente militares ou de segurança 
interna;


b) Os EEE concebidos para serem enviados para o espaço;
c) Os EEE concebidos e instalados especificamente 


como componentes de outros tipos de equipamento 
excluídos ou não abrangidos pelo âmbito de aplicação 
do presente decreto -lei e que só podem desempenhar 
a sua função quando integrados nesses outros equipa-
mentos;


d) As ferramentas industriais fixas de grandes dimensões;
e) As instalações fixas de grandes dimensões, com ex-


ceção dos EEE que não sejam concebidos e instalados 
especificamente como parte de tais instalações;


f) Os meios de transporte de pessoas ou de mercadorias, 
com exceção dos veículos elétricos de duas rodas que não 
se encontrem homologados;


g) As máquinas móveis não rodoviárias destinadas ex-
clusivamente a utilização profissional;


h) Os dispositivos médicos implantáveis ativos;
i) Os painéis fotovoltaicos a utilizar num sistema conce-


bido, montado e instalado por profissionais para utilização 
permanente num local definido com vista à produção de 
energia a partir de luz solar, para aplicações públicas, 
comerciais, industriais e residenciais;


j) Os EEE concebidos especificamente para fins de 
investigação e de desenvolvimento e disponibilizados ex-
clusivamente num contexto interempresas.
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Artigo 3.º
Definições


1 – Para os efeitos do disposto no presente decreto -lei, 
entende -se por:


a) «Avaliação da conformidade» o processo de verifi-
cação através do qual se demonstra que um determinado 
equipamento elétrico ou eletrónico cumpre os requisitos 
do presente decreto -lei;


b) «Cabos» todos os cabos de tensão nominal inferior a 
250 Volts que servem como ligação ou extensão para ligar 
EEE ao ponto de alimentação elétrica ou para ligar dois 
ou mais EEE entre si;


c) «Colocação no mercado» a primeira disponibilização 
de EEE no mercado da União Europeia;


d) «Disponibilidade de uma substância alternativa» a 
capacidade de uma substância alternativa poder ser fabri-
cada e entregue num prazo razoável em relação ao prazo 
requerido para efeitos de fabrico e entrega das substâncias 
referidas no n.º 1 do artigo 5.º do presente decreto -lei;


e) «Disponibilização no mercado» a oferta de EEE para 
distribuição, consumo ou utilização no mercado da União 
Europeia no âmbito de uma atividade comercial, a título 
oneroso ou gratuito;


f) «Dispositivo médico» um dispositivo médico na ace-
ção da alínea t) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 145/2009, 
de 17 de junho, e que seja um equipamento elétrico ou 
eletrónico;


g) «Dispositivo médico de diagnóstico in vitro» um 
dispositivo médico de diagnóstico in vitro na aceção da 
alínea b) do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 189/2000, de 
12 de agosto, e que seja um equipamento elétrico ou ele-
trónico;


h) «Dispositivo médico implantável ativo» um dispo-
sitivo médico implantável ativo na aceção da alínea v) do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 145/2009, de 17 de junho;


i) «Distribuidor» qualquer pessoa singular ou coletiva 
integrada no circuito comercial, distinta do fabricante ou 
do importador, que disponibilize EEE no mercado;


j) «Equipamentos elétricos e eletrónicos» ou «EEE» os 
equipamentos cujo funcionamento adequado depende de 
correntes elétricas ou campos eletromagnéticos, bem como 
os equipamentos para geração, transferência e medição 
dessas correntes e campos e destinados a utilização com 
uma tensão nominal não superior a 1000 Volts para corrente 
alternada e 1500 Volts para corrente contínua;


k) «Especificação técnica» o documento que estabelece 
os requisitos técnicos que devem ser cumpridos por um 
produto, um processo ou um serviço;


l) «Fabricante» qualquer pessoa singular ou coletiva que 
fabrique EEE ou o faça projetar ou fabricar e o comercialize 
em seu nome ou sob a sua marca;


m) «Ferramentas industriais fixas de grandes dimen-
sões» grande conjunto de máquinas, de equipamentos e 
ou de componentes que funcionam em conjunto para uma 
aplicação específica, instalados de forma permanente e 
desmontados por profissionais num dado local e utilizados 
e sujeitos a manutenção por profissionais numa instalação 
de produção industrial ou numa instalação de investigação 
e desenvolvimento;


n) «Fiabilidade de uma substância alternativa» proba-
bilidade de EEE, que utiliza uma substância alternativa, 
executar uma função requerida sem falhas, em determina-
das condições, durante um dado período de tempo;


o) «Fiscalização do mercado» o conjunto das atividades 
desenvolvidas e medidas adotadas pelas autoridades de 
fiscalização do mercado de modo a assegurar que os EEE 
cumprem os requisitos definidos no presente decreto -lei e 
não põem em causa a saúde, a segurança ou outros aspetos 
relacionados com a proteção do interesse público;


p) «Importador» qualquer pessoa singular ou coletiva 
estabelecida na União Europeia que coloque EEE prove-
niente de um país terceiro no mercado da União;


q) «Instalação fixa de grande dimensão» uma combina-
ção de grandes dimensões de diversos tipos de aparelhos e, 
em certos casos, de outros dispositivos, que são montados, 
instalados e desmontados por profissionais, destinados a 
ser permanentemente utilizados numa localização prede-
finida;


r) «Instrumentos industriais de monitorização e con-
trolo» os instrumentos de monitorização e controlo con-
cebidos para uma utilização exclusivamente industrial ou 
profissional;


s) «Mandatário» uma pessoa singular ou coletiva esta-
belecida na União Europeia que tenha sido mandatada por 
escrito por um fabricante para agir em seu nome a fim de 
executar funções especificadas;


t) «Máquinas móveis não rodoviárias destinadas exclu-
sivamente a utilização profissional» máquinas que dispõem 
de uma fonte de alimentação a bordo cujo funcionamento 
necessita de mobilidade ou de movimento contínuo ou 
semicontínuo em funcionamento entre uma sucessão de 
locais de trabalho fixos e que se destinam a uma utilização 
exclusivamente profissional;


u) «Marcação CE» a marcação através da qual o fabri-
cante indica que um determinado equipamento elétrico 
ou eletrónico está em conformidade com os requisitos 
aplicáveis, previstos na legislação da União Europeia de 
harmonização que prevê a sua aposição;


v) «Material homogéneo» um material de composição 
inteiramente uniforme ou um material, que consista numa 
combinação de materiais, que não possa ser separado ou 
fragmentado em materiais diferentes por intermédio de 
ações mecânicas como desaparafusar, cortar, esmagar, 
moer ou ainda por processos abrasivos;


w) «Norma harmonizada» uma norma europeia apro-
vada com base num pedido apresentado pela Comissão 
tendo em vista a aplicação de legislação da União em 
matéria de harmonização;


x) «Operadores económicos» o fabricante, o mandatário, 
o importador e o distribuidor;


y) «Peça sobresselente» uma peça separada de um 
equipamento elétrico ou eletrónico que pode substituir 
uma peça do mesmo equipamento com vista à respetiva 
reparação, reutilização, atualização das funcionalidades ou 
melhoria da capacidade, sem a qual o referido equipamento 
não pode funcionar como previsto;


z) «Recolha» qualquer medida destinada a obter o re-
torno de EEE que já tenha sido disponibilizado ao utili-
zador final;


aa) «Retirada» qualquer medida destinada a impedir 
a disponibilização no mercado de EEE no circuito co-
mercial.


2 – Para efeitos da definição constante da alínea j) do 
n.º 1 consideram -se dependentes os EEE que necessitam 
de correntes elétricas ou de campos eletromagnéticos para 
cumprir, pelo menos, uma função prevista.
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Artigo 4.º
Entidade competente


1 – A entidade competente para efeitos da aplicação 
do presente decreto -lei é a Agência Portuguesa do Am-
biente, I.P. (APA).


2 – Enquanto entidade competente, a APA articula a 
sua ação com a Direção -Geral das Atividades Económi-
cas (DGAE), em função das respetivas competências no 
domínio da competitividade e da inovação, nas seguintes 
áreas de intervenção:


a) Avaliação técnica e preparação de propostas de revi-
são e de alteração da lista de substâncias sujeitas a restrição 
referidas no artigo seguinte;


b) Colaboração no desenvolvimento das ações previstas 
na alínea k) do artigo 7.º, alínea c) do artigo 8.º, alínea j) 
do artigo 9.º e alínea f) do artigo 10.º, todos do presente 
decreto -lei;


c) Representação nacional na Comissão Europeia e gru-
pos de trabalho, consoante a matéria objeto de discussão;


d) Trabalhos no âmbito de futuras revisões ou altera-
ções do presente decreto -lei, acautelando o seu impacto 
na indústria nacional.


3 – A articulação prevista no número anterior é asse-
gurada, nomeadamente, através da promoção de consultas 
prévias e troca de informação, incluindo a informação e 
documentação recebida dos operadores económicos no âm-
bito das obrigações estabelecidas no presente decreto -lei.


Artigo 5.º
Prevenção


1 – Os EEE, incluindo os cabos e as peças sobresselen-
tes, só podem ser colocados no mercado se não contiverem 
as substâncias seguintes, tolerando -se uma concentração 
ponderal máxima, nos materiais homogéneos, não superior 
aos valores respetivamente especificados:


a) Chumbo (0,1 %);
b) Mercúrio (0,1 %);
c) Cádmio (0,01 %);
d) Crómio hexavalente (0,1 %);
e) Bifenilos polibromados (PBB) (0,1 %);
f) Éteres difenílicos polibromados (PBDE) (0,1 %).


2 – O disposto no número anterior não se aplica:


a) À reutilização de peças sobresselentes, recuperadas 
de EEE colocados no mercado antes de 1 de julho de 2006 
e usadas em equipamento colocado no mercado antes de 
1 de julho de 2016, desde que a reutilização tenha lugar 
no âmbito de sistemas fechados de retorno interempresas, 
passíveis de controlo, e que o consumidor seja informado 
da reutilização de peças;


b) Às aplicações enumeradas nos anexos I e II ao pre-
sente decreto -lei, do qual fazem parte integrante.


3 – O disposto no n.º 1 não se aplica igualmente aos 
cabos ou às peças sobresselentes de:


a) EEE colocados no mercado antes de 1 de julho de 2006;
b) Dispositivos médicos colocados no mercado antes 


de 22 de julho de 2014;
c) Dispositivos médicos de diagnóstico in vitro coloca-


dos no mercado antes de 22 de julho de 2016;


d) Instrumentos de monitorização e controlo colocados 
no mercado antes de 22 de julho de 2014;


e) Instrumentos industriais de monitorização e controlo 
colocados no mercado antes de 22 de julho de 2017;


f) EEE que tenham beneficiado de uma isenção e que 
tenham sido colocados no mercado durante o período de 
validade dessa isenção, no que respeita a essa isenção 
específica.


Artigo 6.º
Procedimento de pedidos de isenção


Os pedidos de concessão, renovação ou revogação de 
uma isenção à restrição prevista no n.º 1 do artigo 5.º são di-
rigidos à Comissão Europeia em formato próprio e por esta 
disponibilizado, podendo ser apresentados por fabricante, 
mandatário de um fabricante ou qualquer interveniente no 
circuito comercial, devendo incluir, pelo menos, os ele-
mentos discriminados no anexo III ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante.


CAPÍTULO II


Deveres dos operadores económicos


Artigo 7.º
Deveres dos fabricantes


1 – Os fabricantes devem:


a) Garantir que os EEE que colocam no mercado foram 
projetados e fabricados em conformidade com os requisitos 
enunciados no artigo 5.º;


b) Elaborar a documentação técnica requerida e aplicar 
ou mandar aplicar o procedimento de avaliação da con-
formidade (controlo interno da produção), nos termos do 
módulo A do anexo II da Decisão n.º 768/2008/CE, do 
Parlamento e do Conselho, de 9 de julho de 2008;


c) Elaborar uma declaração «UE» de conformidade e 
apor nos EEE a marcação «CE», nos termos do artigo 14.º, 
sempre que a conformidade com os requisitos aplicáveis 
tenha sido demonstrada através do procedimento referido 
na alínea anterior;


d) Conservar a documentação técnica e a declaração 
«UE» de conformidade durante um prazo não inferior a 
10 anos, a contar da data de colocação dos EEE no mer-
cado;


e) Assegurar a existência de procedimentos para manter 
a conformidade das produções em série, tendo em conta as 
alterações efetuadas no projeto ou nas características do 
produto e as alterações das normas harmonizadas ou das 
especificações técnicas que constituíram a referência para 
a declaração da conformidade dos EEE em causa;


f) Conservar, durante um prazo não inferior a 10 anos, 
um registo dos EEE não conformes e dos EEE recolhidos, 
bem como informar os distribuidores desse facto;


g) Assegurar que os EEE que colocam no mercado con-
tenham a indicação do tipo, do número do lote ou da série, 
ou quaisquer outros elementos que permitam a respetiva 
identificação e, caso as dimensões ou a natureza dos EEE 
não o permitam, a informação exigida deve constar na 
embalagem ou num documento que acompanhe os EEE;


h) Indicar o seu nome, nome comercial registado ou 
marca registada e o endereço de contacto nos EEE ou, se 
tal não for possível, na embalagem ou num documento que 
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acompanhe os EEE, sendo que o endereço deve indicar 
um único ponto de contacto;


i) Tomar imediatamente as medidas corretivas necessá-
rias para assegurar a conformidade de EEE que colocaram 
no mercado, a sua retirada ou recolha, quando considerem 
ou tenham motivos para crer que esses EEE não estão 
conforme com o presente decreto -lei, bem como infor-
mar imediatamente deste facto a entidade competente, 
fornecendo -lhe as informações relevantes, particularmente 
no que se refere à não conformidade e a quaisquer medidas 
corretivas aplicadas;


j) Facultar à entidade competente, mediante pedido 
fundamentado desta, toda a informação e documentação 
necessárias para demonstrar a conformidade dos EEE com 
o disposto no presente decreto -lei, numa língua facilmente 
compreendida por essa entidade;


k) Cooperar com a entidade competente, a pedido desta, 
em qualquer ação para assegurar a conformidade com o 
disposto no presente decreto -lei de EEE que tenham co-
locado no mercado.


2 – Para efeitos do disposto na alínea h) do número an-
terior, caso outra legislação aplicável contiver disposições 
relativas à afixação do nome e endereço do fabricante que 
sejam pelo menos tão rigorosas, devem aplicar -se essas 
disposições.


3 – A pedido da entidade competente ou das autoridades 
de fiscalização, os fabricantes devem ainda traduzir para 
língua portuguesa toda a informação e documentação ne-
cessárias para demonstrar a conformidade dos EEE com 
o disposto no presente decreto -lei.


Artigo 8.º
Mandatários


1 – Os fabricantes podem designar um mandatário, 
por mandato escrito, o qual não pode incluir os deveres 
definidos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, nem a 
elaboração da documentação técnica.


2 – O mandatário pratica os atos definidos no mandato 
conferido pelo fabricante.


3 – O mandato, pelo menos, deve permitir ao mandatário:


a) Manter à disposição das autoridades de fiscalização 
a documentação técnica e a declaração «UE» de confor-
midade, durante um prazo não inferior a 10 anos a contar 
da data de colocação dos EEE em causa no mercado;


b) Facultar à entidade competente, mediante pedido fun-
damentado, toda a informação e documentação necessárias 
para demonstrar a conformidade de EEE;


c) Cooperar com a entidade competente, a pedido desta, 
em qualquer ação para assegurar a conformidade de EEE 
abrangidos pelo seu mandato.


4 – A pedido da entidade competente ou das autorida-
des de fiscalização, os mandatários devem ainda facultar, 
traduzida para língua portuguesa, toda a informação e 
documentação necessárias para demonstrar a conformi-
dade dos EEE.


Artigo 9.º
Deveres dos importadores


1 – Os importadores devem:


a) Colocar no mercado apenas os equipamentos confor-
mes com o disposto no presente decreto -lei;


b) Certificar -se de que o fabricante aplicou o procedi-
mento de avaliação da conformidade adequado, antes de 
colocarem os EEE no mercado;


c) Certificar -se, antes de colocarem os EEE no mercado, 
de que o fabricante elaborou a documentação técnica e res-
peitou os requisitos previstos nas alíneas f) e g) do n.º 1 do 
artigo 7.º, bem como se os EEE ostentam a marcação «CE» 
e vêm acompanhados dos documentos necessários;


d) Indicar o seu nome, nome comercial registado ou 
marca registada e o endereço de contacto nos EEE ou, se 
tal não for possível, na embalagem ou num documento 
que acompanhe o EEE;


e) Não colocar EEE no mercado sempre que considerem 
ou tenham motivos para crer que os EEE em causa não 
estão conforme com o disposto no artigo 5.º, até que esteja 
assegurada a sua conformidade e que o fabricante e as 
autoridades de fiscalização sejam informados desse facto;


f) Conservar, durante um prazo não inferior a 10 anos, 
um registo dos EEE não conformes e dos EEE recolhidos 
e manter os distribuidores informados desse facto;


g) Tomar imediatamente as medidas corretivas necessá-
rias para assegurar a conformidade dos EEE colocados no 
mercado, a sua retirada ou recolha, quando considerem ou 
tenham motivos para crer que esse EEE não está conforme 
com o presente decreto -lei, bem como informar deste facto 
a entidade competente, fornecendo -lhe as informações 
relevantes, particularmente no que se refere à não confor-
midade e a quaisquer medidas corretivas aplicadas;


h) Conservar uma cópia da declaração «UE» de con-
formidade à disposição das autoridades de fiscalização do 
mercado, durante um prazo não inferior a 10 anos a contar 
da data de colocação do EEE no mercado, bem como as-
segurar que a documentação técnica possa ser facultada 
às referidas autoridades, mediante pedido;


i) Facultar à entidade competente, mediante pedido 
fundamentado, toda a informação e documentação neces-
sárias para demonstrar a conformidade dos EEE com o 
disposto no presente decreto -lei, numa língua facilmente 
compreendida por essa entidade;


j) Cooperar com a entidade competente, a pedido desta, 
em qualquer ação para assegurar a conformidade de EEE 
que tenham colocado no mercado com o disposto no pre-
sente decreto -lei.


2 – Para efeitos do disposto na alínea d) do número an-
terior, pode ser aplicada legislação específica caso preveja 
disposições relativas à afixação do nome e endereço do 
importador que sejam pelo menos tão rigorosas.


3 – A pedido da entidade competente ou das autoridades de 
fiscalização, os importadores devem ainda traduzir para língua 
portuguesa toda a informação e documentação necessárias 
para demonstrar a conformidade dos EEE com o disposto no 
presente decreto -lei.


Artigo 10.º
Deveres dos distribuidores


1 – Os distribuidores devem:
a) Agir com diligência em relação ao cumprimento dos 


requisitos previstos no presente decreto -lei, aquando da 
disponibilização de EEE no mercado;


b) Certificar -se, antes de disponibilizarem os EEE no 
mercado, que os mesmos ostentam a marcação «CE», 
que vêm acompanhados dos documentos necessários em 
língua portuguesa, nos termos previstos no Decreto -Lei 
n.º 238/86, de 19 de agosto, e que o fabricante e o impor-
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tador respeitaram os requisitos indicados nas alíneas g) 
e h) do n.º 1 do artigo 7.º e na alínea d) do n.º 1 artigo 9.º;


c) Não disponibilizar EEE no mercado sempre que 
considerem ou tenham motivos para crer que esses EEE 
não estão conforme com o disposto no artigo 5.º, até que 
esteja assegurada a sua conformidade e que o fabricante, 
o importador e as autoridades de fiscalização sejam infor-
mados desse facto;


d) Certificar -se que são tomadas as medidas correti-
vas necessárias para assegurar a conformidade dos EEE 
disponibilizados no mercado, a sua retirada ou recolha, 
quando considerem ou tenham motivos para crer que es-
ses EEE não estão conforme com o presente decreto -lei, 
bem como informar deste facto a entidade competente, 
fornecendo -lhe as informações relevantes, particularmente 
no que se refere à não conformidade e a quaisquer medidas 
corretivas aplicadas;


e) Facultar à entidade competente, mediante pedido 
fundamentado desta, toda a informação e documentação 
necessárias para demonstrar a conformidade dos EEE com 
o disposto no presente decreto -lei;


f) Cooperar com a entidade competente, a pedido desta, 
em qualquer ação para assegurar a conformidade de EEE 
que tenham colocado no mercado com o disposto no pre-
sente decreto -lei.


2 – A pedido da entidade competente ou das autoridades 
de fiscalização, os distribuidores devem ainda traduzir 
para língua portuguesa toda a informação e documentação 
necessárias para demonstrar a conformidade dos EEE com 
o disposto no presente decreto -lei.


Artigo 11.º
Aplicação dos deveres dos fabricantes aos importadores


e aos distribuidores


Os importadores e distribuidores são considerados fabri-
cantes para efeitos do presente decreto -lei, ficando sujeitos 
aos mesmos deveres que estes nos termos do disposto no 
artigo 7.º, sempre que coloquem EEE no mercado em seu 
nome, sob marca própria ou alterem EEE já colocados no 
mercado.


Artigo 12.º
Obrigação de identificação por parte


dos operadores económicos


A pedido das autoridades de fiscalização, os operado-
res económicos devem identificar, durante um prazo não 
inferior a 10 anos após a colocação no mercado de um 
equipamento elétrico ou eletrónico:


a) Os operadores económicos que lhes tenham fornecido 
tal equipamento;


b) Os operadores económicos a quem tenham fornecido 
tal equipamento.


CAPÍTULO III


Conformidade dos EEE


Artigo 13.º
Declaração «UE» de conformidade


1 – A declaração «UE» de conformidade indica que foi 
demonstrado o cumprimento dos requisitos especificados 
no artigo 5.º.


2 – A declaração «UE» de conformidade deve respeitar 
a estrutura do modelo que consta do anexo IV ao presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante, bem como estar 
atualizada e redigida numa língua facilmente compreen dida 
pela entidade competente e pelas autoridades de fiscalização.


3 – Caso outra legislação aplicável requeira a aplicação 
de um procedimento de avaliação de conformidade que seja, 
pelo menos, tão rigoroso como o previsto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 7.º, pode ser demonstrada a conformidade com os 
requisitos do n.º 1 do artigo 5.º no contexto desse procedimento 
e pode ser elaborada declaração «UE» de conformidade única.


4 – Ao elaborar a declaração «UE» de conformidade, o 
fabricante assume a responsabilidade pela conformidade 
dos EEE com o disposto no presente decreto -lei.


5 – A pedido da entidade competente ou das autoridades 
de fiscalização, o operador económico deve traduzir para 
língua portuguesa a declaração «UE» de conformidade.


Artigo 14.º
Princípios gerais da marcação «CE»


A marcação CE está sujeita aos princípios gerais enun-
ciados no artigo 30.º do Regulamento (CE) n.º 765/2008, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 julho de 2008.


Artigo 15.º
Regras e condições de aposição da marcação «CE»


1 – A marcação CE deve ser aposta de modo visível, legível 
e indelével nos EEE ou na respetiva placa de identificação.


2 – Se a natureza dos EEE não o permitir ou justificar, 
a marcação «CE» deve ser aposta na embalagem e nos 
documentos que acompanham o EEE.


3 – A marcação «CE» deve ser aposta antes de o EEE 
ser colocado no mercado.


Artigo 16.º
Presunção da conformidade


1 – Salvo prova em contrário, presume -se que os EEE 
que ostentem a marcação «CE» estão conformes com o 
disposto no presente decreto -lei.


2 – Presumem -se conformes com os requisitos do pre-
sente decreto -lei, os EEE, seus materiais e componen-
tes que tenham sido submetidos a ensaios e medições 
que demonstrem a conformidade com os requisitos do 
artigo 5.º ou que tenham sido avaliados em conformidade 
com normas harmonizadas, cujas referências tenham sido 
publicadas no Jornal Oficial da União Europeia.


3 – Os ensaios e medições previstos no número anterior 
devem ser efetuados preferencialmente por laboratórios 
acreditados nos termos do Regulamento (CE) n.º 765/2008 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 julho de 2008.


CAPÍTULO IV


Fiscalização e regime contraordenacional


Artigo 17.º
Fiscalização do mercado e controlo dos EEE que entram


no mercado da União Europeia


A fiscalização do mercado e controlo das fronteiras 
rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 23/2011, de 11 de 
fevereiro.
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Artigo 18.º
Fiscalização


1 – A fiscalização do cumprimento do disposto no 
presente decreto -lei cabe, no âmbito das respetivas com-
petências, à Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT), à 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) 
e à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).


2 – O disposto no número anterior não prejudica o exer-
cício dos poderes de fiscalização e polícia que, em razão 
da matéria, competem às demais autoridades públicas.


3 – A ASAE é a autoridade de fiscalização competente 
ao nível do mercado interno, competindo à AT o controlo 
da fronteira externa.


4 – As autoridades competentes e as entidades fiscali-
zadoras devem cooperar entre si de modo a assegurar a 
aplicação do presente decreto -lei, nomeadamente através 
da troca de informações.


Artigo 19.º
Contraordenações ambientais


1 – Constitui contraordenação ambiental, punível nos 
termos do regime aplicável às contraordenações ambien-
tais, previsto na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada e 
republicada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, de tipo:


a) Muito grave, a colocação no mercado de EEE con-
tendo substâncias sujeitas a restrição, em violação do dis-
posto no n.º 1 do artigo 5.º;


b) Grave, a violação pelos operadores económicos dos 
deveres previstos nas alíneas b), e) e i) do n.º 1 do artigo 7.º, 
nas alíneas b), e) e g) do n.º 1 do artigo 9.º e nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo 10.º.


2 – A tentativa e a negligência são puníveis.
3 – O produto das coimas previstas no presente artigo é 


repartido de acordo com o disposto no artigo 73.º do regime 
aplicável às contraordenações ambientais.


Artigo 20.º
Contraordenações


1 – Sem prejuízo das contraordenações ambientais previs-
tas no artigo anterior, constitui contraordenação, nos termos 
da lei geral aplicável, punível com coima de 1 250,00 EUR 
a 3 740,00 EUR ou de 2 500,00 EUR a 44 890,00 EUR, 
consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva:


a) A violação pelos operadores económicos dos deveres 
previstos nas alíneas c), d), f), g), h), j) e k) do n.º 1 do 
artigo 7.º, nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 8.º, nas alí-
neas c), d), f), h), i) e j) do n.º 1 do artigo 9.º e nas alíneas b), 
e) e f) do n.º 1 do artigo 10.º;


b) A violação dos deveres de tradução para língua portu-
guesa previstos no n.º 3 do artigo 7.º, no n.º 4 do artigo 8.º, 
no n.º 3 do artigo 9.º, no n.º 2 do artigo 10.º e no n.º 5 do 
artigo 13.º;


c) A violação da obrigação de identificação prevista 
no artigo 12.º;


d) A violação dos requisitos relativos à declaração «UE» 
de conformidade, previstos no artigo 13.º


2 – A tentativa e a negligência são puníveis nos termos 
gerais aplicáveis.


3 – O produto das coimas previstas no presente artigo 
é distribuído da seguinte forma:


a) 60 % para o Estado;
b) 20 % para a entidade que a aplique;
c) 10 % para a entidade autuante;
d) 10 % para a DGAE.


4 – Às infrações ao disposto nos artigos 14.º e 15.º 
aplicam -se as disposições do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 23/2011, de 11 de fevereiro.


Artigo 21.º
Instrução de processos e aplicação de sanções


1 – Compete à IGAMAOT, à ASAE e à AT, no âmbito 
das respetivas competências, a instrução dos processos 
de contraordenação instaurados no âmbito do presente 
decreto -lei.


2 – Quando a entidade autuante não tenha competência 
para instruir o processo, este é instruído e decidido pela 
IGAMAOT ou pela ASAE, consoante se trate, respeti-
vamente, de contraordenações previstas nos artigos 19.º 
ou 20.º


3 – A aplicação das coimas previstas no presente decreto-
-lei é da competência:


a) Do inspetor -geral da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território, no caso de pro-
cessos instruídos pela IGAMAOT;


b) Do inspetor -geral da ASAE, no caso de processos 
instruídos pela ASAE;


c) Do diretor -geral da AT, no caso de processos instruí-
dos pela AT.


4 – Sempre que a gravidade da infração o justifique, 
pode a entidade competente nos termos do número anterior, 
simultaneamente com a coima, determinar a aplicação das 
sanções acessórias que se mostrem adequadas, designa-
damente das previstas no regime aplicável às contraorde-
nações ambientais.


Artigo 22.º
Medidas cautelares


As entidades competentes para a fiscalização do pre-
sente decreto -lei podem determinar a aplicação de medidas 
cautelares, incluindo a apreensão provisória de bens e 
documentos nos termos previstos no artigo 42.º do regime 
aplicável às contraordenações ambientais.


CAPÍTULO V


Disposições complementares, transitórias e finais


Artigo 23.º
Norma transitória


1 – Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3, é permitida 
a disponibilização no mercado até 22 de julho de 2019 dos 
seguintes EEE em situação de não conformidade com o 
regime previsto no presente decreto -lei:


a) EEE abrangidos pelas categorias 8 e 9 do anexo I 
ao Decreto -Lei n.º 230/2004, de 10 de dezembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.ºs 174/2005, de 25 de outubro, 
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178/2006, de 5 de Setembro, 132/2010, de 17 de dezembro, 
e 73/2011, de 17 de junho, bem como os EEE abrangidos 
pelas restantes categorias do mesmo anexo mas excluídos 
do âmbito de aplicação do referido decreto -lei por não se 
enquadrarem na definição de EEE prevista na alínea a) do 
artigo 3.º desse mesmo decreto -lei;


b) EEE da categoria 11 definida na alínea l) do n.º 1 do 
artigo 2.º do presente decreto -lei.


2 – O disposto no n.º 1 do artigo 5.º aplica -se aos 
dispositivos médicos e aos instrumentos de monitoriza-
ção e controlo colocados no mercado a partir de 22 de 
julho de 2014, aos dispositivos médicos de diagnóstico 
in vitro colocados no mercado a partir de 22 de julho de 
2016 e aos instrumentos industriais de monitorização e 
controlo colocados no mercado a partir de 22 de julho 
de 2017.


Artigo 24.º
Regiões Autónomas


1 – Sem prejuízo das especificidades decorrentes da 
estrutura própria da administração regional autónoma, o 
presente diploma é aplicável às Regiões Autónomas.


2 – Os serviços e organismos das respetivas administra-
ções regionais devem remeter à APA, sempre que esta o so-
licite ou sempre que considerem relevante, as informações 
necessárias no sentido de assegurar a melhor aplicação do 
presente decreto -lei no território nacional, particularmente 
no que se refere a não conformidades de EEE e ações 
corretivas, bem como informação determinada no âmbito 
da União Europeia.


3 – As quantias resultantes da aplicação das respeti-
vas coimas pelas Regiões Autónomas constituem receita 
própria.


Artigo 25.º
Norma revogatória


São revogados o artigo 6.º, a alínea e) do n.º 1 do 
artigo 32.º e o anexo V ao Decreto -Lei n.º 230/2004, de 
10 de dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 174/2005, 
de 25 de outubro, 178/2006, de 5 de setembro, 132/2010, 
de 17 de dezembro, e 73/2011, de 17 de junho.


Artigo 26.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
abril de 2013. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar — Paulo Sacadura Cabral Portas — Álvaro 
Santos Pereira — Maria de Assunção Oliveira Cristas 
Machado da Graça — Paulo José de Ribeiro Moita de 
Macedo.


Promulgado em 27 de maio de 2013.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 29 de maio de 2013.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.


ANEXO I


Aplicações isentas da restrição prevista
no n.º 1 do artigo 5.º 


Isenção Âmbito e período de aplicação


1 Mercúrio em lâmpadas fluores-
centes de casquilho simples 
(compactas) – quantidade 
máxima (por elemento lu-
minoso):


1(a) Para iluminação geral (< 30 W): 
5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar -se 
3,5 mg por elemento lu-
minoso de 1 de janeiro de 
2012 até 31 de dezembro 
de 2012; podem utilizar-
-se 2,5 mg por elemento 
luminoso a partir de 1 de 
janeiro de 2013


1(b) Para iluminação geral (≥ 30 W 
e < 50 W): 5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar-
-se 3,5 mg por elemento 
luminoso a partir de 1 de 
janeiro de 2012


1(c) Para iluminação geral (≥ 50 W 
e < 150 W): 5 mg


1(d) Para iluminação geral (≥ 150 W): 
15 mg


1(e) De forma circular ou quadrada 
e tubo de diâmetro não su-
perior a 17 mm, para ilumi-
nação geral 


Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 7 mg por 
elemento luminoso a par-
tir de 1 de janeiro de 2012


1(f) Para fins especiais: 5 mg
2(a) Mercúrio em lâmpadas fluo-


rescentes lineares de casqui-
lho duplo, para iluminação 
geral – quantidade máxima 
(por lâmpada):


2(a)(1) Fósforo tribanda com vida útil nor-
mal e tubo de diâmetro inferior 
a 9 mm (p. ex. T2): 5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar -se 
4 mg por lâmpada a partir 
de 1 de janeiro de 2012


2(a)(2) Fósforo tribanda com vida 
útil normal e tubo de diâ-
metro não inferior a 9 mm 
e não superior a 17 mm 
(p. ex. T5): 5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar -se 
3 mg por lâmpada a partir 
de 1 de janeiro de 2012


2(a)(3) Fósforo tribanda com vida útil nor-
mal e tubo de diâmetro superior 
a 17 mm mas não superior a 
28 mm (p. ex. T8): 5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar -se 
3,5 mg por lâmpada a par-
tir de 1 de janeiro de 2012


2(a)(4) Fósforo tribanda com vida útil nor-
mal e tubo de diâmetro superior 
a 28 mm (p. ex. T12): 5 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2012; podem utilizar-
-se 3,5 mg por lâmpada 
a partir de 1 de janeiro 
de 2013


2(a)(5) Fósforo tribanda com vida útil 
longa (≥ 25 000 h): 8 mg


Caducou em 31 de dezembro 
de 2011; podem utilizar -se 
5 mg por lâmpada a partir 
de 1 de janeiro de 2012


2(b) Mercúrio em outras lâmpadas 
fluorescentes – quantidade 
máxima (por lâmpada):


2(b)(1) Lâmpadas lineares de halosfos-
fato com tubo de diâmetro 
superior a 28 mm (p. ex. T10 
e T12): 10 mg 


Caducou em 13 de abril de 
2012


2(b)(2) Lâmpadas não -lineares de ha-
losfosfato (todos os diâme-
tros): 15 mg


Caduca em 13 de abril de 
2016


2(b)(3) Lâmpadas não -lineares de fós-
foro tribanda com tubo de 
diâmetro superior a 17 mm 
(p. ex. T9)


Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 15 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012
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Isenção Âmbito e período de aplicação


2(b)(4) Lâmpadas para outros fins de 
iluminação geral e para fins 
especiais (p. ex. lâmpadas de 
indução)


Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 15 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012


3 Mercúrio em lâmpadas fluo-
rescentes de cátodo frio e 
lâmpadas fluorescentes de 
elétrodo externo (CCFL e 
EEFL) para fins especiais 
– quantidade máxima (por 
lâmpada):


3(a) Curtas (≤ 500 mm)   . . . . . . . . Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 3,5 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012


3(b) Médias (> 500 mm e ≤ 1 500 mm) Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 5 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012


3(c) Longas (> 1 500 mm)   . . . . . . Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 13 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012


4(a) Mercúrio em outras lâmpadas 
de descarga de baixa pres-
são – quantidade máxima 
(por lâmpada).


Sem limite de utilização até 
31 de dezembro de 2011; 
podem utilizar -se 15 mg 
por lâmpada a partir de 
1 de janeiro de 2012


4(b) Mercúrio em lâmpadas de 
vapor de sódio de alta 
pressão, para iluminação 
geral – quantidade máxima 
(por elemento luminoso) em 
lâmpadas com índice de re-
produção cromática elevado, 
Ra > 60


4(b) -I P ≤ 155 W   . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 30 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(b) -II 155 W < P ≤ 405 W . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 40 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(b) -III P > 405 W   . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 40 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(c) Mercúrio em outras lâmpadas 
de vapor de sódio de alta 
pressão, para iluminação 
geral – quantidade máxima 
(por elemento luminoso):


4(c) -I P ≤ 155 W   . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 25 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(c) -II 155 W < P ≤ 405 W . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 30 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(c) -III P > 405 W   . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite de utilização até 31 
de dezembro de 2011; po-
dem utilizar -se 40 mg por 
elemento luminoso a partir 
de 1 de janeiro de 2012


4(d) Mercúrio em lâmpadas de 
vapor de mercúrio de alta 
pressão (HPMV)


Caduca em 13 de abril de 
2015


Isenção Âmbito e período de aplicação


4(e) Mercúrio em lâmpadas de ha-
logeneto de metal (MH)


4(f) Mercúrio em outras lâmpadas 
de descarga para fins espe-
ciais não referidas especifi-
camente no presente anexo


5(a) Chumbo em vidro de tubos de 
raios catódicos


5(b) Chumbo em vidro de tubos de 
fluorescência – quantidade 
máxima: 0,2 % em massa


6(a) Chumbo como elemento de liga 
em aço para maquinagem e 
em aço galvanizado – quan-
tidade máxima: 0,35 % em 
massa


6(b) Chumbo como elemento de liga 
em alumínio – quantidade 
máxima: 0,4 % em massa


6(c) Chumbo em ligas de cobre – quan-
tidade máxima: 4 % em massa


7(a) Chumbo em soldas com alta 
temperatura de fusão (isto 
é, ligas de chumbo com teor 
ponderal de chumbo igual 
ou superior a 85 %)


7(b) Chumbo em soldas para servi-
dores, sistemas de armaze-
namento de dados, incluindo 
sistemas matriciais, equipa-
mento de infraestrutura de 
rede para comutação, sina-
lização e transmissão e para 
gestão de redes de telecomu-
nicações


7(c) -I Componentes elétricos e ele-
trónicos com chumbo, em 
vidros ou materiais cerâ-
micos diversos de materiais 
cerâmicos de condensadores 
(p. ex. dispositivos piezoele-
trónicos) ou numa matriz de 
vidro ou cerâmica


7(c) -II Chumbo em materiais cerâmi-
cos dielétricos de condensa-
dores com tensão nominal 
de 125 V AC, 250 V DC ou 
superior


7(c) -III Chumbo em materiais cerâmi-
cos dielétricos de condensa-
dores com tensão nominal 
inferior a 125 V AC ou 
250 V DC


Caducou em 1 de janeiro 
de 2013; após esta data, 
pode ser utilizado em 
peças sobresselentes de 
equipamentos elétricos 
e eletrónicos colocados 
no mercado antes de 1 de 
janeiro de 2013


7(c) -IV Chumbo em materiais cerâmi-
cos dielétricos de PZT para 
condensadores incorporados 
em circuitos integrados ou 
em semicondutores discretos


Caduca em 21 de julho de 
2016


8(a) Cádmio e seus compostos em 
dispositivos de corte tér-
mico de disparo único do 
tipo pellet


Caducou em 1 de janeiro 
de 2012; após esta data, 
pode ser utilizado em 
peças sobresselentes de 
equipamentos elétricos 
e eletrónicos colocados 
no mercado antes de 1 de 
janeiro de 2012


8(b) Cádmio e seus compostos em 
contactos elétricos


9 Crómio hexavalente como 
agente anticorrosão dos sis-
temas de arrefecimento de 
aço -carbono em frigoríficos 
de absorção (teor ponderal 
não superior a 0,75 % na 
solução refrigerante)
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Isenção Âmbito e período de aplicação


9(b) Chumbo em casquilhos e bu-
chas de chumaceiras de 
compressores com refrige-
rantes para aquecimento, 
ventilação, ar condicionado 
e refrigeração (HVACR)


11(a) Chumbo utilizado em sistemas 
de conexão por pinos con-
formes do tipo C -press


Pode ser utilizado em pe-
ças sobresselentes de 
equipamentos elétricos e 
eletrónicos colocados no 
mercado antes de 24 de 
setembro de 2010


11(b) Chumbo utilizado em siste-
mas de conexão por pinos 
conformes diversos do tipo 
C -press


Caducou em 1 de janeiro 
de 2013; após esta data, 
pode ser utilizado em 
peças sobresselentes de 
equipamentos elétricos 
e eletrónicos colocados 
no mercado antes de 1 de 
janeiro de 2013


12 Chumbo utilizado como ma-
terial de revestimento para 
o anel em C de módulos 
termocondutores


Pode ser utilizado em pe-
ças sobresselentes de 
equipamentos elétricos e 
eletrónicos colocados no 
mercado antes de 24 de 
setembro de 2010


13(a) Chumbo em vidros brancos para 
aplicações óticas


13(b) Cádmio e chumbo em vidros 
para filtrantes e vidros uti-
lizados para padrões de re-
fletância


14 Chumbo em soldas com mais 
de dois elementos, para a 
conexão entre os pinos e o 
invólucro de microproces-
sadores, com teor ponderal 
de chumbo superior a 80 % 
e inferior a 85 %


Caducou em 1 de janeiro 
de 2011; após esta data, 
pode ser utilizado em 
peças sobresselentes de 
equipamentos elétricos 
e eletrónicos colocados 
no mercado antes de 1 de 
janeiro de 2011


15 Chumbo em soldas destinadas 
a estabelecer uma ligação 
elétrica viável entre a pas-
tilha do semicondutor e o 
substrato, no interior dos 
invólucros de circuitos in-
tegrados do tipo Flip Chip


16 Chumbo em lâmpadas de in-
candescência lineares com 
tubos de silicato revestidos 


Caduca em 1 de setembro 
de 2013


17 Halogeneto de chumbo com 
agente radiante em lâm-
padas HID (High Intensity 
Discharge) utilizadas em 
aplicações profissionais de 
reprografia


18(a) Chumbo (teor ponderal não su-
perior a 1 %) como ativador 
do pó fluorescente das lâm-
padas de descarga, utilizadas 
como lâmpadas especiais 
para reprografia com impres-
são diazo, litografia, armadi-
lhas para insetos, e proces-
sos foto químicos e de cura, 
que recorram a substâncias 
fosforescen tes como o SMS 
[(Sr,Ba)2MgSi2O7:Pb]


Caducou em 1 de janeiro de 
2011


18(b) Chumbo (teor ponderal não 
superior a 1 %) como ativa-
dor do pó fluorescente das 
lâmpadas de descarga, utili-
zadas como lâmpadas bron-
zeadoras, que contenham 
substâncias fosforescentes 
como BSP (BaSi2O5:Pb)


Isenção Âmbito e período de aplicação


19 Chumbo com PbBiSn -Hg e 
PbInSn -Hg em composições 
es pecíficas, como amálgama 
principal, e com PbSn -Hg, 
como amálgama auxiliar, 
em lâmpadas económicas 
ESL (Energy Saving Lamps) 
muito compactas


Caducou em 1 de junho de 
2011


20 Óxido de chumbo presente no 
vidro utilizado para ligar os 
substratos anteriores e pos-
teriores das lâmpadas planas 
fluorescentes utilizadas nos 
ecrãs de cristais líquidos (LCD)


Caducou em 1 de junho de 
2011


21 Chumbo e cádmio em tintas 
de impressão para a aplica-
ção de esmaltes em vidros, 
nomeadamente de borossili-
cato e de cal sodada


23 Chumbo em acabamentos de 
componentes com pequeno 
afastamento, com exce-
ção dos conectores, com 
afastamento não superior a 
0,65 mm


Pode ser utilizado em pe-
ças sobresselentes de 
equipamentos elétricos e 
eletrónicos colocados no 
mercado antes de 24 de 
setembro de 2010


24 Chumbo em soldas para sol-
dadura a condensadores 
cerâmicos multicamadas, 
de forma discoide ou em 
matriz plana, maquinados 
por orifício


25 Óxido de chumbo em ecrãs 
de emissão de eletrões com 
condução em superfície 
(SED) utilizados em ele-
mentos estruturais, nomea-
damente na frita de selagem 
e no anel de frita


26 Óxido de chumbo no vidro das 
lâmpadas BLB (Black Light 
Blue)


Caducou em 1 de junho de 
2011


27 Ligas de chumbo como soldas 
para transdutores utilizados 
em altifalantes de alta potên-
cia (destinados a funcionar 
várias horas a potências so-
noras iguais ou superiores a 
125 db SPL)


Caducou em 1 de julho de 
2010


29 Chumbo do vidro cristal con-
forme definido no anexo I 
(categorias 1, 2, 3 e 4) da 
Diretiva 69/493/CEE do 
Conselho


30 Ligas de cádmio como juntas 
de soldadura elétrica/mecâ-
nica para condutores elétri-
cos situados diretamente nas 
bobinas de som de transduto-
res utilizados em altifalantes 
de alta potência com níveis 
de pressão acústica iguais 
ou superiores a 100 dB (A)


31 Chumbo nos materiais de sol-
dadura das lâmpadas fluo-
rescentes planas sem mercú-
rio (utilizadas, por exemplo, 
em ecrãs de cristais líquidos 
ou em iluminação decorativa 
ou industrial)


32 Óxido de chumbo na frita de 
selagem utilizada na mon-
tagem de janelas para tubos 
laser de árgon e crípton


33 Chumbo em soldas utilizadas 
na soldadura de filamentos 
de cobre de diâmetro não 
superior a 100 μm, em trans-
formadores elétricos
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Isenção Âmbito e período de aplicação


34 Chumbo em elementos de ce-
ramal (cermet) de potenció-
metros trimmer


36 Mercúrio utilizado como inibidor 
de pulverização catódica em 
ecrãs de plasma de corrente 
contínua, na quantidade má-
xima de 30 mg por ecrã


Caducou em 1 de julho de 
2010


37 Chumbo na camada de reves-
timento de díodos de alta 
tensão de vidro de borato de 
zinco


38 Cádmio e óxido de cádmio em 
pastas de película espessa 
aplicadas sobre ligas de 
óxido de berílio e alumínio


39 Cádmio presente nos LED II -VI 
de conversão de cor (teor in-
ferior a 10 μg de Cd por mm2 
de superfície de emissão de 
luz) para utilização em siste-
mas de iluminação de estado 
sólido ou de visualização


Caduca em 1 de julho de 
2014


40 Cádmio em fotorresistências 
para acopladores óticos ana-
lógicos aplicados em equi-
pamento áudio profissional


Caducou em 31 de dezem-
bro de 2013


 ANEXO II


Aplicações isentas da restrição prevista no n.º 1 do artigo 5.º
no que respeita aos dispositivos


médicos e aos instrumentos de monitorização e controlo


Equipamentos que utilizam ou detetam radiação ionizante
1 – Chumbo, cádmio e mercúrio em detetores de ra-


diação ionizante
Sensores, detetores e elétrodos


1.a. Chumbo e cádmio em elétrodos seletivos de iões, 
incluindo o vidro dos elétrodos de pH


1.b. Ânodos de chumbo nos sensores eletroquímicos 
de oxigénio


1.c. Chumbo, cádmio e mercúrio em detetores de in-
fravermelhos


1.d. Mercúrio em elétrodos de referência: Cloreto de 
mercúrio com baixo teor de cloro, sulfato de mercúrio e 
óxidos de mercúrio


2 – Rolamentos de chumbo em tubos de raios X
3 – Chumbo em dispositivos de amplificação da radiação 


eletromagnética: Placas de microcanais (micro -channel) e 
placas capilares


4 – Chumbo em fritas de vidro de tubos de raios X e 
intensificadores de imagem e chumbo em colas de fritas de 
vidro para a montagem de lasers a gás e de tubos de vácuo 
que convertem a radiação eletromagnética em eletrões


5 – Chumbo em blindagens contra a radiação ionizante
6 – Chumbo em objetos que servem como alvo para 


ensaios de raios X
7 – Cristais de estearato de chumbo para a difração de raios X
8 – Fontes de isótopos radioativos de cádmio para es-


pectrómetros de fluorescência de raios X portáteis


Outros
9 – Cádmio em lasers de hélio -cádmio
10 – Chumbo e cádmio em lâmpadas para espectrosco-


pia de absorção atómica


11 – Chumbo em ligas, nomeadamente como supercon-
dutor e condutor de temperatura em IRM


12 – Chumbo e cádmio em ligações metálicas para 
materiais supercondutores, em detetores IRM e SQUID


13 – Chumbo em contrapesos
14 – Chumbo em materiais piezoelétricos de cristal 


único para transdutores ultrassónicos
15 – Chumbo em soldas para a ligação a transdutores 


ultrassónicos
16 – Mercúrio em bridges de medição de alta precisão 


da capacidade e das perdas e em interruptores e relés RF 
de alta frequência em instrumentos de monitorização e 
controlo, que não excedam 20 mg de mercúrio por inter-
ruptor ou relé


17 – Chumbo em soldaduras de desfibrilhadores por-
táteis de emergência


18 – Chumbo em soldaduras de módulos de imagem de 
alto desempenho na zona dos infravermelhos, para deteção 
na gama dos 8 - 14 μm


19 – Chumbo em ecrãs de cristais líquidos sobre silício 
(LCoS)


20 – Cádmio em filtros de medição de raios X


ANEXO III


Pedidos de concessão, renovação e revogação
de isenções nos termos do artigo 6.º


Os pedidos de isenções, de renovação de isenções ou, 
com as necessárias adaptações, de revogação de isenções, 
podem ser apresentados por fabricante, mandatário de um 
fabricante ou qualquer interveniente no circuito comercial 
e devem incluir, pelo menos, os seguintes elementos:


a) Nome, morada e dados de contacto do requerente;
b) Informação sobre o material ou componente e os 


usos específicos da substância no material e componente 
para o qual se solicita uma isenção, ou a sua revogação, e 
as suas características especiais;


c) Uma justificação demonstrável e referenciada para 
uma isenção, ou para a sua revogação, com base nas con-
dições estabelecidas no artigo 5.º;


d) Uma análise de eventuais substâncias alternativas 
em termos de materiais ou conceções com base no ciclo 
de vida, incluindo, quando disponível, informação sobre 
investigação independente, estudos revistos pelos pares e 
atividades de desenvolvimento realizadas pelo requerente 
e uma análise da disponibilidade dessas alternativas;


e) Informação sobre a eventual preparação para a reu-
tilização ou a reciclagem de materiais provenientes de 
resíduos de EEE e sobre as disposições apropriadas rela-
tivas ao tratamento de resíduos, nos termos do anexo II 
da Diretiva n.º 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 27 de janeiro de 2003;


f) Outras informações relevantes;
g) As ações propostas pelo requerente para desenvol-


ver, requerer o desenvolvimento e/ou aplicar alternativas 
possíveis incluindo um calendário de tais ações;


h) Quando adequado, uma indicação da informação que 
deve ser considerada confidencial acompanhada de uma 
justificação demonstrável;


i) Para efeitos de pedido de uma isenção, uma proposta 
de formulação exata e clara dos termos da isenção;


j) Um resumo do pedido.
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ANEXO IV


Estrutura do Modelo da Declaração «UE» de conformidade, 
prevista no n.º 2 do artigo 13.º


1. N.º … (número de identificação único do EEE):
2. Nome e endereço do fabricante ou do respetivo mandatário:
3. A presente declaração de conformidade é emitida sob 


a exclusiva responsabilidade do fabricante (ou instalador):
4. Objeto da declaração (identificação do EEE, que permita 


rastreá -lo. Pode incluir uma fotografia, se for caso disso):
5. O objeto da declaração acima mencionada está em 


conformidade com a Diretiva n.º 2011/65/UE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, 
relativa à restrição do uso de determinadas substâncias 
perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos.


6. Se for esse o caso, referências às normas harmoniza-
das aplicáveis utilizadas ou às especificações técnicas em 
relação às quais é declarada a conformidade:


7. Outras informações:


Assinado por e em nome de: …
(local e data da emissão)
(nome, cargo) (assinatura) 


 MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto Regulamentar n.º 4/2013
de 11 de junho


A Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, alterada pela Lei 
n.º 59/2007, de 4 de setembro, que regula a utilização de técni-
cas de procriação medicamente assistida (PMA), encontra-se 
regulamentada pelo Decreto Regulamentar n.º 5/2008, de 11 
de fevereiro, alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2010, 
de 26 de abril, o qual estabelece o regime dos centros au-
torizados a ministrar técnicas de procriação medicamente 
assistida, os requisitos de qualificação técnica dos respetivos 
profissionais e as regras para proteção de dados pessoais.


Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar n.º 5/2008, de 11 de fevereiro, alterado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 1/2010, de 26 de abril, os centros de 
PMA devem dispor de, pelo menos, dois médicos especialistas 
em ginecologia/obstetrícia, preferencialmente habilitados com 
a subespecialidade de medicina da reprodução, dispondo o 
n.º 4 do mesmo artigo que a experiência do diretor do centro de 
PMA é comprovada através do currículo e aferida pelo Conse-
lho Nacional de Procriação Medicamente Assistida (CNPMA).


Contudo, no que concerne aos centros autorizados exclusiva-
mente para a inseminação artificial ou para a seleção de dadores 
e preservação de gâmetas, não é necessário que o CNPMA 
proceda à aferição da experiência do diretor do centro de PMA, 
comprovada pelo seu currículo, atento o disposto no n.º 5 do ar-
tigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 5/2008, de 11 de fevereiro, 
alterado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2010, de 26 de abril


Ora, o facto de não ser exigida a experiência do diretor 
do centro, comprovada através do currículo e aferida pelo 
CNPMA, relativamente aos centros autorizados exclusi-
vamente para a inseminação artificial ou para a seleção de 
dadores e preservação de gâmetas, é gerador de desigual-
dade de tratamento relativamente aos demais centros, não 
justificada, e poderá condicionar que seja assegurado aos 
beneficiários destes centros os exigíveis níveis de tratamento.


Com efeito, a qualidade e a segurança nos cuidados de 
saúde prestados nos referidos centros exige, ao nível de 
formação e conhecimentos dos profissionais que prestam 
aqueles serviços, nomeadamente dos diretores dos centros, 
profundos conhecimentos científicos e vasta experiência, 
comprovados através do currículo e aferida pelo CNPMA, 
assim garantindo a qualidade dos serviços prestados.


Assim, procede-se à alteração do n.º 5 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 5/2008, de 11 de fevereiro, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2010, de 26 de abril, 
no sentido de ser exigida a experiência do diretor do centro, 
comprovada através do currículo e aferida pelo CNPMA, a 
todos os centros de PMA, sejam eles públicos ou privados, 
independentemente da técnica por eles realizada.


Foi ouvido o Conselho Nacional de Procriação Medi-
camente Assistida.


Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 48.º da Lei n.º 32/2006, 


de 26 de julho, e nos termos da alínea c) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


O presente diploma procede à segunda alteração ao De-
creto Regulamentar n.º 5/2008, de 11 de fevereiro, alterado 
pelo Decreto Regulamentar n.º 1/2010, de 26 de abril, no 
sentido de reforçar os requisitos de exercício do cargo de 
direção dos centros de procriação medicamente assistida.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 5/2008, de 11 de fevereiro  


O artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 5/2008, de 
11 de fevereiro, alterado pelo Decreto Regulamentar 
n.º 1/2010, de 26 de abril, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 5.º
[…]


1 -   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 -   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 -   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 -   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 - O disposto nos n.ºs 2 e 3 não se aplica aos cen-


tros autorizados exclusivamente para a inseminação 
artificial, nem aos centros autorizados exclusivamente 
para a seleção de dadores e preservação de gâmetas, 
sendo -lhes aplicável o regime constante dos artigos 6.º-A 
e 6.º-B.»


Artigo 3.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
maio de 2013. — Pedro Passos Coelho — Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo.


Promulgado em 31 de maio de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de junho de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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O mesmo princípio normativo inspirou, como expres-
samente é reconhecido, a Directiva n.o 2002/96/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro
de 2003, relativa aos resíduos de equipamentos eléctricos
e electrónicos. Trata-se de uma directiva posterior à
regulação nacional, visando responder ao mesmo pro-
blema, mas com soluções não totalmente coincidentes.
Assim, não obstante a identidade do princípio normativo
rector, a correcta transposição da Directiva
n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
não se satisfaz com a manutenção do Decreto-Lei
n.o 20/2002, de 30 de Janeiro.

O presente decreto-lei vem, deste modo, regulamen-
tar a gestão de resíduos de equipamentos eléctricos e
electrónicos, transpondo para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, alterada pela
Directiva n.o 2003/108/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Dezembro.

A adequação do sistema de gestão de resíduos de
equipamentos eléctricos e electrónicos resultaria dimi-
nuída se não fossem simultaneamente estabelecidas
regras destinadas a prevenir a geração de resíduos e
a redução das substâncias perigosas neles contidas.
Assim, o presente diploma transpõe também, para a
ordem jurídica interna, a Directiva n.o 2002/95/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro
de 2003.

As regras relativas à gestão de resíduos de equipa-
mentos eléctricos e electrónicos visam abranger quais-
quer resíduos independentemente de quem tenha sido
o último utilizador.

Apesar disso, tem-se em especial consideração a ges-
tão dos resíduos provenientes de particulares dado o
seu volume e dispersão. Aos utilizadores de equipamen-
tos eléctricos e electrónicos do sector doméstico é asse-
gurada a possibilidade de entregarem os respectivos resí-
duos sem encargos. Para tal determina-se a organização
de sistemas de recolha selectiva, estruturados segundo
regras de proximidade territorial e de fácil acesso.

Todos os intervenientes no ciclo de vida dos equi-
pamentos eléctricos e electrónicos são co-responsáveis
pela gestão dos respectivos resíduos. As exigências de
um comportamento ambiental adequado impõem a res-
ponsabilização de todos os operadores: produtores, dis-
tribuidores, empresas de recolha, armazenamento,
transporte e tratamento, detentores particulares, pro-
fissionais e institucionais, entidades públicas. Natural-
mente, os níveis e graus de responsabilidade são
diversos.

Cada produtor é responsável pelo financiamento da
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios
produtos.

Os produtores podem optar, livremente, por assumir
as suas obrigações individualmente — mediante a pres-
tação de garantias financeiras que assegurem que os
custos da gestão dos resíduos dos seus produtos não
recaiam sobre a sociedade ou os restantes produto-
res — ou colectivamente — mediante adesão a um sis-
tema integrado para o qual podem transferir a sua
responsabilidade.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Associação dos Industriais Metalúrgicos,
Metalomecânicos e Afins de Portugal (AIMMAP), a
Associação Empresarial de Portugal (AEP), a Associa-
ção Industrial Portuguesa (AIP), a Associação Portu-
guesa das Empresas de Distribuição (APED), a Asso-

ciação Portuguesa das Empresas do Sector Eléctrico e
Electrónico (ANIMEE), a Associação Portuguesa dos
Grossistas e Importadores de Material Eléctrico, Elec-
trónico, Electrodoméstico, Fotográfico e de Relojoaria
(AGEFE), a Associação Portuguesa da Indústria da
Refrigeração e Ar Condicionado (APIRAC) e os órgãos
de governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
a que fica sujeita a gestão de resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos (REEE), com o objectivo prio-
ritário de prevenir a sua produção e, subsequentemente,
promover a reutilização, a reciclagem e outras formas
de valorização, de forma a reduzir a quantidade e o
carácter nocivo de resíduos a eliminar, contribuindo para
melhorar o comportamento ambiental de todos os ope-
radores envolvidos no ciclo de vida destes equipamentos.

2 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 2002/95/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, e
a Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, alterada pela
Directiva n.o 2003/108/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Dezembro.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se aos equipamentos
eléctricos e electrónicos (EEE) pertencentes às cate-
gorias indicadas no anexo I, sem prejuízo do disposto
no artigo 6.o

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma:

a) Os EEE que façam parte de outro tipo de equi-
pamento abrangido pelas normas constantes do
presente diploma;

b) Os EEE associados à defesa dos interesses
essenciais de segurança do Estado, bem como
as armas, as munições e o material de guerra
destinados a fins especificamente militares.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Equipamentos eléctricos e electrónicos (EEE)»
os equipamentos cujo funcionamento adequado
depende de correntes eléctricas ou campos elec-
tromagnéticos para funcionar correctamente,
bem como os equipamentos para geração, trans-
ferência e medição dessas correntes e campos,
pertencentes às categorias indicadas no anexo I
deste diploma, e concebidos para a utilização
com uma tensão nominal não superior a 1000 V
para corrente alterna e 1500 V para corrente
contínua;
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b) «Resíduos de equipamentos eléctricos e elec-
trónicos (REEE)» os EEE que constituam um
resíduo na acepção da alínea a) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
incluindo todos os componentes, subconjuntos
e materiais consumíveis que fazem parte inte-
grante do equipamento no momento em que
este é descartado, com excepção dos que façam
parte de outros equipamentos não indicados no
anexo I;

c) «Resíduos de equipamentos eléctricos e elec-
trónicos (REEE) provenientes de particulares»
os REEE provenientes do sector doméstico,
bem como os REEE provenientes de fontes
comerciais, industriais, institucionais ou outras
que, pela sua natureza e quantidade, sejam
semelhantes aos REEE provenientes do sector
doméstico;

d) «Produtor» qualquer entidade que, independen-
temente da técnica de venda, incluindo a venda
através da comunicação à distância:

i) Produza e coloque no mercado nacional
EEE sob marca própria;

ii) Revenda, sob marca própria, EEE pro-
duzidos por outros fornecedores;

iii) Importe ou coloque no mercado nacional
EEE com carácter profissional;

e) «Distribuidor» qualquer entidade que forneça
comercialmente EEE a utilizadores;

f) «Recolha selectiva» qualquer operação de reco-
lha de REEE com vista ao seu transporte;

g) «Valorização» qualquer das operações aplicá-
veis aos REEE previstas no anexo III-B da Por-
taria n.o 209/2004, de 3 de Março;

h) «Valorização energética» a utilização de resí-
duos combustíveis como meio de produção de
energia através de incineração directa, com ou
sem outros resíduos, mas com recuperação de
calor;

i) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis
aos REEE previstas no anexo III-A da Portaria
n.o 209/2004, de 3 de Março;

j) «Reutilização» qualquer operação através da
qual os EEE ou seus componentes sejam uti-
lizados para o mesmo fim para o qual foram
concebidos; a reutilização inclui a utilização
continuada de REEE que são devolvidos a cen-
tros de recepção, distribuidores, instalações de
reciclagem ou produtores;

l) «Reciclagem» o reprocessamento de REEE
num processo de produção, para o fim inicial
ou para outros fins, excluindo a valorização
energética;

m) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir
a quantidade e nocividade para o ambiente dos
REEE e materiais ou substâncias neles contidas;

n) «Substância ou preparação perigosa» qualquer
substância ou preparação que deva ser consi-
derada perigosa nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 82/95, de 22 de Abril, e res-
pectiva legislação regulamentar, e no Decreto-
-Lei n.o 82/2003, de 23 de Abril;

o) «Tratamento» qualquer actividade realizada após
a entrega dos REEE numa instalação para fins
de despoluição, desmontagem, desmantelamento,
valorização ou preparação para a eliminação e

qualquer outra operação executada para fins de
valorização ou eliminação dos REEE;

p) «Sistema integrado» o sistema que pressupõe
a transferência da responsabilidade pela gestão
de REEE para uma entidade gestora devida-
mente licenciada.

CAPÍTULO II

Gestão de EEE e de REEE

SUBCAPÍTULO I

Princípio geral

Artigo 4.o

Princípio da colaboração

Todas as entidades intervenientes no ciclo de vida
de EEE e no processo de gestão de REEE, nomea-
damente produtores, distribuidores, municípios e uti-
lizadores, devem actuar em estreita colaboração na pros-
secução dos objectivos de uma gestão ambientalmente
sã de REEE, designadamente:

a) Prestando, reciprocamente, as informações rele-
vantes;

b) Participando, apoiando e estimulando as inicia-
tivas empreendidas para o cumprimento das
obrigações emergentes do presente diploma.

SUBCAPÍTULO II

Prevenção

Artigo 5.o

Princípios de concepção e gestão de EEE

1 — Os EEE pertencentes às categorias indicadas no
anexo I devem ser concebidos de forma a limitar a uti-
lização de substâncias ou preparações perigosas redu-
zindo o carácter nocivo e a quantidade dos resíduos
a eliminar.

2 — Os EEE pertencentes às categorias indicadas no
anexo I devem ser concebidos de forma a facilitar o
seu desmantelamento e valorização e a não impedir a
sua reutilização ou reciclagem, bem como dos seus com-
ponentes e materiais, salvo se essas características ou
processos de fabrico específicos apresentarem vantagens
de maior relevo, nomeadamente no que respeita à pro-
tecção do ambiente ou aos requisitos de segurança.

3 — Cada EEE colocado no mercado nacional após
13 de Agosto de 2005 deve conter a identificação do
produtor e exibir uma marca que permita distingui-lo
dos EEE colocados no mercado antes da referida data.

4 — A partir de 13 de Agosto de 2005, só podem
ser colocados no mercado nacional os EEE que preen-
cham todos os requisitos definidos no presente diploma
e demais legislação aplicável.

Artigo 6.o

Substâncias proibidas

1 — Os EEE abrangidos pelas categorias 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7 e 10 indicadas no anexo I, bem como as lâmpadas
eléctricas e os aparelhos de iluminação de uso domés-
tico, só podem ser colocados no mercado nacional, a
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partir de 1 de Julho de 2006, se não contiverem chumbo,
mercúrio, cádmio, crómio hexavalente, polibromobife-
lino (PBB) e ou éter de difenilo polibromado (PBDE).

2 — O disposto no número anterior não é aplicável
à reutilização de EEE colocados no mercado nacional
antes de 1 de Julho de 2006 ou às peças sobresselentes
para reparação daqueles equipamentos.

3 — A proibição constante do n.o 1 do presente artigo
não se aplica às utilizações indicadas no anexo V.

SUBCAPÍTULO III

Objectivos e responsabilidades pela gestão de REEE

Artigo 7.o

Objectivos de gestão de REEE

1 — Os produtores devem adoptar as medidas neces-
sárias para que, até 31 de Dezembro de 2006, sejam
obrigatoriamente garantidos os seguintes objectivos de
gestão:

a) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 80% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 1
e 10 do anexo I deste diploma;

b) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 75% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 1 e 10 do anexo I deste diploma;

c) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 75% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 3
e 4 do anexo I deste diploma;

d) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 65% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 3 e 4 do anexo I deste diploma;

e) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 70% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 2,
5, 6, 7 e 9 do anexo I deste diploma;

f) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 50% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 2, 5, 6, 7 e 9 do anexo I deste
diploma;

g) O aumento da taxa de reutilização e reciclagem
de componentes, materiais e substâncias rela-
tivos a lâmpadas de descarga de gás para, pelo
menos, 80% do peso das lâmpadas.

2 — Os objectivos constantes do número anterior
poderão ser revistos, sempre que necessário, com base
em razões tecnológicas, de mercado ou em resultado
da evolução das disposições de direito comunitário.

Artigo 8.o

Responsabilidades pela gestão

Todos os intervenientes no ciclo de vida dos EEE
e dos REEE são co-responsáveis pela sua gestão, nos
termos do disposto no presente diploma e demais legis-
lação aplicável.

Artigo 9.o

Responsabilidades pela recolha de REEE
provenientes de utilizadores particulares

1 — Cabe ao Estado, através do departamento gover-
namental com atribuições na área do ambiente e orga-
nismos sob sua tutela, garantir que os sistemas de recolha
de REEE, que, nos termos do presente diploma, devem
ser constituídos até 13 de Agosto de 2005, cumprem
os requisitos estabelecidos no artigo 11.o, tendo em conta
o objectivo fixado no n.o 10 do presente artigo.

2 — Sobre os utilizadores impende a obrigação de
proceder à entrega gratuita dos REEE que detenham
nas instalações de recolha selectiva a tal destinadas, de
acordo com as informações fornecidas.

3 — Cabe aos produtores, individualmente ou através
da entidade gestora referida no artigo 17.o, a respon-
sabilidade pela definição e estruturação da rede de sis-
temas de recolha de REEE, programando a sua cons-
tituição de acordo com um princípio de progressividade,
tendo em conta o objectivo fixado no n.o 10 do presente
artigo e os requisitos estabelecidos no artigo 11.o

4 — A rede de sistemas de recolha de REEE é estru-
turada, mediante proposta da entidade gestora aquando
do respectivo licenciamento e sob supervisão do Ins-
tituto dos Resíduos, a partir da conjugação dos seguintes
sistemas:

a) Sistemas municipais, criados no âmbito das atri-
buições autárquicas de recolha de resíduos urba-
nos, os quais se constituem como centros de
recepção de REEE;

b) Distribuidores, assegurando a recolha de REEE
sem encargos para o detentor, à razão de um
por um, no âmbito do fornecimento de um novo
EEE, desde que os resíduos sejam de equipa-
mentos equivalentes e desempenhem as mesmas
funções que os equipamentos fornecidos;

c) Distribuidores, assegurando a recepção de REEE
sem encargos para o detentor, os quais se podem
constituir como centros de recepção de REEE;

d) Sistemas individuais ou colectivos de recolha de
REEE instalados directamente pela entidade
gestora referida no artigo 17.o ou por pro-
dutores.

5 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, devem con-
vencionar com as entidades indicadas nas alíneas do
n.o 4 do presente artigo a constituição da rede de sis-
temas de recolha de REEE.

6 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, são responsáveis
pelo financiamento das actividades de triagem dos
REEE por categorias e sua armazenagem temporária
nos centros de recepção identificados nas alíneas a) e c)
do n.o 4 do presente artigo.

7 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, são responsáveis
pelo transporte dos REEE recolhidos nos termos do
n.o 4 do presente artigo para os operadores do sistema
de gestão de REEE.

8 — Relativamente aos EEE colocados no mercado
antes de 13 de Agosto de 2005, os produtores existentes
no mercado, no momento em que ocorram os custos
inerentes às actividades de gestão discriminadas no n.o 6
do presente artigo, dos respectivos resíduos, contribuem
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para o seu financiamento na proporção da sua quota
de mercado, por tipo de equipamento.

9 — Os municípios podem cobrar ao detentor um
preço pela recolha ao domicílio de REEE, mediante
sua solicitação.

10 — A rede de sistemas de recolha selectiva de
REEE deve ser organizada de forma que, até 31 de
Dezembro de 2006, seja garantida a recolha selectiva
de REEE numa proporção de, pelo menos, 4 kg/habi-
tante/ano.

Artigo 10.o

Responsabilidades pela recolha de REEE
provenientes de utilizadores não particulares

1 — Cabe aos produtores financiar e organizar, direc-
tamente ou através de terceiros, os sistemas de recolha
de REEE colocados no mercado após 13 de Agosto
de 2005.

2 — Os produtores podem cumprir as obrigações de
recolha de REEE através da adesão a um sistema inte-
grado ou através de meios convencionados em confor-
midade com o disposto no n.o 5 do presente artigo.

3 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 forem substituídos por novos equipa-
mentos equivalentes, o financiamento dos custos de
recolha deve ser assegurado pelos produtores no
momento do fornecimento.

4 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 não forem substituídos nos termos do
número anterior, o financiamento dos custos de recolha
deve ser assegurado pelos utilizadores não particulares.

5 — Os produtores e os utilizadores não particulares
podem convencionar outros métodos de financiamento
em derrogação dos n.os 1, 3 e 4 do presente artigo.

Artigo 11.o

Sistemas de recolha

Os sistemas de recolha selectiva consideram-se ade-
quados a prosseguir os objectivos do presente diploma
quando preencham, pelo menos, os seguintes requisitos:

a) Âmbito territorial integral, tendo em conta a
densidade populacional da respectiva área de
influência;

b) Fácil acesso;
c) Promoção da reutilização da totalidade ou de

parte dos REEE;
d) Prevenção dos riscos para a saúde e segurança

das pessoas que manuseiam os REEE.

Artigo 12.o

Responsabilidades pelo transporte, tratamento, valorização
e eliminação de REEE provenientes de utilizadores particulares

1 — Cabe aos produtores o financiamento das ope-
rações de transporte de REEE recolhidos a partir dos
diversos sistemas de recolha selectiva.

2 — Cabe aos produtores o financiamento, bem como
a organização, directamente ou através de terceiros, de
sistemas de armazenagem e tratamento de REEE
segundo as melhores técnicas disponíveis, em confor-
midade com os requisitos estabelecidos nos anexos II
e III.

3 — Cabe aos produtores o financiamento, bem como
a organização, directamente ou através de terceiros, de

sistemas de valorização de REEE, privilegiando a reu-
tilização de aparelhos inteiros ou de eliminação, quando
a valorização não seja possível.

4 — Relativamente aos EEE colocados no mercado
antes de 13 de Agosto de 2005, os produtores existentes
no mercado no momento em que ocorram os custos
de transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação dos respectivos resíduos contribuem para o
seu financiamento na proporção da sua quota de mer-
cado, por tipo de equipamento.

5 — Os produtores devem organizar os sistemas de
tratamento, valorização ou eliminação de REEE tendo
em conta os objectivos de gestão estabelecidos no
artigo 7.o

Artigo 13.o

Responsabilidades pelo transporte, tratamento, valorização
e eliminação de REEE provenientes de utilizadores não particulares

1 — Cabem aos produtores o financiamento e a orga-
nização, directamente ou através de terceiros, das ope-
rações de transporte de resíduos recolhidos de EEE
colocados no mercado após 13 de Agosto de 2005, sua
armazenagem, tratamento, valorização ou eliminação.

2 — Os produtores podem cumprir as obrigações de
transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação de REEE através da adesão a um sistema
integrado ou através de meios convencionados em con-
formidade com o disposto no n.o 5 do presente artigo.

3 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 forem substituídos por novos equipa-
mentos equivalentes, o financiamento dos custos de
transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação deve ser assegurado pelos produtores no
momento do fornecimento.

4 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 não forem substituídos nos termos do
número anterior, o financiamento dos custos de trans-
porte, armazenagem, tratamento, valorização ou elimi-
nação deve ser assegurado pelos utilizadores não par-
ticulares.

5 — Os produtores e os utilizadores não particulares
podem convencionar outros métodos de financiamento
da gestão de REEE em derrogação dos n.os 1, 3 e 5
do presente artigo.

Artigo 14.o

Responsabilidade do Instituto dos Resíduos

O Instituto dos Resíduos é responsável pela super-
visão do cumprimento dos princípios instituídos no pre-
sente diploma, incluindo a instrução dos pedidos de
licenciamento de sistemas integrados ou individuais,
acompanhamento, fiscalização e controlo da sua acti-
vidade, bem como a atribuição de licença da entidade
de registo de produtores prevista no artigo 27.o

Artigo 15.o

Sistemas de gestão de REEE

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, os produtores de EEE
ficam obrigados a submeter a gestão de REEE a um
sistema integrado ou a um sistema individual.

2 — A partir de 13 de Agosto de 2005 só poderão
ser colocados no mercado nacional os EEE cujos pro-
dutores tenham adoptado um dos dois sistemas previstos
no número anterior para a gestão de REEE.
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CAPÍTULO III

Sistema integrado e sistema individual

SUBCAPÍTULO I

Sistema integrado

Artigo 16.o

Sistema integrado

1 — Para os efeitos do cumprimento das obrigações
estabelecidas no presente diploma, os produtores podem
submeter a gestão dos REEE a um sistema integrado.

2 — Com a adesão a um sistema integrado, a res-
ponsabilidade dos produtores pela gestão dos REEE
é transferida para a entidade gestora desse sistema inte-
grado, desde que devidamente licenciada para exercer
essa actividade, nos termos do presente diploma.

3 — Os produtores podem transferir para a entidade
gestora do sistema integrado a responsabilidade pela ges-
tão de apenas alguns REEE, assumindo, através de um
sistema individual, a responsabilidade pela gestão dos res-
tantes REEE por si produzidos e colocados no mercado.

4 — A transferência de responsabilidades de cada
produtor para a entidade gestora é objecto de contrato
escrito, com a duração mínima de cinco anos, o qual
deve conter obrigatoriamente:

a) As características dos EEE abrangidos;
b) A previsão da quantidade de REEE a retomar

anualmente pela entidade gestora;
c) As acções de controlo a desenvolver pela enti-

dade gestora, de forma a verificar o cumpri-
mento das condições estipuladas no contrato;

d) As prestações financeiras devidas à entidade ges-
tora e a forma da sua actualização, tendo em
conta as obrigações definidas no presente
diploma.

5 — Os produtores são responsáveis pela constituição
da entidade gestora referida no número anterior, a qual
deve estar licenciada e operacional seis meses após a
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 17.o

Entidade gestora

1 — A entidade gestora do sistema integrado é uma
pessoa colectiva responsável pela gestão de REEE.

2 — Os resultados contabilísticos da entidade gestora
devem ser obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados
na sua actividade ou actividades conexas, podendo ser
constituídos em provisões ou reservas para operações
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de
resultados, dividendos ou lucros pelos seus membros,
accionistas, sócios ou associados.

3 — Na composição da entidade gestora poderão figu-
rar, além dos produtores, quaisquer outras entidades que
exerçam a sua actividade no âmbito da gestão de REEE.

Artigo 18.o

Competências da entidade gestora

A entidade gestora do sistema integrado assegura os
objectivos de gestão previstos no presente diploma,
devendo, para o efeito:

a) Organizar uma rede de centros de recepção e
de operadores de transporte e de tratamento
devidamente autorizados, os quais selecciona e

contrata para a recepção, transporte e trata-
mento de REEE de forma a dar cumprimento
aos objectivos estabelecidos no artigo 7.o,
devendo os critérios da selecção privilegiar os
operadores que utilizem sistemas de gestão
ambiental devidamente certificados;

b) Efectuar, se necessário, contratos com as enti-
dades que integram os sistemas de recolha, nos
termos do artigo 9.o;

c) Decidir sobre o destino a dar a cada lote de
REEE, tendo em conta os objectivos fixados
no artigo 7.o;

d) Estabelecer contratos com os produtores e com
outras entidades que exerçam a sua actividade
no domínio da reutilização e da valorização de
REEE para fixar as prestações financeiras ou
os encargos determinados pelos destinos dados
aos REEE;

e) Assegurar a monitorização do sistema inte-
grado, nomeadamente no que diz respeito ao
fluxo de REEE e dos materiais resultantes do
seu tratamento, bem como o acompanhamento
dos operadores;

f) Promover a investigação e o desenvolvimento
de novos métodos e ferramentas de desman-
telamento, de separação dos materiais e de solu-
ções de reciclagem dos componentes e materiais
de REEE;

g) Promover a sensibilização e a informação públi-
cas sobre os procedimentos a adoptar em termos
de gestão de REEE.

Artigo 19.o

Financiamento da entidade gestora

1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente,
através de uma prestação financeira a suportar pelos
produtores em função dos EEE colocados por cada um
no mercado nacional.

2 — O valor da prestação financeira é determinado
em função das características e do numero dos EEE
colocados no mercado e deve reflectir os princípios
gerais estabelecidos neste diploma, nomeadamente a
minimização da utilização de substâncias perigosas, a
incorporação de materiais reciclados e a sua potencia-
lidade para o desmantelamento, a reutilização e a
valorização.

3 — Cabe à entidade gestora propor, quando do
pedido de atribuição de licença prevista no artigo 20.o,
os critérios e o valor da prestação financeira.

4 — O critério de determinação da prestação finan-
ceira a suportar por cada produtor de EEE é estabe-
lecido na licença atribuída à entidade gestora.

5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-
lizado, nomeadamente, através de proposta da entidade
gestora a apresentar ao Instituto dos Resíduos até 30
de Setembro do ano imediatamente anterior àquele a
que diz respeito e aprovado por despacho do membro
do Governo com atribuições na área do ambiente.

Artigo 20.o

Licenciamento da entidade gestora

1 — Para tomar a seu cargo a gestão de REEE ao
abrigo do sistema integrado, a entidade gestora carece
de licença, a conceder por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo com atribuições nas áreas do ambiente
e da economia.
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2 — A concessão da licença depende das capacidades
técnicas e financeiras da entidade gestora para as ope-
rações em causa, bem como da apreciação do caderno
de encargos previsto no n.o 4 do presente artigo, com
o qual deve ser instruído o respectivo requerimento.

3 — O requerimento de licenciamento é apresentado
ao Instituto dos Resíduos, a quem compete coordenar
o respectivo procedimento e transmitir a decisão final.

4 — O caderno de encargos referido no n.o 2 do pre-
sente artigo tem de incluir as seguintes referências:

a) Tipos e características técnicas dos EEE abran-
gidos;

b) Previsão das quantidades de REEE a retomar
anualmente;

c) Bases da prestação financeira exigida aos pro-
dutores, designadamente a fórmula de cálculo
do valor respectivo, tendo em conta as quan-
tidades previstas, os tipos e a natureza dos mate-
riais presentes nos EEE, bem como a operação
de tratamento a que os mesmos deverão ser
sujeitos;

d) Condições da articulação da actividade da enti-
dade gestora com os municípios e, em especial,
o modo como se propõe assegurar a retoma
dos REEE recolhidos por estes;

e) Condições da articulação da actividade da enti-
dade gestora com outras entidades que asse-
gurem a recolha ou recepção de REEE e, em
especial, o modo como se propõe assegurar a
retoma dos REEE recolhidos;

f) Definição de uma verba destinada ao financia-
mento de campanhas de informação e sensibi-
lização dos utilizadores sobre os procedimentos
a adoptar em termos de gestão de REEE, bem
como sobre os perigos de uma eliminação incon-
trolada destes resíduos;

g) Circuito económico concebido para a valoriza-
ção ou eliminação, evidenciando os termos da
relação entre a entidade gestora e as outras enti-
dades envolvidas.

5 — Pela emissão da licença prevista neste artigo é
cobrada uma taxa cujo montante reverte a favor do Ins-
tituto dos Resíduos.

6 — O valor da taxa referida no número anterior é
de E 2500, actualizável à taxa anual de inflação.

Artigo 21.o

Informação aos utilizadores

1 — As campanhas de informação e sensibilização dos
utilizadores referidas na alínea f) do n.o 4 do artigo 20.o
devem incluir, pelo menos, informação sobre:

a) A obrigação de não depositar REEE como resí-
duos urbanos indiferenciados, contribuindo
para a recolha selectiva de REEE;

b) Os sistemas de recolha selectiva disponíveis e
os respectivos centros de recepção;

c) As funções da entidade gestora no âmbito da
gestão de REEE;

d) Os efeitos sobre o ambiente e a saúde humana
decorrentes da presença de substâncias e pre-
parados perigosos nos EEE;

e) O significado da marca indicada no n.o 2 do
presente artigo.

2 — De forma a facilitar a recolha selectiva de REEE,
os produtores devem apor nos EEE colocados no mer-

cado depois de 13 de Agosto de 2005 uma marca cujo
modelo consta do anexo IV.

Artigo 22.o

Obrigação de comunicação de dados

A entidade gestora fica obrigada a enviar ao Instituto
dos Resíduos:

a) Um relatório trimestral identificando os pro-
dutores que lhe transferiram a sua responsa-
bilidade, de acordo com o disposto no
artigo 14.o;

b) Um relatório anual de actividade, até 15 de
Fevereiro do ano imediato àquele a que se
reportem os resultados, demonstrativo dos
resultados obtidos em matéria de gestão de
REEE, nomeadamente no que respeita à afec-
tação de recursos para campanhas de divul-
gação e sensibilização dos vários intervenientes
no processo, bem como à reciclagem e outras
formas de valorização ou eliminação.

Artigo 23.o

Regras de gestão de REEE

1 — A entidade gestora não é obrigada a aceitar
REEE que não respeitem os fins para os quais está
licenciada.

2 — Os distribuidores ao comercializarem um novo
EEE são obrigados a aceitar a retoma de um REEE
gratuitamente desde que esse REEE seja equivalente
e desempenhe as mesmas funções do EEE vendido.

3 — Nos casos em que a venda implique uma entrega
do EEE ao domicílio, os distribuidores são obrigados
a garantir o transporte gratuito do REEE até aos locais
de recolha.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3 do presente artigo,
deverão ser prestadas informações claras aos consumi-
dores, através da sua afixação nos locais de venda, divul-
gação nos catálogos de EEE e por outras formas
eficazes.

5 — A entidade gestora assegura, caso necessário, a
criação de um ou mais locais para o armazenamento
temporário dos REEE retomados, podendo igualmente
estabelecer contratos com empresas já autorizadas para
proceder a essa operação.

6 — O armazenamento temporário dos REEE reto-
mados é efectuado de acordo com as condições referidas
no n.o 1 do anexo III do presente diploma e em locais
autorizados, nos termos da legislação em vigor.

7 — A responsabilidade da entidade gestora pelo des-
tino final de REEE só cessa mediante a sua entrega
a empresas autorizadas para a sua valorização ou eli-
minação, nos termos da legislação em vigor.

8 — As substâncias, as preparações e os componentes
obtidos no tratamento dos REEE são valorizados ou
eliminados em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, e demais legislação
aplicável.

Artigo 24.o

Custo ambiental

Os custos da recolha, tratamento e eliminação
ambientalmente sã de REEE não são indicados sepa-
radamente aos compradores aquando da venda de novos
EEE.
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SUBCAPÍTULO II

Sistema individual

Artigo 25.o

Sistema individual

1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos
artigos 16.o e seguintes, os produtores de EEE poderão
optar por assumir as suas obrigações a título individual,
carecendo para o efeito de uma autorização específica
do Instituto dos Resíduos, a qual apenas é concedida
se forem garantidas as obrigações previstas para o sis-
tema integrado.

2 — O regime estabelecido para o sistema integrado
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema
individual de gestão de REEE.

3 — A assunção da responsabilidade dos produtores
pela gestão de REEE que não seja transferida para a
entidade gestora de um sistema integrado deve ser
garantida através da prestação de garantia bancária a
favor da entidade responsável pelo registo dos produ-
tores de EEE ou de conta bancária bloqueada no
momento em que o equipamento é colocado no mer-
cado.

CAPÍTULO IV

Informação e acompanhamento

Artigo 26.o

Registo de produtores de EEE

1 — Todos os produtores de EEE, independente-
mente do sistema de gestão de REEE por que optarem,
estão sujeitos a uma obrigação de registo, de forma a
tornar possível acompanhar e fiscalizar o cumprimento
das obrigações e dos objectivos fixados no presente
diploma e demais legislação aplicável.

2 — Os produtores devem comunicar à entidade res-
ponsável pela organização do registo o tipo e quantidade
de equipamentos colocados no mercado nacional, bem
como o sistema de gestão por que optaram em relação
a cada tipo de REEE.

3 — Os produtores devem identificar o respectivo
número de registo nas facturas que emitem, nos docu-
mentos de transporte e em documentos equivalentes.

4 — Os produtores de EEE que coloquem equipa-
mentos no mercado nacional através de comunicação
à distância também estão sujeitos às obrigações cons-
tantes dos números anteriores.

5 — O não cumprimento da obrigação estabelecida
no n.o 1 do presente artigo implica a proibição de comer-
cialização de EEE no mercado nacional.

Artigo 27.o

Entidade competente para o registo de produtores de EEE

1 — As funções de organização e manutenção do
registo de produtores de EEE devem ser exercidas por
uma entidade constituída para o efeito pelas associações
de produtores e pela entidade gestora do sistema inte-
grado de gestão de REEE.

2 — A entidade responsável pelo registo de produ-
tores de EEE é uma pessoa colectiva sem fins lucrativos.

3 — Os resultados contabilísticos da entidade respon-
sável pelo registo de produtores de EEE devem ser obri-

gatoriamente reinvestidos ou utilizados na sua activi-
dade ou actividades conexas, podendo ser constituídos
em provisões ou reservas para operações futuras, sendo
expressamente vedada a distribuição de resultados.

4 — Para exercer a actividade de registo de produ-
tores de EEE, a entidade referida no n.o 1 carece de
licença, a conceder por despacho do presidente do Ins-
tituto dos Resíduos.

5 — A concessão da licença para o exercício da acti-
vidade de registo de produtores de EEE depende da
capacidade técnica da entidade referida no n.o 1 do
presente artigo para a realização das operações de
registo e conexas.

6 — O requerimento de licenciamento é apresentado
ao Instituto dos Resíduos e deve incluir as seguintes
referências:

a) Descrição pormenorizada dos sistemas e pro-
cedimentos de registo dos produtores de REEE;

b) Metodologia de controlo das quantidades de
EEE colocados no mercado;

c) Sistema de gestão das garantias financeiras;
d) Montante a cobrar pelo procedimento de registo;
e) Procedimentos de informação periódica das

entidades públicas com atribuições em matéria
de gestão de REEE;

f) Meios de disponibilização pública da informa-
ção recolhida no registo de produtores de EEE;

g) Estatutos constitutivos.

7 — Nos casos de recusa, revogação ou suspensão da
licença referida no n.o 4 do presente artigo, todas as
competências relativas ao registo de produtores de EEE
devem ser asseguradas pelo Instituto dos Resíduos.

Artigo 28.o

Competências da entidade responsável
pelo registo de produtores de EEE

1 — Compete à entidade responsável pelo registo de
produtores de EEE:

a) Assegurar, organizar e manter o registo obri-
gatório de produtores de EEE;

b) Executar todas as actividades conexas com o
registo, designadamente a classificação de EEE,
a verificação das respectivas quantidades, a pres-
tação de informação às entidades públicas com
atribuições em matéria de gestão de REEE e
a informação ao público;

c) Gerir as garantias financeiras prestadas nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 25.o

2 — A entidade responsável pelo registo dos produ-
tores de EEE encontra-se adstrita pelo dever de con-
fidencialidade das informações que constituam segredo
comercial ou industrial.

3 — A entidade responsável pelo registo de produ-
tores de EEE deve comunicar às entidades públicas com-
petentes as violações da obrigação de registo estabe-
lecida no n.o 1 do artigo 26.o

Artigo 29.o

Informação aos operadores de REEE

1 — Os produtores devem fornecer aos diversos ope-
radores de REEE informações sobre a reutilização e
o tratamento de cada novo tipo de EEE colocado no
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mercado, incluindo, na medida do necessário, os diver-
sos componentes e materiais, bem como a localização
das substâncias e preparações perigosas.

2 — A obrigação estabelecida no número anterior
deve ser cumprida no prazo de um ano a contar da
colocação do EEE no mercado.

Artigo 30.o

Comissão de acompanhamento da gestão de REEE

1 — É criada a comissão de acompanhamento da ges-
tão de REEE, adiante designada por CAGREEE, a
quem cabe zelar pelo cumprimento das disposições do
presente diploma.

2 — A CAGREEE é uma entidade de consultoria
técnica que funciona junto do membro do Governo com
atribuições na área do ambiente, competindo-lhe ela-
borar o seu regulamento interno, preparar as decisões
a adoptar superiormente, acompanhar a execução de
acções inerentes ao sistema integrado, bem como dar
parecer em todos os domínios de aplicação do presente
diploma em que seja chamada a pronunciar-se, asse-
gurando a ligação entre as autoridades públicas e os
diversos agentes económicos abrangidos pelas presentes
disposições.

3 — A CAGREEE é composta pelos seguintes mem-
bros:

a) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área do ambiente, que preside;

b) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área da economia;

c) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área das finanças;

d) Um representante da Região Autónoma dos
Açores;

e) Um representante da Região Autónoma da
Madeira;

f) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;

g) Um representante de cada associação represen-
tativa dos sectores económicos envolvidos;

h) Um representante da Confederação das Asso-
ciações de Defesa do Ambiente;

i) Um representante de cada entidade gestora pre-
vista no artigo 17.o

4 — Os membros da comissão indicados nas alíneas a)
a c) são designados por despacho do ministro com-
petente.

CAPÍTULO V

Fiscalização

Artigo 31.o

Fiscalização e processamento das contra-ordenações

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas (IGAE), à Inspec-
ção-Geral do Ambiente (IGA), às comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional (CCDR) e a outras
entidades competentes em razão da matéria, nos termos
da lei.

2 — É competente para a instrução do processo e
aplicação de coimas a entidade que tenha procedido
ao levantamento do auto de notícia.

3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias cabe
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Eco-
nómica e de Publicidade (CACMEP), à IGA e às CCDR,
consoante os processos tenham sido instruídos pela
IGAE, pela IGA ou pelas CCDR, respectivamente.

4 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido
levantado pelas autoridades policiais, é competente para
a instrução do processo e aplicação da coima a IGA.

Artigo 32.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 250 a E 3700, no caso de pessoas singulares, e
de E 500 a E 44 800, no caso de pessoa colectiva:

a) A não entrega de REEE nos locais adequados
para a sua recolha selectiva, por parte do último
detentor, em violação da obrigação estabelecida
no n.o 2 do artigo 9.o;

b) A recusa de recolha, triagem e armazenamento
temporário de REEE, ou do seu financiamento,
em violação do disposto nos n.os 3 a 8 do
artigo 9.o e nos n.os 1 a 4 do artigo 10.o;

c) O incumprimento das obrigações de transporte,
armazenagem, tratamento, valorização ou eli-
minação de REEE, ou do respectivo financia-
mento, em violação do disposto nos artigos 12.o
e 13.o;

d) A colocação no mercado de EEE sem que a
gestão dos mesmos e dos respectivos resíduos
tenha sido assegurada nos termos do capítulo III;

e) A colocação no mercado nacional de EEE con-
tendo substâncias proibidas, em violação do
n.o 1 do artigo 6.o;

f) A colocação no mercado nacional de EEE, após
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca
exigida pelo n.o 3 do artigo 5.o;

g) A colocação no mercado nacional de EEE, após
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca
exigida pelo n.o 2 do artigo 21.o;

h) A omissão do dever de comunicação de dados
ou a errada transmissão destes, nos termos do
artigo 22.o;

i) O incumprimento da obrigação de retoma e
transporte de REEE prevista no n.o 3 do
artigo 23.o;

j) O incumprimento das obrigações de armaze-
nagem constantes dos n.os 5 e 6 do artigo 23.o;

l) A violação da proibição de indicação aos uti-
lizadores dos custos da gestão de REEE, nos
termos do artigo 24.o, para além dos períodos
transitórios estabelecidos nos n.os 1 e 2 do
artigo 35.o;

m) A violação da proibição de indicação aos uti-
lizadores, durante os períodos transitórios esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o, de custos
de gestão de REEE superiores aos custos reais,
nos termos do n.o 3 do artigo 35.o;

n) O incumprimento das obrigações de registo
impostas pelo artigo 26.o;

o) A violação pela entidade responsável pelo
registo de produtores de EEE dos deveres
impostos pela licença referida no n.o 4 do
artigo 27.o;

p) O incumprimento das obrigações de informação
aos operadores de REEE constantes do
artigo 29.o
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2 — A negligência é punível, sendo neste caso redu-
zidos a metade os montantes máximos das coimas.

3 — A tentativa é igualmente punível, sendo o valor
da coima especialmente atenuado.

Artigo 33.o

Sanções acessórias

A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no artigo anterior pode determinar ainda a
aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:

a) Interdição do exercício de uma profissão ou
actividade;

b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;

c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

Artigo 34.o

Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas nos termos do
artigo 32.o é afectado da seguinte forma:

a) 10% para a entidade fiscalizadora que proceda
ao levantamento do auto de notícia;

b) 20% para a entidade que instruiu o processo;
c) 10% para a entidade que decida da aplicação

da coima, excepto se essa entidade for a CAC-
MEP, caso em que este valor reverte para a
IGAE;

d) 60% para o Estado.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.o

Disposição transitória

1 — Em derrogação da regra estabelecida no
artigo 24.o, até 13 de Fevereiro de 2011 é permitido
aos produtores, aquando da venda de EEE novos, indi-
carem nas tabelas de preços e nas facturas os custos
da gestão de REEE.

2 — O período transitório referido no número ante-
rior prolonga-se até 13 de Fevereiro de 2013, no que
diz respeito aos equipamentos que integram a catego-
ria 1 do anexo I.

3 — Os custos indicados na factura não podem exce-
der os custos reais.

Artigo 36.o

Execução administrativa

Salvo quando especialmente previsto, a execução
administrativa do regime jurídico constante do presente
diploma deve ser assegurada por portaria do membro
do Governo com atribuições na área do ambiente.

Artigo 37.o

Regiões Autónomas

O regime previsto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas, com as necessárias adaptações,

cabendo a execução administrativa aos órgãos e serviços
das respectivas administrações regionais, sem prejuízo
da gestão a nível nacional.

Artigo 38.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 20/2002, de 30 de
Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Setembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — António Victor Martins
Monteiro — José Pedro Aguiar Branco — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Luís José de Mello e Castro
Guedes.

Promulgado em 15 de Novembro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Novembro de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

ANEXO I

Lista dos produtos e funções que deverão ser considerados
para efeitos do presente diploma

1 — Grandes electrodomésticos:

Grandes aparelhos de arrefecimento:

Frigoríficos;
Congeladores;
Outros aparelhos de grandes dimensões uti-

lizados na refrigeração, conservação e
armazenamento de alimentos;

Máquinas de lavar roupa;
Secadores de roupa;
Máquinas de lavar loiça;
Fogões;
Fornos eléctricos;
Placas de fogão eléctricas;
Microndas;
Outros aparelhos de grandes dimensões utilizados

para cozinhar ou transformar os alimentos;
Aparelhos de aquecimento eléctricos:

Radiadores eléctricos;
Outros aparelhos de grandes dimensões para

aquecimento de casas, camas, mobiliário
para sentar;

Ventoinhas eléctricas;
Aparelhos de ar condicionado;
Outros equipamentos de ventilação, ventila-

ção de exaustão e condicionamento.

2 — Pequenos electrodomésticos:

Aspiradores;
Aparelhos de limpeza de alcatifas;
Outros aparelhos de limpeza;
Aparelhos utilizados na costura, tricot, tecelagem

e outras formas de transformar os têxteis;
Ferros de engomar e outros aparelhos para engo-

mar, calandrar e tratar o vestuário;
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Torradeiras;
Fritadeiras;
Moinhos, máquinas de café e aparelhos para abrir

ou fechar recipientes ou embalagens;
Facas eléctricas;
Aparelhos para cortar o cabelo, secadores de

cabelo, escovas de dentes eléctricas, máquinas
de barbear, aparelhos de massagem e outros apa-
relhos para o cuidado do corpo;

Relógios de sala, relógios de pulso e aparelhos para
medir, indicar ou registar o tempo;

Balanças.

3 — Equipamentos informáticos e de telecomunica-
ções:

Processamento centralizado de dados:

Macrocomputadores (mainframes);
Minicomputadores;
Unidades de impressão;

Equipamentos informáticos pessoais:

Computadores pessoais (CPU, rato, ecrã e
teclado incluídos):

Computadores portáteis laptop (CPU, rato,
ecrã e teclado incluídos);

Computadores portáteis notebook;
Computadores portáteis notepad;

Impressoras;
Copiadoras;
Máquinas de escrever eléctricas e electrónicas;
Calculadoras de bolso e de secretária;
Outros produtos e equipamentos para recolher,

armazenar, tratar, apresentar ou comunicar
informações por via electrónica;

Sistemas e terminais de utilizador;
Telecopiadoras;
Telex;
Telefones;
Postos telefónicos públicos;
Telefones sem fios;
Telefones celulares;
Respondedores automáticos;
Outros produtos ou equipamentos para transmitir

som, imagens ou outras informações por tele-
comunicação.

4 — Equipamentos de consumo:

Aparelhos de rádio;
Aparelhos de televisão;
Câmaras de vídeo;
Gravadores de vídeo;
Gravadores de alta-fidelidade;
Amplificadores áudio;
Instrumentos musicais;
Outros produtos ou equipamentos para gravar ou

reproduzir o som ou a imagem, incluindo sinais
ou outras tecnologias de distribuição do som e
da imagem por outra via que não a de tele-
comunicações.

5 — Equipamentos de iluminação:

Aparelhos de iluminação para lâmpadas fluores-
centes, com excepção dos aparelhos de ilumi-
nação doméstica;

Lâmpadas fluorescentes clássicas;
Lâmpadas fluorescentes compactas;
Lâmpadas de descarga de alta intensidade,

incluindo lâmpadas de sódio sob pressão e lâm-
padas de haletos metálicos;

Lâmpadas de sódio de baixa pressão;
Outros equipamentos de iluminação ou equipa-

mento destinado a difundir ou controlar a luz,
com excepção das lâmpadas de incandescência.

6 — Ferramentas eléctricas e electrónicas (com
excepção de ferramentas industriais fixas de grandes
dimensões):

Berbequins;
Serras;
Máquinas de costura;
Equipamento para tornear, fresar, lixar, triturar,

serrar, cortar, tosar, brocar, fazer furos, puncio-
nar, dobrar, encurvar, ou para processos simi-
lares de tratamento de madeira, metal e outros
materiais;

Ferramentas para rebitar, pregar ou aparafusar ou
remover rebites, pregos ou parafusos, ou para
usos semelhantes;

Ferramentas para soldar ou usos semelhantes;
Equipamento para pulverizar, espalhar, dispersar

ou para tratamento de substâncias líquidas ou
gasosas por outros meios;

Ferramentas para cortar relva ou para outras acti-
vidades de jardinagem.

7 — Brinquedos e equipamento de desporto e lazer:

Conjuntos de comboios eléctricos ou de pistas de
carros de corrida;

Consolas de jogos de vídeo portáteis;
Jogos de vídeo;
Computadores para ciclismo, mergulho, corrida,

remo, etc;
Equipamento desportivo com componentes eléc-

tricos ou electrónicos;
Caça-níqueis (slot machines).

8 — Aparelhos médicos (com excepção de todos os
produtos implantados e infectados):

Equipamentos de radioterapia;
Equipamentos de cardiologia;
Equipamentos de diálise;
Ventiladores pulmonares;
Equipamentos de medicina nuclear;
Equipamentos de laboratório para diagnóstico in

vitro;
Analisadores;
Congeladores;
Testes de fertilização;
Outros aparelhos para detectar, evitar, controlar,

tratar, aliviar doenças, lesões ou deficiências.

9 — Instrumentos de monitorização e controlo:

Detectores de fumo;
Reguladores de aquecimento;
Termóstatos;
Aparelhos de medição, pesagem ou regulação para

uso doméstico ou como equipamento labora-
torial;
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Outros instrumentos de controlo e comando uti-
lizados em instalações industriais (por exemplo,
em painéis de comando).

10 — Distribuidores automáticos:

Distribuidores automáticos de bebidas quentes;
Distribuidores automáticos de garrafas ou latas

quentes ou frias;
Distribuidores automáticos de produtos sólidos;
Distribuidores automáticos de dinheiro;
Todos os aparelhos que forneçam automatica-

mente todo o tipo de produtos.

ANEXO II

Tratamento selectivo de materiais e componentes de resíduos
de equipamentos eléctricos e electrónicos (REEE)

1 — No mínimo, as substâncias, preparações e com-
ponentes a seguir indicados devem ser retirados de todos
os REEE recolhidos separadamente:

Condensadores com policlorobifenilos (PCB) nos
termos da Directiva n.o 96/59/CE, do Conselho,
de 16 de Setembro, relativa à eliminação dos
policlorobifenilos e dos policlorotrifenilos
(PCB/PCT);

Componentes contendo mercúrio, como interrup-
tores ou lâmpadas de retroiluminação;

Pilhas e baterias;
Placas de circuitos impressos de telemóveis em

geral e de outros aparelhos, se a superfície das
placas de circuito impresso for superior a 10 cm2;

Cartuchos de toner, líquido e pastoso, bem como
de toner de cor;

Plásticos contendo retardadores de chama bro-
mados;

Resíduos de amianto e componentes contendo
amianto;

Tubos de raios catódicos;
Clorofluorocarbonetos (CFC), hidroclorofluoro-

carbonetos (HCFC), hidrofluorocarbonetos
(HFC) e hidrocarbonetos (HC);

Lâmpadas de descarga de gás;
Ecrãs de cristais líquidos (com a embalagem, sem-

pre que adequado) com uma superfície superior
a 100 cm2 e todos os ecrãs retroiluminados por
lâmpadas de descarga de gás;

Cabos eléctricos para exterior;
Componentes contendo fibras cerâmicas refractárias,

tal como definidos na Directiva n.o 97/69/CE, da
Comissão, de 5 de Dezembro, que adapta ao pro-
gresso técnico a Directiva n.o 67/548/CEE, do Con-
selho, respeitante à classificação, embalagem e
rotulagem das substâncias perigosas;

Componentes contendo substâncias radioactivas, com
excepção dos componentes que estejam abaixo dos
limiares de isenção estabelecidos no artigo 3.o e
no anexo I da Directiva n.o 96/29/EURATOM, do
Conselho, de 13 de Maio, que fixa as normas de
segurança de base relativas à protecção sanitária
da população e dos trabalhadores contra os perigos
resultantes das radiações ionizantes;

Condensadores electrolíticos que contenham substân-
cias que causam preocupação (altura: › 25 mm;
diâmetro: › 25 mm ou volumes de proporções
semelhantes).

Estas substâncias, preparações e componentes devem
ser eliminados ou valorizados em conformidade com
o disposto no artigo 4.o da Directiva n.o 75/442/CEE.

2 — Os componentes a seguir enumerados dos REEE
recolhidos separadamente devem ser tratados conforme
indicado:

Tubos de raios catódicos: o revestimento fluores-
cente deve ser retirado;

Equipamentos contendo gases que empobreçam a
camada de ozono ou tenham um potencial de
aquecimento global (GWP) superior a 15, como
os que se encontram na espuma e nos circuitos
de refrigeração: os gases têm de ser devidamente
extraídos e devidamente tratados. Os gases que
empobrecem a camada de ozono têm de ser devi-
damente tratados em conformidade com o Regu-
lamento (CE) n.o 2037/2000, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativo
às substâncias que empobrecem a camada de
ozono;

Lâmpadas de descarga de gás: o mercúrio deve
ser retirado.

3 — Atendendo a considerações de carácter ambien-
tal e ao interesse da reutilização e da reciclagem, os
n.os 1 e 2 devem ser aplicados de forma a não impedir
uma reutilização ou reciclagem ambientalmente correc-
tas dos componentes ou aparelhos completos.

ANEXO III

Requisitos técnicos dos locais de armazenamento e tratamento

1 — Locais para armazenamento (incluindo armaze-
namento temporário) de REEE antes do tratamento,
sem prejuízo do disposto na Directiva n.o 1999/31/CE:

Superfícies impermeáveis para áreas adequadas
apetrechadas com sistemas de recolha de der-
ramamentos e, quando apropriado, decantado-
res e purificadores-desengorduradores;

Revestimentos à prova de intempéries para áreas
adequadas.

2 — Locais para tratamento de REEE:

Balanças para medição do peso dos resíduos
tratados;

Superfícies impermeáveis e revestimentos à prova
de intempéries para áreas adequadas apetrecha-
das com sistemas de recolha de derramamentos
e, quando apropriado, decantadores e purifi-
cadores-desengorduradores;

Armazenamento adequado de peças sobresselentes
desmontadas;

Contentores adequados para armazenamento de
pilhas, condensadores com PCB/PCT e outros
resíduos perigosos, como resíduos radioactivos;

Equipamento para tratamento de águas, de acordo
com os regulamentos no domínio da saúde e
do ambiente.

ANEXO IV

Símbolo para marcação dos equipamentos
eléctricos e electrónicos

O símbolo que indica a recolha separada de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos é constituído por um
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contentor de lixo barrado com uma cruz, conforme indi-
cado infra. O símbolo deve ser impresso de forma visível,
legível e indelével.

ANEXO V

Aplicações de chumbo, mercúrio, cádmio e crómio hexavalente
isentas dos requisitos estabelecidos no n.o 3 do artigo 6.o

1 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes compactas
que não ultrapasse 5 mg por lâmpada.

2 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes clássicas de
utilização geral que não exceda:

Halofosfato — 10 Mg;
Trifosfato de duração normal — 15 Mg;
Trifosfato de longa duração — 8 Mg.

3 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes clássicas
para fins especiais.

4 — Mercúrio noutras lâmpadas não especificamente
mencionadas no presente anexo.
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5 — Chumbo no vidro de tubos de raios catódicos,
componentes electrónicos e lâmpadas fluorescentes.

6 — Chumbo como elemento de liga em aço contendo
até 0,35% de chumbo em peso, alumínio contendo até
0,4% de chumbo em peso e como liga de cobre contendo
até 4% de chumbo em peso.

7 — Chumbo contido em soldas de alta temperatura
de fusão (isto é, soldas de ligas de estanho e chumbo
com mais de 85% de chumbo):

Chumbo contido em soldas para servidores, sis-
temas de armazenagem de dados e de arrays de
armazenagem (isenção concedida até 2010);

Chumbo contido em soldas para equipamento de
infra-estrutura de rede para comutação, sinali-
zação, transmissão e gestão de redes de tele-
comunicações;

Chumbo contido em componentes electrónicos de
cerâmica (por exemplo, dispositivos piezoeléc-
tricos).

8 — Banho de cádmio excepto para aplicações proi-
bidas ao abrigo da Directiva n.o 91/338/CEE, do Con-
selho, que altera a Directiva n.o 76/769/CEE, relativa
à limitação da colocação no mercado e da utilização
de algumas substâncias e preparações perigosas.

9 — Crómio hexavalente como anticorrosivo de sis-
temas de arrefecimento de aço ao carbono em frigo-
ríficos de absorção.


